
A:s/NO XI.!\ ' J0,\0 PESSô. \ - Sex1a _fe in 1. 2!1 ,! e jan e iro de l ~lTi NUl\lERO 313 

OBRA DE UM GOVERNO DYNAMICO O 2.º ANNIVERSARIO DO GOVÊRNO 
o RADIO EM FUNCÇÃO DE ENSINO NA PARAHYBA A R G E M I R o D E F I G u E I R Ê D o 

Celso '.\IARIZ 

ih• 11 ca-.;a, pa r a ,!::rupo-. t·.::(·nlun.'." lºtll 

cidnd('~ {' ,ill:,s do inlí•rior, l'dificio,, t:u.;i,,. de r;11Jii, dt: 10 J..rh,,,;dJ.., i·m IJíl'­
dio 110,n cH: an1pla-. clispo,in·it"i :1pro-

;~~,:~,':.:LJ~~1~;;1 ~:. \fl,::);·0./
1~1i1:

1/;10:r:·mcllto-. priad.i.._; d1•s11.t1.::1-'t', n{in por 1•10,a c·:.i_ 

-.:to cn lr('/? U(· ao 110, 0 ntt cfqlital ,\ ('i_ p;1ud:id1• rl'lalint. 111~,,.. pí..'IO plano de 

c11:-.i1:o d,• 11u, 1 :'.ll' .. l•r 11 (•i,n no E,. 
dode de João P e .. -.ôa ,·,,m 1l'nclo ,;1..•u 
,·;·kanu:nto rt"110, adn li 11ar».lkl1· 11i 111..·d1. 1:Hl<, (' -..1·n il,,'o rutliophonin, na l'ara-

dt• !!ranill• -.()h :i h:l'-(' dl' concrelo e rl'- h.' b:.i , a(.• tt:r uma influ.._•1H·ia t·clucati, a 

juatl1do ;1 cim.._•n\11 .• \h:uns \..ilome!rO'- llc dt: dll·ilu~ l'"-C(>f)Cion1J.._... blt. niio ~ô 

lrilhn-. dE' bond<· eni direc(:(lc .. no,a~ P"-·IH utili,n<::io <lo rnt•l·ha11i,ni., 110 no-
ti<·i,1ri(l ,-decl•J e 1111 l'rl',ino ill' ll't rn,.; 

forum 11-.:s('ni:ulo-.. {' todo o matí·rinl 
.tf l l'O e de> JIO..,lí's d/i..; l i nh:1-. jii c,i. ... _ e dl' llO(t'il'., H·thnica" rura li~t.1-., <·11 111 0 

tt>nt('S suh,!,,.tituiclo :-.;l'Hl-il.'" lrabulho.., pt>la Ji.l'Jtt·ralini(:ào ª l(;d(I !~-.lado da 
11ppl1(·:t1·:io 111dho<lica cio "),ltlrna \ji_ 

dl' lu, t' tracrào. i111:l u siv,._· o an~nu_•n. 
n;h (,1•rrtt•.., te111 o int ... ·rt",an:1• ..,,•nico 

to de fon;a da u,inH n·nlr:.il, di ... pt'ndc-
rnm-se cerca de 1 ;:iOO:OVOSOOO () et!L da !111.:onfidl'nll.', m/1 ... n,io -.ahcmo, "e 

pt.r <11,tancia ... dl' Ct,r l lllll"' 1lro11ria-. t 
lit·ic ,111 :.::rup11 e.-.i:ular "E11il:1cio l'l'-. . 
,üi1" ..,l. fl'l·t:1hiruiu i11'l'Íra11H'nf1·. tri. <.Utrn, drcumslar.,:i:1, lun.\l• .... , 111·Í11·r.1 

10::::t:;,:i::/iit:iLi:~;::~i \Ei:\}{\DJ;:;tti'.\ 
lc,tia, m<·nta,·;,, ,1e ... u11ad1J a pt'n" 1on1'-- J 

rt'-; l' allo-faJnnt<:~ cm todas 11, l.:Íd/\ . 
las, se con-.truiu (• appardlrnu 110 hos. r 

:::: ,:'::.:'.t:~~~ ~ ::::~~~".:'.:~''..';' ~:;, J ~,'.'.~:~~:: ::~'.: ;~·.: :: :::,:,~.' :.ºi~:::::' '~:~:': ~:;::::.::~ i:: 
• -

1
, 1 <1111,11!11 ;i at11t11,.,içâo dt•,-.c,., ;q)1,arclho~. 

mt•nl••~ cont.:.l'IH?H''- aqui ,·,n S;io ;H,. ii1"!,ilJ. 1~()(,,. dt' m1,lorl'i'< unilorminl(':io 
lo , B u1'1rn, .\ 1 r('s 

.\:iu <·sturno,.; rai:C!HIO a r<-'i.-cnha dns das corn·11t1·>; d1,: elll'rL:ia l'll'l'lric:.t 

l 'ori1Ul' cnl:io era ju-.lo 

com a~ \ ulto~a ... Qbra-. dt' H).!.11a 1• C'-. 

~oto dn ridadc ele \ampin;l (,r:rndt·, 

,,n:ada-. t•m 11111i,., dt• ltl nlil contu ... , t 

Que um m1,derno aspet'ln dl' conforlo 

1· hygicno.> ,;-L() dor :11, prtll:n·1:-1:-o cio 

hello <'llll}Orio scrL,1nl·jo <lo '\',ir1l1•,.,11· 

Dt,'t•riu "l'J.:uir-~e l oi.:o o i.:rupo <li· 

ulifkio,- i.lo ln~t.itulo dl' Eclui::u·:io, 1•,-_ 

JH:'i:i:di,anrlo .... <' :h proportiics e t,elil·­

,1,u de -.:eu JHllucio Cl'11trul 

~l·ri11 l111ll!l~. em pr<•dios, c.,t rad:1.s. pu11-

t1•!-(, ('',C•>l;t,. c:nnpos p~r:l cni.ino e ap-

pl i(·adio d;1 l :n(iura 

fuo l' estel'"i l itadorc ... 

mccha11i1.·a. ,-,tu. 
ct(' fu 1110. 11,-;i i n~,.., 

Qut·m cr.11hl·<-·er uu t>,:Hni11:tr com ai_ 

).';ULnU ~·i:,à11 :.i kchuii.;;. e Jlf1ilt·r dt' um 

:.l[>J):1rclharnenlo dessa natun·1:a, func. 

obicc11\11-> cun"or-r,te~ 1i~· ·Jl\nclo "º· 
brl'1udr, ~ ~c11te ;,:;1mp.<,nl•..,;,. ;,p11rd1l' n ­

dcr;J ""' 11rompto Of; r<•~t;l!:1clo.s cult u . 

rUl'" (\li(' Jlí,dl·m ;l1hir da inicia[i,a 

E' tal\f'/ o pl'11<;;lml'nln n, :ds lccu iHIO, 

a tl•ali1:~,~·;'111 mai ... hrilhanl(• do ;..ro,t'r_ 

1w tlo ,r .\rf!(·min tl 1-'i~ueirJdo, IH'­

la r;q>idc·1 1' c:\11.11<.o da influencia 

qut· o fado \ a<' c,ercl'r no, conhcci­

cão da 1':1r11h~ ha 

(Do "O .lc,r:1a! .. ,lo Rio) 

popula-

ORGANIZAÇAO JUDICIARIA NOTAS DE 
DO ESTADO 

Entra hoje em , igor 
11ização Judiciaria do 

a Orga. 
Eslado. 

que vae publi<.:ada na :--eccão 
compe lente desta folha. 

De Ioda~ a.':i leis que a .\-.~em­

PAL ACIO 
O dqrnl,Hto Paula C.n·.1kant.1. em 

c:arU.o dillbido ao q- gon~rn..1d01 Ar_ 
g: .. 11~1r_1 d~· F1;ueiréc10 a~radeceu .ª" 
felic1tací_,,, l1 nsmiU1da~ por s. excia 
pcli 1.111:-,cur:,,1 de ;,u:1 data 1rnlalicia 

b iéa Legis lativa e lahorou na E'-ll \·e hr., tvm, em conf rencia com 
sua ultima reunião. ('fêl l~:--ta de O Cl,t:: cio Gon'..:rno. uma <'omm1ssão 
cerlo a dt> mai-. Url!elltt' nece:---.;i- c\o 1,ntan nubt' rle João l 'cssô:1. 
dade. c'"11 t t 1 11d.1 ;lo !'CU pn'"s1cit•111C'. depu-

Yigonn a no E!'-.lado. até t'll- n d .\IJ º\\1.~1 S~t~t~c;~i~tP,}i.º\: .. 11~~.~/;~t·~~~ 
L1o, a Organi.1,ação .J urtkiaria dl 10 
1~06. lti de g-randes falha:-. e la~ 
nmas. l' que j.i ha,ia ..;j(l 11 l'nl E111 ll'IJC!t C1e stu rec:r'nte:-; cffc,·_ 

parte alkrada por m uila .... outra~ :. 1/~nu, 11 pr ;:~'°~~ff~c-io'.
11~t'~~;:J~ª1~õ 

po . ..;tcriore~. s t rio ,l Lm de grnC1t:'C(T á s. excta 
De modo (!Ut' a .... ua rrlorma o C1,t,•, Jc e Sal\irino dJ.s Mer-

se lornara de todo rn·uli.nt•I 1 , 1 pt G<d\·<'i.o. João Gade-

ma:-.imé t{·1Hlo.:--.t' em , i t., \iI 
1 

~·:,,~Ili~ i~1/;.~\~:/~,;"Ie~il: 
1>rofunda, modi1it_.ac,~ões po1 que \• ir<t v.1 c-onc-í'Jlos. João 
pa .... :-.ou o Potier .lur!u 1 11 .. e._ ,m ,'L· Q)p·1..·1n·.1 e- S1•b:1-stião Ca_ 
o achl·nto ela L \rau10 

dera! de 1 (l:J~ 

C'on~11 hstcin('iara m 
cil'rllth prindpio .... 
iath º'"' .iÍ makria. 

ANNUNCIAR em 

"Illustração" é fazer 
da propaganda um mo­
tivo de arte e belleza. 

J , .Jt'r nymo Filho trnn.,_ 
1 tl'!i>gramnrn, os M'Us agrn­

'J Chft1• elo EXN'Uli\ O 
u t 11 t1lho professo1 

a 111-.pf'c-tcria 
tf'ndo t· ,ll' tam­

f',:c1a no mf'.5 

r 11 cularf' foi C'Omrnuni_ 
1 ·G.,, rnact r elo E..,tado ·1 

cbs no,·;i... t.lin·ctorias 
< ·nl :o do Con.<.,[nKt<irC's Civi~ 

(11 P•11i.vl1a f' d:i '":\sonacão rtcs 
Ern•,1 • · (hi nn Co11l'lHTrlo de C J?-

E 1 , .nda. hrmt lll, u11 Palacio, 
U]ll I f)lllllll .lo do ··B01:1IOg(, Sport 
CJ11b rir ta (',lpit.tl (·on.-;titutda do: 
r . D.rntt. Gn"l. Ecl~on H1'z1·rr;.1 r Ma­

llOPJ Ig1i no t.lri H.odia. (JU(' \'e1u 
apr,...,1·nlar ao ·,r gúH'l"IHHlür Argemi 
ro d1 FigueuE'(lo o~ correctort>s para: 
hybano~ v1ctonoso. nu provn cvcJ1s ... 

MENSAGENS 
PELO 

DE CONGRATULAÇõES RECEBIDAS 
CHEFE DO EXECUTIVO 

Co nt inuamos a publi(,ar aliah u o '!.!IH' 1" e<'rdi::t('"' 1f'..'l1cilaçfi,,~ 1·,-J .. tran1::,. :i:undo ;1nn1versnriv prof1cuo p;;.tnot.ico 
~ran tl e n umero ,te m e n sa~ t·n !) con g- i·\- tur•o ,-,· 0

·1111.Jro ;11Jr11\'t.'J':<11n,, '-l·ll hun- ~i:-,é·rnc, ~.~';{~l/b~e l\ o Cordiu('-. l><l\Hb­

l ulatori ~s. e n viadas ao l,!"o,·ern :id o r .\ r- t~g:~~· :,tn;~~:~~·in1 ~:~:;i~~·"~t ('ia, lld"- ./ Pessô.:i.. l~, \finha-. ,-incern"' fE:-
!!"emiro cl i" Fi 1;: u t-i r l!d o, po r m o ti vo d o J P~:-.~ô:~, ~.. Enrarl'i;1,_fh1c :1c- 1:<'it.:i.ç(Je~ µa.i~agcnl !'lef!!'undo anni\·er_ 
'!.n ann i l'Ct'sa ri o ci o actua l p e rio d o :nl - ,eit~r '>llll'l'H•:< p ... r.i.ben• c<,11s1·qu~lltí' .::irio iecundo x-o\·érnc, v excia Res-
ministrativo: annivcr-a1·1v p;1.tri,1tie:;, üilm1111,.;tn1ci:io pcito.;~s --.,n1dui;;,(',, L ui .t A h •a.r e• 

J Pt,.,~Ô:.., 2ri qu'"1ra ,. i•xn:, prO!?"l't:!.•, ist:.. r,..,t;1<1" H• uLrn:t possuir l)Qrn l'lh:'- CC> ... ar 
ac<:l'ÍLH , iv.1~. c·,mgratulaçv1•s ,.,,.1.!u11- t:·w <li.~tinc·t1, ,. qu~rirln filhr, Att<:n- .J Pe.--.:-óa, 2:"1 [,'i>licito-vr,.., d.:1.tC1 
Jo :u1niv('r.--.ann ~'U i'ecundu ,. bn- .:111<:il~'Ul'" Ed:~ard \J artin" 2 :rnn1V1::r . .;..i.r10 \"•IS!"U i:ovt!rno - )1 &-
lhan!l' l.!\~\-{·1·110 lta ul T· ·;cimo Rr;- ! l'e«,;óu, 2.", \linhas ft'lic1ta~r,.,f ri a Jo.c;;t' Cn<. till o, proft:.• ... Qrn ~t'rrinha 
lo feC'und<l ~o\l'rnr, ('arlo!ó 1'1) n \·t' .) Pcssô:1, 2;; Apre..,entu \OssPn-

J P1 'i:<Ôu. :21) .'sa rlat;J 1·\·;ci!"ta si·- f , • ..,~" l J.-, í',,rnph·l:111d" ho,_11• •·i;, caloro.-.:,:-- fclic:-ita.çóe~ pa,;sagern :1e-
<_;urido .11111ivcrsarío '>CU ft:<·undo 11:0- uin i.lt1r11, f,,cundr, '.:ov1•rr1<, \" :{U11dr, annÍ\'C-l' :lrlP l!OV(·rno Attencio_ 
vl'r!1<, qu·-11·:1 vo ... i;i!n(:ia <ll'l'"itiir m1- cxci::i (lueit.i ~\<-·ccit,tr meu:, 1·111aln·n,; .:i.~ .<,ducb,,;úí• - l ~nac io da (' u 11ha. 
nh.i,, c::tluro,;;\• fclicitaçi)(-.., \111t' l iu. i1nptoramlu .-=rt·r,dr,r ldit'idad,,~ f\•J\"O P f> dn;,a 
Fakon,· 811rro..., , 1o r t'i r a ~·nno S:_iu,L1\·f1•'"' \f:liur f'li:11o, ft•r_ .1 Pe;.sõa, l.i Ped1rno,; rt>ccb.,.r 

J f.t•---•ÓH, 2;; Fd1ci1v ,·nllncn••· n a n dcsc 110:,,i,as "inc••ra ... !>a11d:o&ÇÕt::;, trunscur"n 
r.ar:i.hyhano pela µa,-sa1.cem ~t''.!Ullfl,, an_ .1 1',·~ -i1;,1. :1.-, -..::, p:,,-. a:t,·111 -•·~ur1. ~c~undo anni\cc,ari(I feliz go\·frn(, , 
nin!r ... ari(J operoso ~oYCrno 1~· ld1••r. <lo a.nnú ..,eu J!UVtrno tt'JJ\to ])l";ill'r ft·- ··xr1a. Lin do lpho Cor r 1::ia .,. íami li ft. 
dadc t1ah;,1lhn ,. hnncsti<ladt: Suud;t- ltcital·u iw!in, bon.., ~crni.:í, .. t,·n, 11r..:"- Pc,;~-ôa, ;!.\ Permitta c:uu,pri-
rves .l ,,f10 d a Co1:- t a \Tira n ,la, ~t·- t,H1o :1 e .... t·i Lerr:.1 F.l i c1i>r O lhPira mcntar vc,.senci:.i pr>la p:1""'ªJ.:'Clll ;:; 1~-
;.t·lit" (:1i,,, t·· ti,·:1dorc, J Pl•ssôa, 2,i Apre-;,"nt.o :.i vr,s,;en- gundo annivcrsario brilhante :1dniini:-.. 

J l-'t;..;,ii,1, 2:, Qucin.t «·cc1t.:11 ..;111_ ci:, n1inhus n1a1s t•ffu..,iva" fC"licita~·f,c, tra('i'10 - (frllH i11 ;\,l eon td r o 
c1·1·os par!d,1en,;, egundo :•nn1,·1·r~ar10 rnutivo t1:11n,curso ·CJ!Ulnl•, -"lrtÍ\'t.!1 :1_ J PLssõa, 2.·, Receba ~Ln(:ero .;J.-

ft•CUtHlo l,:,ovi•i·no vo•:,;1 .. H·1: Jo..,í, r;,1 cCCU honr:iJo pHll"lol11., j;!'.u\ 1·n1" IJraço parabcn~ ~egundo anni\·ers:-irio 
Sih a _,;,uda~·ilt::,. Ed uardo J'in to sua opero~a a<lmini~traç;",o ll? n 1'cio 

.J P ·.:-.ó.: .. 2.'"l Tenho ~:,u ... f ... ~·i.•, Pn. .J P'""sô«. 2:) - _\tinha~ ft>l1l'1t1çót·!'< E , a r isto )lontei r o 
.. i~1r \ t•xcia n1inha,- feliciL1çÕ<-· 11:-i,- nu st::t1rnd11 anritvcr ariv do t•pcrnso J Pes!;.Õa, 2j - l·clieitamos illustrP 
~ae-cm -~·gundo ~nnivc1.,nrio "cu hô,_ f•o,·1'1no dt· 1· t:xci;, E!:l}st• u \ loul ~overnado1 pui;s::t1Cem 't'gundo :::.nniver-

~~::~<~' l' c:·~~~'.~\1~:-~~~~ ::~: l'ttu bi " f,e~ ~ ~::i:"~ .. '~·~~:~dto a ,;~f ~~:~~,u~~~1u ~e~:ª;;:: 1 ~lrt~a :<eu f<-Clrndo ~c.,·êrno f' r a imil11 

,J 1-'1•:,;.,ôa, :1-, ~ Em 110111\-' luja -;- d1' v<-'rno n·ulir-adcn - \lnthcus Rihci r o .1 Pe.~~oa, 25 Par;1ben)'. v r:'.'l:Cla 
Stat1•ml,rf, de 1911 cumur·irnt-nt.1, v J PL'-:;sii:1, ~;, 'l',:rthu h,>nru <lc ~egun(lo :..r,no l!'fWf'rnu Ar ii..li rlf'll 
cxeia. paisaiçcm se.i:rund,i u11nivt·r~nrio ·.pr~~0r1t<ll' a v P.,_,.l:.J º' n1t•u,, r1·sp1·1- \'i 1l :1 r F ilho 
rov1_•rnu • - J oi,,é \l ar ia ~as.cin-wnto to!.o:.. cumprimento,-. pt.!1JI d,;t:i qu,' ho. 1 Pt.'ssõa, ;:!.-1 F'el\cit:-imos vossen-
\C!léravel 1nt,·ri:w jc• trai, .. ,·c,n, ,'jaud;•t••e" Sylvio ÜiJ pt:lo a111iivcn;ar10 sep:undo anno 

J p, . ._,,,Ja, 2.·, - Quein, , Pt'""ô11 ,·eu opero!s,l f' patriotico go,•êrno Re!'-
acceit:u_ minh:J' 1:,>nj?n1lulai.i,c., µ•·lo Pt• ,c,u .!1 _ .\µiu\• it" , 11,(J<i µf'lto-..,1!-i s.,uda,;oet. (~uil h e rm (' J 9. l -

;0,,/11~1".l'ril"\~::1.~,,. d\u;"';1~çõ~·.o,nn"Jr1:'.H\~ ;'i'~1::~:::;, ":~~:~~lo .~~ l~:~~·~::1~;,, h;/.~ l co~e ;:~~;d \e-~enu r!1~c~ta~:;~~ :rnn1 • 

R11n~<'I l \,!l!Hi \(h"t::nci.t l.ttlnL 11,..,,nlf'nt• 1 vtr.,ar10 ._, u pro~re.;.s1-;ta gowann -

.J l',·s~í,a, 2;, - Tcmr, rn.i:-.11,11 ,a_ H1, r .1c~e:-~~J:~a 1;~:1 \1c;:;icitn ,v.., 
11

1'
111

, M•tscf-~/~'~:a~l;;uf'I j~ 0;~! ~n~~~~o \Os a 

~1\1 fc~~t: ~~:t1~\11:.1n;;'\1i111\~~~'~,t~~a p;21tr1::,;~ Jlli:<sa::!"crn st·~uflll" :1nn1V(·r-.111·1,, "l'U pa~sag-.:m ,eg'undo imnivér~o-

niv(•1s.i.n1, S\l,I '•!H.!t"0,;:1 t!1'(lt1l"cl'Ída ;.iJ_ ÍCl'IJllÕO )!'O\'l'l'no fa1.~t1dv \'(ll"• Íc\id- ;~;ct,:C~.Ôri-~,,;0;·!~!~ (':~}~~\r;~;; ~;;Cttb l"-
~·~~-~- tr:ici·" J \l.-1H!<11ic;1 ,\ ('il\ ~::dl.' r•,·~.-i,:i! Jo:1 .. C:1111·i .. (L1 Sil- 1 Pt!l!\:-ii .... 2fi [<'f'llcitai,.·\,e,. s('u :<e-

.J. l'c· il,t, '!.", ('\1mprir111>ntu \o_.. J Pc.:-!<,,a, :!.", \l,,u~ t·u1uprim,•rito,., ,~,~~:i:anniv,..,...,.,,.j,, ~n,;,·rr\l• P Pdro 

~~~\:i'·:~a~i~ª ~1;.•:.:\~;0en;n'.:~j\..·.~t~1~ 1',1.(
1
" i'.~,~~ ~~~'.' !<~'.'ª',1~~,~::i'~z~lc~:~\-/".

1

~~
1:;~~rl~~;i .. la íl~ ,J r~~;.ô.i. 2.", < on~ralul<1-me 2.' 

",.~ob,~incdo,, 
0
He

1
·.,·,'.P,.e, ~t

0
o:.a-.. ... ,nzda\'1-,t>.., :,1-i no!,sa l'arah~·hu .lo:iu Porci u ncul:i ~~ni~·,:;1:-:~:i .. o ~""'-"1

1
~~~ h : t."Xci:.. - \l a-

" , , ,J P"ssua, 2,j - <\,n~rntulu-tllf' 
,J Pt.• sô:1, ~;". - Apr('s1•nta1!1u,; "<•r11·1:. tr:111~1 ursn (',,m,1wni,,ra~·õ1" pr.inH·~;,~:ô~;H;~~J:!~ll P.:~;~~d:ie~~n\~;)~= 

cov Ê RNO 
PROBO E REALIZADOR 

O,·co1·r<', amanh ã, o ... cg- u n d o a nnh er:-.a ri o tio eo n ..,tr ucl i vo 

go\'ê rn o d o s r. Ar gt:.mh o tl t> F ig u ei r ::_;.do - o estadi... ta m (('o, tt :v n a-

m ico e rea li za do r que vf'm impl'imi ndo rum o~ t1 ,· ,•ê 1·as d i~ rnh (\ (' no ta 
á acl mi n i,;tra<;ão para h:v batta. 

E' o iJlu,:, t re gcl.\e rnado ,· r,a1":1hyl,ano um <lo"' m a is <'le ,·ad o.., 

ex pcenle.., do p cn ::.a m <' nlo n o ,-o - u ma m e nta lidad e a rdacla 

mo<'ra l a e m a <'~ão. 
Da hi o seu p1·<"•,ti ~io. 
Ccmmcmo 1·:1ndo o a,·on t <'c imento. ...t'rão ina u g ur:1do .... var io, 

•ervi(,'OS p ublico;, n a ra p ila l e n o int e r ior d o E-. t adó: Ki'UJ>o" t,, ('ok\ .• 

rus, irra ndes lrec ho!- d (' <·a.l<;a m e nto m o d e rno. um 1rn1·0 pal"i lhào no 
h o~1>it.1l des tina do ao tra t a m ,• nlo d e m o lestias nt·n'°'"ª"· uma pos _ 
"'an te e,ta~âo d e r a dio. dt:.!) li11a cla, princ:ipa h nl'n t i'. i di fh1-.ã.o rl t· u,_ 

s inanw11 tos agr íco la..,. razt'm 1ia rt e es1..e:,; -.e r \ i<'Cs do plaao d 1· iu ie ia-

t i" ª'> do gc,vê rn o A r~c·miro d<· Fig u c-i ré,lo - pla n o e m q ue "e d<•-t:u·a 
a (·o n s t r u ccão da reclt- ele ::t~ua e e_-,.gõ t n, d a dcbdr d t- t'nmp111a 

G r a nde - o e mporio d o ('O m mc i-e io dt- algodão d o Nol'te. 

,\ o govtrn ado r p ara h _\' h a n o ,el'âo JH'C', t a das t'',,('C' IW io n a1·s h o _ 

!D e " A Na<: ii o". do Ri o. 1lc ·N 1 :n1. 

O SR. ASSIS CHATEAUBRIAND 
offereceu um jantar ao sr. Celso Mariz, secretario do 
Interior e Segurança Publica, presentemente no Rio 

RIO, 27 (A União) - O Sl'. Assis Chatea ubriand, 
director dos "Diarios Associados", offer eceu honte m, na 
" Rotisserie Amel'icana ", um jantai · ao sr. Celso Mari z, 
secretario do In terior e Segm'ança Publica desse Estado. 

,mn(, J:>l'U i,::o\'{·rr1" ::;audaçõe, 
f' r ll ndst.•11 Li u n~to 

.J Pe~sóiJ, ::!.") F'elicito v exc1.a 
µolu ~ru11<lt' t·'.\ito :seu go,;~rno inte-
g-rn,lv llltPrc-;:sc collectivida<lr par..ih~·-
h,111:1 \dlu· m ar Vid al 

.J 1·._.,:sóa, 2j f'arabens pu.,i-.1.gt·m 
~eg1111rl,, .onnlYl'/'SO.l'Ív it"cunrlo zov_-;rn<l 
\"OSSt'll('II.I - J oão Pa iq, 

.r P(· . ..,,,ô ... , l.") '.\lotivo pas,:,ag"t'.'m 
2." ur111,vf'1·sarlv opero ... ::i. admini:;trA~:10 
govê1 nu v cxti:.i , pcçc, acceitar ini­

riha,- tt~licirnç\,es - T t."" 11t•11 t (' Sa11 to 11 
.i PN:.ôu, 25 Pawhc-n!<. pelu pab-

Si.lgo.,rn -"'CJ.! und1, anno operoso gí.1\"érno 
.l oi,t' Ui a~ \' asco nce11os 

.J P1. ... sóu, 2:, Ternos honru fel1. 
cit..ir vos,-l'nciu 1w,-:...1gt!m segundo au. 
niH·r<.urio dficil'ntt· feliz admi ni:,t!':'\­
çit" ,11,...,-0 ~:.stutl,J - \J bo., r l i na. Co r . 
r<• ia Li m a, prEJ,-i,h:nt,: A"""di:tt·io Pr<•­
l''t:"'"u Fl'minin,, 

J l-'l·,sõ.i, :!~ l{t:l'1'hu n,;s,:,ut. cuu•-
J•l'Í!llt"llt11~ f'i.l/'.SUg'('lll ~ci;undo unniver. 
~;iri•J .-.l·li pntri(,ti,:,o v íccundo govêt·-
110 Suud:.(,'1>1''- - \l i:t uric iu Ho~en­
th u l & <.'i a 

.J P,,si-1,u. l:, 1'1,ralH·n, f,•l1z. a11-
ni\.:r.·un.._, upc·ro.-o 111,•e1·11,J .Jul i • 
d t• \lmci d a 

,J l'l':>S~1;.i, ~.-l t'~ll\"ÍI• 10(:U~ ,-um. 
>r1mento" ~c11:undu uun1ver~ur1<, ~ue. 
.,rilha11te ad1ni111,tra~ã(I Thams r 
\ l e llt , Hilwiro 1· L) di a ;\-l <' ll o Rib eiro 

1 1-l· ... sôa. ~íl Con~rntulações pe-
lo ..,c)!undc, u11niversurio j.!'OVii r nu vo('l;ia 
e,c1a '.\I Hi n & Cia 

.r P,·:,~ú..i, 2.·, - Cui.'{á Rural ~ Ope-
1 ari.., Purah~ tw lt•m honro cumpl'i111en-
tar \" <-''lt1a pa:....,a~t-m anniversorio 

l:e~pt.·it•hu ... -.;,udnçÕC'• 
."- Di rf'c t u ri a 

J P"-'""Ílll, "!..-, Enviú 111eu!< eum-
pri11u:nt,J~ "l'l(Ull<lv ar1nive r sario su,i,. 
brJlhant(' a,lr11i11i-..!rH1,/1n Jf)s a M tL 
(!' u lh f1t·S 

J l 't!,.;,,f)u, 2.'J Trau»niittú d 1:H1n1·~ 
t<, amh:o t:'J'fu.,ivu~ curnpr ime i. to:. an­
n,vcr!"ario ,eu d i g, 11" 1,!'(1vêrnu - Alui -
1'. iu RapÔ <110 

J P ('ssô:i, ~;, - Si n ccru.!I c·umpri. 
mrntui,; pu ... ~agcm _..,f•11:u n <lo a11n1ver:-1ario 
1)rospC'r~1 11:1,vt'rno \·11:s!le n c111. Rei.-
1it•ito:-,a~ "audu~·ut:'~ - Lylia Gued e• 

.1 Pt·'>~•~:.,, ~r, l n,-titu to Co mme,._ 

1 icn de J oão Pessóa :i Recite . .srs. J ose 
Maria clP Arauio e João Nunes d( 
Olivcu _1 

('ifll .Joõo P l'1:-sOu c u mpr im e n ta vosscn­
cia 111otin1 1·ornrnt::moraçüo se(Cund o a n-

Foram aincfa, rcceb ida:i. 1"'111 Pala- nlVl.'r~ur1n .... u1:1 p rufic u a a d min ist r n-
~io. rluninte o clia rle hcnll'm. mais r:'io l-f11rte11 1<t' Pl'i xt' , directorn 

A fim dC' retribuir a visita que lhf 
fizcr,l o ~r governador Argenuro de 
Figut•irédo. por intermedlo do seu 
aJnc.lante clf' ordens tenente Sou~a e 
Sih·a. quan(lo do ~eu reg-re~-.o :l t"Sla 
capital, e~LC\'e hontem. em P al:1cio 
com s. l'xc·i,:l., o clr. Jôsa Magalhães. 
que se ach~vn em goso cie rPria~ em 
Fortal('za 

,i-, .scguil1 ll' p: s~·.ô::s: dr ..... Jo~~ Mn Joa" l·'t·1<~óu, :!f, Tcnhô 
riz e I"1clro Gomt"s, deputado!-. Jos? prnzi·1 ~·umpr11,1l· n lur ,u1,,:,;cnc1a p•·-
MaC'i('l. Adalberto Rib·c>iro t-- Miguel la pu,.><aj!'Clll ""gundo :innivnsn -
Ba . ..,to~. prt>felto João J~!'.e Marój?, r ~o ,;c u l?OYt' l'll O <:~c un do em b~ n ef1_ 
drs_ Pf'dro Corcieiro Coralio SOlll't'S ('10 ~10 no,;so CIIH• l•.:<tu d b 8a u du~oes. -

Ant0nici Sant1a!.(o ~· 'ore?t.e"> L1-.bóa, ,; Eurf' b~ocs?t!:h~f> Rece lrn vo~:;en c- ia 
~r ~. Va • ..,cc eh• Tole, do. Ftlho, H?rac101 meu. ah rç o .. fe li citl:lçõe~ ~eg unt.lo ~n n1_ 
MontenC'gro, F. Cou1 1nJ10 ck L 1mn e yer,;a ri o ,:11• u go vêrno p rogressista e 
Moura . J o~o B Pltzio e ro r icat u rlst n rea Uzndor - l.ulr dr Siqueira Coi-
Ruben." 01 111 1.. lho 
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CARNAVAL 
S. M. MOMO I E UNICO ENTRARA, HOJE, TRIUMPHAL­
MENTE NA CIDADE DE JOÃO PESSôA, AS 20 HORAS. 

ê ,) 
~7-•·"' 
/~ 

Afinal. n cidade 
de João Pessôa 
reC'cberá hoje, 
tri1.11nphalL11entc o 
maior cidadão dR 
Panclego1andia S 
Magcstade Màmo 
I e Umco. 

Ot.; preparativos 
attingirnm hontcm 
a cnlmlnancia do 
enthusia.smo, to­
mando-se as ul­

timas e definiti,·as providencias. 
Rei Momo, com ? su:1. comitiva. che­

gará impr-·terivelmenL:• _ás 20 horas na 
praça Genernl J0áo Ne1ra. dahi orp;a.­
nizando-se o colossal cortcJo que ha 
de assombrar todos os parahybanos 

Acompanhri.ra S. M .. um esquadrflo 
de fuz:ileiros navaes. composto das se­
guintes senhorinhas da $OCif'dnde pes­
soense: Ircnp Cavalcant1. Ubalda Ca­
valcanti. Jarede Cavalcanti. Gilka 
cavalcant1 Maria Caçador. Yolanda 
H· nriques. Isa C0:,..ta. L_iné Marin.ho. 
Adelina Cani.lrant.1. Gilda Pereira, 
Graub.v Pereira. Marly Monteiro. Gi­
lena Soares, Geneide Soares e Germa­
na Soares. 

O itinerario será o mesmo já pu­
blicado nesta folha, o qual far-se-á 
cumprir á risca 

dom,arino renomado e pre!ertdo pelos 
foliões. 

Sant'Anna. nem é bom falar nelle 
porque é uma cobra fttmando e só bo­
ta. fer:endo. Não tem piedade dos 
set<!:) irmãos de troça. 

A or::hestra <Santo Deus!) ê a mais 
e.spalhafatosa da epoca devido o con­
curso do sambudo Luiz Gonzaga 
trombonist::1. de fnma e do pirata Vi~ 
centc Ferrolho. clarinêtista cahido do 
céo á t€rra. 

Don~ingo .. '3.. noite." â.. ~lia. ·d~. M·eio·. 
havprP.. o ensaio geral na sêde do mes­
mo. Os habitnnt~ do Mundo Novo 
mo.is uma vez vibrarão de contcnta­
JTIC'nto. 

Podem rrfr. 

ra.dor do Prazer e da Alegria nas pl:1-
gas do Sanhauá e suas ad.in.cenclRs, 

ALO: ALO: CARNAVAL 

tendo em vista o~ altos e rf'levante:.. Foliões Alerta!!! 
serviços prestados ao meu Reino pela A "Ferternçào Carnavalesca ela Pa-
"Federação Carna\'nlesca dà Pamhy- rahyba ·· inslituirã no Carna\'Al quô 
ba ... Decreto e sancciono a scgulntc se approxima 4 <quatro) prPmlos cm 
Lei : dinheiro. entre os Club<'s, Bloco5 ou 

Art. 1. 0 - Fica consldenida de uti- Cordões <~us federados1. levando-se 
!idade publica a "Federação carnava- 1 en:i contrt para a rla.<1s1ficação ~o~ prl'-

~sia co~~rJ!~!11ri~~i ~~J!ng;:i:i1:~ I f~os~r~1~rchcstra e phantas1~0osooo 

meu Reino. substituindo-me cm todos 2.º .. 300~000 
o.s meus impedimentos e ausencias 2. º ·· 200$000 
passad3.s e futuras. 14. º ·· lOOSOOO 

Art. 2.º - o Conselho Directivo ela Nota: - Os Clubes. Blocos ou Cor-

:f~~~a cõº:~a~i:ç~~U/~\!111b~~~e co~~ ~~~!ç&~· 1

11f1~ag:g:.~ti'~1

id~~tªJ~~t! ~~:= 
siderados Lambem Cavalbeiros Nobres curso. 
de Alta Linhagem ··act vitrnm". 

Art. 3. 0 ~ Ficam considerados BLOCO "LINGUAS FERIN.\S" 
F<'rrinho "Batalhões das Guardas Avançada~". 

, , 1 <para segurança m~ior de m~u Rei- Conforme ficou deíiniti,·amente .a:.-;-
DEC RETO DE HONRA no); todas a..s orgnruzacões fundadoras I sentado em reunião, hontem real1za-

C'onsi~cra de uti,J(lade publica a "Fe- ~l~~~~;:~i~ ·~:ed~~ªJt
0

·:s p:;~risCL~g, ~~e~~~;1 ~:ri~:5
~a~~~~.ºh~f~!!~-~~dolli~: 

<leraçao Carnavale~ca. da Parahyba"' nosso thesouro se lhes abrirá. 1 tribuldas as cartas âs pcssôas amigas, 
. . A!""!.. 4. 0 

.........., Revogam-se as disposi- que hou\•eram por bem ter sido esco-
Eu. "Sanhn ua I ", Rei Momo. Impc- çües em contrario. lhidas para uma dLm.lnuta vt~ita no 

proximo domingo, pela ~anbá. 

UMA CARIA DO MARQUEZ CONEGUNDES et1J!gí~:Wf~l:~tf!1rr~f~c{:; 
BERIMBÁO A EL-REI D. SANHAUÁ I ;fif;~}l!~U. ~~n~!r\J';'i~1~

5

i° a~·~,~= 

INFORMAÇÕES.... , . 
TELEG RA..\01AS RETIDOS 

Ha nJ R<'pnrtição r.crul Uo~ Correio!' 
é tdcgropho'i telcgrammus reti<los (18-

Coi:,cl 

DELEGACIA FISCAL 

Tabelln de pa;:amento para o corrcnlc 
(').t'Tcicio 

l1ini'if,.rio dn Fu.u ndo - Dc\cgacill 
f'i~eal. nominiQ da U11iüo, Funcciona­
rios "m commiti"~º e 1,m dbponiLilida­
<le, Conttidoria~ Secciunocs e Seqão do 
l111_ro~t'1 d,· Jknda 

Minii-,luio da Ju-.:liça .Juizo Fede-
rol e TrilJunal H.C'Kivnal I-;Jcitoral 

M da F.. l" ~ Publica F:ocola d' 
A1wn:11di1\·~ J\rtifíccs- JH.:ssonl titula­
do ic: contJ nd,ir:lo 

2." dia util · 

'1ini~h:rin d<• Trahalho - In<>peclo­
ri;1 re)'.!io1111I do -i.,. Oi..,trit:t<'l - pessoal 
titulado t' t·P1,~1·at:icln 

~1 da E e S Puhlitn - Sub-ln~­
pC'i:toriu du SaÚdí:! do Pvrto de Cabe ­
dcllo 

'1ini~tt'rio da Yinçiw Inspectoria 
dP Obl'a~ l..'ont1" as ~<'ettl'. t: Ocparta­
me1,~o ",J"al'ional {IP Porto:s e Navegaçiio, 
pcssonl tiluludo e contr~ctaJo. 

3" <lia util: 
\lini1..tcrio da Ai.:-ricultura - Sub~ 

In:-pcctori:( da Prü<luc\ai> , f'J.:"Ctal, Oi_ 
redaria dr Frucliculturu, Directorin 
llc l'l;.inta 'l"t·>.tci" 

i\llni!1tcriu da Fazt>n1La - Apoc1enta_ 
dos p1.:n~ocs provít-oriHs e graciosas. 

-1. d,a util Paralwbanos! Não esqueçam que 
Momo qlter vel-os todos na rua. boje. 
ás 19 horas. para homenagear o 
grande Monarcha da Pandegolandia. 

Aguenla o tõco, Ferrinho de cortar i\1ini,terio <la \'i,H'ào - E~tação 

Para a rua. homens, mulheres, ve­
lhos. inoço.::; e alel]ados. 

O cxmo sr. Marquez Conegundes 
Berimbáo. antigo premier do Reinado 
da Folia e fígura das mais respe1tavels 
da monarchia carnavalesca düigiu á 

AlJ\'lJ_\ O P1\.PAGAIO DA BICA S. M. d. Sanhauá I. augusto Soberano 
desta mirifica Fuzarcolandia a se-

Recebemos d0 professor Size~ando guintc carta politica: · 
Costa, uma _longa carta~- propos1to do - '.'Mageslade: 
lamentaveJ ~nc1dente havido entre elle Jup1ter guarde o vosso poderoso rei-
e o papaga10 da Bica . nado_ de que sou vassallo humilde e 

OpPortunamente pubhcaremos a re- respeitador. 

~!ç.~diçi\0 por falta absoluta de es- ;;~~;;': q~t .. ~;;'~es;;!ªg~~~~f~:: 
ferida missiva. o que não fazemos uei;-1 Approximando-se o momento so-

pais, por motivo ela abdicação do vos­
CO:MJ\HSSAO JULGA.DOR,\ ORGA- so tresloucado irmão Momo I cuja 
NJZADA PELA J<'EDERAÇAO CAR- insPnsatez chegou ao' ponto de' apaj-

NA VALESCA xonar-se pela leviana madame Gran­

A Federação Can1avalesca da Pa­
rahyba. organizou a commlssão abai­
xo pnra julgar os clubes confederados 
que se exhibll'áo no Carnaval de 1937, 
Juntamente com os dir ctores da En­
tidade carna\. alesca. 

Oliver von Sohsten. Oleg:a110 de Lu­
na Freire, Se\"erino Gomc.s, J~o 
Eduardo dr Severino Alves Ayres, 
WalfrC'dÕ Rodrigues. João Gelso Pei­
xóto de Vasconcellos Oclilon Amonm 
e Oliviér Pei>:óLo 

chon. - uma vil millionaria da Marti­
nica - eu venho. na qualidade de an­
tigo premier do vosso poderoso reina­
do e conselheiro perpetuo da Côrte 
aponLar-vos o canunho a seguir m•ssà 
investidura Lãa alta quno pesada de 
duríssimas responsabilidades. 

Vossa Magestade ainda está em ple­
no verdor dos annos. E' o principe 
mais novo da Casa de Mumbaboff e 
por isso. precisa dos meus sabias con: 
selhos. no que-concerne á politica e á 
!l~~~istração do vosso incipiente go-

• rA 'S DOURI\Dt\S", CLUBE FóGO~ O vosso irmão Momo I foi um lou-
co. Trocou o sceptro por um misero 
rabo ele saia. . E' o etnrno cherccz la 
fcmmc. de Upelletier .. 

Não \'OS deixeis fascinar pelo demo­
nio do outro sexo As Lucrecias, as 
~atl131·inas da Russia andam a fare­
Jar o vosso throno. 

Para a pasta de Neptuno, indico-vos 
o Nó Franca, ex-commandante da 
"Nau Catharinéta •·e heroe da bata­
lha de Trafalgar. ao lado do immor­
tal Nelson Rosas. Afóra o almirant~ 
Nó. só vejo três candidatos mais: O 
Chico Salles, ex-commandante ela ca­
vallaria maritlma; o Silvino Torres, 
que ex~rceu por muito tempo a capi· 
tanla dos portos desta Fuzarcolandía 
e o Augusto Marinho ... 

Aproveite Vossa Magcstade, na pas­
ta da fazenda, o Cavalcanti da lo.ia. 
Elle Já está com os dedos cal!ejc.àos 
de cortar fazenda. Ou então m::i.nde 
chr.mar, na fazenda, o Waldemar Lei­
te. que é especialista em finanças. O 
Ismael é muito urso e ingenuo. Avalie 
que elle confunde fructa-pão com 
queijo do reino. 

Quero lembrar á V. M. qur o Ma­
nuel Formiga calhará muito bem na 
pasta da agricultura. Segundo O e11-

f~:6!~g~u~e~~st~le~~~is ~Jºf~~~gu
8
ra~. ~ 

Constou-me, tambem, que V. M. 
Iria nomear O Pyragibe para o Depar­
tamento de Publicidade do Remo. Não 
caia nesta. O Pyragibe é perverso -= 
t.em uma penna peior do que dente de 
cascavél. Nem o Pyrngibe nem o Cel­
so Mariz . Este ultimo gosta 11,uito de 
falar em "evoluções tabagicas ·• e em 
·•columnas biblicas de Noé". Acho 
melhor escolher o dr. Giba. o"la p•J­
dicicia da linguagem e veraciclade da~ 
narrativas . • 

Approxima-se, com 
intenso barulho para 
os adeptos cio .Hel Ma­
landro. o chamêgo 
universal qur O Impe­
rador da Folia deu o 
nome de Carna va 1 

Em tempos já ven­
cido.:;, o Carnaval ti­

:nha sua orir,inalidade completa. por­
que era todo mascarado; hoje, mfeliz­
menL . é clc~mnscaracto em sua rnms 
mentf' é dc.c.mo.scarad 0 cm sua maior 
parte 

Suu Allr1a, o Princ1pe füibarã. en­
,·ólto no S<'U manto rubro e e~Lrella­
do, trncto á cc1b~c;a a corón de Rei de 
Congo, ele ncc:órdo com o Decreto Im­
perial n º 092. ordena n todos os seu' 
::.ubdltos imprrialista.,:; que comparf'­
çam tmiiormi~dos e equipados a 
Pr::icn G n<'rnl João N1 1m íTrinchei­
ra.<;l às 1!1 horns. para maior brilhan­
tismo dc.nrm á í'hcgada de Sua Allc-
7.n o Rei do Momo, trn\·ando-::.c npoc, 
as íormalirJ~1clc:"' do est.~ lo, a tremenda 
b8talha infernal no Pal8.cf'tr Tambifi 

Quanto á. burocracia do Paço te­
nho recommendnções especia<:>s à. fa­
zer. Convém todo cuidado com o Dias 

Soube Que havieis escolhido O An- JunJor, que é um penetra damnacto. 
eh Ises p&ra vosso ministro da guerra. Começa como hwnllde vassallo e vae 
Desapprovo a escolha. o Anchiscs não E'ntrando e vae subindo e acaba to­
tem ge1to para briga..s e mesmo carre- mando o throno de Vossa Magestade. 
~ou Eneas nas costas, com mêdo do Pouca corda, igualmente com O Bu­
m1·end1.o de Troya. Um homem que lhões. com o lnysses Nuries e com o 
t· tn mcd0 dum incendio pode ser mi- Eudes. Não consinta que esses três 
nl~tro ela ~·uerra? Acho melhor que a foliõ::-s do Reino passem da sala de 
·n~ta de Marte srJa entregue ao Ca- jantar. Na casinha elles são perigo­
p1tao Bóio Dõcc. militar affeito a ru- sos. pelas tendencias africanophaga.s. 
de:-- campsnhns. de:;,: vezes ferido na Em outra carta. continuarei a apre­
gt~,- rra ?a Crimea. Se- 0 capitão Bôlo sentar a V. M. as suggestóes que 
Dore nao ,:iccf'itar, Poderá .ser ,'iubsti- achar acertadas, para o bom ancla­
tnlclo pelo coronC'l Ventania, contanto mfnto das coisas elo Reino 
Q\lf' elle dP1xc de escrever aqucllas Transmitta as minhas mais respei­
í'l,rorncas narcotizantes. onde teve a tosas recommendações ~. todos os au­
dc ~1a1-c.tt<.·2. rJr affirmar que João An- gust0s membros da sabera.na Casa de 

~;~,;f{:1:tmii~~o\~~:o~~~~:~d~ a: Mt~:~~;{L~i\'.."t~~; 
-----:-:~---------n:::1=arquez Conegunde Berimbâo"'. O Clubf" ·'P,i., DonracJa.., ... o 0ympo­

ih1saflo da zona Jaguanb:·n~f'. Já hC 
acha com "11!1<:: b11tcri:is 'l'l'"'-luda~ prn.i 
dar o m,1.ior bnr0 nn r-hr ;1,~Ja cio So­
brrano e que JY)t' certo no c-éo ou-
Vtra 

Q11em 11{() ti\fT bom µa'..\ 
Jrncndo. r prcrrnv1·I n:1o ~l 
< ampo da lu , 1. po1 1u~ 
.:f'do 

Grar,:o .io bo11, 
t~i tios hab11;1 t d -1 
Carnaval clrsl1 ,u111u tt 1 
~urprew.o..: rom a I xlubH 1n o 
daw·l "P.i"i Dourada'- · cm 
lnek."' lar o p e.. 1 
conhc,::e i.:om11 · ino 

Ae;tuahn<ri'( o P , o, u d 
ei.ue um n nt.i n e 1 1 
{• de e;ort u corac o e 
dl:' deixar r )iur nn m o 
dac~ do corpo nurn 
nico. 

Bonll.1c10 .-, r dt a 
Pnsai'.Jdor r."iJ p· onl L 
do com ri a· 1ld 'JC do 1 cnrpo il, 
mctrico f' e •t111 d1 IH 11 n 'ti 
veis Qllc>: no rlí'tXa 11u,r rl( qr Jx D 

SERRA BOI.\ 

fFilhot{' fio ·· C"lubt \~tréa.J 

1 oir. :nirio ~ pubhc•nçãn do 
tr 1rndo p~rn a pnnrleg-oJan-

1 te dr t· 1mclo Bloco Ql\f' certa-
1 o ·· ria ·.;ua rxpR n·-.,ão ~m 

M'"'rno. R<:1 do Maior 
O ,O '° 1 do 

!orçadu 
cahidoi Is, 

Gra,-:u. o i.pmwntnd0 1 ~ 
l 

,,_ , t e, iumacla 
harla. e do l"'IU b10 nada I m I t' 

1 

.. e.lar p0rq11<> c1n mau ,a re 1 1 , 
palhaC"ada.. ,. ta dr• a!1&nd(1 ate o Ca. Pr' 1"')1_ a ua~ . r a tóa 
plrõtf). 1 Pot; co1. a atõ onão pr.,.~ta 

B'1o. 0 Jnrralho tnct111save1 qur- tudo! Conwçnrcmo_ a festa 
faz r nurla fa.7. pdo C'nP:t0&a1ncnto da l Prlo s ctor oa LAGOA 
onda carnavalesca er.1 torno ao seu I HEITOR GUSMAO! veja bem! 
Clube, e acmJA d~ tudo e de todos, o Qunndo o oomtio llzer dum. wnl 

E' SERRA BOIA Que vem 
Tinindo I Sêcco ! em 

E.ste\•um ~rson VOCÊ! 
Prepare cervr ja' grossa 
Com encosto, já se vê. 

Jejum! 

Cada qual faça o que possa 
Náo tem porém nem porque' 

Doutor I5idro. a distanria 
Não dlm!nue a amisade 
Mesmo fóra da cidade · 
Lâ 1111 'ilno na sua Ebtancia 
No domini;o ns horas tantâs 
Iremos marcanclo o passo 
Levar-lhe apertado abraço, 
Molharmos nossas gargantas 

Ao Coronel MigueJ Reis 
SERRA BOIA faz scíentc 
Que d'Antarctica - :;eu Acent.e 
VJ.sitará dC'sta vez. 

Pode encher a frigida1rc 
Intupil~a até a bocca 
Que toda metralha é pouca, 
Vamos provar: nos espere. 
Ao :sah1rmos da caverna 
com certeza vamos logo 
Entrar no pesado fôgo 
De seu Yóyô da "Moderna .. 
Vae ser um combate :;crio 
SERRA BOIA num 8.S6omo 
Vne conquistar prá Dem, Momo 
Mais I0u1"os llo seu 1mpcrio. 

i Amanhã tem mais. 
Mestre Serrador 

manteiga. 1 i\1t!teoroloj!i<:U <lc Aerunauti1.:a Civil. 
!'llini. .. tcrio da AKriculturn - Pe~soal 

ELLES PERTENCEi\'I AO FRf:VO c:ontracta<lo da Sub-lni:;pectotla <le 
Produc<;i..Lo \'1.:l{ctal. Pes:-oal contracta­
d<, de Pl:rnta. 1\:xtei:-. - Apprt:nUit:..i­
do A~·ricola de lfananeir<1s 

Certo pocla conterraneo. quando 
cahia no frévo. ao som remexido ela 
orchestra. fazendo o passo ma1.s en­
diabrado do mundo, deixou cahir elo 
bolso de sua camiseta um original com 
os seguintes versos : 

Mergulhado na foHa. 
Só no seu Bloco a pensar 
Mrstre João Canct0 dizia· 
--1 Para mlm eu vou comprar 
1A lança RODO, que ê bóa. 
Tem um cheiro emocional, 
Pe1 furna t.odn pessõa 
Que brlnca de carnaval. 

Silvino Torres. saltando, 
Pbantasiado de mouro, 
Dizia. alegre gritando: 
- Eu. com a minha RODOURO, 
Faç0 alguem endoidecer, 
E juro que não é fita, 
Posso acabar de prazer 
Qualquer morena bonita. 

Coronel João Amorim, 
Em sua põse de conde. 
Não achando o frêvo num 
Deu um pinote do bonde 
E lá se foi bem traquinas, 
Metido num írack preto, 
A perfW'nar as meninas 
Só com lança RIGOLETTO 

Nisto Hildebrando Moraes, 
Num vestido de bahüi na. 
Gritou. vermelho ele gaz · 
- Todo mundo hoje se darona, 
Porém aqui só se brinca 
Até o diabo ficar cloudo. 
Quem fizer parle da trinca 
E 51i comprar lança RODO 

Surge Zézé - o doutor. 
Abrindo os braços. gritando 
- Minha nêga, cu sou d0 amõr. 
Por você ,•ou me acabando. 
E puxa do jaquetão 
Duas lanças I que desclouro ! ) 
E perfuma a multidão 
Com RIGOLETTO e'RODOURO 

Emquanto a folia Psquent.a 
e a orchestra o frév0 ;:i t1ça, 
Miguel Reis. todo pimenta. 
Vac virando dobradiça, 
Numa alegria louçã, 
E em suas mãos conduzindo 
Duas afamadas VLAN. 
Lá vae elle se sumindo 

- Porque razão me con.<:;omr.,:;, 
Linda Lrigueira prquC'na? 
Solucou Antonio Gomes. 
Tenho paixão por moreno. 
Meu coração do11-Le todo 
A con!cssar-te eu me, atrevo: 
Q11ero aromar-te com RODO 

1 

N~ confusão dcs::,e !rêvo. 

Tal e qual um parafuzo, 
Vem ligado Murlbeca 
Com uma coisioha de u.so, 
Quase loira. bem sapécn. 
Murmurando: - o que eu descJo, 
Meu bemzjnho, lhe prometto. 
E' dar só por um seu betjo 
Quatro lanças RIGOLETTO. 

Se esfarmhando no passo. 
Chega AnchLses <que manatu!, 
Conduzindo pelo braço 
Um pedação de mulata 
E cheiinho até a bocca 

~i 
1
f~;~1;r~~e v~zL~~ca · 

-- Assim nã0 chego amanhã-

Pula Francisco Mendonça, 
Com sua altura pouquinha 
Unlfonnizado de onça, ·' 
Persegulnrlo uma pretinha. 
E o coronel a .saltar, 

g~~~i~~ç~ !~~sr!\. mão, 
Pa airlcana a i:eraçfio. 

5.0 dia ut1J·: 

:\1ini!':itcrio da Fntcndo - A;;cnte:, 
fiscnes do ímpo.':ito dt:: contiulllo e Iis­
caes d(• cluts 

)lini::;terio da Justiça - Juízes e cs­
crhãcs deitora.cs 

6. 0 dia util: 

MiniHtt!rio da .Jutatiça - TI<.:forniados 
da Policia Militar e Corpo de. Bombei­
ros 

Ministcrio da Fazenda - )fontcp10 

1 

dn Fàzcnda 

7 ° J1n util: 

M1n1:itcrio rio. \ l!H:ÍO - l\tontep10 da 
\"ia.ç[10 

!\linistcrio da Ai:::ricultura - Montt­
pio do Agricultura 

8.º dia uti!: 

l\llnisterlo da Jut1Liça. - Monlcpio <la 
Justiça 

'.\linistl'tio da Marinha - Montepio 
da Marinha 

Ministerio dn Guerra :Montepio 
Civil da Guerra. 

9.~ dia util: 

Mini:-ctC'rio da Gunrn - i\lonLcpio e 
meio soldo da Guerrn 

J CJ." ao 1 :!. · dias utl'is - P;i~nmcntos 
indii;tinctos 

13.º uo 29:' dia!l utcis - fJ.gamento 
de contas Uc fornecimentos aos divcr­
·"'ºs M111iHti.:rios 

Ollacrnu;iicb\ - Os pllgamcntos ti•_ 
rfio inicio tle 11 1/2 á" 15 horns, e, aos 
~abbados, oté ás 1:1 hora.~. e obedece­
rão ri.i::oro:,amC'nt.c .ios tlias determina_ 
do>\ ria pn::,cnte tabeJlu, pelo que, so­
licíla-!iC, aos srs chefe:; das divcrso·i 
reparticC•e: 1\c:stc E:;Lado, 1.1 remes8a 
das Je,-pccLivas communicaçõcs de frr­
quencit1 e folhas ~lú pessoal contrar:t;1_ 
dr,, até o dia 27 de c11da mfs. 

fanocio ria ('unha Pcdro~a. ofíici:d 
:1dministrntivo. classe l. :-.erv. de Dc­
leg:1do Fii;enl" 

- Doidinha você me mata 
, Com essa. graça de vulcão. 
Recitou a urna mulata 
Chico Salles d'"' A União". 
E correu atraz da cuja 
Carregado de RODOURO, 
Para ver ,._r> a cara-suja. 
D:1.v:1-lhe pé p'ra namoro. 

Ormtor Antonio Rabêllo. 
Membro de nome do Asl.réa 
Ui. debaixo do cabello. 
Puxou feliz es.sa idéa: 
-- Sô toma parte nas dam;a~ 
Quem tiver RODOURO, VLAN, 
RIGOLETTO e RODO, as lanças 
Qllt' ollucinam a Satan 1 

INDIOS TUPYS .CUAlli\NYS 
A taba dos Indios Tupys Guaran:rs. 

lá nos confins do Roggns, t.em ·~tado 
em grande effcn·escenciD, com os en­
saios para a parada ca.rna·:-alesca des­
te anno. 

O cacique Paulo Dmo. Acáry, pre­
para. as suas hostes para a parada de 
hojr. onde a tribu em peso se apre. 
:.;entará possuida do maior enthusios­
mo. estruglnd0 os ares com a musica 
infernal dos seu.s barbarns instru­
mentos. 

Em todo o Roggers cstruge desde 
hontcm. a inubia. conclamando os TU­
PYs Guaranys para o frévo que va.e 
ser damnado. no descadclramento do 
passo clectrizante e no volteio eston• 

1 

teante dns marchas. 
O cacique Acary promctt.e uma exJH­

biç!io a altura da popularidade dos re­
mauc:;cculr:; do~ !lomcil6 das ool"i.S. 
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MAIS UM MARCO 
DE LUZ 

Hygino Co~ta Brito 

Venho de uma vi:;itu.. Em c.omp;). 
nhia do joven dcrmutnlo~::.t..i e pre1,u. 
do c=ollega Edson de Almeidn 

Acabo <le chc1,tur do •· Preventori 
Eunice \Veaver" onde me levou u rn. 

teresse que nutro por e:sLn llltlin"'ic;.i 

obra de solidaril.'doule hunwn'.l 
E de volto, cm quanto o "ForJ '' rv~ 

da"a velozmente 1:1 o meu <'l'.lmpauh0in .. 
tentava quebrar o mut1sn10 cuin 11·11 
assurnpto intercs_·untí:ss1mo 11:,r.i. 111,·,, 

i.u matutava, de mim po.ra. n11m ,r.c ;_ 

mo, na evoluçflo da m('nta!itladu bun~éi­
na, transformando-se de tal mano2i u 
que ,e acredita Quasi que oa homep; 
do passado nfio Lr:llll nn.:,~o:. .1o1.:01cl!l;i.n 

tes. 
E _pensov.i. qtrnnto in!e!iws foram Ot­

que v1vernm crn época:-; prctct itas, ca_ 
ncterizadas pelo ulilit. rismo morbidJ 
a pelo pcrson,ili::;mo doentio A época 
tnfeliz do '·1•enh)l a no::; tudo, 410 \·vs:..o 

reino n1.1da" 
Olhando aQuelbs parC'des que !'t" Qr-

a-uem, &indn tibcuras e gro•scira.~. cu 
enxergavo o del:ltlno bemdito que n:,, 

agu;;i.rda E aos m~us olhos fanat,:zodos 
pela realização o quadro tomava !or-

A UNIÃO - Sexta.feira, 29 de janeiro de 1937 ,3 

lnf ormações T elegrap~icas 
ASSOCIAÇõES 

Patoe-Club - Em se<;sào rcnliznda 
no dia 10 do corr<'nte, a pre::tie:io~a 
agremiação litcro.recrcntiva Pato11. 
Club, emr>os~ou a eua nova dircctoriu, 
que ficou coustituidu.: 

VI D A 
RADIOPHONICA 
~O AR 

DISTRICTO FEDERAL PORTUGAL Presidente, dr Jadfl do s S:1nto<11 
Lima; vice.dito, dr Napoleão Abrlon 

UH TJ:P..P.I\TL rt·R.\CAO \'ARREl' Ul\f FURACÃO DEVASTOU, RON_ Ca Noht'cgn; orador, Allyrio Wunder-
.\S CJST:\:-, PVR'fUGUf:SAS TE~I, O LITTORAI, PORTUGU'E:S lcy; vice.dito, João Noberto du Nobre. 

Fel.as rcclam.ações que recebemos. 
pessoalmente. de innumeros radto­
ouvirttes de,\la capital, a proposito d!t 
nosta nota de lwntem, resolvemos es­
c·rever ltOJC, quando haviamos nas àes-
71c:clido para voltarmo~. sómente, no 
pro.rimo domingo 

RIO_ 28 - 1 .<\. B.) - Noticias pro_ 
c1: 11lc< de Li ·bõ:l dlz, m que t•m con_ 

.,f'quenri:• do 1urac.1n qur \·arrf"u as 
cc~l .. .,, lu~..:i.s:, enC"alhou o navio i,11. .. lt" 

Terneiutn , licando ah1d:1 o no.,•10 
br i!ciro "Sanlo~, · impossi!Jilitado de 
... ~1 <1n.,;,.-,ar a ba1 r2 do Te.10 

O PK'>>lOF.NTC GETliLIO YAR_ 
G.\S ~EC~.'IRA', J-~OJE P.\RA 

I ETROl'OLIS 

RIO, ~3 - iA. E 1 - Confirma-~e 
QUP o prr ·ld(·nle Get ulio Varga!-. sr.­
guirà ?.m~,nh~t. parn Pe.ropoh:c;, par_ 
tindo 6 tnrc!C', dc•pois df' desps1char com 
os ministro:., de &tado. 

MINAS GERAES 
NENHUM BIPOSTO SERA' AUG. 

~füNTADO ATE' 1910 

EELLO HORIZONTE 23 - 1 A B.l 
O :.:r. Nci,;r~10 Ll·na 'prefeito dcsla 

cidade, dC"cl.nCLl a Co1Tlmi,;:,,ão ele Va 
n jislas Q\le nenhwn imposto ~crã 
augme,ní.aclo c1n :\-linas n.Lé 1940. 

PARA~ti 
cm:GOl A CURITYBA o GENE­

HAL GoLS MONTEIRO 

CTffiITYB,\. 2S - , .\. B.) - Pro­
C<·dentP dP Pont:i G:·o'sa chegou a 
est, cidac!f' o general Góes Monteiro 
in!-peclm do 2 õ grupo d:) regiões mi· 
lltnres. -

AUSTRIA 
O DUQIJE OE WINDSOR VAE A' 

f'OLO'.,IA 

~a; 1.0 SPcretario, Curto:-: Dnntas Tri. 
LISBOA 28 _ (A. B.l - Um fu- 11:ueiro; 2.0 dito, Vicente Alns d~' 

r acão perC'on-eu as costas portuguê- Queiroz; thc~ourciro, Alexandr·· Du­
'-'a~. deva.st 11H.lo_as. Esta cidade foi mas <lc Carvalho; vil'C-dito, Hilttm \'i_ 
J;~rtt.·ulG1U1entc ,:i,_lingida. Ha innu_ t'ira Arrovrr<le; bibliothecario, Eurico 
mer,·s co:;a::; ct 0subadas, ferrovias ln Gome" Cava.lcnnti; commis:,ão fiscal, 
terrompida.s e vartos morl,os. - dr. l.fo!'l"i!on Cnctano de Ponte s, Go-

dofrcdo da Cunhn MNleirot\, Mnnu('\ de 

ESTADOS UNIDOS Farins Leit~ e Antonio Ccsar de Mcllo 
Commissão rte syndicancia Wilson 
Janscn t! Francisco Avelino 

A chronica de hontem, ccmo todas 
o\ r:hroniccrs que ir{to sahindo, nesta 
tecção. rido foi wn apanhado completo 
elo prúgramma de unte-hontem de P 
R I - 4, porque o chronista não póde, 
semp;e e sempre, e.~tur ouvindo todos 1 '\l:lLHAO DE DESABRIGADOS 

EM CONSEQliENCIA DAS EN­
CHENTES 

Centro dos Comitr'.Jctorcfl Civt~ da e,.s numero.~ a.rtisticos da nossa emis­
Parahyba: - Vem de ser empo:i::iada a soro. Vamos apanhando a irradiação 

:~rr:ct~ri:ni:s!~cta~cic~;d~93 ;,'.! rf~:~J~ dr accordo com as opportunidades e 
a~~im constituída: me::.mo, muita.~ vezes. acontece que, por 

NEW-YORK, 28 - •A . B.l - Ele. 
va_se a mais de GOO o numero de mor_ 
to.:. em conscquencia do.s inundações. 

Ha cerca dt~ 1 milhão dr desabriga­
dos e uma (,remenda ame•: ça de epi_ 
den'ia 

Dlrectoria - Presi<lt>nte, Antoni o de P.~quecimenlo. muitos numeros, real-

~~~~:ir~ª;ea;Lil~:a; !'.;~,rn~rr~~· J~~~\:\~I~ 111e,1-te bon~. deixam de ser registados. 
Pereira <lo Nascimento: relator, dr Assim, coros radio-ouvintes de PR I 
Ma,io Ribeiro de Gusmfto; the::sourci- - 4, os numeras de Jayme Be:erra, Ne­

CONFERIDO O TITULO DE DOU· ro. Cnrrncllo Ruffo lic de Almeida e Annila Swendsen. 

TOR "H~z1!i:i3c;c:i:;~S AO SR. H:;,~~=~~~~ld:l)nJ~
1t~:1~ci; ,~r"~cn;eeJ;: c1ue ta??.fo VO\ deliciaram, não fôram re-

Bento Colicr e José Augui.lo Sebad1•_ msta.dos em nosarr primeira chronica, 
WASHINGTON, 28 - CA. B .) - lha . . . JJGr lima ra·.õo muito simples - o 

Ao ex "chanceller" brasileiro Mace-/ Conselho Fi:,l'al - Dr <• 10"ªn 1 chroni,:a !} trna lônpe do receptor, tal-
do Soàres foi ccncedido O titulo· ele Gioin . . Jof10 Cava.lc1~nti de ;'.lfcnezes e 
dc,utor "honcn,;; causa" pela Univer- Manuel Ferreira Junior lvez. ta~nl)C.m.se dclician.do com. alguma 
~idade Catholica~ enlrci:1.,fc! ar,radavel. 

V J D A Appro1·P1tando a opportumdade, va-
ARGENTINA mos dicer ªº' nos,o, le,tõres que o con-

MAÇQNJCA juncto regional de PR 1-4, est<i 
muilo harmonioso e.i:ccutando os nu-

LOJ,l "RENGrJJ:.J/:.AÇÃ.0 DO u,cros mu icaes com multa vivacida­
OS JOGADORES BRASILEIROS ES. 

TAO EM FOR~IA 

BUENOS AYRES, 28 - IA. B .J -
Os jogadores do quadro brasileiro A antiga e benemerita loja maçoni­
realizaram, hoje, um treino para o ci-; REGENERAÇÃO DO NORTE que 
prcximo encontro com os argentinos. constltue pelas suas tradições um justo 

Jahll_ Luizinho e Carvalho Leite, 0rgulho para a maçonaria bra.,;;ileir8 
contunàidos na ulLima partida dispu_ acaba de dar mais um importante pas­
tn.da com os uruguayos, não tomaram su na sua actividacle, integrando-se no 
parte. Comtudo, o treino demcnstroll seio da maçonaria symbolica univer­
que os ·' fcoLba.tlers ·· brasileiros se en_ sal 
cr.,cnam n,:is melhores condições pos- Na terça-feira ultima, reunida em 

.ma ~ncantadora: e rum part><les bran. fi\ eis. sessão extraoràinaria. sob a presiden-
i:as e lisus, formando um conjuncto leVWi~~~z~. 2~ -;;,: \~j Bid~r~o dJf;~c Corre que Niguinho e Bahia substi_ eia do sr. Sebastião Gomes Correia in-

cle o,, arti\tas que cantaram aco111-

pc..nl.ados pelo "regional", devem avo­
/11 mar mais a vo::: a fim de se deslaca-
1 em dos e11,· acompanhadores. Ainda 
crnte-hcntem pelas ond.a.s de PR I -
4, Marlllm. o nosso sambista, interpre­
tcu ··chequei Fervendo", de sua e,uto­
ria. ma . com a roz muito baixa, per­
mittindo que o ··regional Jôsse ouv'id? 
qua5i que ~azinho 

elegonte e simples Dentro dollus, n;1_ da J ,iglatt>rra realizará uma excur.;;ãà tuírão Luizinho e Carvalho Leite. t:.erlnamente no c:i.rgo de Veneravel 
ma alegria infantil, numa <kspn:i.>c:cw. á Pol.:::ma na' proxima semana, a fim. M estr<" devido á ausencia do efff'ctivo, 

pação su, uma porçao de criançu!I .l dr• rea~iZJr 1.1.ma cacad:t. R E M I N I s e E N e I A s !:1:::etTa.J~;~ ~nº~~7~i~~t
1:Jc: ~~i~'.: 

hrmcar Limpas \'c.stirhs. Alirnent::-,_ -- ------ ! presentes resol\·cu filiar-se á Grande 
das. Felizes dentro d:,quelle confort, CENT~O PQLJTJ(O DE No ultimo capitulo desta. secção, 1 Loja ele Parahyb~. s~lidt_anclo para is-

THEREZOPOLIS ~ft., ~ t~t~~~c~·~:
1 

u~:c~o p:;~t~:oi~i~~= 1 so L~g~u~u~e~ui;~.~~:~s~1:;
1
à~rf!~!ber ~ que o destino lhes negou maR que 

~lias tê-m E de onde vciu eitf' con-
f orto o migo? \"em do vtn. ·o ! ,<lo. lJo 

):ado onde vivem os ~n:.tnoradus da F.Or_ 
t e Os fJLtc têm ~aúdc Os riuc ~ozam 
tronquilli.>:-, o din·it,1 ,Je \Í ~1 

E cu rdl<!Cti fJll w dlffen:ntc é ü 

íoiSJlJrito ele agora tio espir1tü de an-

Será iniciado, dmtre em bre­
ve, o seu serviço de alista­

mento eleitoral 

turrou lamentavelmente O sentido da à?cumentaça:, ex1g1da_ entrará em ac­
phrasl: a modo de ficar um absurdo cardo com a benementa REG_ENERA­
como o do !rnJc referir-se aos seu~ ÇAO DO NORTE para st renh.zação d, 
irmã.os de h_ubito quando e\le vinha. ~o:em1idn..d_e que ter~ um cunho de alto 

r:: ~nt;ii:e~l:~1d~~ .. J~::~/~ve~~lad;r~~:~ llTIJ~r~~~s~a ~:s~~~l\~ram rontempla-
l que. juntos, e~Ludavam <·1u uma célu dos como membros benemeritos {!'.) 

1 
contigu3 á de ,José Alvei para fazer Quadro da REGENERAÇAO DO NOR­

X 

Artí~o~ de- carnr..·;al só na "CASA 
AZT"l."" 

NOTlCIARlO 
Nuna rt ;\s f1:1.miha.,;; residentes á. rua 

elas TnncllE'iro.s, solicitam as necessa­
rü1f }ll"O\'iclcncias da Repartição de 
Agt•as l~ Esgôto\ no sentido de ser re­
gut riucto o Ic,.necimento de agua 
áquella ,, rteria dada a actual incapa_ 
cida.cle cl.J rc .. ~{:>ecti\'a linha distribui_ 
dera 

I'1 o t-i:u 1,1 rw m·tiur 1dividadr> n::; examr>s de preparatorios. A~<;im <leve TE, o professor João Gomes Coêlho ·' 
\-nnho. Ao envez de um ubri~o ondt· tr;ib,•lho~ do "('r,ntro J)olllico de 'I'hc-, ler-se: - "Meu filho, f'U venho rlizer- e dr. Octavio _ Gelso de Novaes pelo:. 
cncüntrast:e conforto o filho do Ju.za_ J rc>, ... pvlJ .... ··, 11:!n·11:ii~·t·;:i11 que nudeia I vos que. quem hahitou c·:-.la céla respei- relev~ntes serviços prestados â Ma-
.ro tinha O maldiç.io de todos. i::r~. !_ltll ·lt.:n C'nto~ dr_> 1nn1or dt>-tttque naquelle tou <::ste lugar como se17d'> .1 casa de çonaria neste Estado. _ _ . 1--------------

!}flJH.do o 3aino d~ ta capital Deus Vossos companheiros, cntrctan- Deve-se ao profe~sor Joao Coelho ~ , isto oue wb a mesma influencia 
i:s t1gr,ui.tizado pela mfelicirbdt: A(J Dt'ntro dv mais brE'\'f' ,·,pato ele tem- to, 11.f10 entendem assim . " aos seu.e_; pares da REGENERAÇÃO DO 3giu a- Loja SETE DE SETEMBRO 
1mve2i dum pousu C'PTto onde 1>ude<1sem po possiwl, ser{, ini('iado o serviço de - Ain<l'.'1 nu phrase - ''libera-nós NORTE ter a Maçonaria parahyban, tombém uma das mais antlgas do 
!iffr ob:-;crvttrlo!'t e trat:1dos lHda mcdic,_ ali tamento ,•lritor;d, no bureau que Domine" ~ gnhiu "Domini" - que li- feito a sua unificação neste Estado Estado 

na e dono~ ~:1h1:, .. Jl\ 1ad1:i.. e Utl'l~ o. ~:f\rn:t:11:::~:ll~ii'º ::;~)l~·l1;é-~:fcl'ido nucleo, ca ao:sim rectificv.do -l-N--S--T--I--T--U--T--0---,-,-.-S-.,.--J--O--S--E-~-,-, 
;1ua~n n:::ia;:Ps·~~otaerig~:/:.~os~:c P:',\~:~ d"OP t~t.,::1~;:t1~,e ,,i~\i1t~ic1111~1:L?rh:;;7.c:J~<~= VIDA [SCQLP.._R 
mentalidade iicanha•Ja 1nÍ1J11!;1a li " ·;(:rá Lúmplct{, l' n1cio11::il, a fim de 
r e!-.pon. uvl·h pt'III. wl;; C': i: tenda~ 1 fadl,!:•r t 111ai,; que ~1· podtr, ta ins_ CONCEDIDA lN SPEC'Ç.\0 PHELlMl-
tmham como lar a tlore t~1s 1nv1a. <'n- rr'J ,;uo. e os numc~u~o:; C~f!r H a º: 'te !\"AI! A() COLLEGIO DE i\'OS.SA SE-

mo alimento e,. frucr.o:s , 1Jve~1n: .. , co~ ~~l ~f<1 -~11~r~\~:::,ç.t~ a ,, a irectorw ª- X HORA DAS NEVES 
Loc-'l f\lH' i>;>!l'.?'ia t•m funccion.i.mento 

mo remerlto o ~rnl e a (.'huv;.. 1· o.:onw o ,lllurlirlo btir<'/PJ, daremos info=-mo· 
conforto a ~olid.10 d matta ~·,l' rktJlh1,da sohr<· o mp_;mo, no 

A alma humana nàu e :q,icllav, '<•nt <lo d, iuc fiq11('111 nH'lhor inÍClL 

Por despocho de sr. ministro da E­
ducação. datado de 8 deste, foi conce­
dido inspecção preliminar ao acredita_ 
do Collegio de Nossa Senhora da::; Ne_ 
ves, desta capital 

SUA MATRICULA EM l0~6 ~(IBIU ,\ DOIS MIL E 'INTE E OITO ALUMNOS 
- A EXPOSIÇAO DE ARTE (TI.IN \Rl1' ENCERRAll-SE-A' HOJE A'S 
VINTE E DUAS HORAS - \ si:,s ',O nE ENC'ERR.UIENTO DE SUAS 
ACTIVIDADES LEC'TIVAS - EM PrtL\lflRO Dt: FEl'EREIRO PROXI!\10 
'tF.COI\IEÇARAO AS INSCRll'('OES nE ,\J,ll}1NOs PARA 1937 - O SEU 
DEPARTAMENTO DE A5SISTENClA SO('I\L l'REST.I ,\UXILIO I\IEDICO­
PHARI\IACEUTICO A DUZENT,\S E O:SC'OE~.T I E ~ETE DOENTES E AM-

nram se t·onfra11g-1a ;u1tP ;J dr .. ·1l1l.1 1m-
1 

li<;;/ 'u\nl;\::u, t•ul ... t,s ,nt<•J'L' ª- PARA TREZENTAS E Dl .\S F,~Hl,L\S DE MENDIGOS 

u1cnlic.1 A .;l'ln.P :tlht·1a, o d,:.,tino tio 

s1ime1hant<! 1 m n:nJ.1 ;dtl·r, '<l o r th 'lH.J 

tranqu11lo da vid fol ,arla d,>.:, .. li Lr_ 

dos A (l('sgraç.1 de outn·n1 n;.11 rn Ju L 

na dt>lic1a 1: n:1 11;" 1Jad,. d tll,.1 rio 

que trnhun1 t:-Or! 

ZUUltü 

Etn pnrnf'lro pi., 1 p-

111&"nif1r1:1t,'v.1 1 

·e\:-,.'\ \/.l 1L" rcrrbe-u grande 
q11~l!ti:1 dr d(• ar(iv,u, carn,n•alt•:,,cos. 

ACADEMIA DE COMMERC/0 
"EPITAC/0 PESSôA" 

O I S J. matriculou durante /J uL 
timo anno lecti\·o dois mil e \·:nll' e 
oito ahrn,nQ~. sendo mil Cl·nto e c1n­

Com pedido de publicação. recebe- l'Ocnta e seis ::-(·nhor:1ô. "" tr('zeritn, e 

T É L A S mos da Academia de Commercio quarcnl.i e cinco r:,p::izes em .;~us f'ur_ 
. . ,. · Epttacio Pcssôa", a segu inte nota. :rn:- Profi!i~iorwe:,; !\la!<culir1ns ,. Ferni111_ 

··A partir do dia primeiro àe feve- nos e quinhento~ I.' vinte e '-l'tl' eri,1n­& reiro do corrente anno. estarão aber- ças em !,<1:Ht:,; aula, pr_imaria~ autono-
tos nesta Secretaria ás mscripções mas. quE1s1 todas loca_Jizada nn. _nrr,._ 

P A l e O S para exames ele admissão ao primeiro I halde p~brcs, ~la c,1p_1tal .\ rn~d1a dr 
., ..... :,:lJJno cto Curso PrOlX"cleutico. bem l frcquen~iu :-u,.,1u ,, !i:l•.-nt1, 1101. l'111~1, 

,~ 1T<T'1Z no DIA co1~_o a matricula gero.! para todos os!;~~~.~ aªs:s c;f,:\!~~:,ª~~. ::
1
1~::~/.;~ 1/

1;;,J/:.~:~~ 
:v _- cutsis.~e unda uinzena. em dia ue to t·nLrl· _ os i·apu1.l'" 

OS 1 - •• ~ ca.,;rno do .snti. pre~·iamen~ indicado terão ~ü-1 A_ ~1cdrrlo de ,·,,r~as _familia> ~. 
li• ric:<i rtesltsara hOJC . . d t' t po!<l\ao tk arte cuhnnna locul11.:1rl,1 n,1 

' tiro. o Jllm, S0Jlf ~ 1 ci~3°r~ e:mC:1un~n6~c i~pr~~a
8

dos em ~:it
0

,~
1\

1
~::~~o ,:\'~ º;~!jct :~i: J~\ 1~~:rni~ 

Dl'VllJA r·nn1 a 111lr'r1r"c- 1-:.c,·<•rnbro ultuno, em uma até duas ~ hfl 
mat-erias. as_ inscripções para exames u;;~nl;:·1~l.s :i-; 1:, horu:- U·n lus.::, 11 ;1 

ele ~cgun_da _epoca ~erão obertas entre s,•.,<w llc cnccrntrnl'nlo d.i, aclinrl,ul, 
onol pclli< ufa da ~ clia pr1mc1ro e ~mco de março, de- cducadvnacs do 1 .5 J no ult1111n 

,cndo _os respectivos exames serem ,rnno lvetivo. prcsididt.1 l'l•lo v(·r1·;,d,, 
T)'HS SEGUNDOS pr~?ed1dos entre 6 e 15 do mesmo Jn;i() ffr.'(i s <lL' Amoriin. com a 1,rtr(·J4">1 

l , on e llm Na- nw:-i . . de trinta diplom,1~ de nrt<· 1·1d111;J.nil 1· 

Se~retana_ d3: Acad<:_m_ia àc Com- vinte de corte a-- ;,tlumiuh q,a· frp_ 
rnerc10 ''Ep1tac10 Pessoa ', cm 29 de qucnturain com efficíi?nciu o, íu1·:-o, 

- J nolai'C"7 lrunr Lo- Ja~~.~~o :ar~~ ~!ial, secretario". ~
1t

0
:Ct~ri~>:i~~~p~/1 1~1~:,t~c~u~: ';tr~~~~:;/\;~ 

1 lurlo rir Vlr<JlfL10 girJc>ntes no intrl'ior do Esl;tr((J 
rJT Jl !TAN e um Fo:r: ··C;\S.\ AZUL" não teme compe- Como pnrnn~mphu d~1 turma. o ,li 

- o drama O SE-
f, LLO, cnm Clark 

1 ~ rfa e 11/l ml'.1 

<, 4~ /JOLEIROS DO 
/.,/ ,:, r10 FuGO e a pelllcula de 

ACIMA DAS NUVENS. 

tcncia. em artigos carnavales~os. SeYcrino Ah·cs Ayrc:s dis:,,l'rtou tí'fl')t 

VIDA 
RELIGIOSA 

FEDERACÃO ESPIRITA 
P.4.RAIIY BANA 

de vinll· minutos sohre a fu11q·ão ~º­
eia! d;i mulh0r e a h1•rH•mC!'Cn<"i:1 do 
ln!itituto "S. ,Ju,-t'·" mclho1't1ndo o a111-

bientr cultural (le pnlir<'-- e ri<.:n:-, d1· 

nos~l\ terra 
A diplom1.111da Mal,('noliu S1ln1, L'lll 

nome de :.cuus collegns ugradecru o 
beneficio-" 1eceUidos do "Sãn José". l':-.­
pe<'ialmenlc do director ,• rl11 profr,~n­
ra d ~furia; rio ('Hrn10 Mrndcll,i a qu<·m 
offcrct<•u um mimo 

l'\11 proxima srgundu f,·1ra, pri111<·ir11 
de fcvt•ruiro, l'l.'tc,111(.·ç,irito Hh m:.ttr1-
culo:-; pura 1!):;7, dc,·endo u- uul:::i.s ~l 

reinlciurcm em quinzl" do nit">lllO ml: Phantlt1J 1J t 1-1 ,, A yt. J 

Cunha r r 1 1 tituUi de Protci 4 ,., á i J:. T r..OPOLE - Ncs;je ci1tcma 

Rcallzar-SE-á, hoje, ás 19 e meia 
l~oras, · na séde dessa sociedade, uma 
~et:são publica de estudo do Evan­
~clho. em que serão commentados os 
versiculos 14 e 15, do capitulo setimo 
de Lucas : MANCEBO. LEVANTA­
TE EU O ORDENO. NO MESMO 
TEMPO AQUELLE QUE ESTAVA 
MORTO SE SENTOU E COMEÇOU 
A FALAR E JESUS O RESTITUIU 
A' SUA MAE. 

O :-cu Ucpartumento ti:· A,si atcnt·1a 
Sodnl, ufora us pctiçõc~ l' int~re '" 
outro:; cnl'uminhatlos junto ás rep11rti­
ç&cs pul,ticas, centros indu..,lriae:-;, t•le 
..iuxiliu 1:1.ctuulmentt: com remediu,; 

lnhntiii !\o 1,rirncir", moci,ih, t·u v er,1 exl 1.mlfJ, //07c. C'nl r~pnse, fJ 

1 qrrmdP /llm A 1/!STORIA DE LOUIS 

/(;onelue na 7,• pag,. P,\STEUR 

l·rlfer111:J.l.!'('!lt ;1 du11·11to~ e c,ncoenta e 
:-."1.t.· d,wnt<n; e ampara lreii.:ntas e 
d1 i' 111 li, d(' r ll'nrligos pi-ofissio­
ll "' P ,,, !, 1.:- c,,11t1u1do uo tudo com 

un ll tt.l d!.c l'Cl'CH ,:e mil ves~ôu:s 

1.,iST \'..; JlOS OúLOS E RESPECTJYAS 
E\.l'O~lTOR.\S 

I· r.1rw1 <a Pl·quc·1n, dn !\c,l,rci;a -
B.rng li,)'.\ 

Ali<·•-· H.a11ndhu Oólo baixo: côsta 
p1,..,t·ul;1 
~ h i-i < •l'd•l"-l' tln1H ferradura 
tl11 ,.l • d(' Luna fr<'ire - Um Tcm4 

p],, 
-\h l l(,l,•,h) Bôlo baixo: almo-

1 ad<.1 
L;·rlL1 h·rn:1nilvs noch<.l - Pagódc 

l }i ,1.:: .... 
L:1u1n d<· l"hri.sto - Pavilhi"io de 

p1 1:i i 'a1•:,1 ,lp fn11·tus 
\ ·~u t:, Ldrao l 111 uYião - Um 

hiil•, !o:11 rint.uln 
e \111 11 .11.1 <'u.lro Hosa illumina-

,,,1 1 ·wa I' 1~ i 11 h,1 
11arin da Cotll'l'l',"<w .\1acédo - Co 4 

11'1" lta!i:trw 
r .. 1di.1 \l,·~quilH .l\.loinht1 
.\l:iri:1 d.i. l\(•vt· ;'.llc~f')t1ita - Uma 

l'dl c1·rr• 
e L,u,11.1 I· il-'Ucin·do - Bóio de 

fl(:t,1 

.\l!!iH.lta ~1]\'a I'•1m1Jul 

.\laria do Carmo Almeida - Uma 
1· 1 rt•lln 

\·ie1·n1"111h,1 Ah(· f'orõa d:t Fran4 
Çil 

.\!ar1,1 do ( anlHJ Bandeira - Paysa-
J:<.:lll 

.\larlu,·i· Sullr,s Bido de Noiva. 
'hHil'lla :'\ld1n·~t1 - Um cm1tcllo. 
.l;1cy \11!1r.:i ~ l 'm bôlo o.rmado com 

honct;• 
Lour,IP~ \J1:rqu1·'I - Pavilhiio do 

l"h;i 
1:lvi1·a P1•rein1 A~~.umpção ~- Uma 

111,ir •;iri,la (.' um p,1\'ilhito 
'.larinu (;ulvUo Caixa tlc r,arasi-

tu 
,\l:1rin dus !Jón's Cuerrn Um kio~ke. 
:',1,irin Nurcia l'mu floren~c. 
l\'aL)· .\kndcs - Pierrot 



A UNIÃO - Sexto.leirn, 29 de janeiro de FJ~7 
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p A R T E 
ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. DR. ARGEMIRO DE 

FIGUEI.RtDO 
Govêrno do Estado me, e o g-uarcta de reserv:1 José Gon_ 

calves Net.to ~ gu,Jrda civit:o de 3.n 
EXPEDIENTE DO GOVl':RNO DO cla.~se. 

DIA 26 O ~':'trcrn rio cio Imcrior e Seguran-

PellçRo: 
c·9 Publica. tendo em vista a propos­
t:t do in.spector geral da Guarda Ci_ 
, ica e o concurso ali realiz.1do, pro-

De Renovnto Gonçalves . da ~ilva, move o gu.~rcla de re1>erva João Bap.,.. 
Junior . 2.º tenente da Policia Militar tista da Silva .'.l guarda dvico de 3." 
ci.o E-:,taclo requerendo pagamento de e,lns~e. 
,3Jnda de cu~to a que se . julga c~m O f'.cc ~·etario cio Inlcrior e Si:>g-uran­
oir eHo - Indeferido. á ,·i.su1 da:- 10- ca Publtc,1 exonera José Ferreira Ca_ 
formações rnlcante Sobrinho do c-~;:go de 1.0 

supplent" de delegado de iJOlicia do 
EXPF.OlENTE DO GOVc;RNO DO districto de São José de Piranhas. 

DIA 27 O secretario do Interior e Seguran-

Decretes: 
ça PublJca nomeia o .,:;a rgcnto João 
Felix de Carvalho par,J f'xercer o 
cargo de 1.0 supplente de cielegado de 

o Gove.rnado1 do E5.UJ.do da P. ª!"ª-! policia _d."' chstricto de Sã.:> Jnsé de Pi­
hyba nomeia o sargento Walfredú I anlrns 
cavalcante Nobreg,J para exercer o -
cargo de sub_de1egado de poliua da Secretaria da Fazenda 
, ircum~cnpçào de <\reia\ dJ d1stnc_ 

to odeo~!~:~~~b~ do Estado da Parn- 1 TRIBUNAL DA FAZENDA 
hyba exonera o sargento João Fran_ 
cisco de Lacerd,J. elo carg·o u€' sub -d~­
legado de policia d"1 circumscnpç3-o 
de S5o José d-,1 Lagôa Tapacl::i. elo ehs_ 
tricto Ge Sousa. 

o Governador do Estado da Par:1-
hyba exonera o s-1 rgent.o João Felix 
de Carvalho do cargo de sub_delegado 
de pol!cia da cirtumscnrção de Sao 
Thomé, do ctistrictú cte Alagôa do 
Monteiro. 

O Governador do Estado da Para­
hyba nomeia a professora diplomad,1 
Amelia Borj:1s Gonçalves de Me.no 
para reger mterim1mente, a cadell"a 
rudimentar miSt•J da Fazenda Bôa 
Vista do municipio ele Alagôa do 
Montfiro. ~enrindo_lhe àe titu lo :J 

presente portana. 
O Governador do Estado da Para­

hyba designa o bel. Ant.onio Dantas 

Sessão do d ia % 

Contas: - O Trllnmal visou as se_ 
gumtes: 

De Alvares de Carvalho & Ci,::i. 
Ltd::i na imporLancia de 93S300. de 
materir.J fornccwo para a construc­
<'ão do Pavilhão do Rio do Meio 

De Eilel S.rn:1ago. IEt importanri'l 
<r 5:000~00, pri.:, fornecimenLo de ti _ 
j0llcs para ,'~ Obras Publicas (Insti_ 
tt1lo ele Ed 1c:1c}oJ. 

De Arthur A. Lins, na importancia 
de I :7:>0~000, de forneciment.o de pP.­
dra ele granito par::i a Repartição de 
A~uas e Esgôtos e D. V. O. P . 

De Luiz de Sousa Moraes. na im 
ponancía de 17:219S800 ae se rl'içÔ 
oe calçamento cxecutndà nes.ta capi 
t•.11. 

~nr~~n~~da P•l~~~mo~~;.:11 ~l~~~i/~o:Õ PetiçôPS: 

promotor ad-hoc' na comm.iss5.o judi- ne A uler & Cia .. rrqucrendo resti .. 
c1arin en,carregacla de. apurar os fac_ tuicão de caução na importancia de 
tos criminosos occorndos em agosto 500"000 _ O Trib'unal reconlwce o di 
de 1935, na povoação de S .. ~ase ct9s I Tf'1t.~ dos petic1onanos a I esbtu1,.;ãÕ 
cordeiros cl:i comarca de ::;ao Joao Ida. caucâo ele 500!;:,000 
doOCGa.nry ad d Estad d Pai a- Prestações de contas - O Tnbunal 

~overn. or o O a Julgou certas 
hyba rectihca o acto que nomeo~r~ De Jose Luiz de Rego Lunn de 

o F F 
de 1!)36. p('la s1:b-cvnsignacão •· As_ 
seio". da Chefatllla <le Policia . 

Do capit:1-0 Josf G,tdc1ha de Mdlo, 
idem, de 2:600$000. recebido rm 2 dl!" 
dezembro ullimo, pela sub-consigna_ 
('ão '' Forragem e medicamenl os par, 
animaes··. da Policia Militar. 

Da Commissão de Sanenmrnt.u dL­
Campina Grande, idem, de 
100 000$000 recebido em 3 de dezem 
bro ultimo, pela requisição n. 0 9 

Do c,1pitão Jo~é Gaclelha. idem de 
l :4GOSOOO recehido Pm 2 d~ dP.7Rm 
bro de 1936, pf>la sub-consig-naçãÔ 
"Acquisição de moveis" da Policia 
Militar. · 

De Severino Baptisla Freire, idC'tn 
de 4 :500SOOO. recrbido em 7 de no_ 
vembro ultimo, pela verba constan~c 
do decreto n/' 724. de 318 36. 

De Ernesto Silveira idem, de .. 
7 ;OOOSOOO, n~cebic10 erri 30 de japeiro 
de 1936, por agentes pagadores e pela 
sub-consignação ·• Diversa!; despesas ... 
da Directoria de Produccão. 

bifoº e~~i"~~
0
dei~e~~en~~rJº~f~:~, r~~1ã 

sub _ consignação .. Correspcndencia 
i~~tf~ã~. telegrapllica ". da mesma rc-

Df' Raphael Hall'lge. idem de ... 
1 :OOOSOOO, recebido em 20 de abril d.e 
1V36, pela, sub_consignaçâo "Diver_ 
sas des pesas", do Instituto Sericlcola 
rio Est.ado - O Tribunal deixa de 
jt1!gar a prestação de contas por cori­
ler documento irregular. 

De João José Marója, idem de ... 
10:000~000, recebido em 15 de abril 
d .e 1936, pela verba "Cred1t.o espe­
cial _ Agenles pag,1dore!s ... para ser 
applicado na con5Lruccão do Grupo 
Escolar ele Serrinha - O Tribunal 
deixa de julgar a prestação de con 
t.as pr: r conter documentos que n;'C 
esLão e:evidamente sellado~. 

Concurrenckt publica para o foroc 
cimento de material á Imprensa oc: 
ficial, contorme edital da Commtssão 
de Compras n .0 l, de 11 do corrente 
- O Tribunal, julgando a pre::;ente 
ccncurrenria publka. rt'solve acceitar 
as seguirüe!'. propost...1s: - de Epita.­
cio de BriLLo, pnra forncciment.o ue 
10.000 folhas de papel "Flôr Post" 
branco, BB. a S088, 10.000 ditas~ idem: 

fi1~~!s so~tl~~is :e~
09

tor;o 
2

~·
0
~is~~;eõ 

milheiro; de M. Coêlho & Cia .. para 
150 resmas de 1x1pel assetinado de 16 

~~ºgo tli:6
~ ~s~~t·o1

t~,o~i~~ó ~~~:: 
idem. de 24 ){!\os. a 2S660 o kilo, 100 

1 e· 1 A 
ditas idem, ele 3ú kilo: a 2~GCO o kilo 
GO dila..<; idem . de 40 kilos ,1 2SG60 ;.i 

kilo. 5.0ÕO folh:1 . dC' papel dl' có1 JMr.ct 
c;ap,.1s, s\lJ)Prior a ~092 :i.000 foll1:.s 
de pa.pe! manilha de 'coh•s, a S0:>5, 
20 000 !0111:1~ de papel Jorn.tl BB, :l 
~060 20 000 folhas de Cf1rtolina bran 
c:1, 55x0,7:1, Bristol, (lC' 60 kilos, ,~ 
s360. 20.000 cht,1s. iclcm, ldt'm, de 50 
kilos , a ~,300, .50.000 envt'loppes typo 
commr1Tial inferior :1 8~300 o mi­
lheiro 30.000 elilos 1clem superior, for­
ro.t10.s.' a 30S200 o milheiro 2 t.ambo 
res de 200 kilo..s de l111L11 1)ar;i jorn:1\ 
ultrn R G. a 4~300 o kilo e GOO cap:.i.'.'i 
tie couro para carteira:. de identidade 
a 3S400; de Irmãos CavLJlcanll & Cia, 
para 10.000 folh:-i.s ele papel Wester _ 
pe,.'-t de côrrs. ,1 Sl24. 50.000 cnvflcp­
pes ,.<,.u periores, formato gabinete, ele 
0.15x0 ,1 0. sem forro. a 25'.-:iOOO o mi­
lheiro. lOú kilos de gelatina para ro_ 
los marca Príncipe. a 22SOOO. 50 ki_ 
los de tinta preta para obra:--.. -;upc _ 
rior Ot.to Büer. a 19.~000 20 l;1los P.X­

trafina p::ira illu$lração 1clem a 
23SOOO. 30 kilos. idem. n:>rmelha. idem, 
a 22SOOO. 20 kilos idem :izui. '>UP :rior. 
idem a 22~000 20 kilo5 idem verde 
esmeralcla, ideÍn, a 29".-iOOO. 30 kilos 
idem bran~a-ne\'e, idem, ,:1 21SOOO, 25 
k1los amarella, 1clem, a I8SOOO; de A 
F . Motta, para 5.000 foll1'.ls de papel 
de cór para caria, 111.ierior, ,1 $047, 
10.000 folhas de carlol111a df· córes 
Brist.<Jl. df' O,G5x0,73. de 50 kilos, à 
~350, :"10.0~0 enveloppes supPrior for_ 
mato g~brnete, 0,15xOJO. forrados, a 
50S o milheiro e 1.000 k1los de chum 
bo para linctypo a J':.'80-0 

O Triburnl ronvertr: o julgamento 
em cliiI~encia na oarte rd.:renLe t1.s 
propostas para Jorr:~'cimento de 40.000 
resmas de papel couché. ele 30 kilos 
20 dita;~ iclern. ele '10 kilos 100.000 en · 
velopp,-; d<' cffic10 supe1:10res, sendÕ 
50.000 forn1al~ 0_13x0.2G e 50 000 
0)25x0,24 1· 5.000 t'olhrls cll" papelão 
fino com forro, n.0 100, baixando o 
proce< 'O ao !c. r . secret,.:rio da l?a.:enda 
a fim de :-.:er solicit.aelo o parecer do 
directo1 da Imprenrsa 01, ici,11 Em 
tempo : 101 acce11a a pt'oposr1.t cios Ir-
11:ão!, Ca\'alc:,:111Li ,..: Cü1. r;,1ra 1or11e­
c~n~e11to ele :)O.o:rn rnvt·lopp1.:,; de ol_ 
flc10 cte 0,125x0,24 e :>O.OOD ciit.~.5 de 
0.13x.0.2G_, 'to preço de 42~·ooo e 4.5s)000 
o n11lhc,ro. ' 

RECEBEDORIA DE ltE'IDAS 

EXPEDIENTE DO DIA 19 
bel Jona:. Leite de _Almeida P d,, acir>,1nLamento cltt unportanc1a' de 
exercer em ~omnussao O cargo 135:::,000 , ecebiclo L'ffl 10 ele deiembro 
fiscal do Governo Junto ao Collegw 
·• Nossa Senhora da Luz ' ela c1d-1de 
de Guarabira. \Isto o nomeado cha_ THESQURQ DQ EST AOQ 
mar é5e Jonas de Oliveira Leite ser-

Petiç:'io de João Aranjo & C1a., so_ 
licitando transfen:nr·ia dt' 12 fardo-, 
de algcdao. do vapor .. Itatin4,1,a ". r,,1_ 

1 

ra o ·'Itapu.~a ·.· - D. ;::fif.rido, _i:m tJ.ce 
da mformacao 

::~dÕ-lhe de titulo a p,esente porta_ DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPESA NO qu~~~:~~~ ~:.-.t~~~~J~1ââc ~~~:ir~~ ~~= 
EXPED;ENTE DO GOVERNO DO 

DIA 28 
DIA 28 DO CORRENTE l\rns menlo agricolo. p,_1go. em Agua Bran_ 

~~in~:;:r~, R~~~~\~.a 1e Se~~~tl:r~~\1! RECEITA 

Peticão· 

De Pedro Almeid,1 Rocha, diarish1 
do Porto de Cabcclello. requerendo 3 
rnêses de licença para tr'ltamento de 
sa.Ude - Submett:i_se á msprcção de 
saúde. 

Decretos: 

O Governador do Estado ela Par:i­
hyba, tendo em vista o laudo de 
inspecção medica a que se submetteu 

Saldo elo dia 27 elo corrente . 
João Pereira de Castro Pinto (Direc_ 

toria Geral de Sautide Publica ) -
Saldo dt> ._1de~mtamento . . . .. 

Porto de Cabedello - Por conta da 
renda semanal de adminisLracão do 
Porto de Cabedello . , 

Recebedoria ele Rendas - Por conta 
dn. rencb do c\i,) 27 

4SOOO 

19 :724S700 

31 :000$000 

Fazenda mna vez que e8t•.1 reparti_ 
316 :418Sl00 ção nadà Lem com o caso 

50:728$700 

367:146S800 

Montepio do Estado 

EXPEDIENTE DO DIA 28 

De \Valdemar Leite, por St'U pro­
curadcr Manoel Viann,l Junior, rr _ 
querendo pcnnissáo para alugar o 
predio que está amortizando rm pres_ 
tacões 11\C'11Saes - Ccmo requer pelo 
prazo c.k 6 mé!se~. o sr. Odilon Pereir.:1 do Egypto. guar­

da. fi scal da Fazenda re1>olve conce_ 
der lhe 45 dias de IiCença. na fórma 

DESPE S A De dr. Sen?nno P'.'ssôa Guimaràe.c,, 
r equr':·encl.:> pai','\ aprese>ntn.1 nO\·a 
planta do preclio a ser consLru1do p:1_ 
ra sua re!;;1dc.•ncia - C~'mo requer 

da Íci Porto de Cabcclello - Adeanlamento. 
O Governador do Estado da Para- Luiz de Sou:sa Morae-~ p. p. a G. Pe_ 

hyba exonera. a pedido, Alceu de lrucci & Cia. conta de empreitada 
SotL<:a Barbo~n do c,irg::> de ser\'ente de calçamento e obras publio3s .. 
do P~to de Hygiene da cidade de Ba- Epit::icio de Britto - Conta de forne-
naneiras. que exercia mediante con_ cimenlo a diversas repartições ... 
tracto Eitel Santiago - Idem ás Obras Pu-

0 Governador elo Est~do da Para- blicas . . . . . . . . . 
hyba de1;ign:1 os drs. Jayme Lima, J _ Barros & Filho - Idem . . . . 
José de Seixas M,;.iia e Severino Pa- M. Cunha & Cia - Re:sLituicão de 
tricio a fim de 1nspeccionarem de sall _ c-1t1ç5.o 
de, para. efeito de Jubilação, d. Mariq Viuva Vict:11te Telpo - Idem 
Vtanna Torres, professora da cacle1_ 
ra rudiment,n mi.sta do povoado R.i-1 

rectoria Geral ele Saúde Publica 

10:000~000 

17 :219$800 

7:500$000 

5 :OOOSOOO 
270$000 

500$000 
500SOOO 

40 :989$800 
326:157$000 
367: H6S800 

D e e\. Almira Moura ck Almeida e 
Albuqutrque, ,·iuva do rnut.uario Clo­
vis de Almeida e Albuquerque, reque­
rendo habilit,}ção e pagam<'nlo de 
pensão - A· Secretaria para lnfor 
mar e di},tnbuir 

Prefeitura Municipal 
EXPED!ENTC DO DIA ~8 

Petições ele: 

Francisco Lins d .. Fran\J rrque_ 
achão, do mumcipio de Araruna. ri!- Srllclo 11am o dia 29 cio corrente 
14 horas de amanhã, na sede da D1_ I 

O Governa.dor do Estado da Para- Thesourarla Gernl do Thesouro 
hyba. determina que o mspector gt·- Janeiro de 1937. 

do Estado da P:n:1hyb:1, cm 28 
rendo !iccnca para subst1tttn ,1lguns 

de , caibros no pr<'dio n.º 361. a AL Con­
cordia - Em i,1ce da 11110: m:-i.<.:ão da 
D . E. F. deferido. 

passe á disposição da SPcretaria dr Frann Filho 
r'.31 do Ensmo. prof. S1zenando C0...<:.L1 ! 
Agricultura'. Conunerc:10, Viação f' Th~urci10 ger'al. 
Obras Publicas. para Jtmtamente com 
o dr João Mura clr M:'neze"' p o 

Francisco A 1ve9 d e P aiva, 
Escripturarlo. 

João Leomax Falcão, orga111z,.1rem 1 
aerviços de t>statist1cas do E.stacto <1 
accôrdo com o ultlmr <,.'OH emc ~e 
lizado na capital do pat 

O Governador do Estac!o ( P.u 
hyba contr~cta o sr Ciodo dei> Sal -1 
dos Santos para exf·11.:tr n <· r 
.serventr do Pm-,tü d Hv 11 nr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOAO PESSOA 

Alcide.:. Cordeiro de Lima. rtqut"­
rendo carta de habiLaç,1o pnra o prc_ 
dio recentemente con~tnticlo á rua 4 
de Noveir.bro, de propriedade cto me_ 
nor Mucio Lacerda - Cor110 requer 

José Ignacio, rrqucr?nd0 licença 
par,J collocnr cartaZl'S do preparado 
"Elixir de Nogueira" nos rntll"O:c. e 
Yías public:-ts dei:ila cielacle - Como 
requPr 

dade ele Banant'·1r>1 C'i-1. \nc h 

B \L.\.'.\'.CETE DA RECEITA E DESPESA DO DIA 
28 DE JANEIRO DE 1937 

Ren:1to Lirna e JD.'Sf' J8rciim, 1Tqul' _ 
rendo licença para recon}>tntirrm o 
muro divi.sionn.rio dos J)r{'c\ios ns. ~lG 
e 524, á iua Duque de Caxi,J:; ~ De­
ferido. 

titulo a prest'nt( portai 1 

Secretaria do Interior e Se­
gurança Publica 

l!IXPEDIENTE. DO SECF<l T \RIC.. D 
DIA 27 

Portaria 

çaOP~~1ri~ar~~n~~ ~~~e\\_
1
~/} p~~~<:

1
: 1 

'º 1 
28 

RECEITA 

DESPESA 

ervU;o de 
21 deste 

Pt rtln dP LJ1;1; · ú;.000 
• d a ob1 a municipae~ 

ta do inspector gepJI da Gu:uda C1_ · Em c1oc11me11·0~ clr valor 
vica e o concur~ all1 renhzo.do. pro- 1..iinhP1ro f'ffi colre 
move o guarda d<' re~ena Lournal 

36:516$349 
1. 263$700 

950.1000 

1 :125SOOO 

3: 104S500 
32:600$549 

37 :780$049 
BPrnardino da Silva, rcquerrndo 

licença para construir uma cri Içada 
e uma fóssn e ~ttb}>ltt.u ir o madcin'l­
mcmo do teclo do predw n." 119, a 
rua Luzito.ma - D1°1t' rido 

A. F. Motla, requl'rl'lldO eerliclào 
~e sua hrma é collrcLacla e !e.(' Já !Xl_ 
gou o respectffo impo.~to - Certif! 
quc_se -

2:075SOOO Maria Hamilton e M,u-ia das Mcr-
cés Ham1ltcn de Oliveira. requerendo 

35:705S049 certidão se pcrcebt>m, ~olJ quaesquer 
títulos. \.encinwnto:s cios cofres mu-

35:705S049 nicipaes - Ccrl1fique_ . ..,e. 

Felix de Ol1vc1ra a guarda c1vico de 
3.• classe. 

O secretario do Intenor P Sl'0;ur;1n­
ça Pttblic,1, tendo em rhla " propc"~­
ta do ill&pector geral ela Guard:1 Ci 

ThP<;Ot1rnrift. 
jrrnf 11 n rle 19:17. 

da PrC'feitt11·a 

Ernam Bezerra dr Mrnez::-s. n"quc_ 

Municipal de João Pcssóa. em 28 de J ~l~~~~.o~\~t,J~u~~a P1~1rgpri~cl,.1~~lt~
1
~~~! 

l 
ça-se a nrnlricula. -

vlca f' o r,oncur&o ali realizado, pro_ l 
Gentil F ernandes. 

Thesoureiro interino. 

Dulce Pontô. Rego, rrriur>1·cndo 
l··ansfcrencia dt' :-;,•u e.<.,tabei('(:imcnto 
commercial. á A\'. General Bcnlo da 

L 
..,_ , , 

C-u111:1, 2:?I. 1 .... rn o nomf> do sr João 
lJuu·:1 do Na r 1111c11lo - E1H fu<'e du 
i11fonn:w;:.o c\,1 D. E F (li·ftnelc, 

J\nlúnio Cliliirna, &' Cm., reque­
rendo nwtnc;ula pura o •111lomovc1 
Ford. t:,po lO~a. fü ·,lloi 1,1opriedriele 
- Faça ~ a n1.1I ric·ula. 

Pedro -Na;,;<·im1-nto, r<::qLu't·endo 111:1. 
tnc·uJ,i pan.1 o r-nl'!"() {!ç -l.'..( proprie _ 
dacle, d1~."Li!Htdo ao lt,Jn.<,porte de car­
ne vcrdC:' - Fa(a-f'c a nt:1.I ricult1. 

Ant.onio Albino ele Souza, reque_ 
1 r>nd0 llct>n<;·1 )Xtl';l construir 10 me 
lros rir bal~rnstr.'lel,_1 C' fJO rnf'll'O~ de 
1:1uro oi\·!sorio na A\' Mina•, Gc:rau; 
-Defc:rido , 

St.andard Oil Compnny ar' Brazi! 
requerr>nd~ linnca para prorogar ') 
~C'u o:p,·d1ent(' dur:inLe o:. d1,1s 2G a 
31 do corn·me po1 lrê.'.. hora no 
ma x.imo - Corflo n•quer · · 

Franci~t·e:t Jo~P da S1l\a, rcqueren_ 
do ba1xa de ~eu bilhar fituado á rua 
ela ~E.public~. 614 - Como requer 

Joao .P('re1ra cio Nascunento. reque­
rendo hcenr,_1 p;.ra .s.e r>.)labele1:er com 
uma bá.rbearia á rua Bafáo cio Abia­
hy, 73 -Em face da iniormacáo da 
D. E. F. dekl'ido 

Siln:,,ti-t' Dias d<.! Lnna re>querendo 
matr:cula J.1.:ra o auiomovel Ford 
1929, ele sua propried.tdf' - Faça ~e 
a mntncula. -

Companhia IndL1strial ele Fumo 
Ltcla. rcqu<·rendo mnt.ritula elo ,Ju 
tomovel Fc1-c1. 1929, de st1;1 proprie­
dacle - Faca-:-.e a matricula. -

Cario:, O rlle, requerendo mntri­
cula de um ~utomovel Ford 1936 rte 
~ua r,rop11ccl,idc - Fara_.,e· a in .. 1 

tncula -
Raphal:l Cnvino. n•qurTf'ndo rna 

tncuh:. para o a11tomon:I Cht·uolet­
cla cw. P1Jc1r d R<'cile - Faca-se à 
m,1tncul~, 

Aprigi- de Can·alho. r,qu<rendo 11-
cen<:a lJ:lr,1 fa7,~r JJt>Quc-no~ <:enceno ... 
no pre::iw no 436. a rua Barão da 
Passa 0 em - Como n•quPr 

R.cl\'llillndo da Costa Rêgo. reque_ 
rendo certidão se f m 1932 requereu 
Jice,nc:i l n·a construir :i C'a~:-i. n.0 415 
'.1 n• :1 dl' l.l.t10. 11,t TonTl:t11el1.1 
Certd1ql\l: ~e 

Manol'l -s, :ires L011<lres. reqw·nndo 
mc1 tri.c:ub pcn·u o seu automovel Ford, 
typo 1Z35 - Como requer 

AJY1gi'.) de Carn1lho. requerendo 
m: rricula para o automovel Chevro_ 
let. ele nia )Jropriedade - Como re­
quer 

A. F de Arnc.11 :i.l & Filho requeren­
do matricula p:1ra o ~~·u · o.utomovel 
Farei V _8 - Como prckm. 

A. F ?-.!c,ttri rrqw·rrmlo hc·(·nrn parn 
,e € 1 abel~CN cr m esniptorio de 
ccmm1s~·õrs l" n•pn'sent3C:Õe.<'. á rui. 
i\l..i.ciel Pi.1lwiro. 289 - Com:1 Tequer 

Cin. Souzn Cruz. reqw•rend~ matn_ 
cula p;.,1·µ. o SE'!I automc,·f·l Ford V _8 
- Faca- ~1 matricul:J 

N:1.th-_ ng,el de Vasconcello!:., reque­
rendo matrirula prlra o automO\·el 
Chenolet. de ~ua propri.::dade - Fa_ 
ca se ri m::i.tncula 
· :Õr Jo.-r Macirl, rrqticrE'ndo rnatri_ 
cn 1,1 par:l o aulomorel Ford V-8, de 
sua pcopriedaele - FoH'a-se a maLn_ 
cula 

Harolclo Per('ira, rrqt.c·rcndo m:::itri_ 
cu!~ J)arn o automo\·C'l ChenoleL, 
1935, Gr· sua prcpnt'cl,Jdc - Faça_se a 
matricula 

Mancrl Esternm de Miranda re · 
querendo matn<'ula p ,ra uma Carro_ 
ca ele su::i.. propriecl.ide - Faça-se a 
matnc11l;1 

Anl0!110 G;una. reqm-rendo licença 
para C'Ofütni1r 2 ca'-as pertencentes a:, 
menore, MtrcêrlC's e Izis de Souza 
T ,emos - Em face elo parecer da D 
O. L. B indefl'l"ldO 

Antcrn'.) G.1ma, requrn'ncio licença 
po.r1 con-.tri:iir um:i casll. para mcr _ 
cearia e aco11gue. pl'rteucu1te a cl 
Maria lsab~l de Souza Lemos IH A\' 
VidJI de Negreiros, c,quintl · com a 
Traressa Mont<'iro da Franca·- Em 
face do pn.recer da D O. L. P., lnde _ 
te rido 

C'Jll\'il.r · - Co1wicl -.-=e o sr. Rival_ 
de Fernandes d!:' Olln:il'~l a ccmparC'­
cer à ~. O. L. P 

co"~I.\NDO D.\ POLICIA MILl­
'1 \lt no 1,:s1' \DO D ,\ PARAHY 
BA DO NORTE. • 

1 Au:o.:iliar do ExerC'ito de l.ª linha). 
Quarlel em Jo~-lo Pe!SSóa. 28 ele ja_ 

neiro de 1937 
Sei nr·o para o di:.i. 29 1 ,C'xla_feira i 
Cfficwl ele dia. aspir· ntc João Gri _ 

d~liJ-l dP 0li\Lll'3 
Ronda á. guamic;rio. l.º sargento 

José Bello 
Adju.1cLO :'\o cft"ic1al de dia, 3.0 rnr­

gento ::iC'\'C'1 ino Aprigio 
Dia d. C'' t:u·:'i.t-i de radio 3.0 s,u-gt.>n-

to Sen·ri 110 D1as. · 
Dia á sec:n·tarin ,olclnclo Hcralclo 

Caralcanli 
D1:1 :.to 1,(lt:phonc. ~úleL1c\o Domi_ 

Cl•J!10 
( Ass.) Drlmiro Peceira. de Andrade, 

c0rone>l-comanclant<' ge1 al. 
Confr-re <'Om o original: - Elysio 

Sohrf'irn. tenenle C'oroncl :-ub com-
'T1anclan(0 - -

INSPF.CTOrtl.\ DO TR \FF.GO PP. 
BLICO F. D,\ Gl'ARD.\ CIVIL. 

Jo:i.!) Pcs ô,1, ~H ele j.111tiro de J9:J7 
StT\'Í('O parn o dia 2D , sc:\ta_feirn 1 

Uniforme 2.u I kak1 i 

Dia á J 11spc<:ton:1, gu;;.rela ele l ·1 

rlast,e n.0 1, 
Dia. ã S V. guanb de 2_.• rln<:.se nn 

33. 
Rondanlt's, gu.'rcla_fiscal Ceralclo e 

i;u,uda el(· 1..1 tlns.s(' n.u D, 
Ph1'\lô(·.-.., ~,tarda~, ns. 69 Hti, 1~7 <' 

100 . 

Baldim 11." !! l 
Porn ronhecimrnto cln corporação 



A U-NIÃO - Sexfn.feirn 2~ de janei,·o de 1'1:1~ !i 

;. ,1<rn1. ,.".''"'''" ""1,11
'" u "'"

11111
- ·1 1nspectoria do Trafego Pu- · 

t:.'";:'.,\,'.:~'.i,~~1, ,,.,.,"""ª :, 1 •. ,,.,- blico e da Guarda Civil 1 

d o ria: - O :--1' l tH:~1rrl';,;ado c.1 t Sct:<;au "J O T .\ 
ele Vchic:ulo!-. commun1c:011 cm part" 
de houjt·, ll.n·L·r n.::c:01l11do •t Pagado­
no a imporl:inu.1 dt' 934:-000. reteren_ 
te ao rr·1,dinH'l1lo cbq\\1..·lla secção, 
hontem c:ui:1 clisc:rimm,1ç~10 t· n S(' _ 
gum~(· 

E:,,la Rep.1rliçâo faz ::.:1ber aos ron­
cluc:torr:,; de V('h1rulos e .'il'Ll!-i proprie -
1 ario::;. que ri parLir cio clia 30 do corren­
te. iniciará srvcra 1iscalização de clo­
cumento:s tanto nos porto~ de Cruz 

Rrn 1t.., 11;11.l o Tht.' ... cu1·0 do Estado: das Armas e tla Ponte do Sanhauá, 
c.·mo cm outros pontos ela capital e 

Reghtro ,=lc \'ehiculo..... 233~000 no interior cto Estado. semlo recolhi-
V1sto_.. em ca1tciras ISO~OOO elos ao cleposllo publico, todos os ve-
Titulo cir· hr-i.bihlacão lOOSOO(I hiculo::- cujos concluctores não cxhibi-
D~}1~ plac·as pura :.iulamo_ 

2005000 
n.·m os documentos exigidos pelo re-

Dr 10 !llcd,•lt1,.1s ind1e guLmemo. 
, a::. 50 300 Outrosim, fnz snUer que a vcloc1dade 

Plac2. ·de b1(\tl1 t.is ~0-,000 ma'.llna no ce11t10 da cidade e ele 20 
--, l-ilornel1 os a ho1 a sendo nrnltado o 

Somm 1 78">~000 inilactor que excedei deste Imute 
João Pcssôa, 27 ele 1aneHo de 1937 

r:.end,1~ Jl 11.1 o { ot'l.'>< 1110 Lcononuço 1101 ac 10 Armando V1e1ra Inspecto1 

De sello~ de chumbo 935000 ele Policia. resp~1~1~~~1te~. 

~:a,~t)1~~~;~--~is dl~ motorist,ls ,)~~~i~ EMPRESA TRACÇÃO. LUZ E 
Reg i(;tro e r ])( tir·ôcs 5'5000 FORCA 

S\mmn LOt:-tl 

149SJQr 

93.,i,ooo 

II - 1-.ntr·c-~a dí' impr·1L1n1·ia: -
Ent1eg<l-SC ;l~ ::;r c•nccHTei;ado ela 
Secção ciC' Vc11iculos. n qtw 111 ia ~\e S.''. ­
t ecenLos e .,et:'nta e nnco mil re1 
1775'.iOOOt. rc•roll11cla. ho.1e. ne,ta re_ 
partição. 1,e1,, sr. Angelo Baptisca dl' 
Souza thC'!-Ollreiro cl.1 Pre1nuura ele 
San1a' R11,1. cOil'l -poncknll· ,1os emo_ 
lunwnlos c.obr:Hlos por 1cg1stros ele 
, 1 ehiculos n,1quf'll::\ PríC"iL1.1r~ 

Ili - l'di1:ó1·s dc.')J)<Hh.tda,: - De 
Antonio Rcclrigues da S1lvn. chaw­
leur p1oíi.,,i011 li. rcqw rellclo 11111·1 li­
c·enc:1 de .1pn•ncl1:--agem p:1rn o M 
Pt>dro BL'll,i;1mi11 F1lh::, - S11n. dPC'l.1_ 
rn.n<lo por bnipLo 1H,··,t.1 pt>tiç:·to 

De Wnlc!t'lnr1r Nt·gr:"ro 1\!ecip1ros, 
t llanfleu, proíi.--.!-.ioncil, rrqncrencln 
di.5J)f'n~a d,, mulLt qtw !ll·· Jõr.: nppli _ 
cada - D1c..pen~ o ::i. p~1rte 11.0 21 e 
mantenho <-L ele nu :20 

De Antonio Rt:clrigUt', da Sika, 
(.J~O Is,t:ll' Eiw . ...gt!l"\ 111 l"C"ldPnle 
lll'sLJ. c-apil tl. 0!1C'lt~n1do )J::tr,l l)l!':Ü<l' 
exame de 1110[0C.\,·Ust,1 ;iurnd01 -
Como pede. 

De chver:-:o· proprktarios ele carro_ 
cas. reque1c:ndo pr0rogaç::i.o clC' prazo 
para regi~t ro e emplacni11Pnto d, ·S 
nvsmas. por m:-tic; 60 cliac.. - Dirijaw­
.•e á. Pr"fL'it11ra Municipal 

As.) Uoracio Arm:i.nc lo \ 'il• ira. ln~­
pedor ,g;ern.J flr P"licia. rrspondenclo 
pc>lo expedirntL 

Confere com o original - João 
J\laciel dos Santo... sub-msrwctor ln 
t.€rino. · · -

SECÇÃO LIVRE 
AVISO 

C'OLLEGJO N ~[NHORA D.\S NEVF:S 
Hp1ip:u·aclo ao Pt>dro IJ. 1 In::;pL·cção 

pn·hmin~1r 1 

A Du-ectori.1 elo Colkgio de N. S. d:t~ 
N«·\"r ne:sta Capital scientifica ás 
e"mns. fnmilias que nu elat.1 de 8 elo 
.indante foi outor,.;acln prla In.-.prctoria 
Geral do Ensino Secu11dano ,t Inspet:­
U-10 JJrelirninnr ao n ferido Estabeleci­
mento 

Oulro--.1111, pn \'ine que as m:Jlriculas 
pn.r:t o C11rso Se,·uncbrio Ja .,e ;.H:h~1rn 
~tberla::;. clt·vr>nclo funccionar o dito 
Curso n l.° c!c· março 

A viso ao publico 
P.1ra nu~lhor n·i~ulariza1 o forneci_ 

mc·nto de lu, ,. fo1çu ao,; :-.t·u:-. <·•Jn:-.u_ 
inid"r<'~ dt> 1·1icr~ia elc<:lrica, av1s:1 -
mo,; qlH' d,: onlc1n du St::crctarin r\n 
r':1zt'nd:1, (•sta J<;11qne~·a s11 cffcctuur:'t 
11~:1,-iH:s e r(;lij!,1i.;f,~s de rl•d<;>,; -purli­
<ul:1n•,; estan,Jo o cin:uilo dr• <'ntradn 
1:m pt·rfi·it11 t·ondttôcs de ,-.1•~un1nça 
torilra qua<·sque1 acci<lent<'s d!· ordem 
1•\1•l.:t1 i<:a (• po-,,-ibilidnde de fr:1u,I(, 

As. im nilo ,tn-Ln li;).adas ª" instaL 
L1çc.r•": 

a) ('r rn t>11tl':idas 1wl() telhado. aL 
f'l'r>dn• ou pl:it10;111d:1 d1,:-. p11•1l1ns A,; 
<·ntr:·da:-. ckvcm :--cr leilw -1·m!'re a­
haixo do fúrro. cmliutid:1s t1\1 núo, 1• 

t·,· (Jlll' 1'º" i\·t·I :1tr,1\·1·s~:111d11 
do p•·•·1lio 

:-k111 r;inrluiti• 011 tuho ng-1dn 
;i (•r1trad,1 no JHedio ate o r)IC-

e I Sem i,.,1,!ado1·t''- t('r111i11aps d<' Cn-
1 rad:,, para c\(•riv11~·:t0 d,1 rl•dP princi_ 
p.d d~· il[uni1n;i\·.-10 ilistril111i(,";-11• 

\11.11 1.-irü Oli,dra, "LlPl'I LJ 1\L'lld(•ntt"' 

ESCOLA 
DO 

DE AGRONOMIA 
NORDÉSTE 

Estado da Parahyba 
AR EIA 

A Esrola comm1mica aos srs. inte _ 
ressacio:, que .J{L se acham al)crl,fls as 
ln:,cnpçõrs para o exame de admi>. 
:;lo aos Curso::; Superior, Medio P 

Elementar. 
Os srs. candidatos eleve:-râo apre_ 

.sentar os seguintes elocumenlos: 
lJ - Requerimento clirigiciú ao Di- 1 

1 re~~or~ d~~-~ifJ~~n~ee ~~l~~~~· provando ! 

ler no mimmo 16 annos para o Curso 
Snperior e 18 annos para n-3 Curso,; 
Medio e Elementar. 

3) - Attestado de saúdP provando 
qur não soffre ele molestia infeclo. 
contagiosa ou repugnantr. 

4) - Atte..<;Lado de \'accir:.a. 
5) - Certificado ele conrlue;ão dos 

preps.ratorio.c. para os candidal os ao 
Curso Superior. r documento provan­
do a conclu~ão de Grupo Escolar ou 
documento rqt11valent:.e para os can_ 
elida tos ao Curso Medio . 

As inscripçóes 5e enceram imr,re­
teri\"elmentP <'111 14 ele fevereiro do 
corrente annno. 

Qualquer outra informação deve 
ser solicitada ao Director ela Escola. 

Escola Remington 
"PA DRE AZEVÊD0" 

AH/. .. 
SE EU TIVESSE 

UMA 

NÃO suspire, senhora. Sua pclle tambern poderá ser bi'b 
- macia, delicada e perfeita, - si a senhora usar o 

ARISTOLINO. 
Tudo, n~as tudo, o que ha <le horn para proteger e 

embellezar a pelle e os cabellos, está reunido na fórmula do 
ARISTOLJNO. 

Use-o diariamente e no fim de um a quinzena Yeja no 

espelho que pelle linda será a sua. • 
O ARISTOLINO é um iabão medicinal cm fórma 

liquida, poderosamente antiseptico, cicatrizante e curati\'o. 
Seu uso é commodo, agrada\'el e economico . 6.à:\ E' conhecido e usado ha mais de trinta annos. 

1-·:~, .. ;···~4•!--t•J--W•1t:l:C=l:t=i•ii:f-:i•X•I 

A/JRl5TDllNO 
SABA-o LIQUIDO meo1c:·1n·Qt. 

V E N D E • S E f Caderneta utraviada I i~º; t~~~:2 ~;.,~ª~11
\;~:

0 ct~~~~,ctcmu1:,~: 

As inscripçôcs aos exnmes ele ad­
m1ss:1o aos Cursos Gymn:Jstal e· Com­
mercial .se fecham a 15 ele fevereiro 

A abaixo ass1gnada declara que -"E' "lptos pc,los c:hefe.s d Is Mesas de 
A Empresa de Luz Elecllica de g 5_ 1 acha exlla\rnda a caderneta cta Cai,., Rend,is iJU estac1011.11rns f1~caes 

A Directoria ela E. R. p. A., avisa ~111to Santo deseJ,rndo melho1a1 a::. ~~.º1~~
1
~

1
c;~u~ \!~9 

:e~~~e;~~a f~01
~:~eo(l\~ "CLUBE DOS DIARIOS" 

.:o:-; mtere.<,;sados que já reiniciou as suas actuaes installaçoes vende po1 mesma ficando assun 1-iem m.>nhum • • 
~uas aulas. tanto do Curso de Dacty- preço de occas1ão o .segumte mate11a1 \alo1 a 1 ·1 vi.a . (Nota offic1al) 

A _ lograph1a como elas outras materias cçoes do Banco Central avulsas e Qt\C' as matriculas 5e acham 1 Motor "Nationa1·· de 16 l 2 H P, Em 
2

f) ele ·~~~
1
: 11i

1;~ª d~!;~} Viein. Ficam a\Jsados. desde já, t~cto,s ~s 

1 

d<'ndamente abertas. a ga7, pobre. com gerador de gaz p::ira a.ssocH1c\os cio "Clube dos D1anos • 

Con1pl'a-se, pagando os ni;~;!~r~f!,rc~~1~~1i~~~t aséf{1~º eml~ ~~~~~~u;e:~:~~ ~-d;1_1~~.º ct~e1iº;,e~,t~ lnsbpl1.eccotoeridaadGe uTarradfaegC01·vp1·1u- ~~:~fa:1~!'.{:ü;11;~~,~~J;:;~~~1.:~~t; 
1nelho1·es p1·eeo~. Info1·111a- j:;uc~~c 2~e '~~~fa:-.~º~a dias ute1s, á rua cem quae!ro de distribuição e reostato cos na respecti\'a sede 

- ,.. 1 regulador de voltagem, e outro:, mate- AVISO I a J PrOJnO\-er quatr'? baile~ nos d~as 
c:oes com. a rirma Oli\C'r & VENDE-SE um lote de 1 6 " s 9 ct r · n Cia - Caixa Po:-:bd n. G4 ~-~af:~.~1:~óecs°~~;net~1~t01;io ~:st!~~~~~~~ Esta Inspectoria avis~ aos inl.errs- . '· e e evere1ro prox1mo v1 -

.e:arrotes ele l'aça. Tratar na em E~pirito Santo cu dr. Romulo ele i1~:~to d~e v~hi~~,~~~ i~:;~in~r:11:~ª~1~; ºº~fºExigir para_ O dia 6, sabbado, 
·t,·enlfl·1 Pech·o II 1 075 Almeida nesta cidade. á rua Barão da 31 do corrente. 1 Bai_Ie Of~1cial. tr:11e ~~tn~or ~u pl~an-
( e , • • Passagem, 13 . os P.~~:ro~~l~1~~t!~i~:.i~,~1:o ~-i°ttg~~,\~çi~ J,~s11~·a1;~~ro~... J>er'.rn u1 .º .· camisas 

e) Proh1b1r. termmantemrnte. a en-

. -r:~ 1 . PR E G U I Ç A E' D O EN Ç A ::j:~~·l.~i~.~{;:.~)il.~: jj5:~;i;~; 
/ · ...... filhos dos srs. soc1os ""':~ 'i ,,i.~nr:·. ~··~-~~~i:~:~'ºJ:~. ~~~la'?~;~~: 

w1, ~~...>' til/) Fornecer aos filhos do.'-. nssoc1a-
\\TÍ p~ ; o - ~ · · elos, maiores ele 15 (qumzc) annos, r •V • ');, caipira nao e pregmçoso, como mmtos o que vivam exclusivamente ás expen-

' •• " ~ ~ 1 • JUigam. Elle_ não trabalha f:>Orque é do~n- ~~s ch~ir~~1~-'a~~~gI~SS~ai'~::a1~cc:l~r~ 

~ 
~ 1 te; soff~e do ternvel mal que e o amarellao. apr.e,entocão. é abs.olutamente neces. 
, ~,.. 'f E por isso que elle se estende ao sol e deixa ,ana · . 

~ 
0 n1atto crescer e 3 casa cahir ! gi1~

1
e ~r('01

~.
1t1

~~·ic~:,n~~~~~~:n;n!eri1go~~: 

Todo bo~ brasilei~o deve concorrer para que n;i,,~n~~t~·~·h';1~~- srs. socio.c., á entra-
o amarellao se extmga quanto antes no nosso ,10 do Clube. a exhilJ1ç:\o do recibo 

\. \ pa1z, aconsel~ando _os que de1le padecem a ~: '~t~n 11
~

1
i
1
r:·~l~~-i~~•'s~;1~t~~~ ~{0~~~aâ~ 

( 
)) toma~ a Ank1lostomma Fontoura, o vermifugo 1,01.· esta tArt. 20· elo R. e.gu.Iame.nt-0 m-

i mfalltvel na sua cura. terno,._ 
~ \ 11 Nao recb<.'r Clubes ou Cordões 

,...-_.,;-~~ . ANKILOSTOMINA c".f~1~v~~~~i~. '~tct?1~"~!~r:v~;º;o37. 

;:~ ~~1/j~) FONTOURA :.:~i~~~iü~;~:~f ~;~,~~ t EXPULSA OS VERMES NOCIVOS ~1:,1';.;/" 01·e11ocla B<'anrepa11·,. Rohan, 

- .Toão Pc~c;óa 

/ 
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PIRA IOHÇlS DO PULMAO 1 

VINHO CREOSOT~DO 
~DRC?IEF~ DE!l~I~O ~ ST~ ELF, ITOll\L - A\'I SO ::~~: .. d S man.~/t" ' so 

::.~T:i~ó. t~~~iºasdf~s~~:;~t~ç~~e ~~ - o cli1e,tor da secretutiu tio T1ibu d< chá d< /n; 1, Pharm,•Chlm, JOAO Dl SILVA SIYElRA 
seguem as quaes deverfLo ser observa- ~alE~;~~/~~

1
~Yt~ ~"~~\\~~1~'.2~â~

1
~1t~~s~ ~ C h t T 8 h"t f f 

das durante os trt:s dias de carnaval: dz. juiz relalor. por c\e~pacho exara- 1 t om a e •• 011e1, ronc 1 ea e raqaezaa 
1 . 

0 
- Fica prohibldo o uso de mas- do no prcce.':>'iO 11Y 40 d~ c:Jas5(' l.ª POD~a.oao l"OaTl.ftO.IJITS, - oa&R'D• oowanao, 

caras. a partir das 18 horas até ás 6 concedeu um pro.zo ele dnco 151 dias: --------------- ---------- --
do ~ia seguinte, excepto nos Clubes paro al\eg"acr)c~ 1 inoe.:i. ao clf'm11icia Parahyba. em 7 de janeiro de 1937 . 
familiares, competindo â.s respectivas Uo Joaquim B(•tllo <.lt~ So11z:1 official - Ann ibal Leal de Albuquerque , e!:i _ 
d irectonas exercer_ !iscalizacão inter- do rcghtrn ele oh\l.o:-, ele c,:iiçára, a cnpturario. 

n a2 .. º - Só serio J~rmiUidru:; phanta- cog~~~ ~(~"/~~a',
1ª~~ ele janriro eh: 1937 m VJ copo d'3 gua D ELEGACIA F I SCAL NA PARA. 

sla.s qur não offendnm á moral pu- - Ca rio~ Bello Filho, dil'cctor H YBA - ED ITAL N. 
0 

2 - D e ordem 
blíca. não sendo toleradas criticas al·· ,. ...... ,1" •. \:7d~·::::::· ~~.':: 1' 1 11 ,.,I,, ''1'.., l'h'', .. F.

1

1",,'.,' .• '.:',',,',l!' 1:
1
:n do se1y10r D_elegado Fiscal, peço a 

lusivas ás autoridades civis e militares, J L::-i'l' l ('A ELEl'fOP..\L - A\·1~0 4' .,.c1do ~"e" p..,,,,. • .-t...- , ... attençao cios mteressadm: para. o edi. 
representantes de quaesquer ordens ou - O director da st:cretaria elo Tribu 11, 1 ....... Alw• ••• ihin, tal n. 1, desta repartição, publicado 
seitas religiosru:;, como tambcm refe- n,Jl Rc~ional e\,• Ju~ciça Elcitor:11 ctõ SER\'JC.0 , t,ElTO'~\l, - fl i laí'\11) no Jornal official deste Estado "A 
ren tes á Emprêsas par tlcula.!·cs e fir4 E.stado da Pnr,thyba, :_nba acs inte_ -- --- _ prQb1'.ry1·i;i - ·1orno pub\wo qlle por Un.i~o", de ho,ntem. abrindo concur_ 
m as commcrciacs; re~:-;aelo" que os dr:;. jui"e3 relalores, que melhor prr.,:o ;,pi "cnl,1r Jli':-1.ndo dr'.·1Jncho do dr . .1u1; !'\c1toi'<ll des1a. ~enc1a adm101strati·.ra, permanente 

3. 0 - A Policia nào pennilti r â. a por cte,,paC"hos <.':-..an~dO<.; JH.>S n.':,,pecli- obrigado a rt!ir:ir ,1s 1·1do:--c'do l:c:.1\ <.i:pit-·l. no reTN·tlv(.s procC'ssos, fot ,.:,ara fornecimento ordlnario a ~tà 

;:;~~ ~c,n~~~:::::~~1~º\1~\t~J}::ic~~ li'c '~tl.;';'~~,~\~n\~';•~ ,\;; ,d~~ 1;;;,:~.;: â\!~ ;ist~:
1
,~~'~'.'~,~; .,';f ,',\::';0 S,\ ,'.,',' ~10?:{;~ID ','.0''i,;''']°, %º~;~;~';,'," 1~ibi~i ~\~~~~~ª· durante 

O 
,mrc;clo. de 

1 37
' 

\'ÍSivel estado de embnagu:z, bem co~ tol'ia dr dez 1101 dia3 a 1 denuncianU e:>_ corr:mdo tr.d, a.> <\f'':iJh'.,<l'· p i. d•. ·-t 1 corflnn cr cY1rnnn,111tP e aos Gabinête da Delegacia Fiscal do 
mo a venda de brbidas brancas das 10 e aos ekn.unciac!os Joúo FigucirCcto Fi conto elo :.,dq1:irr111 . ll,"i1 ( n.'s falto. ,. á elr·icC10 de 9 de Thesouro Nacional na Parahyba João 
horas da noite cm cllante, r'.sponclen- lho. PI, c1do LCPl'S ck Abreu. Jo{10 dã ci no ca.<:'1 dl· 1 lcl,Hlc· rh~ 1n·<·r;c:i.: dembro de F13~1. pr>lo q1tc· licam m- Pessõa., 23 de janeiro de 1937. ' 
do pela inob.servancia do pr-c>sentt Cruz e Anlomo Bl·nrnrd1110 c!r Souza. cnt1e dai, ou 1: ;u v1:1•·u1n:uir:,; J't im~cl"l elo r !1 1 .--. dr..:.piidlO:,; dr> O chefe. Arnaldo de F igueirêdo. 
item. o commerclante infractor. com ofliciac~ do l'('C:istrQ (·n-U. rcspec:i,..1_ c.:r-ctcr - -,·1 ~• d, f'H·•1,1te. oblckcrnclo- conrl:"- ã1 cl, h\:"1,.10 ninbn1oria.:, Visto: Em 23 de janeiro de 1937. 
multa de lOSOOO a 50SOOO: nwnt('. d(' Cmt•mu <' Juctt munki • as cii.-po 1c•J1 _ <.1~1 1u lh· Rt·l;ttl· tlll'il= cuntar cir-.;l<' ,\ Í",('), Os ,,1, 1ton·s !->àO - O dl!Cgado fiscal, l gna.ci.o Pedrosa. 

g !i;o ~tã~,h~;~ãt~~1i!\;~e~ \
0

:~~ ~;~11)~,p;~ª'J~\;~,:;f,,fª~li~~;;,:,,L~~~I~ 1~nâ'0"
1

~
1 

, ~;~""e;'.'.:;. / 11

1;'i~:;1;,t1~"~\',\ ril;~'t;~~'.;~",,~:" B~'.:~:' ~ct~~:aios~:i- EDITAL - Achue para ser pro. 
tambem àe qualquer cli·oga cstupefa- d:ita J ;razo de rlr1. cii:l',, oi ru :HJ<i 41 \ 1 H.:cl 11 ;11 111Pi1 ::1 dr Lc111n-. P:1n10' clt-> Brirros Ca- testada por falta de pagamento em 
ciente. ~endo pre~O!> <.' levado:- par~ a Jo::i.o Pe~só:1, 28 dr JR.nciro de 1937 o pagamento n'~1w· (1\'11: ,al 11tP G, n. ··io C,,v,dt"J.nt<: S":e: meu cartorio a duplicata n. 5.058. do 
Chefatura ele Policia os transgressor s - t',trlo~ Bcllo I•ilhc. din:ctir. d 1 .t roncl'lr 'llc:i nune1n sei an- nno l i!Tlr'll', de Agm:11 vlc,r de 1:233S600, sacada por Caetano 
do prescnLe disposiLi,·o; 1 ullctrl,,. Hill 1v·nln1ni cliJl·ilo r\", t'· Jc.fi0 Pcs"on. 27 cll" p1v:•iro ele 19:n Mercante contra J. B. Leão e npre-

5.º _ 0;, blocos e corclôes carnavnles- FALLENClA DE f'. MENEZES & clar.i'lç~o por pri.rtr cio~ concurrcntt.•<;, - O escnv w c\t'iloral Scba!:itiãc1 ~~t~d!af:~~ ~:~ct01d~n~~~t~lad: f~-
cos obedecer5.C1 o itinerario que 111··s ::L:!~,~bilita~·~o C~~: t~i?1!!ºacim!d!;:1 el o:- inlcrP.Ss8r.l 1,ortc-r:~o c:.:nmm; t Il:1·,i.r.s. timo-o, por este meio, de accórcto' corri 
fór deWrminado pela Policia. a.tt:-n- meada. - O dr. Sizcn1nclo de OJi\·et ~~111:~~~\~};;~.f:~. ~~o c~\tr\) tr~t.; cf> 1~1--~:;g~t l o art 29 n 4 ela 1e· ? 044 d i,~~f~ à convrmencia c1,. ordem pu- ro. J"i7. de direito ,10 segundo rnra ,1; lncr,, rl ! is;ioclori, Feu,111 ,k 01" - (,. '.''. ,~ I<. - J.;J)J'li\L - Pele 31 d; ctez~mtro'cte 190~.n~ ;Ir pàga~ 

6.º _ 0:--c. rcnduc·torc
5 

passageiros comarca desta c.:apital cm virLudc cJ,1 Cont1.1 a ;;;·,cc.t-, ito ,1 p 1· 1e,1 Ah.e I prcscnt-, f'd1!;1J fi·;:i in11m1do o :,r a dita duplicata ou me dar as razôe5 
dos velllculo~ QUo trnfrvrlr{'m na rnpi- lei. etc. ' rn M::ich~clr> s 11 .. 1w tn c1<Ltcic - J11Jw Al\'í'<s Percir;,1, ,. 6DH, tr,\IJalha- da recusa. ficando not.ificado desde já 
tal, obedecerão ás instru('ções bnixn.- Facó .<.;n.brr aos que o presente t'di G_ihinl"tr- e-:,., ::::1,r·J c:, 1 comnii f111 dor n.t ? Llt\.1. fo, a sr nprrscnta1. dJo02_0 pProet;,s0.taº· 2c1a~o93n7 a.·o 0 c0o1m11Pc,ªar1eçdae. 
das pela In:spectoria Geral do Trnfc- tal 1:irem. dellc Wtil'ia Livc!'l'm oll tn :..'1i d,· p11('iro clt 10.-17. _ iHui:~ em C· JHpi,·:rnga ,10, ·n·iç~. e as.')11_ = . 
go Publico c da Guarda Cir!l. ~)~;~:~';:"lº;~~;

0
te ,,j;

1
·~a P/~'..~1-.1 n?~ C:"'ª'"·"'" encarr , ";º ,1., s, 10 , mir 1,runcd1 ,,am,·n1\c os [un~·ôc., cio procestos, HÚaldo Monteiro. 

d 7 º - E «rmmantcmente proh1b1- lo, d111g1tla a pettrão do seguinte '"~'ste· - C.<rlo, B-"'"' 1i;;re, cn, ':;,'~ ~~?~i·az~_"'J,~ tc1,'.:'~'": °co~~~~, EDITAL - Escola d& Aprendizes 
t O .e e7trudo, ~3m agL<a, liquictos ~au- teor "Exmo. !-r. dr. juiz dr:, elirril::> da <.:J.lTPg .Jo do e,pcdi~·mc dr!3ta cl:1t< r n pPna de <;er m<:taura- Arlitices da Paraltyba - Encerra-
q~~~·~~i\ub:~~;:; t~ituras: pó, e segunda vara. C. Menezes & Filhos. _ do O comps1t11tc 1nqucrilo admmis- 111cnto de matriculas e reabertura das 
saúd'! ublica a q e pieJucLique ª c.omrnercrnntl?::; residentes nest.1 cid;:i- . . , . _ . • trnt1\·o por r1bn•1d·no d(' f'.':npr!'go. aulas - Faço sciente aos interessa-

º P • . 
0 

_ . _ oe. tendo cumpnclo com os seus cre :SER,J( O L_LEJ 10:{.\l, - Torno Recife. 27 de Ja•1ciro de 1937. A dos. principalmente aos aprendizes que 

8 · - Qualque_1 ª!le,.,ona ou cntrca dores. 3 concordata proposta aos mes - pu?llr_o que JJOI <.li• ,pacllo cio dr. Ju:z Admir,i.-,t, ado. teem ele renovar a matricula, resta-
que preten.da <xh1~1r-se e_m p~1b_hco. mof. conf('lrnic SC' \'erifira dos doeu= cl~1tç1·,l. ~le~t:1 18._ zon.'.t. no:-. r:·~pc~-' saudacõe .Ju!ic Poppc Gyrão, rcm poucas vagas a serem preenchi-
feverá 0 . :;eu aulo1 Rpre.senta1_.-se a mt:nto:, mclusos vécm nos termos do u_,o:, p10 ... c.-._,os 101 . "'"l'.'.nada a dila_\ i1u,p('cle,r do Traf< u do Nor .. i: Cas, encerrando-se delinitivamente 
nspec~ona G~ra,1 c~e Poh~\la a fm~, r!e que rstabC:'lC'CC' O nrt. 144- do d~crrto çao p1ooato11a el\"' dC'z 11(11 dia.-., a0 _ todas ~s matriculas no dia trinta des-

reet:~ei a app10\nçao do cr~uis '. n.° 5.746. ele g dP dcumbro ele 1929 dr. pr~motor puolico dc.sLn comarc..J. 1 t-e mes. ás dezeseis horas. As aula:,; 
9. - A Policia exercera se\'era requerer a \'. excia .. ccnsideral-os re · or,3:. dcnuncw.!,t e ;,o~ eleitores e réo~ , , . ~ , ~I:' reabrirão no dia primeiro de feve-

censura nas_ leLras das musicas a _se- habi]JL,Jdos. obs<.>rvando sr as forma - abaixo c\~c.laraclo:.,. \' fo.lto::.O'~ á c.leição o5r!~-'i1ó F ~~~~·~JErR~gLfé~:: reiro proximo vindouro, á.s oito horas. 
re_rn cantadas .pe_lo~ blocos e .cor<:Joe.s. !idades prescripLa. s no arl. 146 do de - ~.e 9 c.lc. seten,l)ro do .ª.n,·1.0 clt> 11111 n~-1 ESCOL!\ DE~ l\"PPRE~DlZf..S AR'f l Escola de Aprendizes Artt!ices da 
l~Çi 

1
âe~do pe_rm1tt1clas as que forem neto .supra alludido. Nestes termos". "'ecentos. e t1·n:ta e cmco, pelo que f1_, FICES · NA rÂP..AIIYBA _ MATIU - Parahyba. em 27 ele janeiro de 1937 

~- s e ada_s in~moroes ou que visem J. esta aos autos <cartorio c>;c;crivác rarn u1t1mado:s ~o:: 1efcr1do~ cle::.pa- CUL:\ E REABERTUR \ DC \UL\; o escriDturario. Annibal Leal ele 
.irecta ou indllec~men_te a vida pn- Trava~sosl, p. p. e!efenmento. Joã::: chv-s ele ('Onccs::i:ao 'l:\ rlll:ição proba.- D ·d d . . j . t" ,.. d '-t Albuquerque. ~:~a ~e quf.ldqudc~· c1dadao, como tam - ~c~õa. 25 de j.1nciro de 1937. Fran- to~:w a cont'.11' d.1 pubfü.::tr~o de·~tc I Escol~ o~a~~1 J)l?b1r:.~ c~u1iccr~~bri;Jo~ 
. s en 1 a s_ a que se refere o cisco Lianza aclvogado" Na uai dei at1"'.o. Os ele1.torC's 'i<10: Jo~e M''tt•a . · . _ · 
it~m /·º das presen_tes ins~rucções; o ~·eruinte drspaclL: ,. No::/ a~1L~ da 1· lhaes. Tarq_t.ima A:buqut:rqw Cun;1;-~ ~e tod.as ª·: ~ula\ d_e~.la. Esc~ln_. no 
do~O.á C:1.2~ad~~~~~1ro~ sera~ rec_olhi- fal.l-=:1xia. _publiqucJe O competscnte fo1~an.lâ \iem.,_ l\Rlorc1rn, Mi!;U?l Af. ,.t~d~J~~~ei~o P~~Lir c~~c~i~ ql~\~~~m~ 

_ ~ . a. e on e so sa- echlal. Joao Pe~~o~. 25 de jr1.11eiro elr. 1~0 e _a\01. '\mundo Mangu<.'1 t·· t d· · ... t "t·- .-
ht~ao drpo1s, de passadas as festas 1937. Sizenancto·; Em ,•irtude cio quf Ira_ Anctr.1oe. Jm·ewi\ Bt11bo~:1 Lima~ t~

1t tJclgsn~:~ cfi~~
1

\~~rei.~ c~:~ª1~0~:e~ 

ca;;1aºv3_:s~;·pessôas encontradas !H'- ~~a-~~~~~t\g J~~~<;e~!~ ;dital. com o ;{i~~n~~-oAI~:~t~l:~;·a J~~~;: ~1~~~;.·izdac~~~= quinze.:. hor~.:_. as matricula~ ~m to-
madas serão conduzidas á Chefatura de.· 1' ... l t o do qual_ po_ ,·a Elias Alexandrl eh Silnt Th - do:, os ann'.:l:,, dr,,tr estabcl cuncnLo 
~e Pohct~, a fim de. serem autoadas d,;~ '!~~r~u~, pc:.:ri~~r cl~~ Pg/t\~1~~ud~ miÍ1 Piment~ de O n;·11.\ ~1àn'.; '~(.= ;:::ii;c;:'.é di ~:,~,t;i:.'.:rc" e t~ P~1\! 
\tcºco~ o Nco~n C~b~e;~ts da cidad \ para conhecimento dt:' todo!-. pas.c:...,u_ ~.~71~a.Rt~~~ ºB.ª)~l~~·. to Gonca~,~·ef. Ff'I'.- nntc e qnalro ;,_ e o dia. tl_'inl.a para 

!:~~la c.x1r~erá rigorosa . vig1Ian~ia~ 1 ;~.e~!~e.e q~
1fn;~J0 

1~~~bl~~~~f d~ 1~0;t:- B_cV?rrt L_"na.
1 

Mnr 1orfª~i~~-a. ~~~~- ~\ ~~~~;~~1\\\5 ~t c\~;:.~
1
~
1

~~~~ ~~~~
1
/ 1!~cdã~~ 

res. o rev1s a os os seus !1equentado- ~~~o o;:,~; 1~~:m~~ n~!'ª ~'.~:,úc 0 ~ ~,~ei~'.c:'~º~,,:~f,~~ /~~!~'~'º F~~~ru;;Jf· ",""' do fn;, dec.lr ;,é~. d(':sde q:,e 
0 

João. Pessôa: 28 de janeiro de 1.937. 19~7. E~. J0ão Nu;1es TraJas3~Lº ~e chael Dego_a._l. Joúo .Lt~ii Flalllo, An= fr~~~~~f0/e 1\
1
1~:l1~P~~~xf~~~nJ\a~ q~~­

Salv1ano Leite - Chefe de Policia. cnvão do_ commercio o cl,Jctylogrn. = ~Y:~ 10 t1ºn~;1 ª de O JVeir~ Filho, El ·l_ mi:::;são df' apprcndizc;. As ~atrtcula~ 
phc1 e suosc:reyo. - O escrivão cio ª rha cll' ~ g:,lh;,e~. Joaqmm são grat,uLLas. fornccrndo a Escola 

ED ITAL - DEPAltTAMENTO DE C~·mmc1·c10, Jo::10 Nunes Tn1vassos. - Go.1;1d, ~ianocl Fi ,Jnr isco dv SilY:1 ao n.lumno nlétll de sul)'.;tanc1al 1nc 
EDUCA('AO - De orck•m do monsc~ 81?:t'IHrnclo d,, __ Olivrirt1 Conformr. o ~~1~~ir~ºP~~~~ <lC' Ohi'rira, Alfn.:do r~nda, lino,<,; 1· loclo mt1tnial nf'Cf'!-.:~n~ 
nhor dirccLor do Dcp:uüuncnlo c\r 01:ig:n:Jl: ctou te. n:,,1a .... nprn. - o rs- .

1
. ~:," •· . . no a apprend1t.,ll..:l'J11 q11r• con:.\;1 cio 

EducarAo e de ronfornudnc!e com o r1nao <lo romn1c·1T10 - Jof1o 1\un c~ 
0 

C • .1::izci:us,_ lG ele: 1.iuri10 elr 1937 ~ curso eh" letras rlo de c11,,-..1•1ibu t· um 
art. 122 elo rcgulamrnto em \igor TH\\a..,_,·ç_-... gul'~.~~1[~;~in,~.~ciiot.:\, .\nloni<; ftodl'j dos s:--grnnlt', 'nflic·111.c..: Tiy,balt1o,<,; de 
ansa QU<' a mntricula nos cstJbelcci · · l\1dal. Trnl1~1lho de l\I;Hlc1ni FP1lu1~, 
mento:--c. do ensino µn•_prim;tno. pri- f'OMl\IISSAO DE ·sERVl('O"' C'Oi\1- ele \'L·.,lu,irio l J\1 lrs r.r:,pl1i('a:-; /\ 
1n·Jl'IO C l'Ol!)Plcmrnt.ar, cliurno e noc= r•~t)1ENTARES J),\ INt~PhC'fORI.\ .ll'ST I (_.\ Et.r:,ron \1, - \\ISII p:H\lr do !t'll'( iro ~!111\0 ('0111í'Ç::'\111 os 

;l~;·ll~~c. d~e~a á_~ c;ie(:t~~(i~ /'e;i.>el~~ll~;~- ~~f~
1
~:1:. 0:Dg~\~,\~N\º~1

~t\\~~l~ ~t~r~i.~~-~it~~· ''.;~ ~i(/'f~?!:,.ri';~ll<~;
1 

d:·,:,~~II~'~,, ~:JP:'r';i;~;;,5 t 111 ''.~º,~\: ,\!:i'botf~~i!l'.lt~'\ 

~~ 1 ~a ~; ~f.1%ereiro, rcccmcçando us ~~~c:i';o,;~~"p~,~/i~~. d'p~~.'.;\\'.;;h~~';· de-. Ju ,, ,cl.,,,,,c ""' d, pa,h« ;;;",~~~'~i~"rn: .~::;" //'.'.;'t'/r~~~Ô.- ~~'.'.' 
Os a!umnos não mri.triculado:-, ne.<;lc mento do.s intcn::;;,·;irlos. que a Cht'= C'(ª)'. do. nu,. J'll•(•· 11 11 ::h. 11. 7'!. dicle,s pela f, ,·oi; O c~nchdnto -a 

periodo :;o o podt:rão !,1zer durante o 1 1a dec;t.a Conuni·são. dc\·ielaniente r;:,..,,., l' :io. u.,cl 11 d.1 1 ,·I "l', co11e1·dc- primeira 111:1tnl't1l·•, pucl<ndo ~olicl-
~~nso ... ~c,,c,·,1,1a,.º· na:; :scxL.:-._fr>ilas de cn_ nutorizach. rcceb{·rfl aLé o dia cu1co mm U!ll 1na1.11 ,i,_ l'1J1l·11 r.-, li:,, 1;1.l_c1 n-1lnl1,1C'1,te por nwio (le -"C'U 

·"' . ctc fev'relr pi i - 1 contui dri;tl d,1t. 1 1.i1;.i dl g-,1~0., 11_ rr.po-.,::nel qll• o 1co111p,11i!H1rá deYC' 
~~ rc~ponsavcis pelo .. cJnchdatos a c;ualor~ !ioi, s. ;:~x ~~bi~.~~

1i ºd~'º;ne~ nac.•s ·10 " d riu,1r 1 1d( \d;.tudo <,1 1u:i- ser maior de d(·Z :1nnos ele 1ciudc e 
pnmclra matriculo.. num est,i.belec1- ma Cllc-fi:1.. no cdifido dos Correios no d.i " 1 h<1 ! 'lix !a -.; h • r <1lo1 d. menor ele tlv '",li': núo soffrer dr 
menta. dHcr:io aprc~cntar a ficha do e TelcJTaphos, ~ito nc-.sta c:1pilal. :i ··~.-d_ht"rh.J.I l{ndn, 11

~ .dt \lou1~, .. J.vúo I mole~tia inle:·t_'-c01ltag:io~a e não Ler 
alu11:1no foruc-cidri pí'Ja inspcctoria Pr:-!ca Pcciro Amc-rir'.), -prop0,.<;tas ele Ll1a J~a111alh1, e f.l\ i 1·,1 l in. rlt· .\11•1l(•i_ d.efeito~; phYsicos. 
med1co_cscolar, rcrtiehio de edatlc ou preço p<1ra compra di· qu,uenl:1 for- 10

· • Pllic 1
<1"" d•J rl' 1 tro de (ll11ft1", Escola dl:" Apprendizl's Artliiccs n::t 

documento equiv,)lcntr. 011 boletim de dQ.<; dr feno ele C'apim (lc Rhocks e 
promoção ou frrquenc:ia n,signilclo pr_ fe1.1il.o 1rnu·::i.•.-:q lOirtgdra:; c\l" allo 
lo dlreclor <1U prolr:,.sur Ua {s<·0la qne Yu.lnr 11utntlvo p,.11,i alimcnt-iç~o c!í' 

:E~TuX~f:~',~~~ 11'.L;n'.~1

,'.d::t.'.·:[\\'.: ::f~ ::;~'i0'.~i?n;;:\,n~°. ;;~'L~~:~~~ r1{s ,r;i1~à~rt'J~e~;ltti;~ll~ll~!-. ;,;;~'.:~1c;;~ (t// nwntn l• ·1 1 clr· Co 1t:1b1Jid;1rlf' Pu\.;ll 
candidatos c!r Ptfadr. intrrior í:\ fl . n e;/),,(!• 1~~~~0ª;~,cc,/1

1
1:~i~;.)~~ ~:,~ 11 ~~~~;.~ 

r~:dil~~;;Cl~:,,t~l~l~~~~~1('lltO.l qu,-, lC'llh,nl "llt~ck 11n tt·c \la, l'l11 '11\0lllcro 

-J~,~~n~i~isó:i,7,~.~ J~n~~t' 1 u,•I ln, ~

1

1
~0 °, {'.t,;:r~"';;;;,~'~~c~;~~: 

rcg1on.il (h l '.l'ÁJ11n 

LEILÃO _o_E' n M OV
1Eí'S 

Amanhã, :10 ri" jant'iro, :,~ 'i hor, s c!,1 noi!P, :í .\ vcnida 
Gencn•I Osurio, í7, 1 ° ·1nd·•r ondP <·~til<•r a bandeira 

rio l<iloc1 o 
l>t·\iil:1111,·nl 1t1I 

ll'IJl:t 111',!t• 1•:"il~11!11. J, 11, 'I 
.1 \Y\11. 1 1 I' 

, <1 1Hl(•r;·1 ao ('OITt:r cio 
qucll1' ,t>nhor 

1 ·, ! \ l.1111;1, (Jlll' 'l' 

11 t, li 

~aln dt• \ 1 llu 1)1,rm1f,, 1 .,1 '-lul.t tlt· jantar l'iL 
J'c·\·;1, :1\'lil.,.·1s t'f1Jll1. \( J 111 f' 11 p I Jl 11 1 ( < 1 ti, gll.lld,J_ 

Jollpa.., t'fllll l'Spl•lh, J1l'nl1 dr1 ,1 J14tl1_1l11p(( 11 usa dt• <.dH'_ 
t·rira rl'log10 dt· p:11 ·d, <. l tu, 1 d lir lllz 111;1d1in.1 ~ingt'r de 
]1<,hin;1 q11;1-..1 Jl()\.I 11:ilt 1"1;1 d, lu111111·,, 1 11q11, dt \IIIH' ('()Jll :, 

rl'<::,,. d1· .. ,.-1c 
.\~uardem .1 rl'la~·.Jo dd:dha1I 1 110 d1.1 do ll'il;10 

Tudo no t'OITC'r do marfello 
IJU, ii>;~~.,adfl :.?!I, ;1, 7 hora-.; d~1 1111ill', :·1 \\l'nid;i (rt'lH.·r:il O'.'lo-

Jay mc f' t•rn an<le:-; UarJ,msa. leiloeiro offirial de .. 11(a pru<;u. 
Age ncia: Pra~a Pedro ,\merico, 71 

.10.10 PESSó 

l lfflElfflffl 
tltANCISCO GIFFONI & CIA.-R\JA 1~ DE MARÇ0, 17- RIO 

"FAVORITA PARAHYBANA" 
CLHE DE SORTEIOS dl Asc11dl11 l1llreg1 & e, .. 

A f AVORlTA PARAHYBANA - Praça Ant6 tJ. 
l~belJo 11. l Z ( a.ntira Viraçãe) 

"PLA NO PARAÚYB ANO " 
ne ... nlt.vlo do .,NlC'io do,;; c·oupon'>-bri 11 dr>-; rr·lt ui t.o. real '·. d 

pelo f'!uhC'dC' ,orh·io~ l \.YOUJT \ l'\RAiiYB.\N,\, t·m·~u:1 ~~dr ti 
1

/;:: 

i\nlomo R .. brllo 12, no dia '!t) de janeiro, ás 15 honi-,. 
1 

( 

1. Premio 
2," " 
3, ' " 
4," " 
5,' " 

J oão Pn!-.;ón, 28 rle janeiro de Hl3i. 

ADHERBAL tIRAGIBE, riscai 

5316 
5573 
9079 
9637 
0121 

ASCENDINO NOBREGA & CIA.. oonceulonartoa . 

TEH'.\-10 UE ~ \ p,::· - CQncordata 
Jll'C'\Cntin1 de Crü;tO\'ü.111 Vieira de 
.\1<1..'llo De conformidade l'Om a lei 
n." .) 146, de ~I dC' dezembro de 192\:t, 
em :-.eu artigo 1:J9, aYisa-sc :-e achar 
c111 cartorio rcclanrntão reivindicatoria 
da Standard Oi! Comµuny of Brasil no 
,·alor de 10:876::§-IOU C<lt!z contos oito­
tc11los e selcnla e seis mil e quatro­
(t•ntos n'.-1,-, J, l'urrcspondente ao preço 
(1,, men:a<lorias (•oni;ignadas 110 con­
cordat.tr11> <: por ell~ vendidas 1rntes do 
l'l'(]Uerimcnto <la concordata; reclama­
c-iio e,ata indrui<ln t'Onl <locurnentos re­
l1i1,ivos ao seu objecto. 

Supi'.:, 2:3 de janeiro de 193 7 
O escrivfto do commercio - Severino 

A ln~ i' l orcirn 

COMARCA DE ALAGOA GRAND E 
- Edital de cita('ã.o de herdeiros. com 
o prazo dt• 60 dia,. - O bacharel Pe_ 
llro D•nnião PcrrQ.nno de Albuquer _ 
qqe, juiY. de direito da comarca de 
Ala~ôa Grande. elo Estado da. Para_ 
liybn. em vil'l ude da lei. et.c 

Faço sabf'r a todo, quantos esLc 
f'diral de c1taçftu de herdeiros com o 
prazo de 6() dias virem e interessar 
po!-.<-a, que trndo iniciado neste Julw 
e im·C'ntario dos bens deixados pelo 
linado Manoel Francisco cto Nasci-
1nenLo, conhcci(lo também por Ma­
no('! Ra:vnrnndo_ foi declarado pel-0 
inn·ntariantr Antonio Ravmunc\o de 
Lima. acharem _se auscntês em Jogar 
ignorado clona Maria Magdale•rn do 
N;:(\Cimento \'ÍU\'a do inventnriante, 
r os lwrclcii-os íilhos tlo casal, de no_ 
mcs Antonio Raymundo elo Nasci_ 
mcnlo, Jo:-,é Raymundo do Nascimen­
to e Manoel Ra:,•muncto do Na:scimen-

1 

to: pelo que ordenei se pas.sa.sse eç1i 
tal de cilaçüo com o prazo de 60 diaS 
rm \ ir1uclr do qu;,ll o:, cito para, no 
jHazo . ele 48 11ons, que torrcrá em 
o.rlono, a contar do dia da ultima 
c_itação. dizerem sobre as declarações 
oo invent:_coriante tlcando a viuva cio 
im·enlt1nado e o's herdeiros fllho.s do 
mesmo ciesdr logo citados para todos 
o:; termo~ do inventario e partilha, 
~ob a.s penas da lei. E para que a no_ 
t1c1a chegue ao conhec:1mento de Lo 
rios os inLere.·ssaclos, ma.ndei pas:sar Õ 

l 

prc~f'nt.e cdiLal que serã. affixado no 
l_ogor cio. costume e publicado pelo 
Jortrn I oficial do Estado deixando ele o 
,•('r na imprensa local })

0

01' não haver 
D::ido P p:issa.clo ne~La cidade de Ala­
gôa Grande, cm 11 de janeiro de 1!)37. 
Eu, A_melio Lopes Ramalho, escrivão, 
csrrev1. uu Pedro Da'miáo P eregr ino 
ele Albuquerque. E.stâ conforme com o 
original a0 qual me reporto e dou fé. 
Alagõa Grancle. 11 de janeiro de 1937. 
- O C!'iCrivão, t\mclio Lopes Rama lho. 

RECEBEDORIA D E REND ,\ S - ­
EDl '.f,\L N." 1 - F'ina n c;a.s de de~1>a. 
d tanlcs e ca hl'iros.dcspa..chantes -
De ordem do sr. director desla re 
anças de DESPACHANTES e CAl

0 

<.ime_n~o Uos intcre:-.sat:os. que as n: 
part1çao. torno publico para conhe 
XEIROS . DESPACHANTES deverãÕ 
~er rcnovodn.:; atê o dia 31 do corren­
te, !-em o qur não poderão continua t 
no exercido de suas fu ncções no cor 
rente a nno. de accôrdo com o a r t~ 
307, cap. I V. do decreto n . 1. 596 de 
31 <le julho de 1929. ' 

Secretaria da Recebedoria tie Ren f;;
7 

.em J oão Pessôa, 2 de ja neiro ctC 
Iracema H . Mala secretaria 
YLSt\L J. l:i!!AI~ '!:!!ê.Uzl! )IJl.!Íº, 



A UNIÃO - Sextu.feirn, 29 de janeirn de 1937 7 

A GUERRA CIVIL NOVO PARECER! 
.._,Á ESPAtlt..l HA doC~nsilhoF~deraldeCom-
1~ 1~ mercto Exterior approvado 

os GOVERNISTAS 
OS REBELDES 

MADRILENOS ESTÃO SITIANDO 
NA CIDADE UNIVERSITARIA 

pelo sr, presidente da 
Republica 

Do <l1n•cti1r eXC'Clltivu dcss(' Cum;I•-

OS GOVERNISTAS SITJAJ\t OS 
.REBELDES NA CIDADE UNIVER­

S JTAltlA 

MADRID, 23 (A União) - Os go­
vernistas c~Lão senhores ela Cidade 
Univcrsitaría. Os rebeldes ficaram 
completnmcnle sitindO!-, não podendo 
receber recursos. 

A PONTE FRANCt:SA VOLTA AO 
CONTROLE DOS GOVEltNISTAS 

)AADRID, 28 (!\ União) - A ponte 
dos francéses cahiu. hoje. cm poder 
dos go"cmist~s que a\·nnçam contra 
as linhas rebeldes na. direcção da Ci­
dade Uni,•crsit.aria. 

OS GOVERNISTA~ i\STUltl ,\.NOS 
TEEM FOME. 

BI_LBA'O. 28_ (A Uniiio) ~ 0:5 go ­
vermstas ast.una110.s tomaram hOJ" de 
surpresa. aos rel>elcles, 180 kilos · de 
pão. 

TRf;S MIi., MOR'l'OS NU1HA 
SEJ\IANA 

SEVILHA. 28 (A União) - A :-sta­
ção radio-diffusora desta cidade 
transmittiu a seg1..in Le infonnação: · 

"Na frente de Madrid os milicianos 
pretenderam recuperar as posições que 
os nacionalistas conquistaram hontem 
em Cuesta de la R ciua, soffrendo gra -

lho, rocl'b<:u, a t'l"bJ>(•ito, o 1H' Gu•;u;·_ 

~~t~r!~:~d~<;a clfrc~:n~~;~ ~ ~~l~l'~~~l~~ rrndur <Jo E~tadu o dt•,;pucho auli:,t'-

continúa. impossibilitando a marcha. 11ucnte: 
da.s operac;õcs. Na frente sul fóram "Govcrna<lor ,\t,;en11ru <le l•'icu .. i1·~­
occupadas varias localidades, com de- do - Paluciu <la fü:.!<lcmp'iàu -- João 
~~;~~s1s~e~~~~ ctf~r~~~~!.~0 que te"e dois Pe;;.sôa - Tenho a honra d,• c{lm1111.rni_ 

Informfs de fontes autorizndas que c:ir a vo%a cxccllcnda 11uc o :--enho1· 
as baixas dos goven1istas na ullima ~e- prnsiJcHlc d;, Repu!Jlica appn,vuu " 

~~~1ªm.~le;~~~~~~ ~ t~:te~~J làlir~'?:cr~ I \HU.l'CH de:.lc <:un:•;,•ihu iHnLand,1 d t 
ra npprehenC:ido no m~i:;mo perlodo t:ntrcga d1:: quo~a a luxa oífic:ial a., 
consta de onze tanqurs de procedencia exporl:'l\'Õcs de l::.s,.:ncia de puu ro:i,;, 
rus~a. seis canhõci:;, trinta e seis me- Rc:--pcit,o~u~· saudatõcs J A Bur-
tralhadoras e um nulhâo de balas. 

DUROU Tlti:S HOlt ,\S O COMBATE 
DE SESENA 

SEMPRE DOMINANDO 
A MANTEIGA "L YRIO"!! 
Ao professor João da Cunha Vinagre, residente 
á nua 13 de Maio, n. 0 G4, foi pago, na segunda­
feira proxima finda, o cheque n. 0 3. 611, ele 

Rs, IOOSOOO! 
encontrado pol' aquelle cavalheiro nup1a lata da 

saborosa manteiga "LYRIO". 
PATIA QUE MAIS RECLAME? ~--· 

JUSTIÇA ELEITORAL 

BOA OPPORTUNIDADE 

Pulverizador miniatura e latinha de FLIT~Prcço 5$000 

icha-se ã venda o estojo combinação, 

Vende-se por trinta r cinco contos 
a casa n 422. á nvenida .João da 
MatLa. com oitõcs li\-re.s. rodeada d~ 
terraço e jardim á frente. com seb 
P.spaçows quartos internos. todos com 
Jnnella. sala de \·isita e jantar. co_ 
~lnha, dispC'nsa tudo muito arejado, 
dois sancamentO.s novos, htvanderia, 
garage, quart.o de empregada e ma.is 
três quartos e alpendre na dcpen_ 
dencla. diversas fruct.clras de quali­
dade , tendo de1.ese1I; metros de fren_ 
te e oitenta e dois de comprlmnto. A 
tratar com Maria Guede~. â avenida 
M;inas Geracs

1 
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JOAO PES8uA - Sexta.feira, 2!1 tl t jnneho de E,:·:7 

A ESTATISTICA DA ASSISTENCIA A 
ENFERMOS NO ESTADO DA PARA· 

HYBA EM 1933 

A INSTAllAÇÃO REGISTO,· 
DO MUNICIPIO DE 
SERRA DO CUITt 

A propo:iito dn installnçllo do u1u. 
uicipio de Serra do Cuitt!, o nos8o n-

"0~[)1.\" 

1 

s C:XLia \'('Jll aC.:Gll!j):tlllJ:ldü d(' :-.1 1;1 

c>:mn. (':-,l)O'..:t, (ll_·VllldO. ('Ili bll'V(" n·­
gt r:--.'i;lf a São P,lulo 

G~~~";i';~~i/trd;~aq~~$, D~;:i:t;t I i~g~ :~ r~~~~~~~li:~~nti~e=~r;;:~s~ migo deputudo Jeremia,; ,·enanrio do~ 
co e Divulgação do Mrnisterio da eondições do meio e os conhecimentos ~:t:tos recobeu cH telt-r'r.1111mns se~uin. 

Educa<'áo e Saúde P1tblica> actuaes de assistencia hospitalar . João Pessôu, 25 - Impo~sibdi tado 
O inquerito estatística. de 1933 de- comparecer so lennido.de apre ~e nto mi -

Os serviç03 de saúde e assistencia monstrou existirem na Parahyba., no nhas congratulnções e peço rcprcaPn. 
medica na Parahyba. não dispunham referido anno, apenas 18 instituições t,c1r-me , Abrnço . - Raul de GóeH 
ainda em 1933 de organização e ampli- diversas de saúde e hygiene. sendo 9 Cnmpinn Grnnde , 25 - lmp osl'!ibdi . 
tuàe compativeis com a ... necessidades no municipio de João Pessõa lCapital), tAdo t'ompnrecet: instullaçúo e~se mu­
cia população 2 no munlcipio de Areias e 1 em cada nicip1o apresento et!usivus congrutu. 

Devido á escassez de recursog finan- t,;m dos municipios de Alagóa Grande, lações pedindo representar-m,;, tiolenni~ 
cetros, o systerna hospitalar do Estado Bananeiras, Campina Grande, Guara- dade . - Accacio J,'igoelrltdo 

·contlnuava em condições precarias, sem blra e Patos, num total de 8 munici- S. Joüo do Cari~·. 26 - Parohrn::i 
a renovação do apparelhamento nem pios dos 39 que constituiam a divisão installaçiio município Saudo.,ôt-s 
os elementos modernos indispensavei.s administrath•a do Estado, ou sejam, Tertuliano Britto 
110 tunccJonamento etrtcaz de Institui- sómente 20,5''r de municipios com ser- Pato!\ , 2:; - Conitr:i.tulo.mf' " fehcito 
ções de defesa medico-social v:ços de assistencia medico-sanitaria . prezado C'ol le~n in~tallaçii.o muni"ipio 

Como nos demais E.slado da União Em Campina Grande, no Hospital Serra Cuité extensivos nobr" povo 
ni Parahyba era principalmente a lni- Pedro I. o mais bem apparelhado do de:;su nova écllula pn.rahybanu A. 
ciativa particular que concorria com os interior com um centro de satlde anne- braço~ - Peregino Filho 
Sf'US hospitaes de beneficiencia para xo, não obstante se tratar de uma ins- Curr.aes Novos. 25 Aprf'~cnto mi­
que !Os.sem prestados soccorros medi- tituição particular cuja manutenção se nhas con~1;,,.tulai;ôes 1nnau12;ur:içàn 111u­
cos bem como a mternacã.o gratuita resentia da falta de verbas, eram egual- nicipio . - Miguel Cruz 
de enfermos sem meios pecumanos pa- mente attendidos enfermos proceden- João Pe ssóa, 2fi - Jm pn!-,;,:ib 1 hto<l,i 
ra cust<::io do tratamento. tef de zonas situadas fóra do proprio comparecer festividades hojt ahi :oie 

O interesse, porém. nos ultunos tem- municipio. taes como as do sertão, ca- realizam peço-lhe repre.sE-ntar-nu'. A<:~ 
pos observados naquella federação re- riry e caatinga. Isso, no entretanto, cdLP minhu...; ft>licitaçôes Ahraç,.,~. j 
!ativamente ao estudo e solução das i:5.o impedia continuassem e continuem Severino Gulmarãei1 
nnportantes questões de saúde e hy- a ser canalizados para a Capital do Es- Jo:lo f'es~ôa, 26 ·- .\leu ab1 o.t;o pa. 
giene faz suppor ja vir o poder publico tado doentes que 6II1 outros munici- raben~ installação munidpin Tn .. n~­
es:tadual se preoccupando devidamente pios, proximos ou afastados, não en- mittn commissão l -:i5,ta meu pc:sar n~ui 
com as exigencias madiavf'is do seu contravam ao seu alcance o interna - ter com p::ireeido P"di Accacio repr,·-

O rornoval dos nossos rlius é 
uma festa <1ne abula «s mullidõe~. 
nnde se vêem 7Jobres e' ricos i11-
teirampnfe entregues â aleyria 
das nms aoitadas pela "011di<1·· A 

.. ondia" é a damw collectiva, sem 
n;thmo, barull1e11la, vibra11te. que 
arrasta. como se di~ por ahi. ve · 
lhos e aleija.dos no saracoteio do 
"frevo·· /l'rvente P qritanle 

No carnat•ul de outrórci. o po1·n 
ficava na.s <'alc·adas. e.,piando o 
dirertimento dos ··mascaras··, que 
passat·am ac,,\ qrupos, pergunlon­

do a todo mundo, em falsêta 

"Você me cnnhéce ""' 
E os "caboclinlro:s" 1am e n­

nham. nílquelle passin/10 miudo 
que /inali:cn.•a em sair.os rap1d08 
Esses "caboclinhos·· ainda sõo 
11mo nota pitloresca, pintados de 
prelo. caracterü.aclo.(/ de índio.,, 
pulando a m.nrcu<'âo peno.~a de 
1rn1ct gaita e u111 fombór surdo 

Ma s, agora o carnaval e bem 

Nc·sta <"apiiul, n cl1-.,.·11ilrnrg:.lllor Po­
lycarpo cl(• A·a·vHlü t· hostX'dl" cta viu­
' a Neophilo BcJnaviclcs 

Dr. E1·eraldo Soarrs - P,·oef'fl(·l)­

t" da Balia. encmilra-.,,e em .João 
Pe~,sôa o no~so conterranco dr Eve­
rnlclo Soares. vcre~1dor do P. S D 
cie ltabunn naquellc Estndo. 011clc 
clinica e r,u10 do c\r Octavio Soai·cs. 
m.cclic~ residente nc•Ma cidade 

? dr. Everalclo Soar.PS VlaJOu <':11 
tw .. ão, que o trom:e t1le Cabec\ello 

Profes~ora A.ufa de Luna Frt>ire 

ft~:e~~lt~b~~~l c;pl~~~,1sô~~ t!is~u~0
~~~ 

rnilia. reg1€'ssou hont<'m á João Pes­
~oa. ~ bordo elo PClra, a dist,incla edu 
u1clora c:ont.c·rranea professora Am:, 
ci(' Luna Freil'C'. cio corpo docenle da 
Acnc_<::rnia de Commerrio "Ep!tacio 
Fessoa·· e cio Grupo Escolar "Anlon1:i 
rcssa ·· dC'PL.1 capito.l 

Projes1;ora Analice Caldas - A bor­
do elo Pará, que hontem aportou em 
Ca~eclello. reg:re.,:;sou da metropole cio 
paLs, onde e'-tew" a passeio. a senho­
ríta Analic·_· Calda conhecida inlel­
lcctual c:onlenanea e profes.<.;ora ct,1 
E.scola Apremlizes Artífices. desta <·a-
pita!. 1 

Com a profe~-sora Analice Caldas 
Hilveu também á João Pessôo a -e~ 
nhorita Cr;.·s(lide Caldas problema hospitalar. menta ou o conforto e os cuidados me- se11tnr.llic Abra(O'" Alo,~io C'am. outro. Ha o ··Jrêvo·· E com o 

E se bem que nesse sentido ainda não dicos adequados. P°" ··frêvo". ·ondia" A mullidõo 
B" tenha registrado realizações digna:, 1 Das 18 instituições arroladas no Es- dansm1do Jncc111 .sa 1:el Aleqre 

( _P:f~;-w;;~isN!~~-~~ dte L~enr~[~~~:ia 

~~,~~!~ ~~~J:;c~~.s P~~v;;::0mi;\:: ~~i· i:iii~f{a.ªct:s de ;i;~sta~~:i;t!fr~~m~; 0 ~~!~sa::1cov~~r:~ar asu~ i=~~ta~~i~·:~ Gritando 
plantar uma orlentacáo mais segur ,. Educ~"'l.o e Saúde Publica, o ··Hospi- E' o que t'amos assistir, na nor 
reliltivamente ás act1v1dades samtarias tal de-·candade''. de Areias, a "En- 1 N A u G u R A D o te de hoie. com a chegado do Rei 
<' de projectar o augmento da capaci- ff'rmaria do Bata1hão de Policia" de Momo 

· - ----- ~i~~e ~~sstiul~"~ ~~H<;;fi!~~áSão VI- Ninquem vae ;icar em casa 

l 
Saibttm To_,1011 1 As 15 instituições informantes a Qua ndo a ··cndw" passa. a areiu 

que se ,ererem os resultados dn es- solennemente o Grupo Esco. """'ªn" e 1evada. ""' querer. ªº' 
tatistica em apreço, classificavam-se estuarios de pracas e rnas, no tor-

A crer-se no que affirmam o~ !~~ ~Y~f~~a~seir)~~;c~f~~~aFr:!a~ lar "Luiz Aprigio", do fflU• velinha da aqitacão àa.i, "mor-

meteorologis las europeus, º 1ugar terrudade 1 ccnnica obstetrica): en- nicipio dt Mamanguape cha .... ensu,deceaorm: 
ondt: faz mais frio no mundo é a fermari.as 2 (clinica geral) : ambula-

tsta('ão m C'- teorologica df' Wer· !.f~i~ \ :~;ra;caclrni~~\r;c~)o~iisren~~= 
TU, Dentre os varios grnpos eseo\orc.·~ J'l 

chojank, que se encontra a, lestt- g1ene 6 (1 de doenças tropicaes e 5 de Est.aclo in:iugurndos no dia :20 do CO"- FIZERAJ\l ANNOS HONTEl\l: 
do rio, Sena, na Sibcrâa. AUende- Y0Tlos clinicas) . rcnt(;J, ~m tommemoraçâo ao 2.'' ~11:,i. 
M" ue-,t.:.. .; indi cações: em d e-umbro 
de 1871, o thermometro ali desceu 
a 65º; em janeiro de 1883 , a. média 
foi de 52º; e em 3 de janeiro de 

segundo a classificação desses es- venrnrio do Govêrno incluiu.se o "Luiz A senhorita Diomira Gonçalves da 
tabelecimentos pela origem, destino, Aprii!iu,, d(· :\farnunguape, sc:ndu L·:;~ Costa, professora publica resiclent.c na 

;~t;.~1
:~~d-~/: c~!~t1~o:s:~~n~6v~~= auspicioso ~contcciment.o :-olenncmc..i,· ciclade de Catolé do Rocha 

no estadual 10 (5 em João Pessôa e !5 te íestcjadt) pela população clnq\•1.!lli! 
IS15 o themometro accusou 68º no interior ), pelo Govêrno Federal 1 munieipio 

E' e!<ib sem du,•ida a, tcm1>eratura ~~f!ef~c~~it~v:1,~!~Icul~ 4 ~2ª~~1j~~ Do prefeito Eduardo Fcn-eira ,.,.-<_ Sr. Francisco Salles Tran::.cor-

FAZEM AN~OS HOJE: 

Jnais baixa ob~e ,·vada t·m meteo- Pe~õa e 2 no interior), .sendo que 3 bcu, a rc:,pcito, o sr. go,·crnaJ01· ,\,·- re. hoje. o nnniversario do nosso pre-
cologfa, pois que, mr!l-nit, no Spi- eram subvencionados. Treze estavam gcmi ro de Fig-uicl"êrlo . 0 <le~p:.icho 111 _ zaclo companheiro sr. Frnnci~co Sal-

~;~;:g,d:rn~e6 ªd;
1
~~~ul~~~,.

1
~ 

5
\ ~r:: ~:~fv'b~eªct!ºsin~~it~~!!~ o~tfct~~~ l~t frn Ies. gerenle da A UNIÃO e ela Im· 

fevereiro, 
0 

thermometro nã.o des- prestavam asslstencia sómente com ")[amangu:qrn, 2G - Governador Ar- prensa Official e c!irector da sN·çã.., 
<'e de 

490 110 
inverno, nem sobe a hospitalização de doentes, 5 com e sem gemiro de Figueirêdo - Pnl:lcio du Rf.' economica do Departamento de Pro-

mais de 12º durante os mais for- ~~:~~~iz~~â~n~e~~i~e~~ :~A~~=~ dcmpção - João Pessôa - Tenho .1 paganc\a e Publicidade cio Estado 
tcs calores do verão. Vé·se. pois, o~ enfermos sómente a titulo gratuito satisfação de comm1..nicar n v exc1.. Amigo leal e de\·otado ao trabalh'J, 
qu~ 

0 
Spitzbcrg e um pa.raiso de e 5 tanto gratuitos como contribuin. que o grupo escolar ··Luiz Aprigio" ~r,j Francisco Salles é um dos elemento.:> 

temperatura, comparado com a es- ~tanç~:~ 
4 
d:6~~~:~-s:du~to:dti°~~ J i~augur~rio, solennc~11,•ntc. na datn an. mais esforçados desta folha 

ta(,':io lle \.Verchojank mente a crianças. 111ver!loar10 :,;cu Governo. O povo per - O ::i.nniverrnriante que usufrue. em 
~ Os estabelecimentoE com serviços correu as rua!-\ desta cirl:;idc tomad( nosso meio social, das maiores sym-

Sim, 'iC'n.hores! o arro'l nã.o é ci~ internamento de enfermos pos- de justo i-egosijo importante mclh-:r: _ pathias. será homenageado hoje, nQ 
só a li mento: é rcmedio lambem. sut.1m ao todo 29 enfermarias (14 pa~ mento rcnlizado. Ainda em hom•'na- ''Restaurante Werner" com um :i.l-

E' rcmcdio centra 11ar:ih·- ~~1a~~~~~os 1do !e;..o ::;;~?Íi~~Çio)~a~; gem â tlU!>piciosa data. inaugurei moço. peles seus anügos e admirn· 
::.ia . .,e acreditarmos no medic-o quartos particulares para doentes, 4 praça •· Anlhenor N"avano" o appnrdh,, cores 
:l me ri<· a II o Robnt R \\ il- pavllhóes de isolamento. 20 salas de receptor de radio, corre,;pondenrl, :.í . - A senhorita Dõrinha BnptL'ila 

',::msrr,:i~·~,~:r (~~,m~r~.'t'.:m•~~~ ~!t;~:. 7
4 g;~~~~:~i:n:•;~osii!t~t: espectat.iva <lesse Govêrno. Attenrius., ~;,';fri~f ~;~st!ºs;r~ç",P"ista Guedes, 111 

Frand~co. Ha un~ 
20 

annos, 
0 

dr. lações e dependencias diversas . saudaçôe!-. - Eduardo FHreirn, prefe1. , -.A menina_ Cacil.da, filha d~ aca-

'Williams acha\'a-se nas Phílippi- ~1âi~ª1~~ºs.s! ~!faª~!~~e~~o.s~olsp/~~
1
~: to'' â!m~~°L-.:aA~\~r

11
a
1f e pb\~~~~Ía PJ::~~e~;~ 

~:;;lte:li~~c.~::d:ma E:l:i·~enç:<; ds:u: ~~o;ªr~o,c~n~o!º 5t~it~co!n c~r l3io~ REGISTRO DE APPARELHOS pi~!.º sr. João Carlos de Lima au-

annos atacada de ber-iberi O me- !!oc l~i~~~1 
!ªn~~t~~8d~I~~ºn~s~ºc~~i~: DE RADIO xi~r Ad~.~~,~~~:rci~n~zesà~ ~~~~i fi-

dico e'.'.: pPrimentou lod~ o::. reme- eia capital e 168 nos do interior. Da Directoria Rcgionlll doe; Correios lha_ do sr. João Felippe de Sousa.' in-
dio1, . applicaveb contra o mal Considerando a estimativa da po- e Telegraphos, ChC'fia do Trafego Te_ fenor da Policia Militar do Estado 
Não adeantaram. Lembrou-se, en- pulação para 1933 em l.508 290 ha- legfaphico, recebemos, com pedicto de - O sr. Francisco Soares de Oli-
táo. de ministrar a.o pequenino en- bilantes 194.296 na capital e 1.413.994 divulgação, a seguinte nota: veire._.. ~ommerciante em Lag:i.mar, 

no interiorl obtiveram-se, quanto ao "De accôrdo com a portaria n." l.282. mumc1p10 de Caiçára 
fermo uma poção, t>m que entrava 11umero de leitos disponiveis, as se- de 31 <le outubro de 1933 , <lo !-. r Di - Sr. Claudino Moura : _ Fe.c.teja, 01 

~~~n:!ni::: f~•b!o:áeo :r~:;~ : f~~~t~~r:elfit~;bi~~~t~10Pf~~:io/ ~:~::i;d~reert,desft~cct~op~:~de1:dod~ t~~~~o ºZ data de hoje , o seu annlversario tlíl-

seu e~tado melhoro,u Oito dias l leito para 8.417 habitantes; e n~ virE-m registrar os seus :i.pp:i.rclhos, talicio. o nosso prezado amigo sr 
apôs, estaYa [óra do perigo A E.'.stado todo 1 leito para 2 . 320 habi- mediante o pa~nmento da tuxa de Claudino Moura . gerente aposentaclo 

partir d::tbi, encorajado, o dr WiJ- ta~r:.seffectivo d l" . t· ;:o~~ :;;int~~l~~a:.º·;,ta~~r~7rn~;-;,.,t~º d~~-~' - da A UNl.40 e Imprensa Otficial. ªº" 
Hams dedicou-~e a ('",ludar pro- . s o corpo c mico ac 1- Os appnrnlho!à n:,o re~i~trado!-. ineor. quaes prestou os melhores S<'n·iços. 

~-inJ~~
1f~~ª 1

~1i~a mg~~~i°~ ;io~~t~tf~ rer[io na pen.i df' appr~hen,."io co1110 <'ln varias administrações 
fundamt"nte ~ propriedade~ the- lliCa'- espeC'ializadas {3 dermatologi.5- determina u mesma portaria . O anniversariante de hoJe qu.• 

;:~e;
1
~~:~::~'\r;:

1
~~i:.~1~j~ de~~:: to.s. 5 ophtalmo-oto-rhino-laringolo- pa~ssad:egá!~reo~ ~!~~º:e 1~0u;aªJ~t: i0 ª;~~~ conta. no meio social de João Pe~õa 

rarei todas a!:> doen('as ncrvo'ias L~stn..s, 2 t\rol~gista\ ~ pediatras, 2 rente excrricio - João 01,1car G. e no se io de seus ex-companheiros ele ~) ~~~~,~~f:/1i~~!dores, ~c~;~~~~~;~~ Henriqu e~. chefe rio Trafego Telegrn- trabalho, numerosas amizades. deve-
com o m<'u prot·e,:;so baseado no 
arroz, e "obretudo a parah,1a 
- Permitta Deu!, quf' f>llt> nào S.t" 

tniant-! 

Como '>e ~bf', os int"le s e l::lo 
cc n~truindo um novo · (luet>n 'Ha 
T".T'" qui" por emqu,\nto f' hama 
"navio n '"' 552 ··• e CUJa qUJlh fo 1 

batida f'm dC'zC'mhro ulhm E 

df'nle J)ro ... pnid.tdl~ dos e talt'iros 
brit.annicC.'i ·\ tonf'lagem rm 
C'On~trucC'ãc por trimPstrc de JU­

iho a e.e-lembro de 1936 it·prewn­
tava. !l28 571 toneladas l'-Omente 

ou 75'" 1.a.vlos dr C'Ommerdol 
mais do que a tonelage~ em cons­
trucçáo no anno dr 1935. Espera­
va-se t'hc~ar a um milh:io dr to­
r,el.t.das ~té ao íim dr rn::ti 

ta.,; e parteiros). A1:, rubricas referen- phico '' rá ~er muito felicitado. 

l 
' .. í's aos collaboradore.s dos servlçoa cli- ~ O Jo_ven Carlos de Mendonça 
1 JCO!': e do pessoal subalterno apre- A "RAINHA DA MODA" tendo rc- ~urtaclo, filho do sr. Horacio de Men-
( ntcnam 5 pharmaceuticos. 8 den- sohido vf.nder semente a. dinheiro, c~nça Furtado. re~idente em Santa 
: ta 2 mt«"'rnos, 10 parteiras, 19 en- baixou sensil•elmente os seus pre('os. Rita 

I rmeiros 23 enfermeiras, 16 reUgio- -:- O sr .. Francisco Mathias de AI-
, P 94 empregados subalternos. 125; obstetrica (parturientes) 554; ci- n"!e1da , residente em Espirito Santo 

O movmwnto geral de enfermos rurgica geral 285; pediatrica medico- A sra. Ricardina de Oliveira Ra­
r1 p1tal1z,1dos foi o seguinte : exis- cirurgica e de hygiene infantil 2; cli- mos, esposa do sr. Antonio ela Silva 

t :- ~m 1 ° de janeiro: 397 (237 do nka geral 274: clinicas não especifl - Ramos, tabelliào publico em Maman-
v ma: culmo e 160 do sexo femini- cadas 520. guape. 

0 1 entrados durante o anno 4.892 A assi.stencia sem hospitalização foi - _O sr José Faustino Sobrinho 
199 o sexo masculino e 1.093 do prestada em 12 estabelecimento5, com fw1cc1onano publico estadual . · 
0 l mmmo 1 ; sahido.c:; durante o ~rviço de ambulatorio, a 57. 739 en- - A_ menina Eliete. filha do sr 

4 52 1 3 032 do sexo masculino formos que se dlstribuiram pelas se- 8ebastlao da Rocha Diniz. residenh? 
q do exo feminino>; fallecidos guintes cllntcas : de doenças Lropi- "=m Esperança. 

o nno 247 1132 do sexo mas- cnes 27.217; tisiologica 105 : dentaria - A sra. Mana Julia dos Santos 
115 do :-.exo feminino,· exL,;- e e:;tomalogica 604; urologica 35; Leal. espo~a do sr_. Elvidio Duarte dos 

( n em a1 de dezembro 491 <272 do ophtalmologica. 311 ; oto-rhino-laryn- Santos Luna, residente em Serraria 
o 1n culino e 219 do sexo femi- tologica 183; dermatologica e syphiH- . A srn. Maria Augusta More ir; 

wnoi graphica 6.008; gynecologica 526; ci - Lima. e~posa do sr. ,José MorC:ira Li-
A:. entradas segundo os mêse.s fô- . 2 m_a, residente cm s . Miguel rio Tai-

i, ~fç1utfr :;fA:1°!t:~3~r~;rJdM~ ;.rfE:~:1~:ril~i::i~;:;'~~ic9~~~ir~;:: PU_:_ o sr. Francisco Salles da Mot-
40!, t b O movimento dos serviços sem in- ta. negociante nesta praç:i 

i Zf.'~b:ou t1;º 
438

; no\'embi·o 403: de- tunamento prestados ao publico em VIA.JANTES : 

Segundo as clinicas esse movimen­
'C asEim se repartiu ; doenças tropi­
c:i..ei:; 1. 257; tls1ologica 198; dentaria 
e estoma.tologlca 43; urologica 132: 
c.r:htalmologica 142; oto-rhino•larin­
gologica 130; dermatologica e syphilt­
g r:i. phica l 236; neuro-psych1atrica 

geral, apresentou os seguintes resul­
tados : consultas 68. 032 ; receitas 
13.209; curativos 41.062 ; injecções 
praticadas 41.158; intervenções cirur­
gJca~ 754_; 'ex;tmes de laboratorios 639: 
vaccmaçoes contra a variola 48. 534; 
cutras vnccinações 1 .413; serviços nã,1 especll!cados 1.156. 

Ministro Polycarpo de A.:evédo . 
AcI:a-se i:iesta ridad~. a passeio e para 
r~ver amigos e parentes, o exmo. mi­
mstro _Polycarpo de Azevêcto, m<'mbro 
~o Tribunal de Justiça de S. Paulo 
ao qual foi um dos ultlmo.s prl'siden­tes 

110 Rio. volvPu hont.em a esta capital 
:?. bordo do Para, a :venhorita Ninalia 
cJ,.- Luna Freire. profes.(;ora da Escola 
de Aprendi;,.,es Arlilices desle Estado 

Professora Mana Lui:a - Em 
companhia do set1 genitor, sr Josl:' 
Fessôa ele Britto. c:ontador desta (o. 
lha, via.ia hoje, com clest.ino a Tabu 
no munic1pio de Pedras de Fôgo, ~* 
senhorita Maria Lui:.m Pessôo dt· 
Britto. que vae reassumir a.s funcçõe· 
de regente da Escola Rudi.mcn1,ar 
:...-tista da ref Prida localidade 

- Encontra-~ nesta capital o sr 
Zilo Matuno. habil c\eS<"nhL'ita e gra­
,·ndor profi.ssional em Campinu Gra11-
c.c 

- Volveu. ::rntc-honlem cte União 
Alagê:1s. o pn·p:irntori'.'.lno Antonio 
E1ayner. do eorpo de re,·isores cle.<.ta 
folha. 

- Acha-se nesta capital a senho-
1 :ta Severina ca~·alcanti Chaves, pro 
ieo>sora publica dr São ,João de Ma-
manguape 

\GRADECl)IE'.\1'0~: 
D.::i maJOr Lmdolpl~o JOM~ de HOI • 

lnnda rec:c•bemos urn cart.ão. agr~tctt·~ 
ando a noticia publ1cach1 a n•sr~e1to 
elo falkcirnento ela sua esposa. occor­
r;do ha algun~ dias 

VICTOR IOSGS 
os pontos de vista em fav,n· 

da exportação dos sub­
productos de algodão, de­
fendidos junto ao Consêlhu 
do Commercio Exterior pdn 

deµutado Pereira Lira 
O telegnunma do leade1· da 
nossa bancada ao dwfe do 

Govêrno 

,\ r;: ... rni ro <l,· Fis,:-1w1i -:,lo d(, ~cu" , n. 

lt·ndinu•nto..; junto ao Con::.i!lho Fcrlf ,:d 

1ln ( onu11en·io Exll'ri11r. tlt.:: que n·sull -
L ... 111 o ri.::-.talJeli:ciroenln d..i quobi de 

n'lL'n( .'io c:amLiul n 1>rt' ,1-. ub-1110. 
<ludo~ de: .1lg-01ho, o deputado Pci-eir,1 
Lira. le nder du nos,;~t IHJ.nl'.ada nn 1 :1. 

m(p"'l Vt'dt·1:tl tra11:.rnitl1u, a " cx{·la 
o ch:~pal"ho1 qu,· 1' ,;cg:uc· 

"RIO. ~.-, (.;o,·N·nador 

<l0 Fi~uciréclv - Pal:.icio da 
.... r~e11111 
R1·dcmp-

~·a() - .J uiln P,, 'ºª - Confol'\lH' tn·c 

nc-casi:"10 dt· annuno.:1ar no m-'ll H•k. 

1,!"ntmrnn de ~abb:idn o Con..;1;lho 1''c,k­

rrd do r'ommercio ExttH·ior ueaha d1· 

,!ci.:idlr cst..1 manhá :1 quest~o <lu l•'~-

1,tbE-lecimt'nto da quc,ta de \'l"Íl"tlÇ~P 

c·:unhial sobre :;uli-producto~ de ali:o­

d;'i.n F<,i retira.rio o parcr.:er do ndutM 
riuc aeeitt1vn purc:i:ilnH·ntl." t•.~:.e ,.l,.:t;i. 
bclec:imento tendo sido victo1·io-:0 
!\OSSO P"lltC'l d(• vi L! Utl()ll!dnicntL' ru 
tivérn oc1casi;·10 1lc an11unt·1ar 1:111 nn•u 
telel(rnmma de: ~ahh;ld.o 
n,. cl.:J::.:,C:; 1nlcress~uh por se\\ 11it,•r. 

medio a~ 1"'1•111,:·1;..tula\·lit>s por ,. t,· HI" • 

lllrio. r, n•-.l:!t;1do f\U(· cu tenho L ,PI:· 

eia] sat1,façao tlll eo1111nu111cn Cor. 

CUNHA & DI LASCIO 
Conslruccõcs e ma tcriacs 

p::ira as mcs'mas .• \rligos sa­
nilarios, azulejos, mosai­
cos, ferra"ens e malt'rial 
eleclrico e~ geral. Cons11l­
lC'm preços . 

Rua Barão do Trimnpho, 
271 
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11 ,1,11·11 n,, 

1 ·11111,1 ttr /- fudu 

11 ! 1( l.>l 
l 111 j 1 

1 J _ LI O 1 

A. I 1 ° (J t _ rJturH F:>l.1do <h Parahyba pllfa J 

admfrusti .. H.,:ào J.1 Jn t ..i 11n IP se e, t..0111arl'a..,, ~,las eru totr_ 
inus e us t, r·1w'.') t'T~1 l 1str1c Lh. pode11du ha\ er l'u1uarc<.· s d e u.ca 
1iiv termo e- ttrmn:s l l li~ rnuJ u,u ~ó di.,!nrlu 

Art :! o ti 1\ r .. n Í':.s11u I L11L'i vhJJ' c~1,, teriuos o• 
dl~t.ddu1. quar o o l H,t: l g1 hu v , rt ·. re v~1tudo u di:i_ 
i.,u:,lu no a t J , e 1 1.. o:; d1il\ , t"dtr...tl e lJ/1 ê1fl tiO 
J; J o e 2 o <J:J. Con • 1111 ·ao l-~ tadl .1l 

Art ,:S O As lOi11a ,.;dS s I lo 1J1~iilÜl11J:lS t~ni <lu:u c:!:1.!,ei; 
r_ tno1n üâd~~ < 1 ;,i e :L J <l t·ffe1l{1 dr irurrH.i_ 

n 

1 ( 

As. ,. º 
a) " 

çlõ tru toa 
b) (> 

•huJ, 

tll 

l 111 1 J 

e) 

d) 

t:nhi a , 

r rllJ.JI 

a 

tis a 1 

1 r 
deu te 

1 

1 

1\ 

:Hllll .1tl \ 1 

>111 1,s, 1 ,\. l''-
' • ~ntr ~que'.!t·s 

: "- fnm..i.rcas da Capi_ 
1 ( ~ ,. 11w dt- Ligá, So_ 

t: tr.1nn.1 \a ta R1lA. 
111,.1 

Jtl(f ;11 Ili l dl' 
"w,r1r1·1 • \r;1-

1 l,l iLLIZJ·t Jo S;1bllti) 

'i,H, .f l'.'-t rJ\, t · 11 '!_ 

1 d( 111·r< :1 \ l.1-
, u I o \J1...,e-
1 ) 1 1tl'!l\ll lllll_ 

{'(1J1l O t 1'TJ1D J.IL 

11 :to dt' Anlt" e­
err.1 !, ( , itt' · • 

1i 1..:trc , ._( r lr1 d.J -.1 :,d~h n.,_ prl-

L 

s 1 !i n.n -.: t 1 '.'.'.lll:\I L'S 

<,. f .ro J 

.j IIL l 

u,jj ,! iO 

,der Ji 11 o 
( >n e.• C"~1r1 ~l t- iurisr1.1c_ 

a 1go ,J. d.i ( .Otllhl tuic;:1u E~;ta... 

da lei rl'drr• l Decr 

., de I irrito, <1~nod 
IJl J ,li/\;I l (,j'_ 

t' 1ulg;,.i,1n~nw 
jl \.ili, ·1 d{' (';:-

) 1 t· ., ..., ª pr n "li\"' do:1 
1 t' .... f' lltllll tl'', 

,1. 

it1izes d~ DL 
1 pl'l\:dl\ 1 

1t1 ,. arrul!'L 
a '.2 ª pri,u 

J e \!unici_ 

lllllÍCÍp;il (' 

111 li t ,l O[( ;[Jl 

1 :. tuidu pel;.1 

1 .1 usl iç~i 
Ul' ILU. pdo 

t t'l'f'IP 1 

a~ df"no1111n;,,i-

t:11!:1 lt-i-111!,: 

1 u1ort:>,, :.1:11sr11lt>1>., 
1 :d,d·1-. 1· an i­
c..id~1 1·,JíllalTa, 

f1 11 ... ! dH lli:tt' tt•!.;I l• \" d1 ti·i_ 

buidürt- t,~1nidi re, ,unu !, ,t• l rte1, 1 dn·~ aud1t r v" 01íi_ 
c1a1:~ cfr JIJ•,(iç:..-1 l"cr, \,:11' , < 011 pr111.11 !(,.., ~ et,111re~a.du~ du 
1-'a.111.ci<., da Jusl1n.1 

~ V pr H ll1' dtH' s il,_11 H'l11,1d )!'('', d,1 J- :11c~11d:1 dt• :t('_ 

rlirdo , ou, ;1 l(,~1,l I u 11 ,t·,il t· re;...t L11111·11los eh 1 1/l lld:1 t' ri,, 
Th~souro. r,tadu.d u11 ml1n1t·1p:d 

li) oa a'-·uliurlon·c, ~n-b1trn<lore,.;,. lrndudvrf'-s, ínfrrpr~le~ e 
p.tri.\oj em ger:.J 1, 

i) o~ dq)o'.\lL > J 1t,l1('11 ,. iud I P-. o~ ,,;,ynl1 1..15 iiquL 

dal:.lrlo~. adrn1ni"'lr~1d._>r1" lnmrni"s"rHlS, h wrr., curado, e-~. lt:s_ 
ti1.menit'irt'" ,. inn~nt.'.\r1aiite, 

j) o, rolledorn, lr n·11< 1'1\ p1,.il1ca, ,1, fi,cat·, (" outro-. 
•unc.cionari<i, t',l:idu., , í 11 11111 1 lj it cu111µ• t1~111 ·, p~r:,, Ia,r~ 
nut0:-. de iulra~·ç·-

h) ;\ jll1]ir•t:I, J-, ( ,I! l l li ,.;li'\ ,\ 

,W,ç presidio-.. e rN·cdt-111t1t'1 ~r,•, 

1 es tt>..,lemt111lt, 1 1 ·11 :1r- ,, 

m) o · hof..,. d jlli 1 1 11, llt I p1 IC"llr:\d(l_ 

rlia ru1 Jl;era 1 

Art l l (h 11frtc 11 1,H'nc· 1 on·1d11, i:1 ! 1,
1,a f d 1rt1~0 

:.1nlt'l"HJí fie tnt d1,tl'ili11'd11 11 \1Jd\) 1 L l lílf) 111 J; 1 m 1 :111;1 x 1 

Arl 12 ,- ,m n t h l ap•t:LI b.1\t'I I e. 11 11 a,,eL 
liãe .... ~e-nd" lrt•<,1 { Ili I! ( (-,1,, TU ~. 'S I t' 1 ã, ~ f1.0 

c1,;1 e do lTimt·. e dt•, ( -Jfll :1 l11rc1J, "i dt· , Jp.., <I QH' ão~ 
e ~t"\I"\ aun '{11 ... , r n c,,i 1,1 um <'""< rÍ\·;u• d, .lllrY (:'\:_t:!curut'~ er-1-
minae-~ e "h1bt>~1"-l \1\1 111 1iftic1al do Hc ... ,..,lr( C1v1, u~· 
ll;t ,l'trIJCn(11. 1,;1t'I ll J r f •1 1 

~ 1 " ~tr~-111 ~r-11\ l.., l u ci 1 f> ,i, rrime is 1 ° ,'.t 
<:, o l8bl?lli,u·', ser, l r,<TÍ\ H "i ,l \IJ'jlh,i(, f' S1 )!", 'Ht lf'Xp:,,, os. 2 ~ 
f 5 o talit·lli·i s, 1h..,cr·,.1d.t, .,~ 110,~1..., de11 1)lll n~HJe.., <lr1s tabellio_ 

~ '2 Tr .1 ,1 denr n1 l r l( 
1 .,cri, ~1111.1 1 \1J 1 (, f l 11 l ,, 1. 1, 11 l11 ,LL'l 1 

E.,Í'-lr11 g1•ral d 11111· ,._ 1 1111t1·11 

, ~ ·1 (} ( "li -., •){lf I tht.•lli, 
lt'Jfl "l'1,I t Ili t IH 

eh· til ti lo r lw !l 1 1 r p1·11 

lht> <'onlinu.1111 ~t'nd p!T\ 1 1,1, 

~ () 1 1 ('('Jf 1 1 l li< 
l 1C'in ,. ra 1 11· 1 111 1 1 1 e , [ , \ 

ti ,1u ~,ra <·nnH 

tto {' !· S(' [\ l ! 

J I[ , lt 

- i' ' e 
de, Jl 

o { )j_ 

, 1 I 

fltll' 

t, :1 ° < li 
l qt1' (' 

::: :1 ü <, ~ 11;11·[,, '[ 1" •1H1 it(J, l t 1, 1111.1 I1, o C)lficiu 
~i-a n qlll' 11 ,ualJ llllt· l 111 (1 T t lÍIU .-1) dt Jlll!Lt'il' 

i:: r o () ()li 1 1 I 1 ll'll 1 1 J·~ ,IT r () )ffi' o 
,L·r:1 i 'I Ul ;wlll, , I l 1< 1 p1 d ,1 1 1\ 111 dtJ" 
lt do rL1 l ,li'< n , ,,11t1111 11 ],, e 1 11 1 1 jUt't I' 1 l 1zL11d:1 

t' !;irhn!, '[li '1' 1 11111 ll'1J1·tl 

,\ rt I' 1 n1 l Hi11 1 111L11 d• 11 ,re;.1 

l1a,era doí t.dH lli,,n f1S c11111 1 IJH ·ttC..., • 1 r x t ti 11ff1r1:H''i dn 
ILnl'll' 1 dt Jlt1ltlll\1'IS l' fl J I l l" t l 11 ~ lll ILU (1 1 J 

cit·lle<,;. ('onfitrllJI J (•/';.{,11ll/,1r Úi ;ll 1\!;11 1 dt l' ri,iJ(:,,, li) l'i'.t-'I C 

rnm?. no, ,,,rrnn.., qu L:i11 r,1 n1 ,f·~ 1 l•tflllll ts h1,rra u u 

(,d rlni~ t·1hr>lltq'l, l1 , ,111 1 ui h t • r .1 11 ''J\au n1alltll..lv1 
oi off,C"i , innc:.. 1 11· 

~ 11111c<1 \{" t rn, ,._ 11 111· 1, n !' li11!1\1~r s\11t' 1lt> um 

ll1Lrll1on.ilu com r·,1 ri,:111 1 c,'1· ·,,·111n I r.1. l,Hl11, 11fi'ic!l1& 

nnnt•1:1 ,;;. 111r~ 1s1, · u I pr !r, 1 l1l u 11 
\ ri l 1 1 11, 1 L l 1 1 , 11· l'c:1 1,t1 

nfin. 1nc:lusiH· 11 ,! 1 t 11,• ! 1 , l'Ll u 1 "r li1t1di.1 t' L~lll rnnt:'L 
dnr. ;1m!HI'- a1·cun1u!:111t.l i ª'"' lurH1·11l, d p,1rt1d1H e ut:1 \J ,rtelru 
Q.us au<lit1,ri11:i-

( ,\ l ! 1\ 1.0 1 J 

Co~poaiçã,) do~ Tr1hun11e~ nome;!.çân L" con içõe~ dt> ei:erc, ·10 
d<h aut ,rid uit, juchc:1·1r1 l, l' "'l·U, ,lu ilia ·t·" 

C>t.1 },( 1 1 

Da cornpos.r:io t tuJ1c1·ion.1, t.·n'o 1 ( or 1,; til' \1> ·i,!Lu:;"i.o 

Ar! 1.-, 
1•111h:11 g:1d11r1 
J•rv~111~ta ,:u 

\ rt. 11; 

\ C ,1rlt· t!1· \ ppei( 
nu1111·r, q11, 11, HI• 

'\l"fr,;1dur do f·.,t:1do, ,,1li ld lip , 1
,1 d:1 

~ J O '<1!,11 11 d1<.;pu ln f,11 

dr rlr,ernl:1q:,:1dur· .. r('t"1hi .-,, 111 
cl~dt d,· 1 l;1 'l' t· pol lllt'I(' T\ " l11 

io c·1JJ 1pur S('_'t de 7 dt'c;­
,c I' •J~dlt'lll l \u. J:ll'Cii:tnl,· 

t :! 0 1 r:1~ 111( o- ,. d· pr :11llig111dadr 
<lecifl!r;1 pn·l1n1•11:,r1 H 1 11· 1 { e 1t· 1 :1(1, f'l!l ,·...,t·rulini<, 
a•rrt"t 1_ ,1 de'!' ·r· prn, l -.\1 11 ; 1. i 1, ~ l' (' "1 l , qu;Jr_ 
loc; ! 1 ~ tl1l1, j, '< J!J f ' 11 TI 1 \1 d!\ 1 f•l'nCf-'d,:r_ 
H~a .1 ,11!;11.,'.1< rc!:rln;111 t llt' 11:, 1 1 1 dr, .11.Li~uida,fr, ~ 
J,-;1,.j U~ JH1f dl''t!\lt•, ;i/' ,1• ':\, Í l irlci(\';(~ Ili 

t 'l !) 1):1 :1 llo IH!•;'! ll< 1· 1 li r,t'lllH'rdP, 1 ( IJl'!i' dt" ,\p_ 
1,1·!1:-1~·~··-1 <,r~;.t111r1 ··, 111 .l tri 1li,·1· ri , ,1 \Ü,, fll1 í''<('I U\11110 ~t"-

c.:rd J 

~ 4 ° 1 111 qu111l" !{1 11lirJJ,J11 !ol:d d,· clt·,e111h;1r~:1dor~-. 
:,,,·r~ Jfff't llf'llido p111' :111\ J(";,d,1 i11 .... lTip!1, 11:1 Ord 1,1 dP-. \dyn;.4:1-
<1os t!11 lir:1,il '\t"t'<';n, d1·,l1· "!:t r 1,11 J•o 111 J111 ri d1 \[111i,l<'­
rt11 Pt1hltl'tJ, qut· -.\•j;1 de qol1,n,1 111 r, PlJ rii • 1• n·pul.1(:10 illi_ 
had:1, Lu1dH.'lll t·,i·ol11id" c•111 \i,l:1 trqil1i'I' ,1r;-(;11111.;1d:t pC'l:i nw,,;nia 
( .c'\rlf>. rrn t' ~l'I' 11 ti n ll 1 't'ct lo 

~ ;, _< .\ ;1,1t1guir• ai, , 1111<· ,,. r f,, 1·111 i,<., , 1 o e- :] o 
t1,•,le ;.irlig,1 , •ra ,,., 1ir1 1cl I c1-lrr- ,,.., 11'.1,.!1...,'r: di" 11(' l'fltr:111,'J J 
111..,. ~ eh·\:t1L 

Arl li \ ( ,·1rl1 dt· 1 P!J• 11:n;~·u,, 111 r ,1i! 1r:·111 nrnrnn;\I 
rrn rPduLt l''' ripl:1. 1•l1·g1·r I hi1•11n:1h1!'11l1• l,·nln· 1,s d,•...,cmbar-
gad1 n•c;;_ 11 '-l'll pn·,itknlt· r , 11'<'-J1l''" 1d,·11!c 

.~ 1 o \ rlC'l(:111 IWCCl1 rt•f\ t , !indo(! !)il'rll!)ll, ll;! \11"1]\H'JtJI 

U'S~~n .i nl1!1 ;1J'!;! 

~· :! 0 l.111 1·:•,11 dt' 1np:1k. i'Pl1,1d1·1.1f'_ ,. a <'l1•ilc1 o q11t-

fi°1r 111:.ti, .,nli~.i n:t ( orll', ,, l''-':I ;11d1-.'111dad(· 11,r ~, 11w,111:t, <1 
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tiur c11:1l.tr wais íemp11 na magi~lralur~t. e si dr igual tempo, 
i,rrfcrir á II mais idn,o 

~ ;J. o - \':1g:111d(1 por qualquer drrum~landa o rargo de 
J)rec.idcnle on ,·icr_prcsidcnlc. prncrdc>r-sr_à immcdialamente â 
f'leir;ão du ..,ub,tituto pelo tempo resta11lr do 1p.andato do 1ub1_ 
lllu1do . 

SECÇÃO II 

Da compo~içho t> funcdonamento do Tribuna] ~~pedal 

\rt. I~ () 'l'rihunnl Esprcial "-l'f'."1 con,lituido do prr!--i-
dtn1e da Cór te <k \ppellnç,lo que l:unht·m o prrsírlirá e ma11 
!-t"is ine1nbros, s(~ndo tn>'\ <le\emharg-1dor('S C' três deputados i 
A~c;,mhl,~a Legi...,Jati,:1. !irados todos 01 ..,orle {art. 5:l da Consti_ 
tuição Esta nua 11. 

~ 1 o o sorlt>iO do..; dcc;;rmh.1r~adurcs e dcputa<los para 
11 rnrnposiç,lo do f'rtbttnnl E:-.pccial. far_sr-ú sempre que a A~­
atmhh·a Lr~islali, a dc<Tct~r a procrdrncia rl,1 ueC'usação que 
llit' fí1r IC\·Hl:l•co11lr.1 o go,rrn~idor do Est~Hlo. e dentro de cinco 
d1a'i apôs e<.;sn decrt>tar;:io . 

. ~ 2.º Ser:'io oh..,erY:i<l:i~. nn tor:intc ú~ rcunic}cs do Tri-
lrnna1 Espf'cial. as di"'jH>isiçôr<s rckl"clll· 'i ás :-;.cs;súc~ ela Côrlc de 
Appellaçâo, no que lhe fi,r applicawl. 

Sf':CÇÃO Ilf 

1);1 n rn,rn:-.it/10 l' fu11cciona111c111o cio Tribunal do Jury 

Arl tf) () Trihun:il d0 .Jury comp,-Jc-se dr juizrs de 
f:irln, s!,li :1 prcsirl1•nr·i:i do juiz ele d1l'ci!<1, a quem incumbe ap­
plirar o lei. 

§ unir·o ·as c,nna.rcas dr <lois ou nwis juizes crimi-
lJVE'f.., est('s ,<· IT\ l' ·1.r:io n:i prr,iclencia cio Jury. e, no::- termos an_ 
11t>\.oc;, :i prt'"ldt·ncia pode ser Jrkgada no.., respecliYos juizes mu_ 
u:cip:ws 

\rl. 2fl () corpo de· jurnd11" de r:1dn termo serú cons-
tHuirln no min1rn11 de rrm I JOíl) cid'."ld:l()s hrasileiros, sem dis. 
tincçâo dr sr'tns. ,rur n•un:un os sr~uintes requisilos: 

a) ser maior de 21 :mnos r 1nenor dr 60; 
b) est.·n nn gozn dos rlin'ilo.., ci\'is r politicos; 
r) saber ler e rs<T<'YCT na lingH:1 nacion:)J; 
d 1 ler mrio ele , ida honcslo e renda haslanlf' para asse­

~nrar ~ua iridepcndenria rronomica, e supporlar os encargos do 
JOíy, 

f r ~cr no! 1rirH11C"ntr hem conccitu·Hlo, por seu bom senso 
e probida<le, 

~l não soffrcr ck mnlc,;tia ou defeito que impossibilite o 
\:.\.rrctc·ln cb5 funcçõec;. 

t 1. o ·:."in poclrm ser jura doe;: 
l (h ... urdo .... , ,1..., c·1··g(1s, os rnudns e lodo<. º"' pbysicarurn-

te impns,il•ilil~1dc1'. 
II ns que :,soffrl'ITlll lk n10le,l1~1 c·onl:Jgiosn: 
111 - os pro11unciado-.; por d<·,parho irrC'YOg:..\YC'I, e os in-

f'ur• ,s em conde1nn:1çác, criminal, rmquanto subsisti rf'In os rcs­
r,c·cti, º" efleitos; o:,.. que tiYerçm <.ol'fri<lo condemnação, com 
transilo em Julgado, por cnme <lc furto, roubo, ex.Lors:io. csleL 
lionato, f;1lsid;1dr, f:1lle11<·h1 fraurluJrnt:1. moerl:i folsa 011 calum_ 
"'" :1inda q11e a pena eslcja presrripln, tenha si<lo cumprida ou 
lf('fd(lacl:1: 

riio 

I\ os ((li<' fr1n 111 cladns .10 \ írio d,1 cn1hri..igu1~s; 
\ as prnç-,s dr prcl: 
\ 1 11, rcli"..;HJ"º" ,11jcil >s :1 yo(o dr ohrdicncia: 
\ 1 r os que li, rl'm ;.issign:1dn trrmo de loJ1n1r oecupa-

' 2 o 
l 
li 

San ch,prns:irlr-,s, clur1n!C' as respectivas funcções: 
ris sln:1drin·, e· <lcJnllado,: 

u gc,\l'!'I ;1di1:- elo EsLulo, "cus srrrclarios (' chefe de 
Polic1, 

TIi o prcf·1!0, muniC'ip:H'": 
f \ 11 JIJIZ(.., 

Y e,, rq1rc,1·11!.1nks d11 ~Irn1"!crio Puhlito: 
\ J o, Lih ll1;w,, escrl\.t('"'· orfa·1~1rs de rrgi"·dro, o sc-

f":rf'.tll.nn P àrm:1is l'ntJll't.'Ç!:ido<; da Cor Ir rll" Appel\aç:lo, 
\ fr •JS llli l:llt'" ('lll '-.l'J'\Í(.'() ;tdhn; 
\'1,1 ,1s ·1t1[(1Jid:1d<'s (' C.'111prq.;,:1dc,s de pqlicí~1; 
1\ u, pr ifl'~on•s p1i1narir1,, p11hlico se partícularc'i,;. 
'ir 21 O :dist:~mentn r :1 rryi,;;:io rle jurarlos. e-m cada 

,rrmn 1ud ri11·io fi ·am ,\ c.:,rgo dr llma j1111ta que será c.ornpos_ 
1:-\ do 1u z, do rPprPSl'nt:1ntr do ~hnislerio Pub lico e dr um ad­
.,. ;!:~de h'uhdo e '1 dlrL·itn, que ü JU17 escolherá. para cada .ses .. 
.i., n lT 1cando_, co111 ;1 nt'ce~saria antC'ce<lencia. 

1 ,t ( 1 ll:11 ;1 J1111! 1 si 1··t lurnrnda pelo iuiz cb 
1 ª , 1 ·1. J \(1 J_ri pr1 1o!or (' pelo p1·1·..,t1h nlc da Ore.km dos Ad_ 
,-oi;:ado<t 

~ 2 o 
l 01 d!l I r, ir r.1 

\ 1 ,., 1 
fll(' 

Jar" 

tir lmtn•t' 
guir ta'lfas 
trnJ, 

11n1 

lnr 
exrru 

' dei 

~, \ 
l' 

t r 

1, garrs ondr n:-1u hou,rr advogado formado 
l .Junta o prr Íl'1lr1 111w1icip~1l. 
1 1111 1 1'1111t'ci 11;11 ·1 soli ·1 Jffl'"tdcnna do juiz 

HJ\ s , 111 loi de ..,ccrdario o rc;,,rrl\"ÜO do 

Ju t J n, l:u·1 uma ~ec.<.âo orrlinana an .. 
, -1 q1nnzen. 1 d J 11H·1rn, rfícrtuando a se-

< , 1 111 ·1s Til rc ~sanc.:.s para a conclusão dos 

r 1 n1 1es serão annnncia­
d1 "· rm edital affL 

,,,!ira lo pela imprensa 

f'nc rr;in1rnt0 <los tra_ 
mmunir~<los. pelo 

de \ppcl!:tçiin e 

l in uor, rxpre,sa­
\ppclLiç,i11 r :tr, 
dl ('ffrrtuar os 

1.1ra cm vigor o 

f'r:t punida <'Om a 
presidenk da 

'1"· -olt icio ", ou 
n 011 Je <1ualquer 

f.alt 1r as ~uas rc-
1 n, prn;ão medica. 
lhe será cobrada 

f: 1 " f j 1 111 1 po1 lenn11 dr não rom-
p.1 1 1111 1,, 1.1 1 !, p,. > !\ 1 r 1.., 1,,i;...11,1dr_1 pdo"i HH'Illbros 
(lllf' 1·(1: 111,tJlr 11 11 1 1 l 11 /1.r do ,r1 11'l"1nn ri IPJ'TlH) ,er:'1 l:J­
,rlilci1> por um ,f•rrdanri ':uLhr!f'". qnr ci pres1denlC" nomeará. 

:.! n O l1·rn111c; dr n:J1 romparf'rimentu srrão men-

rionadoc; nd :1rlo c1~1 rr11111;i11 r rr11H llnJq..., :111 rrprc\t·nlantc do 
Ministeriu Puhhro p:1r ·1 rollr:11H>'ª e:xr('utiva 

Ar!. ~1} In,t:tlL H1:t a .!11111:l prr..,ulvnk. 11~1·c~1o11d11 o, 

prazo m:u.11111, <h· de~ ! \O) d11,..., p.11 ,1 a rr~q,ol,,la, rl'quísitar:l 
1 A(Js 1•scnv:~<"..; do ·1!1st:imcnt,1 <>l(•1lllra\ r do registro 

dvil, uma lisla do\ cidatl~10.., q111· ',{' <'J1("(,11trrm na" f()ndiç0e-s do 
J\rl. 14, drH·ndu f1Jllsbr da m~'''dlla :..t. rc·,idrnria r a idade de 
cada lllll, srmprL qtj!: p11,sl\t'!, 

II "º" chde~ ,t.i, r JJ 1rli\·<-1c<; kder:1rs. r,t:1duars e muni_ 
rtpaei, a rrla('âo do" fu110: non 1nr1\ :1 rll('\ \llhor<linac1os, com in_ 
dicação do'- fl''-peeti,o" \tnh111t'nlo, annu:H·,, l' quJndo po<,shel, 
a icL'ld(' (' re:-.id('nf"!~l d1· 1·: b um 

ili \q:,., chdt·~ dl l p·1rli (,, . ..., fi-;r;1t ~ do E,tatio (' mu_ 
nicipios, uma lista d,1, ronl::in1l11lf·, br:1'-iilciro~ .. dri.., impostos de 
industria r profJ.._súo. licC'111;:t t' dl','Jllla urbana, l''qwrificando a 

imporlancin da 1·onlri!Ju1,;:•c <' fP<.;Jd<·n; L1 de r:.H41 um. 
~ I o () func1·i,1H 11<1 tjll(' ni1 . l!l,diz<·r '11 rC'quisição no 

prar;o leg:tl. ,ncc;rrcra na mull1 dC" c·t.·1u ! 100~· duzentos mil 
?t'is (200,,). imp11...,l:1 Ilf'lo pr1·'i1d1•n\r· d:1 .l1111l:1 ,. nd1r:,da pelo 
Ministerio P11hlko .... 111 pn·.1111zo ,1.,1 n ,JH,t\,,;;ahi11d~1cl<' <'flm'11al 
J>Or falta rir e>,.~1rç:-l1· 110_ 1·11rnpr11~1l'nlo rio dner . 

Ar! '27 R1'("1 htd;i :1\ !1<.,la:, clt' q1w lr~,t:i o artigo an_ 
tcrior. a .Jur;t:i lon1·1r:'1 r(111lil'ci11wnto J 1s fl'd:1111:iç·c-,es d')S alis_ 
tA.ndos r: dns ali~Lldr1<.;. e pr11r•cdf'r:'1 (1 rn I<.; ,o dn ·d1slamcnto an­
ttrlor e a !orma,;jn do no\(1 e,C'luinclo os j1H:1dc,s fallecido~ e 
os qur liH·rt·m 11(Tdldq ,1wdq11 ·r e! "· 1Tq11i ,i\,,s lc-;.:.:11·, (ar\. 20J, 
e incluindo º" cidadú"" <111,· ,·..,lnTr 11· n~,.., c1111dictlt':-. e!<- o SC"r. 

Art 28 Srrão :ili,tados, dt> prd r~·rci1 
1 n, ach t1~:id1 

Jf º" til J:i1!.1'- Pl!r i11slil11i11 dt· l'll'i1111 ...,11pci-1or 11t1 sr--
rulld~1rio:-.: 

JI[ eis q11c .J:t LiH'lT111 t'Xl'rridri q11:ilr1u1'r c:trgo ckdi\'ii; 
]\ . 1i, pr,if\·-;,.cin•-, dt· l'"t·t1l,1 .... iqH·ricJr c>ll :-O('C'LllHiari~1; 

\' o, chcl't·" d(;' J ·p:1rl1c:iq e\' d1' "' n ic-rJ-. p11lilien"i 
\'I ,,..., JIH'lllhro, d1· iJir t'lnrí:1 ou :,4l'1TT11'Í;1 de '.'.'>(Jri<·dadC'S 

clvis, comme,r('JUI?!- e i11du~lri:1r,· 
\'Ili 1,s co111 1 11 1 ·r(·1 rnfe..., 11d11 :1TH'"'· ll:1nq11t.iros t.· r:1pi-

talista, 
Ar!. 2() A funcçiio dr jur ldo 1·· plJrig:ll lfla f' :~rnlu1t3 
Art. :~o - \o jurado a-;~,1d 10 no, lra!i;1\hos do jury. ~ 

ass~gurado o ciirrilo d,•, quando prrsn (' atl· pa1,,s:1r em julg3do 
n. condl"mnaçi"10. ser mantido em s:1 l::i. \t.'para<la, (lU recolhido a 
am. quartel. :l disposi,;,H• da autqrid:~f'" ci,·il 

§ unico A a~s'.du1d:Hlt: .pr.J allr tnda prlo presidente da 
Jnnta, :1 requenrnrnl1J dn inlerf'•,.:;·,c!o. 

A1·t. :~1 O rid:ul.'111 qtit' pleiir:u a su:i cxdus.Jo do cor-
po de jurados, rle,·pr.l fa·.('Lo 1·m f1 f(:io no presidente da Junta. 
provando nã<, possuir qw1lqu1·r ..-Joi,; rrql'i'-i\o,;; f'\.1girlos por lei 

~ u11ico ,\ pro,a d:i~ (''\l"llS;)s do :trl. :!O ~ 1.º· n\ I e 
H. deverá ser frita por Jll'-i!H'C'~'ao mrdica 

Ari. ::\2 Trrrnjn:1dos Is t,·ahalhos ,h .lunta. a nova \js;._ 
ta geral rle jur:Hlc1'.'.'> ,er:'1 Lrnçada cm ore! m :tlphahC'J.ica, pelo r~­
criyão. Pm lhro pr(1pri,1, al1t•rtn n1mwr,1do ruhri('nrlo {' encerra_ 
do pelo pre'-irlentt' mf'nCi()nando_,e o nomt:, a profissão, a resi­
dencia . P, Quando po~sÍ\ !, a irhcl,• clt' n11L.i um 

~ 1.º ~'es~r li,-rci q·r:1 trila ;i respl·di,a annotação, 
11empre que fôr proYido alg11ni n C'Urso riu rech.1marãr,. ~obre in_ 
clusão ou exclusão dr jur.ido 

~ 2.º Da nnv:1 llst:-1 gcrnl "f' <'\.lr::ihirá. Nht:11 ronlcnrlo 
os nome~ rio,;; jnrados incl11idn, e <·xrl•.1icl0s. c1 riual serh affi.xado 
no logar do ço,tumc r puhliC':tdn J'Cla lmpn•11sa. on<lr houYer 

Arl ::n () 11<11nC' e Pnc~u·t'çn df> <"Hin jur:1do constará 
de ama r<'d11Ja ruhrir: rlp JWlo prC'sirlc 11lt' cb .lunla.. A,;; ccdulas 
ttt"rão re<'nlhi~Jas ;1 urn:, urna f(·1·hada rom dll, s chaves, da~ 
quaes uma fknr:·) cm poder do ju;1. e outra l'ull\ r) rcpresrntante 
d.o Ministerio Pubhco 

~ unin1 .\ urn:1 'il'r:1 co11st'r\ ;11h no l'' li Í1\·1c1 o nele fnnc1in-
DJ1f o jury, ,ob • gu.ar<la <10 l)c,rt~1rn drsre. 

Arl. a t - Quando. por o<'c-n,ião da rrvi~.fin. n?io sr a.ch:Jr 
esgotada a urna. abi ,;;t>rào rrc<ilhldas apcn3,;;, rom ~~ rr:riula~ 
dos juraria~ rc·rcm-:ili"!.ido"'. as dos antcrior111<'nlc ali5lados qut 
a1nda não li\flTm '.'.l'nido, dP lll(ldo a cYiLir·sC' 1111e Yt·nha. um 
jurado :.en:ir ma,s de unn, , •z io qnr outro 

SJ:< (..ÃO l \ 

Hn ('m1sfluiçt10 do .Jur) de Tmpren"iíl 

Art :i:, O _jur.' <'" 1l·ri d p.1r·1 j11l• ·1111c1do d()s d<'11rlos 
dt Troprensa ,e constitnira 1· funcrww1ra dr conf<wmidadf" corn 
v estabelecido no Derreio frdrral n 21 77(i, ,!e 14 de julho de 
1934, a.rtibG::. 53. o a jj O IJU ki~ ~ubsequcnles. 

SLLÇAO \' 

Dos Juizes de J)ireito 

-\ri :rn O, .iuí1,p, d,, din il(i ,t·r~-10 111,11w;11lci, prl11 go_ 
..-~rnador rlo Est:1do. drnlrr o:-.. hr~..,ikiro,;; natos, diplom:1do1' em 
c!ireito por C'scola nffir1:-il 011 rc>conhcrida, (JUC' lrnbam meno, de 
C1ncoenta r n1ais de ,·inlc l' rinco annos ci<' irlarle, salvo o juii 
municipal ou mrmhro do M1n1stt.'r.o Puhli,.n. quanto áquelle ü­
míte, e classificados em roncur\(1 de proYas e títulos. pela Côrl• 
de Appellaçiio. 

§ 1 . o -- A nümr:11:ãn d<' jwz dr d irri ln será sempre para 
comarca dr primeira cntr:rnria 

~ 2 o - Vagando qualq11rr com:uc.1, o sru prrC'nC'himento 
~crá feito. :1 cnlerio rJq µo,c.rnnd'IJ" dn E,t;ulll, d1·11lrf> o, j11izr, de 
direito. dt' i~11:d t>nlr,111n:1 q11t· 11 pr:1111 de IIJ d1;1s ll'11h:1111 n·­
querido ~ma remoção 

§ :~.º :\'üo li;1,end{l pr:l1d • d r1')\]11çft11 ,rr,, df'rlaracia 
Yaga a cnma,-rn r nhrrtn rrJ11rur..,P, pvla < firtr de .\pprllação. 

Art. :J7 L<1gc, qul! tenha cwcn,.-r1do umn ,·:iga de juíz de 
<lireiln, rrn com:1rc~1 de primt·Ha cnlr:incia. ou seja errada nova 
comarra, não hrnrnd 1 jLJil. l'lll d spo11ihilid:1dr. qur acrt'ilc a dr­
~ ignação, o pre,identr <Ll í tirl<' Uctrnn1n;1r;"1 iIH'nnl!ncnh a pu_ 
t,Jiraçào rln rdil d prlo pra7.n dC' :HI d1:1\, Cllll\ 1d:111dn os c,111rlirf:t_ 
l0s a sr instT<'' ert.·111 n;1 Sl'lTcL1ri:\ d:1 IIH'"Jll:1 Cúrlt', p~1r:1 n (}til' 

dtYcra rad;1 l'IHH'IIJTenl<' apn·,t·nl:n o, sc;.;11i11lt·, d11runH·nln,: 
a) diploma scicntifico. ou l'Crlidúo dr achar-se o mes.. 

JIJO regislr~rl0 nn Côrlf' d~ Apprlhç~l1l; 
b) titulo ÜC' 1•kilnr 1,u rcrtid::iri du '°';i!-.l:1rnrnlo re.1pe(.. 

lno; 
d 10111;1 C"c11T1d:t t·,{rahida no !o;.;:1r 011 lug:1rl's onde 

hou,cr rc·,idido nos doi..., 11llin111..., ~11111,,,. Oll pro,:1 dl' ÍlllH\';-10 p11-
l,lic.1 l'fÍt-cll\ :1. 

d) C't'Ttidün dr íd:Hfr. 1,u pro,·a rquiYalrntr, 
e I atles!atln de saudl' firn1ddu por medi cu tia S•úde 

Publica rio Esladn; , 
f) - ce1~tidür, <"Xlrc1hid:1'\ dP :-111tc,.., f" prn1nco11os, qur pro­

,·em ler o r:1ud1dafo qu:1!:-c1 anrws. prlo lll('llt1'-i, dr pratica dr fóro. 
•dquirida 11:1 prfl/'i~:,,,;i1 1 dC' <Hl,11g:1du prJ 11a j11dif':1111ra frdrral OI.\ 



A UNIÃO - Sexta-feira, 29 de janeiro de 1937 

d, 11 

e ,.., 
moção. o• .111i~es e' 
h~ri.:adores 

p 

Art. ' - í' 
aos pP. o , 1 1 

graduado, CT r 
J;eada e lj l .,.n 
rnJ. 

1 1 crn (':trgus da 

cff'f'Jl' uli;1 t , • 1 s de t·a11.1f'id:1de . scientl. 

, º" l 1 <i nr r rs 'lÇ'.- 1 do, ci'oe:nmentos 
e 1 1 u 1rt.1. uc .-,ae3 e mrmbro1 

) 

p n\'l será rffrcttwdo ptra.11te 
f- P., dP· "'l1barcJ3dores sor-

(1 t 

1 ci.,:nst J ,1 Lie 

ll 1.1 Coite <.:om 

t!·c~r.ra e pratica, 
,,d ,. direito t:i\'iJ, 

1.: o 1str" conheci_ 

t • ) inino. se tL 
o eu oi, ccto, em 

1 f, m.nr~o de qualquer 
YLf ,, rá r~dus~vamente 
, i ,enal 

r 1,ra ... o df" trfs bo-
1 {{' [(I ... ,1., !t-1, 

u ;.w,aç, _;S (J:J rculissõe8 

) I" de .\ppelbção, 
!" s • , c. H"J q I t: cada 
lí! 1n~(·r1 • - ), proe'drrá ao 

p ara por ,·o .. 
·rc 1ario da 

r 1bar~:H ore1 pre,. 

ne 0•· ""!TI de ~u• 
u1Y,~da ao 

1 ' 
'11 pr1r1 r·iro lagar. (I 

1 , t'll 1>od1 ,-~·1 ser 

rrdo, de primeira 
1)1 opcsui da C6rre 

1 1' e i•, o o critcrio de 
~rnc te 

, 1 ig ,idade, deci<lirj 
i.:r o, 1 d ·ve ~er pro-

r' e , \ e r,s de:; deseJTL 
r _...,c-J. ~obção rcl:J.~L 
~ ~ 1 l rc r dc~nte, ~tá 

o 'e ; n r e'!" rner,.cír 1enlo. a Córte de 
J tr p e por , )lJ.ÇJ.l em esci"lttinio 

f( ( 

P? vot.1ções para pro. 
;:,· i'.-. subsli Ltür de~em· 

,1 1 pr. s 

f' lo I r1)mcnle nomea_ 
J 1 1 e11 e o:s 

11 e • i t ou ofl'icia... 

e" n11 1 .... n ,d<· io Pt re("onduzidom 
nl d rno1 ,,t o elo e 1nteret-,se 1Y·LaA <1.ni.. 

A 
1lll" Jlll"l 1, 
ncr "1< 1 
doutore l rn 
<lct dcm 

i '!, l 

\ 1 l' 
d, App~u ~a• 
,, t t}H·I l d 

Jl 

r ' 

r r wovi Jos a pedido ou 

'1l tlc, r·r 11 ser 
1 Jit"t:1da, sera 
J :t1.:h.1rc1s ou 

lll fPt,'üJ h •('id.i, ~en.. 

., p 1n H \ rrnado r , 
ft , e 11 nq reco~ 

1 l ''IJI ~O de 

1 • nr oh r a~ di 1.; .. 

ps''ll.JC rridrrs 

r , , ("om os ae--

i ) C'aurlicbto 
1 ,. 11·n:-t a 

, 1 · · do par11 
dr ,vo ron-

1, J 1lr:\ da 

f il .1 s1.·-

t 1· ,.., p01 , 
ll( 1nr•.1çí' ·s 

d1 <l,reito. 

11 111, , ..., ,Li Cc'irte 
1 1'< r 11d ·!• rum o que fôr 

1' 1 1 "'''· l ••l 1i-i:1 r,q.;aniZ;H 

a refenda Cõrtc>, o <pl:1! J 1," 1 t 
,·estic.lur:1. :e·, rí'~pc•c lt\'n, lun · 

~ 11nico O n•,erulo 1 

do pessoal nrr c• rH ~ cw1 ,t 1 
cio da Justiça 

Art 5() Os hh 1· P' , 

tario, puhlkn~. a, 111 1 n <'"· , 1 

em todo n Estado e o norte 11 , 

de nOlllC'~r~io dP 1-:.u rn H d 
Art 51 ~ r·-10 rir n< J 

prranh- qur1n '>f>rvi n 1 n• of 
cartorio e u..-; p1lríc ir< , ' ~ 
juiz, compt·tirú ;1 norn, aç­
privativ:,s 

Ar!. ;-2 (h r 1 

vidas por conrun o t:"'JCE'OL , n 1 

C'ommi~'-lio c0n...,t1i111t i p11 

um tnh~JlliJo e e ,n 
~ un'rn O t•r, 

curso, s<\ perder.H> o li 1
•• , t 1. 

julgado. 
Art ~:J 

~ ~ 0 O < n 1r, 
pr~1zo <JI· íill d1<1'- l lil l 
do na roma .. C"l nu 1 1 10 

copia en\'iarb an r,· , ,,. i 
~ :Lo ~ln 1 ..1 11 

que o pror 1raclor ;;l .1 I d 
Prorurador a Ger"I 

~ 4. o Dentro d, p ... , , de 
l'llf",(J \'('('( i 'l ,1 t' Ili 1(. 

oa quaes devrrão r I lru 
n) titulo de e e1 r 111 

b) folha corrir'1 li 
timo! annoc-. ou J,rov~ d· 1 t' 1 

nomeação do Gcr:êrn< , 
e) atte•ladr •le raiar 

da Saúde Publica <t, I • 1 . 
d) outros rlocu, 1en ,._ 

or. candidatos queiran1 _iu:r ·1 

e) prova de i dr nH ~ 
funccion~rio puhlic, ff l , 

§ 5. 0 - F,1,lo n f" 
concurso for~ affix r e ,hl 
tes e annunci ~nd > o rlia 
Q orae!=I e versarã0 ol 

ai r 1lligr·~ph 1 
h r·ilhnwt·\· i • 1 
r k~l, rPg1 1. n 

cio!, comprehendidc ) o 
d ) r:rnlel: ,. fm 1t 1 

possam resultar da· < 1\J• i 
ei lei," rc ui· 1, 

ião e outros quf' < 1 1ar re )p 
§6. 0 -Um<lia e 

edital com os ponlns li !\l , 
prova escripta o~ q 1 1: P.~ , r , 
da alínea d. 

~ 7 o - ['; o <li l r, r 
mes, prr,;;enlrt. o pru•HI r 
1~.idores. pre\ j,·mcntt nol 1 

§ 8. O - ÜS l'X 111, 

um ponto sortcnd,1 <lf'I 're 1 
tendo os candit! 1l<', t r 
tltema do ponto 

§ 9. 0 - As pr 
sível nn mesmo ,lia, 
rui.ln arguido dur nte 

S 10 O 'fr '111', 1 1' 

escrnlrnio secn lt> •· , 
nota~ - hab1 itarlo 
nia1nrrn 

~ 1 1 o Do< ,. me 
prio, :1 qt1~1 I. 1kpn1 1 ll L 
minadorps. 

~ J:/ o \ pro., J 
e examinaúa pl'h l J , 

respert?v '.1. hem ronio <'t p 
~ 13, O () C:<all 

do, 

no concurso. o•. r,'T,H ~ J~ 

hYOS d1" off1c11,, dt.• 1w: IC' 1 l 
,,:n-·, (•nk , J 1r , lt·rl: 1 
dois onnos no e.a, ti 

~ 1:-1 ,0 (J 1.. 11.,l) ,l h t 

poderá ~er um \ ó 
Art :,1 ·\ IJ, , 

t:opia da acta, e di ,., p r 
~wr;·1 Cll\ i..1d:1 'Hl gn\ •1 P 

Justiça, d<·,·enr1 1 ;1 1 ,, ,,. 1 · 1 
11 o rqnrur\f) 11~111 1111· 111n1 l 

~ unicq < J :-,o, 1 • 

formalidade<. ex 1 ~i< ... ~1:11 
daioenlarlo ~\ ... ,lt' e I o 

'.! 

do!I, prov1s1onnd r,• 1,'l ~o • 1 

juizo Em cnnsC'qur11t· 1, ~• J (1 ,, 

tribuida e ncnhu1.1 1u 1rlm tlir.1 
reclamaç:·10 c111_ qt1al ,rut r ~ q e t 

sóa não autorizada 
Art. ;)ô () ('Xf:'r4.:j(' 1 ! 

taduaJ ~O "ierà pt>rnutll 1
,, J h 

ro,Id ÇOt'"'3 d,. ln-
' , 1 11 /1 1 i.., t' ll'rias. 

1 1 o ci I i Jt 1a!i..-1ente 
ll l"tu <lo Pala.. 

.. (' 

1 t)":. 

rlp lt !1 iarlP\ 
n·\ nk~ de 

mai cte um 
t ,.:uri. rhrções 

YI'" e t 1·tl C0l'!1 O 

I I t r,,a-
. uma 

11,·, i ,n::irio 
11 ,ti na 

TA' delltt' r?o con­
llf 1 ·n'n'-

[ 1) ""~uinte~ 
1• r. o rP~pectivo · 

1s d<'·, uL 
q e [ec iva de 

1d:i por medico 

Hlor. 'Í 1de, que 

n•es lente d o 
Q C Jfi('l .r1·en_ 

u r o e c-ipt.u 

1 1~ of ·j_ 

1t 1tulçÔ"!l; 
e o, que 

t r.1nsJT1 is .. 

ida si pos_ 
r c'.'l.rla randL 
ex 1 rnn::irior. 

ir J , ntaçrio em 
l;1, í'OOl US 

· r JU g'"'1lo pela 

l ""' h rrn pro_ 
t p11 ] 1 tl· t' (.'\.;!_ 

rnnricada 
11.ç;rripção 

inhabilita-
1 no\·o rxame. 

'wl1'lilat;ão 
d\rc­

l' (1~ f'S-

pc 11 ;li\ de 

l 1 IJ \, ' 1 !, !l ('01"\C' llr"iO 

r11m 1 1h,uJa <l~ uma 
J,. u h.,hi !lado, 
, ,, cn 1 1rio da 

ti d( trinta di~~, 

,, q11dlq11l'r d;" 
1}()r acto fun_ 
'H}r'"t\f',I(). 

) l ·lorcs 

~ co·11n ~rivoga­
po~tular rm 

J. ·1 ~ n.io ~f'rà dis .. 
,r I nP"lic;:::io, :illcgação, 

r t r ll1( dirija pe'.'\_ 

aerá, entretanto,. f:1cu't:1do a(,·.., r· o 1 

J ·int" a justiça ts_ 
t::r.1tlu.:l do-. em direito; 

licenC'i:i<los, nos 
c:1~os e p('l;,.1 fúrn1:1 p, t· 1 1 1.1 J r" 

AI'!. :-it o, ...,1·;1dri: 1 h 

licitadorr, ,6 p11drr•, ,1 fur , o 11 
te insrriplo,;, na Ord,· 11 rio~ A 1 
µalori,1111<.·nll', na '-t·r·1 , ,fo 
de 14 de dl'7Prnbro rk J 11:~ J t ,o 

· \ ;,1(1!1:1Jr1<.; C' .:.o­

<, d, rf'p1larmrn_ 
1 I. ,,-; 11 li imoo:.. obri_ 

, 1, ler ,i 11° W.78t 

Art. 58 ()<.. li,·t>nci.1 fo:-; 1 1 , krn, 1:-d:1 c111•.:1. ·H·l·o-ão 
por despaC'ho do juiz dJ T11r,111:t ;1 <ftT 111 r t''JIH rrr 10 ·t Jiceoça, 
provando; 
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;1, q11t· 11;1 ,t'·d~ dn trnno n:10 n",idl'Tll doi.., CHI m~iis acho 
g..ido" 1 u pr1,,·i,ion~1do, i.n..,cnplo,. na OrJe111 du., -\thi1_gado , , uü 
que ()' t··u,lt'nt1, ,t· acham 11npt·d1d11..,, tJU re1·11,:11n ~t1Tl'1tar o pa _ 
lrL•C1.1 11 1 ·u1:--:1. 1111, p,ir llH t1,11 rek,:u1h· dt·\ld~tllH'nlt· ro1nprn-

"1t.JJ ,) 11:tn i·tni <.,Jnfiarn;a d:..1 parlP, 
LJ 111.11· llllllc,1 f 1r,1m e ndt·111n:1d,i" pr(o..., ll'i1t1r, relacio_ 

n Hln c>I .. JlldH ·ro [\ Uc ~td l,1 do Ih-, n·l,1 lt>tit'r~d 11 ° '.lU 184, 
de lt.. Ot'/.f'lllhI O d J\-t°\ 1 

1 l O...,C1hl"·' 1 pc,l,do i1· l1tc111;:1 ,1·r~io ),l'/lll)ff' uu,ido ~ 
r

1
11 i~ irt, r1 1 e I i,r,1:11 1, 11 11111u1 Ht' :1 i hor:1,. 11 n·prt."st-nlantf" do 

\.1int•,t no r ublwo e 1 ,.trh 1Jg lo-; 1• pr,1, 1,iun~1d(..1S re..,i d e11 te1 
,l() 11'1" 1111 

~ J. o '\n dt..,p:1d10 rrn <]IH' 1 j11tz ('(Jfh't·Llt·r a licença ur _ 
dt'l1a1ft (o p.1~a11Hnl1 ci.1 t;na leg:1! pt->!o lict'JH'i:nJu. 

: 1 1k , ...,"d.t :1 /i ·11\ 1. p(ukr;°; o n·qu1·n nlf' renl1\'!lr 

r, µ."d 1, 1 1111 ~1 t·llt•lit.iade 1m111cdi:da1111 ntf' _,upcriur á que- o 
lwu,Fr d,l 11dt•, 1111 i tl,i t(·r11d:...11 d11 indt'l1·11I1Jt·ntu e pedi n do 
ci.\ e:..~ e do prqn•s 1 1wc 1i, 

~rl -,~t \ pro,1..,;·o, r· (1,qcedid.a pel..1 ('úrte de Appel-
!::.~;ic, 1 ·•r:1 1, tt.~rwu Li Jlll rei ,o.._ qu~t<'\ 11;-H> rt·':>ida111 dois 
,u JJ, !'\ !\11~.idu.., r ru ,ir 11 1C1<.,1·riµln, ll:.t Orcil'm dus A<l_ 
\ 11~,i,I( , {I ( .-.:. :~,! l I l 

. :-i ·t. r;o \ prth l<'io ,~r:1 :t,nredid:1 p,-.111 prazo tle tr~s 
:,,. 1 JC. t' pntl ser ren1, .• wa s<mpr • pur igual pr~tl.O, mediante 
l qu nmenlo e' pro, 1s1 n.lllo or11 :t pr, 1, • dt, rc<.pii ... ito do ar_ 
iigo tri11r, ~ tte t:11 , k 1n {'(,11d11da e• idvn, idade profissio-
n d. p t sido Jll J11.., 1\ ÍZl ~ "" 1 l'l1,·o, ~l'l"lll ,, U1,pt'll"adu, 
r:v~n.1, º"' l'~J 1w· dr h~ hili.1~ã,1 e ,uff1cil'nc1,, 

ôl ( r,· u,:rÍ1'll'llJ11 de prr \ 1,~111 sf'r.'1 d1rlgido ttO 
JH''•' tlt d.t (.011L iil' \1q ll1t·.111 <' ,1r·1 1<·0111p:1nli.ido drh ,e-

,:cüntcs <lon 1,1t•1 t(Js 
;!) htt:lo 11 il11r il 1111 n·rp11•1P1ill', cJ!I ('1•rl1d;'tl/ dti :ili,l~l-

\TH:' l:P 1"f''-,l)('dl\'U, 

t · bo d 1.."~1i ter ul4 o rt(JU1~rcnlr <·ondrmnado pnr 
1~E'I .... l µ. , • .r!~1 u11 j 1b·1du. p1'l<)S lilll', rt1 Llcin11J.U(1°') nu 11 . 0 

!\ do ;.11 1·1 d l>e1 I<' , 0 111 /:-i·l, c,l' 11 d<· lt•1(·lllÜr11 dt> 19::11: 
e) e•tiJ:11> lC' 1 p1ir ,, 1·:l.11 111 in,tituto oflil'ial. offiriali-

r.~dn r ti r u1p.1r J. lrmnc < t X,1111", 1a.., ,e~11inte,;, tnate_ 
1;.:n purl g 1 :1n,hmd1ta n' ,~r:q 11 t-,('l':11 <' hi,tori:1 dc1 l1r.:L 
,il 

t 1 o ão ten.t.1, ju , .id o, dorumentn, ,1 quf' St" ref t" -
re a tl n I e ,1 rt. lt I r 4 ,~, 1 p·dir l:1111111111 p~1r:1 prc~l~ff 
t :;.;,.. m~ 1: o;; llll' 1 11 Jll u, ~111 r, elo dt-> ,uff1ciPn ·i~i 

de 

·x 

},; · 1,ido , JT pit r q,, Jl[(J Jll'l''t1knll' ela ( .1Jrle 
1 l'" 11l,ur~;..td111· p;1ra pre,s1d1r a 

r t l 11·1: • J ( )J"dl'!lJ du, \ ! \ 11;..ad! ,.., ,ec\';"io 
j:PJ\ di..·,1gn~Hln, ,l()t", .id,1,1-,;ado, qLLe :srrão 

Jll'(' idr, lr d·1 Jdll(:1 t"'.:1111iuad{11';1 pro, iJenciará 
1.. t'Xallll' r qu rido dc·111n, do pr;..tt() de 4uinze 

11 1 1111:11 11 d:1 (.úrk dt· \ppl'll.i(.'Üo par:1 

! 111du o 1..·x.in11• anrest•nt:iru l'lll '.:i('ssão da 
T'l1 q\ 1 .io d<·, idam('nte autuado com ai 

J 1 · nl I í'\.a111i11;1dor~1 

r , jdo 
1 ita e 

1, 1111) orat11H nlc o JH'ocura_ 

PI' IJ 1 1) 1·01H·l·der~1 ou JJ:lo :1 

n1f'smo dt'~ern_ 

< rr r d(· h,d,dil·iç-i i r11n,lari dr uni:. prüva. 
1 z ( t J r ,a 1 ·11·, das )lllri..J~ disciplina, 

il ·,ç·,o 1·,,,:f' t\.~1 IH' ,tela ~1 prestnçiío do 
' H'IHtC, :1 t'.orll' dt• .\ppcllac;:io julgar 

pru\ i ,."1 ,, ,o podcntl:) o me..,1110 r:.1JHJid:;i;-
iepc.t, 11,1 Julgan•entll 

u e d •ti !'icien ·:a con·,lard dr uma pro_ 
pr1 rps,1 ci,il t· dP p;·c1yas oral'" <..obre elcmcn­
d, i1nílo <'iYil. l(Jnlll\ 1cial e criminal. 

p:11 ;1 1kkr1ni11:1d11 lermo de 
'-t' lt em outro. ",('fll que ufficia L 
1 :1rlq11 .- U 1 

\ 

'f 

d.1 1>r,1, i· ."111 chr_..,l'-a m<'di:1nle­
t->! I' e l \[ j){'ti:t -;lo. ("lllll! 1 p r ü-

1 lo · 111 "!ll;t ,l·r annol:.H.la na 
1;..:.;11,. 

r ,11, 1011;1 I do-; pro\"lsionadnc:. e 
11 1me1ra i1:,ta11cia, ,rndo_Jhe~ 
,.\(ll'at11na,, ap1>l·ll.uJ1e') f' re, is_ 

1,t.' tl:11.'.lo q111• ho1nf'rt>m ro11-
l n11 l:1d1.:, 1,llir1~n·, ou rec·onhe_ 

i '1, .. :u, rT,lc1 dP qualquer tau1. 
d" 1 kl'ri'[(J frdi•ral n. o 

(\ll ,l rNJllt-'IL 
11 1 ~:! ~IR, de 

p lr:t(~llrlo_ 
11d Jpvo,ila_ 

rad r .., pc;;periaP"'· 
lori e;. ,11dici:H·"' 

e, j11i1.n. ,e­
rp;r:.1-; l'\-

, ~1 rgo nl.:. 
, [li ,m""n fie 
q111 lht·, de r 
z,. 1 ~ trinla. 

J, 1~11 ! Ili JlUti-

1, 1111 ~.111lt·s Je 
i ,r mel"tdt> <tu 

11;,1,11111,su que 
o ,., ,·qn,.:,i(h•ra 

tennu 
p11 <IPr :1 pc1s,p. 

l 1 1n.1r IH'"'"~ do rar­
r 111111·:1ç~1, ct,11 1 as 

5 . .o () 11111111•.idu (flli. nt... 
<'ID f"tercirio. pl·rllcrfl o dirt>1 ,1 
de tempo, st-'ri t·11a ('()n Ili• r 11 1 

,u1 do logar 
Art 10 "i;ú1 C"rJll }1~1 l' 1 11. 

<lar pus-..r 
1 o I rv,1d 111 l 1 ' 

~adore~ :11J protllt.1dor'~ 1.1l 

juizes. func('wn:iri,,-; \t·11lti.1 
U des<·111b:iq.;;,11L1I" <'!l·ll<i !JJ l 
c argo drbai:- () do l"(,!1JJ,r1, 11\ 

11 º' /l' li'l s dt 111 

l iça Ô~ '-,ll<.1 t'Olll;,if(' 1 

[ 11 CJ ..... Jll l/1 111 li Jl 
ju\tl(,a d11 J, r 1110. 

~ unir<, <J < i I pt ,, 1 i 

Utulo de 11011.raç-.11 
Ar!. 71 O 

,l 1 

nerrer <'~ir?i•. ol u 10 r, l 
as nova\ func('i°Jt . ,, 1 1 t, r 
cow funn·1011:uius J , 11 cx.Jt:H 

(\l!JLIT V 

tncom;,atibihda les h, .;• m s11 

>l ''. (l 

Ar_ H 
(JlH' l'll d1sp< JI 11 
judiri.irH, d t,. • 
runc\:5u puf 1u·~1 s~ l\o > 11 

(~OJl!:ititUH,'.10 1 eUu 1l t _l 
tiro-JJartidart.J.. ( Co 1 u ... 1 

~ unlCo ( .1 ,·z 1 

ttTrindo n·t r~.1-..a tCI 

te <lu ~ll!11,ll•nu 
Juunba. 

A rl. 7:0 
e empreg,h d< j,1s 
\ro(, quae:s4Ul r t, r 't. , 

pativel lnlfH r t n I l I d· 
~ unic·1..J 
1 

' ,, 1 

raJ (" adjuncto"S, 
.hünisterio .. uU 1 

Publica Est,:;1;d11al o 1 

\ 
Federa 1 

Art. 7o 
mH Corll' u 
senL.tn!e, do i\lini,L 11q l l. if n 
tlça, que 1'1,n•m enl1 s 
guini<l::ide, :-1finid~ dt• ( u él 
cunh:::idio. t1u~. l:' sobr n H 

§ unico 
uão ~e esteua{' ·10.., (l11 

frrente~. 
ArL 77 

.rntrs 
n os idoso, sf'ndo 

li 
W,ilioade, 

\ it t-d JI 
.ter. podei á l ,Jmo t· l 1 

1 <li 11· 1 
l)Tirna.5 das p.1rit :-., . 

li '' li 

'" 
111 ,i l'l!i "-;li;! 11!1 il 

gr :.Ío<; fll('nc·wna, 11,, , ,. 1 1 t 1 

~.:1n:1 por ;ilg.1111:i d: s p. r 

1 \ ,i r, 1 ( 1 11 

oo palrú1., (~1· :,lgum ,: i, ,t 
y 'd 1.·1 ·i. J lJII\ 1 

mrml,ro \O ttn!.11 > 111• 111.., t!L111. H 

\ / ,1 hll '(! 1 1 H ! 1 

l\ª c:1usa ou ln 
obje<:lo 

\ 11 
<la~ parlts 

l. ] .. 

)[' 11 ,1 

o 

- ··~- _,,,, T -

1 1 t I llL r 
u l p,o 

lU l ~ lt: Q• 

r Jíi. nu:, ·o e 

d ] 1 

1 1 1( d 

1 e 

par ,, 
J t' ( 

., t·1 1 qu 
\J ttu nutr , 

,, 1 

d, •,· J .L 

t, 1, 
f IIU pJe l 

1\ · 1.: s.1 
d JIT o t.:11 

, 1 llll 

~ un1co ,s IJ l 1,;;; 
c:lSOS ileslt' :11 tig, 

Ar l . ~):2 \ ·~usp 1. ,,, l r 1rin I Jn 1 <' ""º 1_ 

ção ti<, cas:,owulo qot· l 1f• \ .. 1 1, so r ,·11,,!1) "lt't, -

d í'11 lf'. ;\l:t,, 'l!IHl 1 d1 •o\ ido P l' 1111 l"I·' d< ·,11 11rl lt'' , 

vos, o sogro, o p;idra~lo on 11 c·u1 h·1do 11:11, pnd , ·11 q r _111i1 •..; r1;1, 

ca usas ,•n, <1ue lot 1nlt>1T1.;•,.11\o o g,•11r11 l l, .1.ld ,1u < u1 fli.t...lCl. ~ 
YJ ce_, Prsa 

.\ rl x:1 



, "1 

1n 1u poder.. s,r 
111 p111.11 Jill/· 

1 ,1· 1.1 ,111>,­
I li ,J' lll,ti, : lfl_ 

:1 ,11 d t·11 1 

111 lltl,l ('•llilOl'lll4' 

.1 l' 1ri111rd l11l ralo, a t'OM-

1 u ~t· f ~e uum,ru de 
.1urisd11.,:ã" plena na 

("lt) 

1'.'\ u, de-., ·mbargadore:!I , 
,t,)ru,; mrd1.inte distn_ 

m. ;J 1l1guidatl~ 
1d1 lilt11do, 

,end11 o da 
1 1 d,i cl:t 

t-:11 L.1111 _ 

• a folla 

úU adJuncto 
r.i 11umeado in­

t-:• u1 dii t·m direito. 
1 me ido interinamente 

( .ôrle de 
1d:.1 11<1 rt .. :-, i,.H.'(' _ 

n.rgos 

~exta·feira . 29 de janeiro de t.937 

eia. 

d.râ u auchenrra~ 
kureu de a<.;<.;:Jrnpl 

\rl )1)) 

Trihu11at·, 1 ~11, 

ro; " · saho nol. r , 
terminados ncsl: 
aud.1.encia,, !it c:.c·,,, P 

ab,rl.il" 
Arl 102 

<la Côrle de A1,µe.l ~ 1 

rn~mbro"- r r Jll 1 1 

bros do Mitusl!'rio J t lwtc 
IÓU que forem Ju<l, 1 

Art tO~ 

Jpitura, saht, M , 

Arl 105 
Tribunal c1u Ju1 •. 
d:1 do ju11 I' t1· l 
uniiguid a<ie ;l { P n 
dos. seguindo.lhe, 

Ar! 106 

f xnrar nu 
u cararlr1 

,( ( (' 

1, 

!i 

t·11 1 que 
11.0 l" ll1 

1 •11,]l'o I'( 1 

lht·"' l,ir ír" · 

nqu.tnlo lór 
,o.; Uil d1l!. 

11,,, (' 
lf, ltura·., 

, f"~SC ,el 

1 .. d eu> 
J I lJ 

·-



A l'NL\O 

li -- :dk11dcr ;1 i1d·(11·1na<.:/w.._, .... oli{'il;1n·1cs 1111 rcn,1,1111v11- , 

daç.ót~ particulares, rt'Ldh:uucn\(.' <t c:1u•..:1, q tH' lenha tie_ julf::-u; 
Ili 1nkr\1r 1i11r q11:1lqlH..'r l 1,n1u. q1r:111do l1 !1;11) l;H:;1 

J'l:Of' rlen•r rle offieio, no ~ntl:1mr11lo _do, pr~wt"·"'º" 1111 pr<_H·urar 
f'tt'rr·rr influt-nf'la. f:11t•111lo c:.ut1r·ita<_·11t'", d1rcd~1 ou 1nrl1rcrta 
Dlf'ntf" . rm c.1ra<'lc>r pri\·;1,to; 

1\ cc111J11l ·J\ i:1r, 1111 lc1111:11 J',ll'iv I tlt qt:.tlq111·1' ;1,'i 11 1:1-

çâo (i(' ÍÍilS COnllll{'rcÍc.l(.'<;, .,;JJ\O CPll!l) ;:11·i:J!llll'il:t de co{~J):tll hia~ 
de qur. toda, in . n;-Hf porl!'r.i c·\.1'ITl'l" d1n·1 t;:"10, ;1d1111J\f'i[t';.i\';Â(1, 

gerencia ou funcç::io de ronsrlhu: 
\ - ,1<·011v·lh:II' :1, p:11 il'". l'\t 1•,i!ci n:11p1cll·,, t 11'-:1\ t· 111 q11 1• 

fl~j~. por cxpre,sa rlisposi\·:ln de lei. su,111:il() t.· .. , cn11· ('<jtH'IH 1? 
de pasrnfC'srn. 

\rl. 117 () .iui1 qtll' l'\cv1k1 º" pr;11t1"- k:--!,:tv"- p;1l',l ,t'll-

lenciar ou de~pacb.3.r, tit'YLr,a decJ:u·ar o::, uu1\ivos d:1 1!l'U1ora, nn 
respedl,·o 3clo 

.\rt. 118 o di,1111slt1 11P' :1rl!~!J", 11-1 I' <..l·;..;11irth, t· .. {1'lHk­
se. aos membro, do , Jini,tt·i",o J 1111!11·0 fHJ q11t· LH-s; 11,r :1ppl1c:1\ 1 I. 

~ unirn E' H'!1 d '\l r, pu::;n:1 1 Hlu lll lti', 1r~lctt·,,c, u;rr:w"i, 
con10 , pJ1,i 1L1 11 i e n p t' c1 l:11 l,·-. d.1 '-IH 1 'd:,dl pr,1n ,lt·1 d{' 
n1odo R não cornpit·mrtkr a d lJíl 11k 1h " 11" e.11,..:n:~ 

Art 1 ID 0-; j11i1.c, e llll',lllirc,, dll \Irntsff-rin ]'l1hlirn, 
Jle'l:t~ fnl1a,;,; QtJr ron"!rnt'!le1frn no_cu1111:i:JJH11 o dt :--1'11~ <l1·,crC'\, 

ficam <..11jt•itos :1" <.:l':!:.iinl\.' s:111<.:t;11e, cl1sc1pla11a1 ... 
J Achrrl •nc1,1 · 
fJ ~f1Jlt:i dt :2Hs0()11 ·1 .' 'li !10!1 ;ipp!ic 1\1·1 ;11·~ lllt'llll1rt,<,; 1!11 

'Minislenn Publico; 
J[ l .\f· l:11r,C'nl1 h111p11; .. 1ri1 d,\ f11r1<<"(-1, r<' pcrl1Y.1~; 
IY r ('ri1•s ·10 

l\.rt. 1 :!I \ ·, 1 \ t·•-!1 r 1·1; [1·111 

Jt>,-.e-, bem ('(1ff1) n 1 JLtll, cm, 1 

não tenh:1 esta :1.s• 11 1 ln 111·1 e 1r;11 

gra,;dadr. ~ i 1'-l 1 1 1 r , 1 1 
sancções lego".:i 

~rt. 121 A11 ';J_S '11 
· rnes, e~pecinlmente 

I! L,:1 'li" f',I l "i de 1·t1Jp:, 
1r h r ·!1 ,.l 1 ·., da f dl:1, 

1 q11 Jl Sf1! ICJlll', Jl l:1 Sll:t 

jl:! l''I ;I J!l1 jl! l~ 1 ' 1l i] r J [ [J ·1 '-

!t!l('l,I 

o.) na hahifu~J P<'µli" e,· 1 cl 1 t1 ,, r q1" 11 o d;1 íunrçc'it i1 

e no rnmprirr nlo do•, d \ l " ,1 l' u :.40 
1,, na d(r cu:ão dr .ill'-l°(."I, pC'l:1 r('c;1~1 1 ••r 1, ·:, 11P'- ,,._ 

-..erl"s rlo <)ffirio. qu•:andu o n.Jc h J m fl•il11 1H1r comlir11\,lf rna-
lícia ou dolo. 

~ unico .'\ ;1thcrlt'11t·i..t disciplin:11 indC'prndP dt· pro<'f'!._ 
~o rsptu .. J e •r·1 Jpplir·ad;1 '" r ,. ", IH I J \ll'e,1•k1 1 le d:t f'o te 
<le Appellaç·~rn ~:,,,._offido (,II pnr pr \e l'a(;-111 lo pro ·u1.ido1 gl'r;1I, 

e por este aos rnemhro', do \lint lt ri11 Puhlic(i 
Art. 122 A aµplit·açUc1 da multa. 1wl1, rt'larrbillcnlo dl"' 

ados do prore~so. ser3 ·l'1la HJ" , 1t·mbrus do . fini".lt·r1 1 !' 11111(·0. 

pelo prorurarlor g<'I ti J,,·11c1 11 i·i "'' a ('nhranra p1 r ,·u,1nwrn­
cação á Secretaria da Fazend:i 

Art 12::l O :1Í't'-hflH'1 io lr•mpnr:iric, 1·0111 Jlf'1 d:\ dC' 111C"_ 

Ud~ dos vrnriment0s. trr:1 lou·tr no, se •ui,1lc c:1"º' 
f qu;111•io o _11111 ou 111t \111,ru do \li111'\\l'l'i l'ulil C-l l"l,\' 

condemnado, por qualquer rri11w; 
II qu:,nclo deh;11· o l'\C'rl'ici11 d11 t'"tr;..:c1 "L!l1 pt'J'llll"i,:H1. 

1alvo em raso ele força rn:1i1•r dt'\ \~;1111entt.· 1·ompr11\·a1la 11u ri n:lu 
reassumir, finda :1 1i<'ença ou frn,,s runu did· ,, ~a , o o lIJ('~m11 

moti vo; 
ll] q11:1ndci peL1 krccira \t·z "l' lor11:1r 1•:1s,i\cl d I pt•11;1 

disciplinar ele ,1Chcrlenci:1 
~ unico ~ ;\os 1·a,(1c., d,,<.. nu nrrqs lí P ITJ. o aí·1,U1111rnt11 

não poderá excrdrr de :w dlas e 110 ea,o d(l n 1, d11rara C'Tn_ 

gnanto pPnnanecrrcm us eff1 itos cl:1 pronttn, ia 
Art. 12·+ - \ 1wn:1 dt• dc111i.....,ju L· appli<",1d:1 <111<: dco.;rm-

harga<lorf, e dcmclls juize1.; , itahci<i,, pela pr~itic:.i dt' rrimf's n11e 
lhe dêm togar, no, tenno, d.1 leg, l·a;:'io fH'nal, ml·di;111IC' prl"',io 
processo judicial e· quandn p·1<...,a:- cm julµ:1<lo ;i S('nirn\·:-t r1111-

demnatoria, (Consl. Feclrrnl. ;irb 7fi, ai o ,. 1114. f 1. 

Arl. 12;) ·\us j111 <'' 11:i.11 ,il:diclo"i <' uu·111hr,1, do \ti_ 
nisterio Publirn. a pe I rlc dt 111i\sau "-r:·1 :1pplh :111:l, n·-,o ,ú pl'l.-i. 
pratka dr criTTlf'\ q1ie Jhr e <'Pi logar r1,nHi l:1mlH·111, nos r;-i,ri:l 
<le não ser,irem bcn1, ml'diante pror, s~o adrnini"tr·1ll\o p"r;u1-
te u Conselho D:·-ripHn· r cp!{ a prop• r,\ 

Art. 1:W O 1,ron' ,o :1d111ini,trati,11 para :pplir'ac:~ln rir 
~na, rli,ciplinan·, por n1fp;1 ~ l\t', ,era ini<·iado JH 1:-1. r P'""­
~cnfaç;-1u do pro, ur·ulot ~1'1" ' n11 d:1 p:1rll' pr Jud11 :id;,. 

~ 1.° Ft·ita u n·p1-r-s nta~·;w, ii 1:n11,f·lhn f)i..,rir1linctr ci<·_ 
rlchrà prt·Yianwnl(', si e (';1!-,:,11 11u n u1 d<' rt n·h:'k1. pod1·11r! 1 ci 
r,rcorrerrm du\irl"<.. co 1n,·r t·r ('111 dili~. n 1·1 p:1r;t 11 11111 (,t" 

1111ndar ou, ir II folt ·1so JH1 l''-(T cm pra71i IJ'I" ,,·r~·1 fix;1d1) 

vor offirin rrst'n :ido 
S 2.º Hc·1'( !1id:1 :) ri prl"',1·1ll 1 .,i11. o pn·,1dt·1dl1 tio ( o!J,c•_ 

lho Dl\ciplinr1r rrm I r1·la!~ r pr e, l r I a 111,11 ur, ,-111 d11 pn,t·c·,_ 
~n. prnlfrancl<1 h1rl1 ~ os ·,r )' n , t· "ui)'-; :1 pcrf1·i!:\ d11 .. HLu~ .. 1/ 

da , crtbdr e,t:111ilo '-C'lllpt e prt "· 111 1 1 r·1H't11· l()r µ r,il 
§ :1 o ~ - Cor,cluid 1 :t in,t1·1lf (.":-ri di, qilin:n duranlr a 

qual serít C'(nce l•d i .Jf'\ l:i\l1 11 11 p1.1 l dt Jfl d1 , par .. 1 ~prt·s"n-
üir defrsa 1 ,r q I r I t , ('Jll P, .... 1 t·;1_ 
ra jul~amt'nlo. qu ll'l(l l' , , , 1 "', t1• 

~ 4 ° N·1 11 do Jl lg 1111 1it, \l'r;1 prri 1ill1rh1 :l prr_ 
r;enca di, oH u ai(/ r u , 111 r 1d lt < n11·nl,1 dC' ,ua 
defesa 

~ ·, o 
rndur f;:, r.d e 
do cada um f 1· r 

ta . 

arn, 
tent 
fun,, 

rego' 

§ 6 o \ 

li 

..,.,. an1f dl erit( 
68 boJ , dq11 

1 \ 1 
dependr>n'.c·;, r'(' 
primeo•n p r 11 ti 1 
1R' r '\ no<.. l r,·., pr I r11t Ir, 
fÕP!ll. cp1;~nd1J n nl n p1 1 

)1(,r lri I i , 1 lf"; .1 1 ·,I 11 1 J 

td II pr11r11_ 

11 ! 111 1f11JJ p1HJt.11-

1 f ) '(. ,._I 1(, ('i_ 
1, 1 :J ! ,\_"it' f''(_ 

· [1 !'L l 

,,, ·I :n ('11 

: l ,1 :(l ,dt· cnnirf'-
:,1 tt, 1 ,land;1d~ 

11.11, 111 1· 

1t ,1r1 , pr r 10·11..., de 

Se~da-feira. 2~) de jail<:'iro cl<' 1 ~l;Ji 

\1·11ilc·1 ;·,.., p:tl"l1, l' l';tZ{'L. ('íll\1 qtt1' st·.i:.t111 ullt11dtd;t, 
(' Pm 1•rt .J.íltd,11'<· t' , mpu~t11ra e d.1r_lhr-. n TtlJtJ di.'i Yalorea e 
papei~ t'ntre~Uf', q. F1tü1 rt•el:1111ado, ~. ~ · 

\ 1 iui r·dii .,,,!Jl 1·1 d, :1:llc,s dt c;1rt1.\"·11, n:-10 ~rr 
r-..Hn ,i_,!a ah rl:1 .·1 :i1ho~·1do kg.tlrnr•nlc tonsUlnido ou a IDC'fil· 
h10 dn \1in1 !e ·i11 Pul Jw<,, 

\ J I I' 1 J!11 1o ",1·,.l]!1 1,\11'!' Jll<l('l'"Sfl, fllll' 

rorr:un cm sr io e e 111 1~ 1. cPc cl<'1·i~1)rs que em tal caracter 
tur,m ,: 1d.r~ llt·t 1 ,·ou10 !-inhrf' ,~ ,~il.;;:·ncia'i< rc~crvada"-; 

\'1,1 1 l( 11 l· •r 11,d(), o, 111, 1,,, d(' i11,p1'1'f':to di....r·ip!i11,1r, 

pcrMnnent n .-J,· (' 1 atrir(Ílf[l. 'JÍJ o q;ios ou ;.111tor idadcs disso 
U1cwnhida" 1·, n'> drr cb 1 dpa t;1-.,Y .. 1 1nl racção rl(•stc preceito. 

' \ t, l'W 1' 1•i.;:pn ~ :,11r11l<' \edndo a qualqut'r funccio_ 
na.rio au 1 ·1 r da .J• 11"n t• k/· 1 as 1n·npn;1,;, allrilm içõcs, fóra 
elos c·:1c.o• ( h ('í'] lo li 1;-i !ri 

Art J'fl l't 11 al 1s nr cumprimento ck ~eus deveres 
fir.,.m O!. n.lr ,,s ..,, x1 1 .. 1 , tl:.1 .Ju'5l1ça sujritos ás seguin_ 
t~5 p<'n·1 11'.1 L 

] H \ 1: 

1 !l • 

Ili Jt P fll) IHP IHJH 
1\ SL ) t 111 \H rd t di !-. \t'Jll in1 nl"~ " os llYC'f; 

rlenria no C':tSo <lf"' fa lta leve, 
q11 ·n 11· 11 l 1111<·1·1 ,1,·1rio 

e•·ti r ~ujPi , podf'ndo 
da ( .ôr!e ou por 

1 ·1 t,-a ew 11m:-1 reprovação fonn::i.1 
1 tr , ... , '>" \1 u"- li ~· SP11tamento\ que serão 

1 1rcia do orgão c-ompelt>nlc para 

a i;,1ç17fi~n ','l 
lr. h prn1Pí"!-.t1prp.r:}o (JIH" não poderá exce_ 

t'I .Iª" ordens ,rrYir , 
,prcção t''-;l(vrr sujeito, 

d~ r < 1 Jt ; 1,c .1 , 1 1 iz s11l 
func lünario, ou a Cd ·• , 1 t hc ·i > t n i 
medi.ante pr0ceQ ad1111P1 traL:,P, rom .1 

trrio Puh 1:t:o. P rwl, • .-T 11nt~s < .J u 
us:-dsten1•iu do Minis.. 

11,) de r lv, W 
l) };:, 1\13J ri"S~ 1frar "io ·ms rc~uncntos d e rnsl:1~, cn­

tend~ndo_M' rl,r tal naf..1r 2~1 a 1nfr·u·ç:io an~ rlispositivos de ap ... 
pllcaçãí) con ·t ntP e n 1, p:.1.· 1",t'i.., de e U\'ida em sua interpre­
~ão; 

e) de re nr1den ·1 em culpa dercrrentc d0 retardamento 
doa frito, contra expr"" ,a e.li ,pr,'5içjo df' lei 

d) clP rlf· 1-0 p li) 'is nrder'; ou ci:f'"el'minaçê)f':"; que e~prcs_ 
samrnte li:!"''- f t:rn c1 J, nu, e ndu as rluvid:1·~ que haja op ... 
1,10.sto p )r d ,er i 1 off1 ·•o t, nd,, (;1, > julgada, improcedentes, 
.io.3,i~tir em tr11b; r: çar ;')CU ctllllJl ,n:enlo · 

t 1 dP falt~1 oJ dt 1 rnr;1 na pr:1i:<'Ll d.H, act<i!'I ,tr conimuni 
e.ação judk;a?1~1 (]\lt' ll•t c.d>t'lll t·m ,eg,timcnlo ti dcclara,;ão ela 
fa.llencia, 

f) dr> riru "' ~o , u j., 1<;,lifu· , l rrt.ardamrnto na remeslll:t 
da eopia do term() dt• lut,... la ~10 oi fi<'1al du n·gistrn de: lmrrtoYri:, 
art r.lt d, Cod Ci, 1 

g) de i,r r11111 1 ,·id,> c,,ntra o ír1nccionarin, 
J'.)or qnal<p.H'r cri"l1e de õ..CC- publtc~, de,de o momento en1 que 
a rlc·1111 1:1. t j l ~, L..> , ... 1 ,i l~ s· h r " r:1.-- ,o:. de ( l'fe-nsa" pby ... 
, :(' s, tp1, nthJ 'll'l r:1 1,~ 1 Hu ai kdt' a cl1g,1i 1bdr ou u <lect>ro 
do fun r1 n ir,, 

A""t ]1) \ 1w :i tl" dem1,,~1n c.;.er~1 npplicad~. não ,ó 
r,ela p, ... ,t I ri d l ;n t r1 'hl' dt•Jl1 lnf!..UT 1' 1 igo que pa,st"' em 
jt1.lf?adu n C!'l"Hlt·r'u ·1~5 l'l" 10 ründa r,os ",('Rlilntr, rasos <1ue 
t'>'T;;u ~.rur, d1J ·t Ir 1in1"-lrativc,. in~lnurad11 pelo 

1, "ini lcrw T\u~1lico ou por dc>­
r 1 

t' •·cinnario í''1TII 

t ,1 r1001 ·1dn 11,r connrrso 

n, ,11 s . 1t,.... t t> d,,, ... , l,h•. 011 1uc· nlincnria dA 

d) 
que.! "J 

CH..t"i para CP ( 

D:lf·ntn5 

·1 p1n <T "l•(' comm11n1 do 
1d, oll aht1..,l1 de ronl'i:inça, 

111· 1 :., "\ (' , • 

, t 1r_,t•_a 111, prore ... so arlt11i-
p1 1 :q,rr,c1ll·l(lo dr rlrfesa pr~­

" 1 ,r C':r,,1 <lll' rinco lC',tCIIHl­
llH' ,er;·1 cf~do n pr:lzo dC" cinco 
p1,clcra J' 11:11 qu~1•·srJucr doeu ... 

~ t 1 _, '\ .., prrH ,.,.,.11<... admi111~!r:.ll1,o<: crmtr~ func .. 
,..inp;:i,r'P qu · ,n .. , 1wr •nt l ( pl'((• d:;> \prellac,:'J,,, ohs<'rvar ... sf"_â 
tlP Jll(' fr r q,1d1 1 11~. 1, -.j(l 11 i-. arligo:,, J'.2~) t' srguinl<'s 

\r 1 ~ {) 11 11, 1 t 1 ( nr' 011 juiz qul· pn,,irJ,r o 
JJroce~"º . dm1rll,lr: \ 1 pn,fH•r:1 ·1n (;o\LrtlO do E:--itado a dt-­
.rnis:)~tl, , s r..,o, fr11 q1H· t lia d",;1 ter log;ir em vjsla do, pro. 
t.f.SSC8 disurl n"'TC\ Lt '.'-U~ C onvwlc,nria. 

SEcr,o 111 
n:i. i l ~g-niíl'"'i (' ,H:,f'nli1•0.~ 

., \ri (, d 11111:11~ •Jort, r drrn:iis i111zc<.; prnrll-
' 1, r , 11, l ,., , 1 , 11 los 1111illu·11, t' sflll'mnrs do fxt•r· 
< 1n 1 1 ,, .i l.11, ti 1. 1q 1 ,l' i!!lllt \t·'-ll1:1 rio . 

c,t .,·111!,,1r~·H!1,1 "' e· o prncur:11101 HPI.11 n:,l(·s 1:d3~ 
H''- ~ '.., 1 , , 11d P ~1p1.:·n,;1d1J 110 Hr:-;11 ll'ido lnkr110 da Lorlc, 
Jrod(',1 111 .. 1,1' 1 1 ira:tl'I c:1 p;1 • 

1 <"- 1111/l''- dl d 1Tllo l n1t1rnC'Jl:H''· l1cra com r~iixa Lranc;J 
I' g J.1 d l/'lll,/1'1,1 

(' 1 11.11d(lrt'<... l\('<·:1 ,n,11!1, r,1111 f:w<;i \r1·rnelba. 
~ l ...:: - A hrc~ st·,:·l a mt'\,fll;i in,t1luida p<·lo J>rcrdo n. 0 

J.J2!l. de 10 de Íl'H!'e iro d, IK<I 
~ 2 o ~âd u ·1r·11. di,tindi,1) algum no:. ~rnpplcatcs de 

jniz:rs e oo prc,mo 1nre, 1,11 :1djunclc,s Jci::~1J'.,. 
Art. 110 l 1111l111u:11,1 no t1·,n1 .1s fnrrnul~1S f' tratamento 

obsrr,ados j)M- r,t, lo 011 lt ;-:tlntl nll' ;. utorizado~. no-., lermos do 
Det-rrto rrd .. r-..1 n ° 2j, <i ::o fl" 1J11H·111l,ro de 18H!l, comprl1ndo 
;1'1·, •lc·,,·11,I :1rg:q]1JJ1·, t' ;111 JH"C1Ct1r·1rl11r /.!,t'l";1] 11 !r:1l;111H'T1l11 honn­
nfifo qut· o l) ·( rr·!n 11 n ~.\ d{' lk eh· jull111 dr JH;11 allribuiu ao 
:-1111'-'.1 r,1~,, d1· 1111cu•.11!111· d:1 (. )roa. S,d,·1-;1111:1 Fazrnda do 
r1.ht.r ln re~jJ1 i.. ri 

,\li. 1~1 IJ111·:111!1· ;1, ,l·,,1,c, r :11irlit'1wi:1-.,, n scrrclario 
dA Côrle dt· \pp,·llac.,)ti u~.:.1r.l ('apa prrla, e os csrriYãL·s judi~ 
~""", 1nen1~ ·;q1aq d,1 111(·,111:1 c."1r 



.\ l'.NJAO 

CAl'ITl'Lü \'I 

Licença@ e teriaa 

SECÇ,!.O l 

nns licenças 

:\rt 142 E' c"tprr~c;:1mcnl<' prohili1do ao.., juizr<: ~ inrm-
hros do J\finistrr111 Puhlirn ,:1hii-r111 d:i M'·d<" dr ,u:1 cmnarc.'.l 
ou IN"mo. sem l1n•11ç:1 ron<Tdicl:1 11;1 f()rrn:1 d:1 lei. s!th o cm goz_u 
de feria, nu em ,rr\'iço puld1cr1, e. ,1 1 Íi.l'rt'I\I. perd<'rúo os ,enn· 
mPntos d1·~ rlia, rlc ;1u,t'11c..·1:-t. ak :;11, ,~·ndo, :1pú, es,c pr~1zo, prrJ_ 
crs~arl<is por abandono d<:' ('lllj)rl'go. 

~ 1111iro Dt..,clc que e,._c.., íunc..ciu11~1rio.,;; <:,(' retirern, o, 
aru, ~(,J,..,tiluto:c. Jeg:ie..., ":i,1 (,brigado~ a ~..,surn1r im111ediat:-1rut'D· 
tt o exerriri(, e.lo r:1rgo dt·i,ado. \oh JH'n:1 clt· respon ... al>ilidadr­
crlmin;1l. '\':1 Si;clc d~1, t·o111:1rc-:1, dL' nwi, d(' 11111 lermo. u ,np_ 
1d0ntc do .iuiz. de direito :t,,11111ir:1 o C'-'.'r1·irio <kslt', t·rn1111111ni_ 
('.'1ndn-o immedi:il:1111c11tr 110 juiz n11111ivrp;1I. pal'a qtll' t":,te u ;1~­
M1ma. lArt. ~01 

Art. J43 O:-: dC',c111hnq~adnn•,. j1111:e<.. mr111bro.;., do Mi_ 
Ttisterlo Puhlic0 e os dcm;ih c.;cnrntuarin"- e emprrg~1dos de ju~­
t1ç-a do E.c.,lado gnzar:lo de lice11ç:1 e f(,ri;1~ t·t1ncedicb, na fór1113 
desta lei. 

Art. 144 .\, lk!'nc:1, n:lo P"dcr:'"io 'l'r C'Onr"dida~ :lO"-
f11nccionarins inl<'r1no..,, 11r111 :10, CJllL' n:io ti,rrc·m enlr:ido cm 
effrcth o flxrrciriP dr .<..('t1'l nngo,, quando 11ot11C'ad0s, remo, ido"' 
c,u promoYidn,;;. 

Arl. J4!", Os Jui,.u e fuocrlonarios judiciac5. que eotra... 
rem em gozo dr Jic.ença sào ohrig;::\do, a ("Ommnnicar este farto á 
stuloridadc qur a tiY<'f ennrcdldo. hrm como 30!-ó que ns dr\'::\ln 
~ubstit1,Jir, procedrndo da nw,rna fórma qu:1nc.lo reassumirem o 
exercicio. 

Art. H6 0'1 juize-. r f11ncci1111arios judiciar, licenci:1clo, 
poderão rea~sumir o c-xcrcicio ele ~l'll"i C'argos ante, de finrf.:1 a 
líCi'ença, renunciando o re!-itante da mf'sma 

J\rt 147 Ficur:'l ~C'Pl cffrilo ;1 !i!'C'n<,·a. ~i o jui7, ou fn11ccio_ 
nario judicial que a liw•r obtido wio entrar no n·spccti,·o gozo 
dentro do pnlLO <ir ;JQ di;is -

Arl. 148 As lirrnça<., s:l.o de três e.;.,pccie,: lil'e11ç:.i~ para 
tral:lmen!o de saúde. hcen<;:1 par:1 tr;tlar de.: inlerc'l~ec;;, parlil'lila_ 
res e lirença premio. 

§ l. o - .\ 1ice11ç:i para lr;1l:1menlo Lle S3Údc- ... rr~'.t ron<.:.e­
dlda eom ,encimcntos lntrgr:ies. 1juando o juiz 1,u func:cíonario 
judicial '" percebo dos cofres µublicos, e poderá ser prorogucl,1. 

~ 2.º ~ A conrrssi.io ele licença nfw serú in1ri~1lmente su_ 
perior a Lrês mi'·ses. e a prorogação. ser3 ~empre precedida de 
DOYa inspecção rle !-.aúdr. 

~ :~.º - .\ licrrn).·~1 p:1rn Irai.ir d,, i11lrrcs,e, particul~rr, 
náo 1t1.redr1·;,l rlC" sc·,~enta din,. irn·lu,iYe :, prorog:itúo. n:Jo po_ 
derá $f'r repelida drnlrcl de um ~u11w, e ~t:'r;J. c-uncedicla sern ,cn­
dmento.., . 

~ 4.º - A licrnça prcn1io ,;;rr;J. de \C'ÍS mê .... es ou um a11nu. 
com ,endmenlos integrne<s, e .... e cmH·rdera aus j11ize-!-. ou func<.·io_ 
1:ario-. judiciaes que l'ontarem. rr,}H'{'tivarnenle dc•z ou vinte an_ 
no, de o;;erYiço publko no Estadu, indcpenJenl<· de qu:.ilquer for­
Dialidade, além da proYil desi.e srrvi(O. 

§ 5. o O pr:izo de srn iç1, publko nrccs~~rio á ljc~nça 
prrrnio t referido no J>;iragrapho anlrrior, nüo se interrompe 
pele, afa,tarnrnto do cargo t·m Yirludc dr remoção ou promoção, 
sunda q11e eqa imporlc 11~ no, :1 nomeação, comlanto que e-ase 
afastamrn!o n:lo exccrla d,. in1a dias 

§ 6.º - N:ln podem goz::ir ,1rnt1lla11e~1menle a lic~nça pre-_ 
mio 1nais de dois de, mli:1rg..idorcs .iuir.í's ou funcionario~ da 
mesma ccmarcn. termo. ou dn Secretaria da (ôrte de Apµellação. 

::i 7. 0 - () .iuiz tlU lu11<·L·io1wrio jnclici:11. que l'Otll direito ;1 
licença pre1nio, dC'i\.ar (Í(' goz:11-;i, contara e111 doUro, para todos 
u~ cfeitoc;;, o lrmpo rl;t mc~111n. 

~ R. 0 Trra pn•írrt0 11<·1:1. cm ra<;o de- prctido sirnult3oro, 
o requerente mais antigo no gozo da ,antagern. 

Art. 149 - Sào compelente., para concrder licenças: 
a) <1 C1'1rle dr .\ppt•ll:1<;ün. :1o'i dc,e111h,1rh;11lon·,. procu­

n 1d01 ~cral juiz<'" L' fun1Ti!1n:1rio, ela ,ua Secretaria (Con'll. 
Frd ar! !i7. h , 

h) 1J<s juízes dr dirrilo e Jlll!llit'ipc1r,, :1tlS fu11,·riouario~ d~ 
,ma nomt·:1ç,io, hem rnmn ale trinla dia<. ao,;; clrmc11, q11e lhr fô_ 
1 rm suhordi nado..,, ou rer:111te cllrs ,;;en-ircm; 

r) o ;.{o,·ern:ulor do J·:,t,Hlo ;111, memliro" do ;\Ti11hlcrio Pu_ 
1iliro r drrnai..., 11mn~ionario, da .Jl1<..li\·a. 

Art. J!°"JO \, !irc'1H;as para lralarne11to dr sa1'1de, ai~ 
trinta dias. pockr{lo .ser conrrdid:l, IllC:'diantc ,implcs altc .... tado 
Jl1edico. que na C;1pilal dc,t•ra srr obtido n:1 Ht>parl1ção rlc Saú_ 
clf Pnhli<'a. E\.redendn P"e pr:1zn. a lict·n\:a ,ó srr:1 concedida. 
precedendo insp~cçJn m"dica J"1•i1.1 pnr tr{·-; facult:'lti,·o..,, rlesig­
nados, dt• :prefen·ncL1. ns cl:t 'l;111el1 l 1 ul>lira ou a .sen iço do [s_ 
lado 

SEC.ÇH1 li 

Vn• féria, 

\r!. l.~1J ()~ d' 1111 11 H\1' {' n pr11("11L\fliir g1;r:d rio 
f.~{:'l.do trr:Jo frt1;1'-; c,1)1 • 11\ 1 fJ JI• lf'l!l dt ) n dr dCL.f'!llbT() » 15 
tlr ja11ri1P r de J,,. dt' 

f. rt 1-'1 J IJ d, \1i1 Í\lcriu Publico 
trrãn rl1r, il J n1 r1 1,. q11r ~nz~irào roa-
1tnit1,;imrnlr 1 11 r 

/\,-1 1 ), 
dP Íf'I' ~s 11·11 1 1 
lJ~ SlllJ 11tuf • ((l 

Ar! \ l 
(, dr {! lllpP 

\' 1 
bn•dH 
1111, ('1111 1 

Arl 
e, 

Art 
f(,ntad,, para t,,(l, s t 

tr,ffrrr.i p1 C'JUI 10 dr 

drr"!ll rrn ,,rtude 
p 1<Pr111o,; ,rncimrnto», 

cr,fn·s lJHhlH·o~ 
,s p<·r:inlr :& ,,ulorL 

g ,z.1r rrria, ,imuL 
'=Uhstiluir, nr-m o 

<.r1· feita de 
'-f'I \.IÇO!-. fcne11~e!', 

·lc lil:Cll«.,'a premio ,ão 
t,• cll · " fimcrionario não 

"\ri \. ~ 1)1 1 1 Jl111t·, r n1e111broc;; do 
M1111 ... t<'no P1lld1( 1) \HH ,t: li ,lias ,·11 n11uscripçõr~ 
Os ,1r,r·ml1;1r,..:.:1d()1<. 1 t · 1 1 (.111 p rm1,<to do prC'c;;irk11lr d~ 
CôrlP rlr Appt'll:i~·.111. pc1d1·i .1, 111.;;c11h1 _,t- da C:apil:il e.lo Esladu 
Para lngar _d11T1dl' Ih.- .. 11:10 stJ.1 p1.:-;.,.i\ •I rr•gn·'l\:11" l'llt 48 hora, 

~ ur.1co E'lsa pL-rm1 ... s;11, 11,i1, su ,1 <·onl'edida a mais <le 
1r~, dr,rmha~~:uJc,r<'.' "'' lllf"'-tn" l"m,rn, 11<·m quanclo reeultf' f1_ 
(a, a CôrlP unpu,..,1hililad;..1 cfr n•u111r-M', por fJHa de 11umeru. 
•ltni do pr:v:o rf'Írrido, 
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CAl'l'l'L 1.0 \'li 

C'ondiçõt1 de indepenUenC'in do!ó\ juizes ~ meios de anha\»teoda 
defites e dos funcrlonarioH judicinrio~ 

~ECÇAO 1 

Das jlnrantia8 funccionac~ 

,.\,-t. 1:,\1 ()5 1l1·srml1:irgndorrs e ju1zr, dt• .tlircil,1. ul~m 
do~ dirralo~ e , .111\agt·n, ;i..;,;;egl1r,1d.is aos ft111<·t·io11;.1rit1'> publ.icos 
em gernl. goz~1rào das wir:1ntins ,eguinlcs 

n) ,,it~liciechde, nao po<ll'ndo prrrlt·r o r:1rgo •wn:io cn1 
vlrtudr c1e c;;rnlr-nça jurliri;iria, rx<)JH'r:.HJio ~' pcdid1J. ~l'll, ou apü_ 
a.rnlarloria na ít'Jrm~ da lei: 

b) inamovibilidarlr. 'iaho promoç:-l•i :-uT(·1t:1. rrmoçào 2 
pedicln ou por moti,o dt> in1f'rt''lSt· puhlico. quando doi'S Lerço, 
düs membro\ rffrctin1'i ,lc1 ('•\rtt~ ,Le Appt>ILu;·;io 1, exigirem 

e) irreciurtihilidtHlt dr Yf'IH'1mc·nto,, 'J'l qu:H's fin1m, to_ 
daYi~. <;ujeitoo; ªº" ímµnslo, ger:1<".,. 

~ 1.º :-,üo l'onl:1do'i 1·01110 de cÍÍLTli,o C'\t'1Tici1,, p.1ra 
toclos <i<; efff'1to..,, iriclllSl\t· :1po,f'nladnri;i · 

11.) o pra7.o 11,arc:1do para o Juiz Oll runcclunario rerno,ido 
tcniar po..;o;r. rxeluida a pruroga<,·{10; 

b) um m('" rm <":Hl.t :inno, por 11npl'<iimenlo dr moil'~lla; 
(') n tempo dr frriw, C' n dr lin.:>nç.1 premio; 
d) o tempo de su,pen~ã1, por 11wl1,o de pronuncia ,ul.Jrc-­

Yindo ;:i ah<;olviçào; 
e) o lrmpo dr tli•,pnnilfilid:1!1r: 
f) o tempo drcnrrirl11 t·rdr,. <t dru1i,,;;iin dP 11111 cargq ~ o 

ex.erciC'in rle nutro, um~ H'7. que 11:10 r>..cPt!;1 de> ;w di::is e <.(' lra_ 
te- de funC'çÕec;; da propri:1 nwgiqr,1tura 011 7'Jínislc·rio Publico. 

g) o trmpo clr ni<'mhru dt, \l111istrrio P11blicr1; 
h J o lrmpo d(' ~rn içu pr0slado ú Justiça Eleitoral no E~-

t:;do . 
.\.rt. lf,O Em ra\u de m11d:1nç'\ d:t s,',dr fio juizo (· (a-

cul1~do ao .i11iz inamo, iYtl n·111<1· 1·r_'il' c-0111 (•lla ou pedir d"Pº­
uibilidade com Yencimrntos inlq!rar~. 

Art. lfil Os jui7C'' •nuniripae,, ,tpós dez arnw~ dr excr-
c1cio. goz::ir:i.i 111:1i~ d,1.., garanlias pn~,C'rip1:1s na<,;, lt'lr,,.., a (' e do 
~rt. Jf)!l e. neslc c:iso. si°lml·ntc 1wrd1•r·i1J ,1 1·,1rgn, n:1'i 111e,m~1s cnri­
rnçõe~ prrvi<;t;-:<s para o juiz de direito. (Lon<;t. f:"ilndual, ~rt. 
80). 

Art. 1 (32 A propoY-t~ dr remoção rlo juiz de direi tu por 
mótivo de inl{•rP'l'l' puhlir(), <sPr:l c>n\ iad~ ar, ço, t>rnador pel,1 
Côrte de Apprllaçiio, no,;; termos cio art 1.í9 ulint8. b, uli1111a 
1iarle. 

~ unico - - Recebi d~ a proposta e nfto ha\rndo comarca 
de igual rnlrancin ou lermo ,agos, o Aln-ernador po1 ,1 pm di..,poni­
hilirl,adc com vcncinH·ntos integrar~ o juiz rle <lirc1lt.1 ou ruu01rL 
pal . .1té que lhC' <seja designada c1 marca ou tf.'nno 

SECÇ.J-0 1 l 

Da antiguidade 

.~ri. ](,,1 - A Ct,rtc ele Apprllação ,erificara e jul!'aril a 
antiguidade do, ju,zes e m<'mhr()s cio ~li11i,terio Puldi..:u. pruce_ 
dendo annualmrnte á revisão da, relaçõe,;; nominaes 

§ 1. o - ,A. re, j..,âo te111 por fim: 
1 ~l inrlu,?in do'i ,iuize..., e· prornot(lrC!-i n11mr,u!o,; 
li :1 C'\.c\U'iào dos protllo\ido-;, ,1o, ;1po,l'nl:1dos doç, 

qt.te ti,erem perdido n lot4.t: {' do f,dle(ido,; 
III :-1purar o l<'mpo que lhL''l clt·H' "t'r lc:-4ítima1nentc 

contado. 
Arl. lô4 H:ncr) na '.')rcrc\aria d:1 Cúrtr de Appell:içã:o 

doi~ livrüs dc'.'itina.dos it 111alr!rula do~ juizt', e promotores "-í'n­
d.o um para os juizrs dr direito e 011tr11 para o'l µromoture-s. a 
qu.ill ~erá aherla 1nec11anlt· conrn1uni.c:1ç:lo da po"'e <lo rargü, 
de,rndo neste,;; livro\ .,l·r ,nerl,:1cln, núo c.,(1 a, prin1C"ir~1,;; 1111mra_ 
ções e posses. co1110 o, :wr(",!-.U' 011 pr0moções ;1' rPmocJl(>c., A'\ 
1nterrupções de rxrrl'ino. ª"' lir-cnc;ao;; f' quae,qurr fados que 
possam afferlar a computa~·?to d:1 ~mtiguid:1.rte. 

Art. J65 -- Por antiguidade dos juiz<''-. riu prtHtln!orr, !'iÓ 
t.e ~slcnderá o lc111po d<' rffvdi,o cxc•rcirin nu, ,eus log;ires. \k_ 
,

1 uzirl~.s qu~rsq11er 1nltrrt1pi;ôt•s l·:\n:plu:un-sr 
1 o lt'rnpn dl• lil'l lli·~1 p11r 111oli,o de 1nolt••,;{1;1. n;111 í''-

c(>rlC'nte de 11111 mê, em cad:1 pl'riodo 11" l1111 anno t· (1 flc !in·nra 
prcm10; 

11 u l(·rnpn ;1p1~v;1do n:ts tTJJHl(,'<-1c,. n:lo cnm1,rclwn1h_ 
eia, a, J,rqrog:aç(1ec;;, 

III n lempu ele ,u,pC'11,;l!1 por pr1H'l'S~t1 rri1nr sohrc_ 
"rndo ~b~ulYiçúo; 

l\' - O lernpn <lt· dispunihili<bdr-
Art. 1ni; () SP<Tt't.trio cL\ C:c',rtc de ,\p1wll.1r:l11 organi-

xara nc, _vrincipt1) de e.ida :rnno. d1i:1, rd:1\·t-,r.., no1ni11;1(',. urna 
dos juiz<'.\ dr direito (' outra do'i prç,111otorcs. ;1prt''i(~ntanclo-a-;, 
:1lé o 1.º din dC' marc,·t1. ;111 prr ... i(h•11tr. e psll'. ff'il:1, :1·., :1Jlern(ÜC',;;, 
que julgar n(·1·c·!-.~1na~. :1, ,uh11wltrr:1 :111 c·crnhr·c·imenlo da 111L'"­
l1HI. Cbrte q11r podC'r,1 ordl'11:1r qu:1e ... q1it-r rcc·lit1c:uJ,r, 

~ l.º O pre,idt·tl11~ eh (:r'1rl1·. p:1ra i11tcirn <·11mpri111t•nto 
(lp<;te artigti, p(]der:'1 rQqui,ilar ,h, r'!'p;,.1rlit;út·, d() l·~slado :is i11-
f(,rmaçõc, <' r,clarcrillleuto, qlll' entendt'r. 

~ 2.º \ppro,..1<las a, rt'laçfit"c;;, 'lPr;.-w la11ç,1d:1-., 1111<. Ji ... roi 
t'OOJpclente .... 11uhlirada,;; na• flllh:.i oífidal <lo Estado al{• <1 clia. 
1. 0 dr ..iUril. e terão ,·igor cmqllanto nflo forem sllh~lituirl:ts pr_ 
lac; qur 'L' nrganiznrcrn na re,h:io srguinl<·. rc<.:'lh;,.ula'l ;1.., :illr­
raçôe"' qut.·. antes dc°"l~1. result:ir{'Ol <lo julg:l.l11cntn dr rl'rl;ima_ 
,:iics 

Art Jfi7 ((Jntr:-i [!<. Ji,La, dr anlig111d:1dí· porlrrâo fl3 

(ltlf' ~r julgart·m µrcj11dic~1do, rcd~1nwr no prazn n)11ti1ll!o de 
~e,senta dias, cimt.:ulo, da ,Lda da publi,_·a(:io 11~1 fnlhn 11ffir1JJ. 
OuYido o pro< urador .~(·r;d, ~rr:1 ;1 rerJ:qn11\·:H1 cxpo,ta pelo n·_ 
laLor e ju lg<1rb pela Cúrlt' df' '\ ppellar;~o 

~ 1. 0 Si ~ Cc'irtc <·nlt'nder fJlH' :1 n·c lJtlla<;:io é- i11fu11da-
t.la. julgaLa_a, desde logo, irnprocrrkntr 

~ ~. 0 C.:.j lhC' parecer citnidos:1. 111.11Hlarf1 ou, ir 11, que 
poo;sam <;rr prcjudiradtis pda rlt'rl':io. lll:trrnndq ~t rada 11111 rlrJ­
,e_, uo1 prato razo~nel t' dandn_lhe, C11pi;1 d::i. rcrl;u11:içúu r do_ 
c.umr.nlos que a iu.-..truin.·111. 

§ :l. ° F111d,) os prJzos. cum :-i, n·,po<..ta, ou ,<'m rli:i,. 
~crá 011,Jdo ele 1111,0 (' prncuradnr f.,;t'ral C' profc·rido o j11lga111en­
\ll.-Ôf'ÍÍnili,o, pul,lica11do_~r 11::1 fulba offit'i..tl a 11l()(l1fic11;:1o que 
e.m. virtude dellr f,ir fdltt 11:1 li'>ln 

Art. 1118 :\';.i,c, ,erâo .::1rl111itlidcis (tur ... tlJrs dr :rnligu,<la<le-. 
rntrr o, contr111pladu, na, rrl:11~·(1c, de qttl' traia n ar!. liifi, ~ 2 ·º· 
~não quando ti,crl'n\ por fund:imcnlu ~ltt'r~tç•-,t''1 lJl'II\C'11icntes 
d e fl\.cto~ posleriore~ [1 IH'nullima rr-,1-.ãu. 

Art .. 1H_9 . ,rntiguidacll' do" dr...,e111Largadorc<.. p~rJ cr_ 
feito da d1stribtÜ\·úo dC' rrl:llon·,. -.uhsliluiçúc.., de n•, i~orr ... <' 

passagen~ dí' auto.s, conla_st· d.1 d~da d:1 p11,s1· d,, 1·:n-g11 d<.· dr~­
C'mbargari0r, prr,alecl'ndo. no <-;1,n dl' ig11aldadr dr d:1la<. de 
pos,:;;r, .i rlala da not1H'~H·;·10. (.' c·m 1,.:11:ildadi· d,• d:d;1, d,, llt'lll<'a­

\'~n. 3 rfal~ riu 11:1,!:_!.r!H'lllr1, 
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SF,< ÇAO Ili 

Do.:- Yencimentos 

Arl 170 !..,:lo rPtrihu1d<1t.; t'f•ln Estad,1: 

~) (,'\ des1·11dJ:1rg~1dures. 
h o procur:1dor gl ral 
e) o~ JUizr, dt· dirritu 
d) U'S JUIZt'S 111u1ur1p~1e,-., 

e) e·.., pr1,11uion·~ 
l') os <lju1utv~ de µromut11r do, tf'rm,1"' ~11ne1u!:I: 
;.!) o I r,1 111:u11 1· d:1 i":1,:v11il:1 il,1 l ·~slad11. 

h1 o 1·1-rt·l:11·111 L· d1•rn;\l, l1111<.:l'in1 1:1 ri , 1, d:1 (.1lrlc de- \p-
p,Juiçêo, 

1 ,J c·,cri, ·,1 d:1 1':11t·i-1d:1 L-.!:1tl11:1l: 
jJ us escrn :t·s do 1-rim1·, 

.k) os vflil"l;lt'S rlci Hq.o ... trn C.i,1l J1· IJ;l",C'i111r1,l,11 4•;4',JJ\H'D-

tQ• t ,bí los: 
l> us oífiu:.1t·.., dt· .111'-llça 
11 o pLirl 'Jrn d,J., udil1,r11, 
11 11 .zehdr,r 1• o ilro ... tlllH'l'l(•ll:11111s do P:1Lic10 da Ju..,li\·3 . 
~ unicu J'(idti..., (1, Ítrn1 1·1t111<.1ri()~ '-llp r:1 l1tf.'11ri1,nadu,. 

r0m vXC'l'p<;:l,1 d(" dt·,t·1nli,1r.:...;:1dc1n·-. 1· ti,, pri1<"ur:1dor g .. :r:d , .__.uju::. 
e1oolurt1f'Ol(•'> •1·r:10 .d·1 ('t ad,u'.c,, (J:11.1 ti E-.Lcdt1. Jicrrehcr:Jo l~tl\L 

ht·rn <"Us?:1'.'. tax.1Ja.., 110 r1'"[H'r 1,11 Tl·;-;i11wnl11. 
(h. u_nt;.irs !u1 Ti1,i1·11·111•, da .fu<.:.t1~·:..1 pcrl"d1t•ràc1 ...,(l u1r1lit1. 

1 ~ euwlumen 11 ,. eu 1 1" :t qui ll\l'f"t·111 dirt'il11, pt'lo <.il ludid c, 
1TÇ-.;ltll('JllO, 

· .\rt 171 (J<., ,·1 rH·1111enl1J-. doto; c!e,e11lh:1rg.:1d1Jt'('-., demui" 

jui.1.e.s e memt1r(1',, U11 \1ini:-.lrri) } 11h!it·!l e fu1H·1·i!Jn;.1rio~ d:J jus:-
1.1L'a st·r.:io 1.1._ da taht·li;c ,l!lJH'\a, l't''ipt·ilud1i o di~ptislo no <.1rl. 
104. letra e d:t Lo11:-.t Ft:dcral. e ,11 l Kt d~t C1lnst. r: ... Lidn..il E~­
tf'~ ,encimento,, par:1 ri.., pffrdo:-. lrg:11·, st· ('tllll{H-Jf'lll dt• dtl!l! 
r..irtr,;; uma t.11rr1 ~ptJndl''llf' a dois [('n;:11..., <' que consl il11e o 
ordenado vrupriauH :,(1 di{,1, t' ()11lr;1, 1·,1nstitui(b d!) lt·rço re~-
bnte e denomin !;1 gratificnção ·1 qual ..,:,ho :,, t'l.lTp\·,-,e , 
1it.:sl:I lei dtJJl' 1 lt· llll[llt' d,1 t'Ít·dno r,t·rriuo dei C'argo. 

Art 17'2 \ ahonaç:tt IP-. ,c1111111t·nio1.; COJl l f'\':t do di:l 
d11 pu~~e e, u pag:i 11t·nto tf"edu.ir ,t·_."1 nwnsalm('nle, 1111 principio 
<lu me.., ,uh~equenlt· ,111 H·tH·ldo. ki\11 Jqgo o de,c·onln d:., gr:1tifi_ 
c:tçi\l) ~-urre,purHhlL 1. ;ios dí.1<;, de f:1][;1, qu;.tntlu j11'slifictda oLl 
i.l1unada, e du.., , t.'IH'illll'lllo, CPITt' p1111dc11t,•, ~l!)s (L:1-. d e falt;i 
ni.o aLon,uta ,11J Jll"-lil il .. 1tL1 

:\.ri 1/:t \" d,·-.enli1;1r~;tdort·s (' 1;('Jll;1is jui/.t'- \i(~1-
1;rio~ Qt!t.' cc1rnr I t. l'f'lll lrin1;, :111111,s dt· s('rYi\11 ~IO E,tado, e {."l)/l­

i1nn:ire11 :1 c.;en1r <..,1·r.J al,on:1 la. 1'(11ll11 gr:dific:1(.'Úo addiciona l 
11,ais. a quarl. parle d 1, \1'11ci111f'!l[!l,, 

.~ uniro 1· s:1 1-;ra!ific:1\·jo n,io f.ir:{ p:1rle d()s \enc1_ 
L:l.ento, nc·m podr•1'"t ',f'I' int·Juid:t Jlr)\ pro,e11to:-. da :qio,;:,c•11lud<1ri::t 
(dl lJCf'IlÇ1 

Art 1/.J. ()s st1ppknll'S dC' jui; d(' dirr'il1> e 11s dt' juir. 
nrnnicip:JI su ! t'rl'el ·riu \!"'tH"inll'nlr,t.; fH'Jo-.; ruíre, puldico ~ 
quando e'it ,erem n11 e rr<·icio plrnri f=:. ,i forem lC'i~<l'-, 1rtr:tu j11,;, 
lllllC"llP 11te :1 :-,;I' t I l':Jt :i.o fl1> sti!J-.lil111do 

J .. rt 1-r) Os juizes t. Jnf'11i.bro!:> do \ li ni<;.t(•r io PuJ,li ,·o. 
cm e.aso tk suli.slilui~·úu pil'n.i, pert'l'berftn q~mprr \t'ncimrnto~ 
iguaes aos do sub•dituido 

Arl. j/\; Os JUIZt·s de dir<·il1J ('1J!l\0Cados p:1r:1 fu11ccionar 
P;1 L1··l'll dr· \pJH 11.H,::w l 'r;io º" ,erwi1lll'rilo-. de dt'"L'tlllJarg:1dor, 

trr;iquantu alli st~n 1n•1u. 
Art. 177 Os ,c11 1rnt.•11los do" desembargadurt·\ e dos 

funcci.1narju!> Ü:.J < l r 1· ck \1,pelI:.~·~10, c:Jlculados "ob r e a re"i_ 
Jieclivn fo]ha, "L·r::i I T\\ i;11}os pt>ln Thesouro do E~lado á Secre­
taria da rt'f1.rid:1 ('..,rte. 111, segunJ, dia ulil de r:tda mê':i. 

~ umco í) f'1Telario da (.,·1rk a,s,gnara r~1rg:1. romo 
ri1·p()s1L no ,,1's , ,u inwnl >...,, qut' v11lrC'gar~1 a sP1 1, propriel:L 
nos. 1nedi:Jnte ret·il, 1, ou <le,o!Yer:·t ,10 The'-iourl), l'Hsu não se_ 
j:.101 rrcbm.1dos ...il ci dia 10 

Art 178 Os j11izps ou promotore..., remo, ido~ ou pro wo---
i:ido~ conhr 111 1 :i J,<'n t·lwr º" \f'11<·i11wnto, c(lrre<;,pundente!:' aos 
logare, qu,· deixaram 1 ,i, a,;;sum1rem o..., nu,·os cargos. :"'\ada 
verceberãc pur,•rn t ur·tp f" .t prnro~a(ão e.lo prazo ro nredid o. si 
21 requereff r 

Ar 17 1 '\c:11hur,w perrenlage111 ,;;c-r~·1 prrrebi<la poc 
([Uillquer JUIZ P111 \'tlude d;,,• cobrança de di,itL1 

Art lHO -\<" descmhJrgadurr.., e- jujze.., de direi lo e 
mon1c1par, qu 111p,, d1 11c 111e:..t(<io 11;\u re!:,idirt'tll na Capi_ 
l:il 1·< li H "t ,u h, 1 , n· >l'{' \ irnt·nll' aos juizc,, que forem 
re1nuv1dos I r ·1 • es 1 1• "' P111 di'>p11rnhili<l,1dt' J quem fór 
dec,;,ignarla e 1 1 1 JI! 1 •r I s ·1 a .JIH naJn uma ~jud.1 de custo, 
c,hedt·<·e1tc.1i .1 il 1 • Lis i, 1111·1:1..,, n:1 fOrm:1 d~1 lí'j.{1...,[aç:lo em 

~ r' 
runrç1>{~ (' 

1 

1, 

,- " 

p r 
• l 

IW 

l 
f'rlJ 

~ ,.,,. t ~1 ( 1 · ! ) 

1 í':,t.1 lu 
lt,s ,l," 1 n1I, J"-",, 1, ,. p1·1H·11r:1,lor gl'r;tl l' l'urll'cio11:1-
r t 1 1 1 l 1 ( rlt· lll .\ppt·ll:H,:úu, t:ni fc,lh~ urg..io iz~da 

e 1 1 µn· .... idl'ntt· 
1·,('ript 1 por l'lli.'s prnprins, 

,, , , ,1 ,t'u., ctri<o..,. 
l 1 :,1 l'ul1lil"P. 1· d<·111:1i, IU11t·-
1 1~ f'111 e ~, li1.n1,t'r u1ai.s de 
11ft' ...,ul.Jo1d11ud«J~. por 4uwL 

l H
11 dt· P\.C'tTlt·ío 110s casulo 

~ "I \ iço µtrlJliro, Jispo_ 
t ffcilo dt> rt·mrn;;ão uu 

r 111, 1)\J ('Oll13f{'à, 

d Jlll/ de- direilo. 
u,cn1·1:1 '-t'" ronl.Ti 

e p:1ra ;1 \ 1agem 
l vl111galuí1.ol 

~ dt \f'11tbar~ad11re , e de_ 
hX annu .... dt' 1da<le. ou 

1 <l·lt'Jl~a 1·t111lagiu,;t ou 

P l;1cull~ll1,a, em r:,L 
111;11 ... dt· lrrnta .H111u,, 

1 . li ri11;i 

(lip n-",lr f, ' , 

1•,,r • tdp.1 1. 

q 1... ~t·1Ll~Ldur1a f:11"ul\:Jli,a ,era 
11 l\t J' 1•,Lit.10 l'lll d1~vu11ibilid~­

li,t•r l11w1r a "l'll pcdid1J, lJU 

.4irt IR;, ()e., ,1·111·imt'rlos l~11 .... d1-.;c111,.1r"' '°""'' ·r"'o;; e JUZPS 
1. ~.;J'.;e11L1d,1, ..,,.r:iCJ 11, inl1·;.:.r·n..., ,l,1 c ll' c1, 1 t, 1111111 11 ~ 0,1 nl 
<lon:1 . 

. -.rt . IHf\ a\ i1n;d1d«-1 p·n.1 •• t'"" u(io dr, ~;...rgo tlelcr_ 
min:id a :-1 p o..,(' 11l :1cll11·i:i que, lh''-lt:' r,1.,,i, l' nl H o i'unL"1or1; 

, iu de ju,;,;ti\·a 111:ii,;,, d<· L1· •1l:, :uint,•, d• ,1 ·, 11 l1;rrnns dt:st:.. 
lf'i 'H'rfl C'OllC°t"dida c,1[11 tt"i ,,·11 l!Lll'lll) llllt 

("~<.;() ('()fllr:1i-Í11
1 

! J' \ t [1( IH E'I1l11 1·1 S J ., 1 

J,l11pt1ITÍIHLll'' ,Ili tl·J1IJ11'1 1: 41\Jl'I. 

~ lJJlll'o () l tlllt'I 1 )í:.,t tr• '[Uf' 11 J C fJ 

quen ci:ideac.T1d .... nlcon,,ri,! 1 1\J1,< r, ,lJ,•J• 

H'n('im ~nio.., 1nt,.gr.H'<... qu:dq\llf I t , Li ) de ,:rv1-
('0 ' -'H"' rà,1 t:11nh/·J11 <1po ,cntad,i'i 111L ~en,;,; '1S 

1.r ,i mrnrllid ()', dr d1.r·11(:1 C'1Jrd f. 11 1·r n I q .. us 1, h~ 
hliitC" par:1 t) ,,·n l<;11 1,11bit ·11 

.\ ri. 1 K( \ :1 p ,. nl:11 1, z 
n!tn ,encl o reqtH·rirL, p(·l(1 jl z ,n1 1 lrlt I I 1 (! 1 1:r p _. 1,.__ 

\Ilia prlo "1i11i,trnr1 Puldi1, i 
~ t .<J ( J prt>1·1,1 1 or :., 

c1111hrr1111i·nlr1 dt .rdt ir_ r· l;...11.11 i 

rtlado p:1r:1 rJ s(·r\ 1ç1. pc1 1·, l1 
presidtnl(• d:1 ( .ortt a 11 J1 ti Jc 1 , J !t 1 

µ~iclor par.i lftlt·. 1111 pr;iz(l dt· ! J li:1,, 
l1t't11 dt· "t'll"- dirt•lt(1 t· 1d !'1 i ·, 1 1 111 t 

~ ~.o "'I :1 inkd Í ( 1 11 
tr da Cc'Jrtr offi,·iar;1 ,1 , 1 1 1 J t df 
da co111art:1 , 111nh:1 i 11 rhq, Ih 
para qur nnmrir um 1r.1d, r 1 

)JtHHI~. fJtl L1r:1 log11 ,·s,;t 1 1,1,. ,~·.u 
S :1 ° \. , i, l.1 d r I ... : 

;i iàéa da 11il1;dJilií:,r;:1, 1 lf1c1.11a dt Jll•\ J 1 

clflrrminan<lo qtH' '-t' pr11r· h .1 f'X:lllH' 

J.tt'tf"<. '(;tr1:1, p;ira cn111plt:h I rri,;u:u -
do cllr:tdor 1101ut':lfl11 t' do , t'l,r I tn d, 

:-: 1 ° e, n1 111id.-1 1 1 ,1 

!.!1'L1l. ,rr:io 11<.., autos di..,11· l,u11'1,s f 

ie 1ulgar{1 de-findi, 1111" 1t, 
~ :1 O ( ! •lll[J\i 1111 td I l 1 l l D 

dui r pe!:1 itH·aµacidadc· t' ..,t lr.1 r ,l 
tarla ::i :-1pns<·nt:uluri:.1; 11~,u \t' llJ11 1 J! 

C()d·rn(l ,t rlf'rl:1nn \ ,-q.~r• t> lnt- r 

1 1 7 1 11 1 1 .. l C, ~. 

\ ..1. ! l. 1 l.il LJ.r -~IC U fJ 

',L( ' ~() \ 

Da, .;ul·t·1• "-ÓC''- noc. ·1111 1, s 

\ri. 1s(-.: .\,is l ln llic1l 
tr 1) ou <\(' protc,ti1s, 1J1,trihtui:( 
t1 u, de rxl'rriri() i·ff(•r!1,11, IH1 < 1 u l 

l t'niço. pro,enienk dt' ~l\,1111;;.H' 1 1d.1 I( 
t'ia 011 t1l()kc.;li:1 irwur·1,1·! \1 n11< J11, s 

trrla ~ nornt·~1çã() cl11111 , 1. , l, 4 1e 1 1 
-~ 1. 0 Ls-.,t' SLH I t'\S ,1· '-Lf 

1,11 qu:111d11 H'ri' H"'Hl.1 d 1 1 t , dt 
do \1ini<.trr10 P11lilic·(1, 1>11 1e 

n1r~dcd· 1111111t•:1do. 
~ :2.0 () l''\alllv r:t pn si lide, p 1 1 

<·1,111:1r1·:1 1>!1 11 1l;l 1i1i1t1l·ir·1 ,:1·1, () ,_1111 , 1 ,1 
dr, !ll'(IJ)(lfó.\ ;\() (;lqL'fllll ;I f)(llJ}! .[! Í< ! 1 J' t; 

~· ;{ o () ~tu·1·cs-.11r I oJJlt 
1

;.p/0 

t11• <..rnrnl11.1n1J inh:.Jhilil Hl11 e1· :1 

dC'n11ttido 1.;j fallar :w J1a~:llill'lit1 < e 

~ -l O < J sU(' e..., ... <ir •,, r 1 
riu inhalJilitado. com os d 1•yp 1 

.\rl J;-{q P:1:·;1 l'ffril do 

lt.riu r . será feita, lugo qut- ~e d-t sL :ce ..A; 

di1Tl(.'lll(1" ~11111ual', <l<1 c,1r[()1 io ;1 q 1·11 tt'r pot 
e1nolumrntu., C' custas. ul.itidr :1el:· me tia d 
Bus, <.1batid~!'- as de<.;pesa, <1c JI\T ·1,. 

~ 1. 0 A loiaç:io si L ra 
com.a rr..i ou lei nw da <.1tu:,çi.o do 
reilo. o du 1 ª ,ara. <iu n 111z ml 11 ·1 ~11 

,r ' 

1 -

J z .Ul 

{)~11".;.i ú 

li• 'l 

11 l ll;H 

.U' 

lJ (' l1 :l 

S .. '\ TILU .. l_ 

) 

lo• 
ll' 1_ 

J IH 1.11 11.l 

( Jll - Jp 11_ 

~ 1 ° O pagamt·n!n <l I l ''\ t I rt " r l 1 llo 1 •u d 
l'llent~. saln> runYC'nÇ"iin l'lll n111lrurJC1. :-.1 11 pruli b:t.ll ug1nr11 

tar uu Jíminutr \?',,"i<l quol:1. so~, pu1a dl:' p ·1 d. ua sei \ClllJa I.! 

con'-eque!lte nn1dan\·:1 d(• sL1n ''-.Sl 1 . 
.'\ri. 1~0 .\ J1h''l111 

a t0cin aquC'lie qut' for I m11 H • p 1 
li c;;enrnlu:nio d11, rrlendos ª' p o r moti, o de moie,dia. 

,,t 
11 

TJ )~ ( 

1n 1 1t n .. 
111.' 11 l..t lo 

Ar! !~li l>t•-.;111rw ;i,lo llll I f H 111 d e L ro St,jril > ao 
f•llU'\ d~ succes~~-·t). o !1 111-ci 11 , 1t1 l.Jl'l lu l tra I olf1_ 
do desmembrado, n:l<1 !ir;1 ohr1!..;a 11, e 11 •: 11unto da 1Prç:1 

Art. J~l'.1 O l1t1tl,1r d fli11 fl(Jl ,ulL r ·to t·xerriri1 
dt1 S1; ll JJl .i>edllUt l· rrsprdh ti, de...,cJl' qut• h·nl1.1 r••s lo 'l r·1, .1.t 

t o e o re-qu"i ra 
~ 1. o ,,.,1,, ,,, 11r , LI r 1 

Gov~rno d1J LsLHI,, :i ,. ,111 , 1 11u1 
j l!nrnn,<,,.:o do 

Jo;; t.''-C \; rec ,_ 
1111,Jl\(\t(i i' r lht' \ rt.,rer\1v m~nt o~ julg:1dn, 11t·n•s,.,r10 

Juiz, para él ,erifi1·:H,::10 da 
requrr<'nle 

1 .1p.1 1 1:nl pln ..,H ...e. ou 1Len ai Jo 

Arl 1~13 1-·,i11('c',·ncl<1 n <:;11tr s 11r I ni ,·1d:1 io \1LuJ!.lr du 
offiC'io, 1Jt1 drix:n:dn .1s 1t1 lr\·l,1·s por lllJ. 1u ·r rnuL,1, !:it'r.lhe-â 
nado "uh...,tilul(J n;i !On11:1 1h ,l ... l k1, 1 li , lllt'" H• 1111 , d,1 11·_ 

Arl 1oi () \li(l''S"-1" q1· q11•H. (!(' Pih:1 f"lC' 

caio o c·:,rgr1 pqr 111a1s de 1,1•z ~u,no-;, sei J1l'l11.: 1,ro\" Jo, qt an<lu 
,agar, indC'pPnclcnte dr t·on1·l,r~1 

-~ uni co '.--ii ..-1 \W..!,.1 <HTnrrer a 1t · d,, •. l·orTid()~ de .. an_ 
ºº"' d~· ",\I( ('(',\:ifl, o .,t1C\'l'S',l)J q111• luI Jlil~~Hhi h· !11litrit.lo t' 11 
rcin(·ur,<1, lf'ri1 prden·1H·1a t111 1EU:.J.lLL1 J d· u 1 l1~· t ',L L1.1Ll\t.:r 

aenid o nwis dl' .i. .in1111s 

st.n;~o \I 

Da re<ipon~ahil1dalle triminai do:-. .1ui1 '"', ru I cH 11ur1n~ e r ,r 1-

tuarios c1a J u:-,I i{~• 

.-.\rl. tn.-1 o..., d,·st 111l·:1r.:..,,Hlun'"· l:11\l1J 11,1, rnme-~ 1.um 
m1111, ("lJill(I /\()', fLIJl("(')OJl:1(''-;, ,cr:11, pl )~ ,!{ 11), (' JUlf,:ldO'I pt:Lii& 
Córle Supn'lll:1 1C1.n,t. l ed.r:11. ;1 1 ;,· 11 J ldrJ b). 

\rl. J\lfl () pro1· li ,dor _!..,( 1 ll' r., 1 ! 1,, 1ui t .... 1 t 
direito e 1>" 111111•..., 11111n1c p · 10, 1 ·1m _.., l lfllfll l t' ,1)-. lt 11 -
c1unaes. serao prorp·~s:1d1, 1 1u1;..,1d11..., p,•l.1 ._01 e J\..· \ppe!J,:.-1,. 
tConst . Fí'1I , :trl. IO~. 11 t1.1 r 

Ar! l!l/ (h 111t·t1.l1rr" d,, \111 te 1,1 P1J\1l1ni, tkm:11, 
funrcion:1r1n" e st'ncnl11:J1 i,1-. d(' 1u l1 ·L, 110~ l'I t111v~ f11111·c1t1n:.1_· , . 
1,erão proce,..,:-ido:-. t' J11lg:1du..., pcl,., jui, de d1rti\11 da rrspvdl\A 
t"UOl~lfC";.l, (' l\tJS iTÍllH·..., l'!Jlllllllll\<.;, 11, I' )!"(i 1·11111111 1111. 
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LEI N. 159, DE 28 DE JANEIRO DE 19_37 
TIT\ILO III 

Jurisdicção e compet-encia 

CAPITULO I 
Magistratura 

SECÇ.W 1 

Disposições Geraet1 

Arl. 198 O processo e ju,gamento de toda e qualquer 
causa civil ou criminn1 suscitada denlro do lerritorio da Para_ 
t.yba, e que, pela Constituiçiio rla Republica não_ trnham sido 
commettido<; á jurisdicç~io le<frrnl ou outra <'~pecrnl, cabem ex­
clusivamente ao Poder Judiciaria deste Estado 

Art. HH-l Os juizrs e tribunat:"' nüu p(ldC'rúo exercer 
sua~ attribuiçõe~. ~pnflo a requerimento dos partes interessada~. 
salvo nos casos rm qu(' as lei~ detrrminem procedimento "ex... 
officio", e dentro sempre <la ciri·umscripç5o territori~l 9u~ l~e-s 
tiver sido respechYt.11nenle as~i;:;nalada para a sua Jurn,d1cçao. 
devendo, nos assumplo!-:> d~ .sua compc>le11cia, deprccar :is diligen­
cias que se tenb3JP de realizar en1 outra circumscripção, e em 
casos de duvida, susritar confliclos de Jllfi~dicção 

Art 200 A, ""toritlcides judiciarias negarão effeito á, 
le1s. resoluções e derrl'tos do Poder Legislativo, aclos, decisões., 
ctecrews e regularneptos do Poder E,ecutivo. bem como actos e 
deliberações das Cam:,ra~ l\funiripae· manifestamente rontrarioa 
á Constituiç3o f' ás lc1s, re~pediYa1ni.·nle 

SECÇAO li 

Da...:. a t ··• u ~E'li ela ( · r 1e rle \J pc!ln~áo 

Art 201 - Co•ripete á C,irlc <Ir Appellaçâo. 
1 v\r·f.:.<'l' ',('ll pn.' ,i ll't1 e' l , in·-lJrc .... irle111l~ e d:1r-lhl'c; 

p(1S',l' 

II nrganiz·ir <1 "' u r -:!Í11·1'll o in!t-r;10. de ~ICí <Jrdo com 
as disposições· desta e cl3s leis do proce,~11. resolver du,·i<l~s que 
lhe forem qJ!nrn ltid J ;>· 1n p! e....iot· !e. sohr(' a cxtTL1(;10 {ln 
mesmo e a ordrm do:i ser'\iços 

III 01~.1n1z.1r ísl,1 d,.; nt1 11id~1d1· do, i!IÍ/1'"', dl' di-
reito e promotores e ronh(·1Tr dr su~t'-i rechmaçõr,s; 

]"\' or,-,;iniz, 1 1 L'srr Y:1 ,e< rei: 1-,.1 111i1111 ;tr, lic\·nri:1r 
e demdtir os respertivi:1s rmpreg~1dus, ob:-..en ados os preC'eitos 
legues, 

\ 1u!g;1r ( 111 u11.( 1 in,1.1 1 ·1 . 

a) a inc:1pacid ui,, phy 11· 1 menhl ou moral d11s dl''>l'lll-
J,:ugatlores, j 1iz s ele 1ire1!0 E rnu.nidpal':-.. e prnmotnrc...,, .. 

h) n clnss1fíc:t\-~:o do, C'lrHlidalo" ao~ nlrc,os de JU17. dr 
<hrcito. juiz municipal e promotor, b<.·n1 C'omo ~\\ promoçües res­
pectivas. 

e) as rcrht1,1ac:út·:,.; de ·rnt1guid:Hil' do'.'. juizc.., r promotores. 
\'[ procc'"·" l' julgar: 
:1' o go\'t't'narlor lo Est,vlo. JlCl:-.. rrinH'S co111111un~. 
b) os· secrdarios de Esladn no •Times dl' rc•spon..,:ihilid::i_ 

de não ronne'\O.., l ,m o, ln goH·J n:1dor, 1~ nos erimr~ romrnuns; 
e) o procurador grr·il do E·,l.1dn. º" juize, de direito e _o:-; 

iuizes municipar:-;, ws rrimPs r0111m11ns e no\ de responsabdi­
uadr, 

d) :1<; su...,pcirt>('s opposL:t.., :io..., desr·rnbargad(Jrr, e ao pro_ 
e 11ra<lor g ·r~ }. ri11 fun< rinnario da Cúrle. :is refrn mas d(' auto~ 
perdidos.' hahilitaçõc, e outros inddenle~. nos feitos <le sua con1_ 
l'ettncia. 

e) os. e>n haq.:,,, d<' nullidadP dr clechna,·cin C' os infri_ 
gentes. nppo,;,.to, e 1nw':1t• n ou n:io nn :..1eção ou na execução. 
~ os ~H'torrl:Jl , ife ldo, 1 b Cor\,· 11 111 couh1 º" L'llliiarg(}s op­
postos ás .,u:1"1 1 

~(.'1. r~ fril .., t•m ,1ue julgarem originaria.. 
mente, 

f) ri ;1hat ln1H1 d<' r· q~o lH ln 1111/C"~ 

d) os; r -cur,os 1nlL r rn~ los d:,s rlect:,Ô('~ cio Conselho Di"~ 
r1plina1 

h) os !i<l.1s I l l n·11·1 h 1 h:1~1ca·- -r-or!)U~. ci11ando fc)r 
on utoridade cujo" artas e•L 
1r1fo;. 1 -r.~'"' ,h Cúr\l'. l'. rm grúo 

p:1ri<'nle ou <·( ;1rtor 
1 inrn ,1,jci10, ,1 1 
de n•c·11r ... c, ,i, , u 

i) (1 ll 

dos Lr •t I i< 

d·io~, 
\'J[ 

, 1 111iz, dt· din·ilo: 
e 111 r l ,1t'ln, do (loYern:idnr. 

• 1 'Ili{ eh Cúl'k, 
dt· ..,cus :1rcor _ 

r r, Ut rimrnto do ofícndido, ou 
1 n I SlrtpL.1" f'lll autos sujrilos 

, , 
1 1rd.l<1~ os 3ui1.es inferia_ 

,u 1 !ll:l no rumprimentn 
1Joll"abi lida de penal, qua11-

' u ('onherim<'nto. desco-

1( rd.;u ou c-01nmutação 
IPt'TI I n for de sua <·on1_ 

JUIT.f"<i rle 

1 \-J L 1 ;1 r:1pidrz elas communi-
1. ce,n1:.11 ca" entre s1 e <los res. 

PPrhvns fermos 1,ar t ')'ar 1 s bst1luiçc-J('S, a qual será an_ 
nualmenlr rP\ i t 1. ae rc) rio 1>nr,.i 11 o trimestre. ~ só nessa oc­
rasião podrri ser :1ltrr·1da 

XI\' procc>drr w sorlt JfJ rlns desrn1bargadores qu~ de_ 
vai!' entrar na c·omp1, 1ç:· o do 'fril11.Jnal Especial, no~ ter!"os do 
n_rt,go 53 da Consltlui~:io do Estarlo r para a composição do 
( fJOSrlhc1 Dí~ripli ,1.,r 1 ,trl :,n;~ 

X\' d.ir pr)..,-.e :111 µ,o,·(·rn:Hlor do E .... lado. 11:lo c<.:.l:111do 
rtunWta a Assembl<'.•a Legislali\'~1: 

X\'J i111p1·1r 111ulL,..., ao pron1r;1do1 ~l'nl pel().._ e,n·,...,(1..;, 
d~ prazos, e na fúrma pn•vi°'ta pelo seu Regimento Interno; 

XVII conceder e re110Yar as µrovisões para a<lvoga.1· e 
•~ de c;olicilador; 

XVIII repre,e11br por ,eu pre~icle11l<• ;rn (~oYêrno c.Jo 
J-:-;tado. sobre quaesqut'r 1ncc.lidn~ que julgar ulei\ á hôa <1dnti_ 
ni ,r;tração da .l ustiça: 

XIX julgar da ronvenicncia ela remoç5o dos _juizr,;, df' 
dl.reito: 

XX designar. n:1 µrimfira S<'S'-Úo ur<linaria de cada 
anno. um juiz de direito, para pr(lecdPr :",.., rorreiçôes. 1H,, ler­
mo, cle\la le,; 

XXI designar o j11i1.: dt> direil11 qur- eleva func.c,onar 
tm commissão. no" ca~os prc:•,j,to ... no arl. 1 \!) da Con<;;,lLlutçào 
do Estado . 

XXJ I e.-..er<·er :1..., <knrni.., ;.lttriUuiçúc.., que <...e arharc111 
analogamenl<· µre\'i..,t;1.., 11.1 ro11q1f'lcnri<t d:1, antigas Hc\;1<;úr..., do 
:mtign Superior Trilrnn,d de Jusli<;a 

Art. 202 A· Cürte de .\ppellãçJo r<1mpete ain<la 
1 julgar os aggr:l\o .... n1rtn~ teslemunha,ei..., e .1pprlla_ 

çôes interpostas da:-. sentença!-, dv.., ju11,rs de> <l1reilo. cios juizr3 
arbitro'-. quando homologada, pclü juiz de dircit,, e dn jur\; 

11 - julgar o:,, recun )!:> Ue re,ista; 
Ili julgar O!-, conf:iclo'> de juri..,dic<;·-w. suscitado.., ('ntre 

;is autori<l:Hles judicinri;is, <Hl entre est::1, e· as t1d111inislralJ\:1,, 
t.xceptuados os <.·aso-.; pre\ hlos no artigo 7G letra f da Con'ili_ 
tuição Federal 

IV julgar as SU'.'.J)('J<,:t,e,;; oppo~la"> aos clescmbargndorC',, 
juizl's de clirritn e JH'<H·11r:1d ir ~r~r:..il. ou ouiro lll1H.TÍonario da 
Cf:>rte, as reformas de auto, habilitaçôes e outros inc1Jrnles. 
uo~ ff'itos de sua cornpetencia. 

\' jul~~1r o ... 1Tcur"º' inlerprislo.., do, :ldo, d,1 "l'Ll prc-
siUente, nos rasos de suà competencia · 

VI e"Xercer rio; altribuiçõe~ conslante, dos numero~ VIJ 
e lX do art;go prcccdentc>. no~ pro<·e,,os de seu conhecimento; 

Vii processar r julgar as re,ci~oria, do.., accordãos que 
proferir em unil'a in"il~inri:t. . 

Vjll roncedt~r manda.do :.nucalono ou compulsoriv 
<"Onlra o JUJ7 ou escrivão, a fim de mandar c;,uhir a superior 1n•;:,_ 

lancia qualquer recun.o legal. ou para (JUe :-..rja tomado, quando 
cit:"ncga<lo cnnlr·t expre~"ª di..,posição dr lei. 

IX avocar :lLllos .1 requerirnenlo do I linísteriu Publi_ 
ro ou da parte interet,sada. p:.HJ a \('rifi(.'<"H;ào dt· ('rimes funcrio-
naes; 

X julgar da l'".lladirl'~-ui de ('l'tl1lino"11s r, .. .-qui<.:ilatla pda 
Justiça de outro, E,tado-.;, 

XI decidir o~ pedido.., de dr,:1f11r;1m,:,n\11 dC' pr(lc('s,o._ 
d~ competencia do .Jury; 

XII informar :1 Cc°lrk Suprcnw, ,ribrc ri-. pedidos dr 
revisão criminal. , 

Xlll julgar ~)..., recur<...os inlerpu,to... du..., ;1rln'> d(1 Jllit. 
rorregedor. no:-- ca,o, de ~u:1 cornpetenl'ia. 

~1-XÇÃO Ili 

Das attribuiçôe:-. c!n pre:--idente da Côrlf' ele \ppellaçáo 

.\rt. 2\J;l 
ção · 

J presidir :'l Lôrle. dirigindo o~ tr..ihalhus, mantendo :a. 
orde1n, propondo as questões e apurando o vencido; 

TJ presidir o Tribunal E'-peCt<il, dt que trata o artigo 
b:l da Constituiçiío do Estado 

III - presidir o Conselho Di,ciphnar, 
J\" 1hr po:-;..,l~ ªº"' desemhr1rgadon•s. procur,1dnr ~1:r;1!, 

j1iize.., de direito juizes 11uinirip~1e ... ,ecT<'larin dd c,·,rte t· dP111a1'­
funccionanos da rel.iprdiva SetTd~iria, podendo fazeLo a todo 
e qualquer funccionario 011 servenluario de justiça, 

V assignar o, titulo, dr norneai;ão .do pe:,c;,oal da ~~-
r-retaria da mesma Cúrte. preenchidas as lormah<lade, eXJ~'l­
dn~ na prc<;entc Je, e n<J Rt~gtdamenlo da rne:-..ma ~ecrctariri (art. 
4H i: 

VI fazer executar o Hegimento lnlc·rno da Côrtr tle 
Appcllaçüo: 

\'II despachar o e,µedienlr da Secretari.i. 
VIH ahonnr ou ido, as fall.1s cios de,embargarlr>rc-i. a~ 

scssõc,, não excedendo dC' clu,1s por mt~ .... sem perda dr gratifi_ 
cação; 

IX justificar ou não f:ilta d<.' con1p~1rcrimcnto dos rm.... 
pre~adn"' da Secretaria fb Cúrlc: 

X ahrir. ruhrirar l' rncC'rrar o, lhToc; d::.t Secret:1na da 
(,õrte: 

XJ 'J:-.signar rom o, clt-se111bargadnres os a<'cord3o...,, e 
tom o relator a~ carta, rfe "-l'nle1H,:a · 

Xlf as~ignar poriari:1.., e olfirio, para rurnprimrnln 
de sentenças e resoluções ela Côrle, cxceplo nu que estiver a rar .. 
go do descmbargnrlor relator; 

XIII - receher. danrlo.lhc, o conveniente andamrnto, a~ 
rp1cix;.1s 1' dt>11unri.1..., no, crinw". cuj11 j1tlg:1111cnlo rn1111H·1· a 
Côrte: 

XI\' receber, dando_lhr, o conveniente destino. as pe--
t1ç<ie:-.. rnH·1aP:-- d,1..., le1lo:-.., cujo pr()n·v,o eo111pt'lt' a f.hrtt' f'Jtl lt111-

ca n,...,t:u1c1a; 
X\' inspecciPnar os serviços du Setrrtaria da Cúrtr <' 

dar as instrucções nercssaria'\, impondo as f)('n:1, dio;;cipJinarr" 
1n.st1tu1da!-- n.1 lei e no Regimento ln terno; 

X,Vf apre!:ienlar annu.-tlmenlL'. em ...,e~'.\ào da <J,rtr, ~lé 
30 de abril. um relatorio cirrumsbn<'lado Ua administração da 
Justiça, 1nendonando as du,ida!-> e diffi<'uldade:-. 11a ex.ecu(,.--áo 
das leis. decretos e rr~ulamentos; 

XVH requisitar da'> reparliçõc:,, do Estado. pur inter-
medio do srcrel.-1rio rl~ .Justiça. ª" diligencias inform:1ções e 
providencias que julgar llt'(.'Cssaria~ ao bom andamento da Ju,_ 
liça: 

X\'Ifl cxrrcrr {'onjun('lan1cnk com o Const'lho rlP .lus_ 
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1;~:1.: 1~ e1,i' 11 .seu pre.sidcnle. alta \'igilancia sobre os diversos 
orguo:, d;J Ju~.ti;~1 :iJJJilicando ª" sancçl>es disciplinares defini­
th-.. ef11 11~ 1 no H.rgin1~·11lv lnlernu J;3 Côrll'; 

\IX de!ermin:u ;1us jwz.c.:s de vrirucira instancia • 
inslaUr;J.c;.:.o ue qüalquer pror<·c;;su Jisciplinar contra· os funccio_ 
n:,rios aux 11:lJes. e t·on,·ôt·~ir. quando necessario, o Conselho d.e 
Ji.:stip 

X..'\ 
\.XI 

Côrte, 

C'On\ OC~ll' ~S C.::("!-.5ÚfS e'draordinaria:s da Cõrte; 
vrovid~nn.ir solHe a pul,hcação do• trabalbos da 

X. ·lf pre .... idir u~ nincursus pnra juízes e promotores; 
XXI 1 [ nercer as attrihuições não es!)t'cificadas neate 

:Jtlgo, m3.s inhe1 t'Olt'i 110 cargo, ~ Jeí'orreole1 de dispos.içôe1 le. 
pes, rc_;ul..uu~nw.r~s vu n:gjrocnbe~. 

SECÇÃO IV 

Oi!ts .atlrilrni«.,·(ui~ <lu Jury 

Art 20~ Aos 1) ibunaes do Jllry, comi,etc o julgamen-
tci rlo!i , rur es e tentati,·as ~eguinles, n.Ju .,endo os accusados 
a:nenl. •e!il. dt' ll'.t aano' ou pessôas ~ujeila':i a tóro especial: homL 
t dio t <.om,cl1nnc10 d:1!'. Lt>is Penae:-., artigo~ 29-l. ~~ 1.º e 2.0 295, 
t~ 1.º 1 ~ 0 e 2HL ; lalrocinio ((.on~oliJa~úo Ua::, Leis Penaes, art. 
~!5~ e 1 ° , in1anlil'idio i Con,ohdadío d:1.... Le i!-. Penaes, art. 
2~t8 e t 11cc "' lt·ri .1ento::-. graYes ( Con!:ioli<.Ja,·ãu da~ Leis Pe_ 
i.ne!., arl ~f i e re~pL•di \ o §) . 

, 1n ~o Da <Íl'(',classiíic.:J.ciiu du ..:rime pelo Conselho de 
wcnlcn._,,. 11 lJ rt. utbr:Á in.cornpeteoc~a do Ju1-y para pro~IU,U' 
"º J\ilg:u:acr.•' 

SECÇAO V 

Un tompeh~ncia dog Juizes de Direito 

Art 2l j An Jlllz de direito con11 .. wk: 
1 - Q anh., ,l jurisdicção rriminal: 
a) con,ucar • pre<idir a junta de o.listamento e revisão 

elos jurado , Il;J ~ t
1 da <'c.,marca; 

bi convoco.r e presi1ir u Tril,unal do Jury. nvplicando a 
lei ao facto 

e) formar a culpa nos criou.·~ qu~ devam ser proce!Sado, 
no mun" P" séde de cumarc,,_ e cujo julgamento lhe pertença 
ou ku 1 ilmn 1 do Jury · 

dJ pror" · :)ar e JUigar as <·o,itraYenções, be1n como os crl­
zc.e, e:s:ce~ luados da compelencü do Jur)', da Côrle de Appella.. 
<,clu 011 do fnbunal E-;pedal. qnando comrnel tid o!:i no rnunlcipio 
ctde • de cc marc:i, 

e) julgar os crin.es processados pelo juiL municipal. qaan .. 
elo não cOmJ:>rehendido~ na competenc1;..1, <leste ou na do Jury; 

f) ,fec1d1r os casos previstos nos artigos 27, 32 e 35 da 
Consol.idnção dch Leis Penaes, suscitaJos antes da pronuncia. 
nos crimes , la compelencia do .Jurv. devendo recorrer ex-officlo 
quando juigar pro,ada a dirimen:e ou justificativa; ' 

g) proceder a inquerito, formação de culpa e pronuncia 
ou J_u1g~ruento tit·\1nitivo, quando fôr ca.1.,0. dos crimi nosos ein 
mlln1ClI>JOS estn1ohos â sua comarca, quando commissionado. na 
.h~ J»these prc\isla º" .artigo Hã da Constilui~ào do Estado; 

. h I r ·ocessar e Julgar ª" suspe1~·ões oppostas ao juiz mu_ 
r.;,c1pal :io supplentc ,. aos auxiliares da justiça de seu juizo; 

1) conceder habeas.corpus aos <JUC soffrerern, ou se acha.• 
rem ame.iça~~s de soffrcr violenda ou coacção em sua 1iberda_ 
de vor 1! c~dlidade ,,u abuso de poder. ,alrn quanto a transgre,­
soe, disr,pl 'lares, ou quando o coactor ou paciente fór autorida.. 
de 1 1~ fu~cc.:1un uio cujos aclos estejam <.ujeito!) immectiatamea .. 
t,, /,, JUr sd ção ,la Côrte de Apµellação, 

j) Jutgar os recursos eriminaes. das decbões do juiz mu~ 
nicip\\.I. 

.k) non1ear curador aos réo,; menores e defensor aos mise. 
raYcis t ausentes, 

1 cr·ncecler n~nças l' ordrnar e'\:3.lnes e buscas· 
'l Con:o presidente do Tribunal do Jury: ' 
a) vrvti.:J.er d "er_ificação e c.:onlageru das cedula! que eon.. 

tn,.e t:m os n~mes tl':1s .Jurados sorll·3.<los para a ses~ão; 
h) n1: t:1r L" Jt1n1tlo.s que nãu comvareceren1 ou ,e retira• :~y:, sapós n cb..,m._1 la e conhen·r <.la'S !:illa!> excus::ts, "nles de muL 

C') ,nl1 ri:tr · q diligencias ne<'e<..saria~ para o con1parecL 
ruc·1 11c <la~ lt•:li·1, :unt1a:s, punindo_:_\s na fónua <la lei e podendo 
,.,pl1 e" 11ulla de :,O,IJIJU a l01J~'IIJIJ 

d) r .. gular a pohl'ia das sessões, ~hnmar à ordem o, qne 
<1_~ la _s. 1fa~tarL>n1 e I a.::..Pr rcl1rar º" ~t'US perturbadore~, imp61' 
1Sllenc10 .. ,·:;. e ,pecladurc!-i, prender e auloar o~ desobedientes e 
"' qui, 1nal.1c:i.,·m qualquer desacato dentro do Tribunal, apre.. 
<t..~n~.1nU~-os á aut~>rr<ladc con~pe~ente par~ processal-os, e requL 
s1ta.r 3 f rçn puthca ncccs::;arta ao cun1pnmenlo de suas ordens· 

t' J 1i:lzer <;orte:u, pur urna rnança, o conselho de sente~ 
t! tum r .. Jb o cum1 roinhso legal. 

f) J t .rog tr u Hü, c.l.11-ll11 1 ur~idvr, 4uando menor e d._ 
Íl:ll c,r ,1o o ac t ,e , 

d 

e 

(. 

lt 

J1 

. ,, 

r gu1 • d • al ~, 
de o r 1 ,d , 

nd 
1 H'.\ li 1 'Ís.\;i, l'lll lt.'I, 

ro~11 e orpbanoJogica~ 

oe.. 

ll s ~ervcntuarios e em. 
., 1ze!> 1nun1c1paes; 

d. s ;u1zes municipaea 

ci,ci~, conunerclaea 
sede de comarca; 

º'"'S do!o. Lermos an~ 
meslimal'eis (art. 

. , t !?i. § unico do 

1 1.1!.. .1e suas sen.. 

D e fed. n 18.!>42, 

'\Sr &os r unccionarlot 

C!'\ p~1ra conclusão de 
•' .tllltíll•1s 

, defin,ti,a /C"'I Civ 

,1 municiµlo séde de comarca; 
a cau):. > 11c nullidarle ou annullação de casa... 

de 1 1 q1111<' judie1~d 1111 ;1mig:n·r·I; 

,) 

n) homologar a.s conven.çiJ.ês e pa.:rtilhas amiga .. :eis. qu:in­
do não houver uu.·H<1n·s uu 111terdiclo~ nell ..... ~ interessados, 

o) hornologa r HS st!ntC'nças arbltrae(.; -... J • 

p) fazer adverlt>neÍ3':i, iml'ôr pen:.1~ clisn1.ilinare!-. :.ios seug 
~ubordinados e torn~1r eftecti,a a responsabihdadt' <los funccio_ 
nario~ achados em culpa cm !...llllos suJeJto-.. ao seu c.:onhe..:imento 

q l 11qm,·:1r 11~1 ··d1· ·h I t1_r11an,_··1. º" <,f'ici:1 ·" di· ju'>liça: 
os escrevente•.., comprom1ssados 1111~1radns pelc,s ..,en,enluu.rius, e 
o~ e ... creY<'llll'.., t.· pi-11:11oton·, mlt-r1110.., (.Jll ad-hoc:, n:1 túrma cb lei. 
. . r) cl'.u ao J1:!1z 1numc.:1p;!I scn:t:1Jt11ar1os. t• 1.:mµreg:1<los de 
JUShç:... a~ rnstruq·11L'' l!L'Cl's ... an.1':i ', IJ1Jlll dL ,lll1pt•11h1J Je .\t.•ns 
deveres: 

"'' eonhr C'er <· drc·1uir rbs r~ .. tbrn~,·ô<.·:-. e du,·idas dos tabel­
liãe~. offici:lf''.',; d(· n•gblro t.'ser" úe, f)ll qu~,,·sqw.; r serventuario1 
oa fun(cionar io!-. dt• just11;~1, 

t1 e xt'rtf' r 11~1. ~<.'de d:..1 coinan.:~t :1~ funrçot.''i. que uus ta_ 
mo, cornpc>tem :.lU.\ JUl/f:':,, rnunic.:ipae!>, 

e.o , n ui l <l:Jo~~~dtt,rCi~~:I~n('ipaçàc, nos lt'n.10~ <lo ad kl º· § LlAL 

. 'f) tUlll_lJl'H t' faZt•r C'UIYlpl 1r· rtquis1ç.úts lcgne!I dos ru~ 
e tnbunat•s lt•<h·r·i, 1·!'.t..1d11 1l'' 1· º" l>1·,t.1 w o J ,,,w :d i.Jcru 

• -.:orno <·:\l'l'C'<T ;1, d1 1.1..,s :.1Ur1liu1çhes; prt'\ 1~L1 t·n, J, 1 

SECÇÃO \I 

Da~ attribuiçõe:-. <lo.s .Juizc ... 'lu;1.ici;>aei 

Arl. 2111i .\u jllli, lllUllll'lJl!..i.l nc, 1'~ Ll:ll\U l.'rlilu CUllL 

petc : 
~a jurisdicç.io l·rim1nal 

a) o proces ... o du~ cnrue-~ cu)u jul~ututntu c.i.1ha ao J4.17 
011 ao juiz de direito, 

b) o pro<'es$o t' julg,Hnt11to do~ crii 1c~ µunidoi com peM 
de prisão até sei~ mt-..,es, ra·ornpanh.3da ou não ue otdra peu.a, ou 
com penas não restric li,·a!'. da liLerdaJt' t IH·11.1 ai;s1111 tb~ C(HL .. 
travenções penaes, 

e) presidir a junta de alist:11uenlo ~ reH~ão de jura.doa, 
d) proceder. quando o não fizer a po.1cia judü:.tria. a cur. 

po de deli rto, ex.ame~ de san1d::i.Ue e outros, 
e) ron<.·rder habt!as-c otpu!!i, CO'!D a$ re~trlrçõ~s <lo nrt 

201. n.0 \'L h: 
f) instaurar processo ex_ofiicjo n<.,s rrime~ dt> acção pu ... 

l>lica , quand o a denunC'la não for offerec1da nú prazo legal, 
,r) conceder fiança,. 
h ) pres1d1r u Jury por de 1::g çà, du j uz eh" U1r<:'1lu. qu:1n_ 

do este justificadan1ente não puder fazel~o 
t) conceder rno.nctado dt" H'gLrttnç;.,1. cúw as restricçõe, de, 

art. 201 , n.0 VI. i. 
11 , ·a Jurisdicçãu civel. 
a) processar e julgar toda~ as causa~ dr valor não ao~ ... 

rior a 2 :oooiooo. excepto as que tenham pur obJeclo, domínio, 
posse e direitos reae•, sobre immo\eis ou u e!.tado das veuõas~ 

b ) processar toda(j as causa!-i de ..,alor incstimaveis 011. au­
perior a 2 :OOOSOOO. 1,em torno :1 que tenham por >hJPl'lo o dmnL 
uio, posse. ou o e~lado d,1s pes!>io'J';. proft 1111 10 1Jua \(ll.H'I dt>'i})~l''ho 
que nã_o ponha Lerm1J ª" feitl.1. riiJ,'.) podendo por·111, jul~ar ·1s 
ucepçoes ; 

e) processar e julgar as suspei(',es uppo"tas aos auxilia..... 
te& de ,eu juizu. a~ habilitações e outros in~ldentes que não po_ 
Ilham termo ao proces1.,o, sah u em causas de sua a!çada. as re­
rormas de auto1., pt:rdidcis, as <leserçõe~ d~ recursvs 1nterpo1_ 
to:'1 de suas deci~õe~. a, acçôe, re~ctsorias da~ senten\·a• qu.c 
profe rir . a, i1.1< 11'ic.1c t-, ''-i, , i .... l, ,ri.1 (; os L 1IJ1t. , 

]li ~ra juri!-difção 3dn11nislrati,·a e outras. 
a ) presidir o-; casamento::, e <lespachó:.ir os vape1s. resp,t"C­

tivo• ; 
b) prores.sar ex-officio ou a requerimento da part• ou do 

Ministerio Publico. dentro rle trinta dias depui, do (allecimcnto. 
Julgando de a lçada, os inventarios e partilhas dos bens em que 
forem interessados men11re'i uu 1nlerdictos, nomeando a. estea, 
tutores ou curadores; 

e) chamar a contas, de dois em dois annos, ou quando ae 
tornem suspeito~ de má adrnin.stração. o~ tulore9 ou curadorea 
e removeLos nos casos previslos r.a Jej, 

d) dar, nos casos expre,sos na lei, a todo, os orphãoo 
dt!amparados, nacionaes e estrangeiros, residente~ no termo de 
aua jorisdi cçâo, os compt:tE'.'ntes tutores 4uc se obriguem a mL 
nistrar-lhes inslrucção, ,·e~tu:..rio .... ustento, n1rah\'o officio 
compathel com as c.:ondlçôe~ dos meç,nlos orphãos; 

e ) proceder, a re,ruerimento <le- herdeiro~ ou da Fazenda 
Pohür.a, aos inventario!J t' partilhas em que não rore1n intere1_ 
sados menores ou interdirt11s t· Julg,ff ou humuh. gar os que e.ou_ 
l>erem na sua alçada, 

f) supprir, co111 rl'curso ex-officio, o c<inseolimento doa 
pae~ ou tutores, para C'il:~~unento c.Je Ulenure~. 

g) rons.trangtr º"' tutun"" á espe-c:alizaçilo de bens par111 
hypotheca lega 1; 

.h) exigir n1e11,;;~ l1nerrir das auloriUade~ policiae.s ~ offL 
ciaes do Registro Civil, um:..i. relaç;_) da, lirssôas fallf'dda~ no 
ter.mo , para efeito tln di,pr,~,l() 11:1 al1nl'.l d t.k ll' ~,rtigo; 

i) proceder a arrec;1clação <Ju.., ben, t!c ~U~l'ntes e de e\'l!'O.... 
lo _. julgando as qu,· touherf'm na ,ua alc;ada, 

j) dar µo~Sl' ao, re..,l:Jecü\, s supplentt's, ndjun ·to::;, t.le prer 
~otor e ser,entu:irJo.., de seu juizu. <1u~1H!o e:,,ta não se tiver ve_ 
rificado perant<· o juiz de <lirt'il,1 ,u o presidrnte da Côrte de 
Appellação ; 

.k ) cumprir e fazf'r cumprir a, rcquisiçlies legae!.; 
l) nomear os officú.i.t·~ <le ju~li\·a do krmo t> u, serven­

tuarios ou funcciunarin, ad-hoc, quandu os effectiYus cstiveren1 
impedidos Ue funcC"iona, nu IL'Íll, h~111 LOIJhi o<. inll'ri11os (arl 
53 ); 

m) aLrir, nurnero.r rubri,ar e enrPrr:1.r u~ li\.ro~ dos. s.er_ 
',f'nluario~ ou IU11<.T ion:1riqs de .1u•d1c~l do lcr111l,; 

n) exercer a , igi lancia disciplinar ,ulire <is íun...:cionario1 
da jusli~·a do lermo, i111pnndo_~IH·!'. :is pt'na!id:tdl·s ll'/.pcs· ord(•· 
nar as providencia, necrs..,ari:1<; p~L1 ;1 puni~ãu ou processamen_ 
\e, dos que fort>nt :1chados em rul1x1, nu~ autu!:i, li\.rui e papei• 
1ojeilos ao St'U conhecimento 

o ) cfor .ios ÍUIHTion~n io, da ili....li1i:-·1 dL ....i•u íer;1111. :1s in <;­
trncções necc,.!'.ari a, ao bo1n dt!~t'mµenh1, <lt! seus deveres, 

p) $Uli':ililui1 <, juiz de direito, }'l'Ll lc'irt!t~1 eslal>ckcid:'l 
J 1('S (~ lei ; 

q) fiscalizar us rstahe ledn,e-ntos em c1ue ~r achem meno_ 
res sob sua jurisdicçú v, tomando ~,::, pro,idencia.s que lhe pare.. 
urem necessarias; 

r) altestar r~rrciciu de funcrionar1os úc seu juizo 
e) de('rt'Lar SU\pt•nç,31.., ou extrncçau do patriu po<le-r, bem 

eomo ,ua reinle~ração ; 
t) praticar todos o,;; ado~ de jurisdicção voJuul.aria, ne­

ce15arios a prolerçüo <la µPs,õa <lu~ Lirphãos e intert.iictos, e • 
ad.mini~traçàn dr !',('ll'i brns, e lie-m '1'-~im, á proleq·âu e auitlea. 
ri .. dos mentin• _c.; r :1 :irln1i11i..,tr:1ç~lo do!-. hl'n~ dl' au~enlcs; 
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u) Px.rrrrr. C'"ll ':'r: 1, t dJ.s '.1.s d, r,n:tis funcções e jurisdlc. 
ção que lhe c~mpetem pt l 1 h. ,!r::ic , ,·i•!f'r,tc froderal e e'itadunl. 
Qt1and11 nÜo f(l, '!Jl (' ,1:I :•~ :ll )1 ÍO Í[ -"1~ COll~tltUCiOO~ICS e ao 

e:sta.bele('ido n;'.?. rr_rsrnlc Jc, 
vJ organizir l' rt, e ter an Ju;z rlt:" c!ireilo, até 15 de Ja­

J\tjro de e.ada :imw. < 'I; I!lappn.:.-:1 par·1 a c!-t::listica judiciru·ia· 
x l mandar rbcur, a requcrimentu dos offendidos, ou ex. 

o(fldo. as inju1 i~ 1~ c·:dumm:.is es<'riJ)ta~ t>m autos sujeitos ao 
,tu <'onbrcimt n',o 

y) a<lvcrtir (J.,. advog; :->s rn·ov1s1onndos tJU solicitadores, 
e)[rluiLos <lo re, int, d ,s e s1es «,u 1;1cr_ 1e1ll i:1s, <·on1municanJo 
u faltaet Jos u1.~:-..mm1 ::w 1 '.onse ·tio d.a OrJe::::u dos .\.dyogodo"S, por 
ink1medlo d:1 ~t::t ·lv OL1 ~ 1.. l · ·c~:.u a '4ue 1.w·1't~n1.cre1a 

YJO t'1Crt'ICIO ex 
mn re:iitrirção 

,\d :!'18 
cipal, nos ter >S, .., 
5UpJt llC'S J J l!Z d 

, lHar 1 
impostas aos libcn,d, s 
.zados em c0Ion1a u 
iôr conveniente, 

.. v - ( ·. 
\ 

dos trabalhos eff 
VI -

',f. :ç .,o \ li 

l'ü .,, 

1 nte Jll 1f:n·il11 ~,· rto C'OJL 

w ple, '>, us l:r· uiçvc-!l couferiua::. 
á pr ·~ Je l',1~J lt t1 oJ .J ~;.r w1'. á reunião de 

decisõ !:i Luae.s nos fe itos, tanto no 
nes 1. stas que ~uâo cxt!rc1tlas pelo jui.1 

l l 1 i,1· iL lida·~ Jll •;ta ki. 
aÍiilal, em habeali.con,u• 

l 1· lcJ ~i'1 "h· u1,11r:lo o 
li rn ·1· n:1 <'( 11UJ'l'~ julz 

, 1) s 1 111 1:imt·11lo t·ven•uat, 
rt·~lncc;oes deste artigo. 

<.lC.G 11 !ire.te o~ supplente, «-m pie_ 
fuucç:i ·~ Je ;uiz de direito. sem nenhu_ 

11··~ ~11 1 1 Ji '' lLS do .1uiz tlHtnL 
r1· laLL \':,u i rctnpcl!!acia dot 

S"lÇ1i.O \ Ili 

,( h ,rw 

C or.selho P,nitrnclar!o: 
Ji \ I'~, ili(' IÜO 

JH 1 11·, « sL1hele('1-
1 çlt, e lí1l'anc1u a bô..a txecução 

t iq:ffe,u1la1Hlo !is autoridade~ 
( n\'t: 1 1,;nle ql1iilqut'r provi-

1 t 11 1 e, w:w li~," <"OndlÇ'ões 
e ,ndk1.Jua "' t aL""i 1 ,...C!<lNDnados 1oca1i.. 

r, itl.. e n ~. 1..1tuY'ldeuci:indo como 

eu f. , ... nl IJ(l 

p1 • 11 1 u 11 r b'nrio ann113l 

·r il , dr il 1,1ç1H's !lil' lhe fc)rcm 

"i!:. ,,:C Vlll 

Da l 1 ui ões d J o \ri. 1 ral 

Art. 210 - O ju'1.0 arl,ltral , ri, ~01,stituido por compro. 
121isso ,udic1al ou eslrã Jlld1c .,J, <laborado entre as pessôas ca. 
pazes de contrar,a:. e pd · for-na prcsccii,ta no Cod. Civil. 

§ l .º - lnst.!u1dc, judie· l uu CY.!ra. Judicialmente o juízo 
arbitral, nelle corr rà lutu ,,·u .ermos, segundo o esta. 
l:,elecido nas ,.1s Je processo r url 1 04-1 Jo C.od Civil). 

§ 2." O J~I L r ih..i 1 "f .. ~l1nbu1rá pela <livergencia 
us dois arbitros Hv ne do , nJ.0 haH:-n<lo terceiro desempatador 

• pelo proferiw n .o d., ença a bitr~l 

(\Pl,lJLOlt 

D e m e 1 c'n l\ i I t rw P7.1h1Í,.;,:o 

E ,·' 

Arl :.!11 111lP as jusl 1~.1~ l'Ons_ 

tnu,al ~ 4.u o 1 

drJl'J.1 , llr \,Ih .• 1.11 

1 li as , iol:H;Úl's du tlL 
l 1L rl' ses cu;., guarda e tulela 

1 '-linist:..•rio Publico 
a 1ndepenuencia , no 
, p( tlcndo aquclle~ 

1 l l ... · ~ confia, se_ 

1.:u ah: rn de ull• 

lt:i~ I*'" regulamen tos; 
O!:! t"fllUJfüJ.CS e a 

wlar pelo• 
da imJ roro­

nlervindo. 
ulracção da 

S lill~ f' OU"' 

t, u, s..:r:.tu ub~ér,·a._ 

1 1 11 ,. (Ili !(~·:111 ('fi~ 

a ~ L1li'~id<1~ pe!a Cura~ 
1 PlJlJ! l 'J :.1s fu,H·çüt.·s refe_ 

rentes á acç:io ('riminal. tln e-1 ,1 .. (, .. tt ., 1. llC.:U. "'"C,J1 -~ - um 
t.·urador ad·hoc; 

11 ,,1 1 t·ulli~:io t.• d ·r l :\ 111 r 1 ltl, h,.., (°fl'll -

nalmente e intcress1 ,._ 1i1SCl,l1<I, t·n H.:.i,...10 < n l 1.1 1 l:1 1i.:•1 ...... ,~i.11. 

haverá cur:1dor ad ... ho<· p:na iunu·1 1Ll.1r 11'1 l: 1u < u, 1 uu c~m .. 
mercial: 

fll o :'.lini..,t,,1·1<1 I td li1"<1 d ív11dl I l (1 

unda do Esbdo. :;enq,re q1 n 
contra.rios ao~ rle 4u ilq1Jr-r ! t• •, ,:• < r\.rt: 
L1d o tT 1 lj!II llf \ ,;1 11 !1 

I\' .... 1..11q,n· n 1 11 
duas ou mm s pes:-:ô:1::, J , nle' d. ~ 
f~ ~nlc urn nn,11loi- a,' ... hnc, J I r , 1 

c.,uvido afiruI, antes e l iu • rnH nt(, 
l"W qu.:tndo l1t1t11.e1 al:,:111; 1 

8aria .L ~u,. :.n1tliencia 

~ •• (Ç ,() li 

\ rl, ~ J 1 ( 1 Lf)l 11 J 

bu\çôes ger~ws e<-,nll:ndas 1.: 1 

.a) supcrintenof.:r <1s 
riir instru c·,·uc,;, sdl1n! mat r e o 
11ttribuiç C>e-:-.: promO\Pr a respor.,.1~ 
j)Ol'·lJ\(' Jll 11,1.., l]j.., ·ipltH,ll " IH 

hJ 1c1,n•<.,1~ 1l.: 1 :H, 11 

promover n rriant ó,l y10 <k, e o '­
raso, sobre as falta ou om ~:~e no 
rt"S, de qualquer JU:7 o t r' ~n, J o 

e) e:i.ercer acç:Jo cr JU!11 ..... I 
Côrte de A ppr ! lação 

d) requerer ex.,mr de 
pacidade physic_a ou .ff1en ·1l 
Publico e funccwnariú ! 

1 

d• 

1)1 ti j l 

p.;.1r~c ... , 
it•,~ '-

l u • 

n ' 
Fu!Jhco 

t·oncursos p r.:i s .... r lntuar 0 11 da Ju,Uça. 

SF.C.ÇÃO lll 

1Jne Mlcit u1ç ,e Jo tort! 

Arl. 21, CompPLI.:' .:i ,~ J 111,ctc1 c.n u •-[ csc!1lant,•s 
do Ministerio Publico 1m respe<.:t1,a com.irt•a 

a) den nnciar l' JH'Ollli Vt' 

dos prot'(•s<.;O<;;, nos t-ri 1111 s 
publica: 

lurlns ns l(·l· 110'> 

l 1·tJ:..t dC\.:.lú 

b) addilar quciX!.lS 1 11uri1 1uandP l11g:ar 
neressario a bem da ju li\'.... o I ... J.o J..'UÍhJCa Hl-
tentada pelo offen<lidu ou .r , u pr0movendo o 
andamento da ta uso, ofu.:n.: ·e 1t.io prc 1 •e po H.o re('ur.'30s, 
e dar parerrr em l >llos I o:; ten > •' 1 ., l; ~ •.s .1. da:s por quei· 
xa, bem romo as:sumi1 a po<:.i\.11 J 11:ir ... r 1c µai oas rni<-1:id"S 
~s-officio, logo que tüwenl conhec 1nen. u o.., inslaura:;ã<.l dat 
m~sma~ . 

e ) funrcionn.r pc , nt • os n un.11.. ! lo J...ir~ 
d) requerer J.r, .. .1<} p t-\ ..... , t a. 
e) officiar nos peJ lu de 11 np 

processos, 
u r s 1nc1der.1.te~ doi 

f) promover o ::indam 1i do11 P""OC" so rrin1inaes e a 
ex.ecução <las sentença~ requis· ando e..... t011uaJ.es competen.. 
tes a ex.tracção de docume1 to) e 23 nc s ar , d1 Lgi:;ac1as. para 
repressão prompta de crime,, pe"'<:;:uuas C" c~1ptut..t tlo.:. c:imin~ 
&os, e interpor os rerur os le a , • 

g} offerecer line lo ou .:idi.:\ .a1_0 nt1:s ra úS da1 le .r.l b, ac.. 
eusar os réos m pi .. nanü, 

h) t·'.·qtu::·cr h:1Uc<i· - • r 1 1:1.: 1J ~ , 11e, s. prc,,TI'l.., 

vendo a re sponsat.nhda<le do 4u? f'\re~n enc-0"1lrados era cuJpa, 
- i) requ<.!rer inq:.__eritos p0J·c L u1 r, r nell"s e nos qne 

r:5tejan1 sendo precf'dido.s "obre us crrn e'.~ de .. H ... o publica; 
j) fazer parte da Junl:. e A 1me.1t,, ,. Hevisiio de .lura· 

dos e assistir ao sortri.o dos que d2.-am cun1par~cer ás- ~es,õe1 
do Jury, 

k) comparec~r is aud enci"s ci'i •• lin'l ·, a, .. sticdo a tor!o r. 
os termos da in~trucção e do.;) JU "'ar.tento, 

1) vistlar, ao meros u1,1 , por i 1 ;n l~ p 111ten_ 
darias, e requerer a ht~m rlos (kt"r os e ç .:! demn..ido::., u que !õt 
de direito, rommunfr.indo· :e O.L re > n_.., 1npiu co1n o Con8elbo 
~enitenciario, quandu se tru'ar de m.atrr11 :.i.lfc ta .á inspecção 
<leste, 

m) dai ,n~lrucç·>~~ a , "U', aljont ~o.;, 

r) cumprir ~·s 111.~rt!l'\'01 s .J1 r 1~u u1 11 t' 1·, p t'-

seotar_Jhe o que fór " lie111 da jU l . a, 
o) rt:qucrer l.;usc~ ; pr,r )l t•·. t'í ,i ti corpo d• de· 

licto, de sanidade e oulr, 
p) requL:rer sess:w e· lr.wrcl n r 1 cfr, Tr1~n n11 <!o .Jury 
q) fi,eali/:H .1 t·,c-r1pl11r.11.,·,1(J do f'("i .. lro l nd t· tl',)·, de111~11~ 

offkios ele jt1sli~·a 1 visiLrndll os n.•o;pt·d1\'os c:,rh1r .. s, prJo m~-
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no~ duas yezeci cada anno. e promovendo a re~ponsabilidade do Jeh vigentes , e em lollns as ncc.;·->es e rcclamaçõ~ sobre bens e 
servt'nluario, ao (.'[ISO <lt> não e~tar a escripturação feita de ac_ interesses rclnlivo s it mnssn f:lllicb., 
cõrdo cem a Jei; b) assistir ~i nnecadaç:-w du::, }nT1b, documen~os e bens do 

r ) velar pelas fundações (ar!s. 26 e 30 do (od . Civil); Callido, providenciando rc,mo de direito. para eliirnria da dili. 
s) apresentar ~10 procur~1dor geral, annualmentc. alc'· 15 de gencia , sendo considerada falla grave sua aust-n<:1:1 a esses actos; 

fevt'rriro. um relntnrio d'o, tn.J,aJhos cio ~linisterio Publico em sua e) as~istir ás as!'emblé:1', <ll' <Td]ores, nas quaes poderá 
comarca durante o anno anterior, extcrnando_se sobre a admL usar da pala\ra para emillir sua upin1:1o a Uen.1 dos interesses da 
uistraçào da justiça e ex pondo as Uifficnldadcs e lacunas encOD.· justiça; , 
tradas na e x.ecuç~o dJ~ lt'is e regulamentos; d) intervir em qualquer <lo\ lermos do processo para oL 

o susci tar ronfJidos d r jurisc.licção e oíficiar nos QU9 fiC'iaÍ- ou interpôr recursos. e \'{·lar t'Jlllim. pdo~ inleresses so-
!ôrcm ~uscitados, ciaes a cargo de seu ?\Iinisterw, 

u) ::.ubstiluir o prot·11r~iclc,r ;.:rra l na fórma do ar!. 88. e) pron1on'r acção penal nos c,i~c.s dt fallcncfa culposa 
Art. 2I6 Aos promotores. como curadores geraes, com_ ou fraudu]encia . lunc('ionantl,1 em lr,do.., º"' t<:rmos do processo 

pele 
a) ,,ff,ri~1r n;1<:. ca11..,;1s <' acto~ que interessarem a menores. 

interrhctos 0L1 ::iusPntcs. ht•m ao;s1m nas de accldenles no trabalho; 
b) requert·r a ctedaraçãr, de nullidade do casamento. noa 

ea~o~ dos artigo<. 207 e 208 do Codigo Civil; 
e) \·e lar constantemente, exercendo effectiva fiscali..r.ação. 

,wbrt> a situação da.., pessôa~. guarrla e app1icação dos ben, de 
orphâo'\, interdiclo'- e menorc~ em geral; 

d) officü1r nos inven tario<. e partilha,. dt>,~ndo reque_ 
r~Ln~. qu.ando outrem o não faça. dentro de trinta icü1~ do conhe· 
c-imento da. morlr do de cuju!-1, quando o,;; referidos incapazes fo­
rem inten·~,~d,h. e bem ~<.;sim, quanto aos proces!rn~ delles pro­
,;~r.rientes ou dependentes 

,e) officiar nc,~ proce<.sos rclati,os á. tutella. curatella, soL 
dada~, em:1ncipa.çào, maiorid.:ide, licenç::i para C'asamento. entre_ 
ga de hen, de orphãos. venda ou hypotheca de bens de incapa. 
,:~,. vend.1 ou h:vpolbrr:t ele hens dotnes. havPndo do casal des_ 
cendente,;; incapazei;;. subrogações em que incapa zes sejam inte_ 
rt"~~adc~. e no, demais artos de juri,dicção administrativa do 
ju1zo rle orphão.., 1111 mrnore,: 

f) pt o mover a suspensão e perda do patrio poder: 
g) nffici:ir nas prestaçõe<.· cie contas de inventariantes . tu_ 

torr~. <"nr:idores rrsponsavei~ pur so ldadas. corredores e leilo­
eiros. lntt rrssanchi r1 incapazes. ~ requrrer essas contas; 

b) ofii.cia.r nas c.:iusas de nullid.ades ou annullação <le ca­
:-.amento. nas de rJe5qnite am1gavel ou litigioso e outras soUre o 
eslado e capacidade das pessôas; 

i) emittir parecer nas ha!Ji litações para casamento de in­
capaz e nas jusliricações de toda e~pecie que t iverem de produ_ 
t.ir effeíto no juizo de orphãos, 

j) interpor o:-. rt'cursos lcgaes no~ µroc·cs~os e causas em 
que funccionarem ou ofl'iciarem, f' prPmrn rr a execução das 
rC'specth•as 'jentrnc:u=>, 

kJ pro1110\'C:T a inscripç;i,o da h)potheca leg.JI relati,a a 
orphãos. inferdirtos r ;11r11ores em geral; 

i) assistir a l'X"lllll'~. ,i,toria<.., partilhas, praças e lcilôe<.õ, 
:.,~ drrlaralões dr in\l•nl:iri:intr. :w<.. depoinwntos pn·:-;Lado... e m 
juizo e ás justifi('ac:ões quandu qualquer de~:,,es procedimentos 
hou,·er de produzir efft'iln nn juízo de orphãos, e a toda~ as dili· 
gencias que liwrem lugar em qualquer juizo, desde que affeclem 
.i direH0 ou inlr-resse.., de:- inrapazl'S rm gera l ; 

m) \·elar prla ohserYan1·1:1 do rito proce..,..,ual, dr modo que 
~~ rntem dcspesHs <!e <·11,ta~ em :1dos superflu os e a omissão de 
formalidades essenciaes para a garantia t o:.egura nça dos direitos 
elos incnpaze~; 

n) in~j'ecc1on:1r os as)los dp mennre" e orphãos, rie admL 
n1c.tração publica 11u pl"'i,ada. requerendo o que fôr a hem da 
justiça e cio,;, de\t'tT=> Ck humanidade. 

o) requerer n ~equestro e.IP Jlens de incapazes, rornprados. 
~inda QUC' em hasla publica. Clll havidos. ctirecta ou indirecta_ 
mrnle, pur juiz, c~crn-5.o, tu lur, curador, adn1inistrador ou 
quaesquer empregndos do- juizo, [lrocecleudo contra elles crhni­
nnlrnenle 

Ar\ 21 / Aos promotore:-., como rurndores geraes e d.e 
resíduos, rncumhP 1nais. 

a 1 officiar nos ir1Yen!~1rio"> e felllls de jurisdicção conlen_ 
r:io~a ou :Hlrninistrativa do ,iui.-:u da Provedoria e Residuos , de._ 
,endo 

l - promoYe:r a e.\.hibiçào <los Le_c..tan1entos e a intimação 
dos testa.menlciros para prestarem o comprombso legal; 

II promoYer a rffecth·a arrecadação do residuo, quer 
para ser entregue á Fazenda. quer para cumprimento dos testa­
mentos 

Ili requerer a prestação de conta~ dus testamenteiros 
e a apphc:içào das pena\ legaes, 

IV pro111<1\t'r ludo o CJUe f(lr a bem da execução dos tes .. 
lamentos 
. . Y interpôr o.s re<·ursos legG,c<.. nos prore&sus em que oL 

fJCJa.r e promoYer a f'xecuç::"io da~ respecliYas sentenças; 
b) <lar parrcrr :iobre a \ inlena requerida pelo~ te.sta1nen· 

~iras. 
e requerer . L'QUtslr< do• hl'n::; d,i... testamentarias em po_ 

der dos lestaf"r!enle1ro, t· por t -"'l·'·" IHn ido~ por compr::i ainda que 
~m hast.f\ publica ou po1 tt-rpo,ta lJl'~"Ôa. 

d> ofr e u l'J11 •<,d 1 d' c.1u..,ac. em q1w ~l'i fundações fôrem 
partes ou 1ulere ~atlas 

Art 21~ ·\u pr1Jmot fl·.<.. c11lllü cur~1Uores de ausentes, 
C(JWJ>ete 31P ia 

a) n·q ier I cn t lf, u 1 
aente,, a 1slinJ, 1:1g 1 ~ 
arrri1ar enio 

rI 

rrec1daçào do~ bens de au_ 
J ( 11.:1·1t'~ Urs::.a arreca c.lação e 

rm > do Jn\enlario, promo­
,h de,, bens e da tutella 
Ja Fazenda Publica, ve. 
pn,ft'~"u e solemnidadcs 

do, titulas nomi. 

1mmo\ eis, pro1novcndo sua 
riun.1 tJU desde que. não en .. 

d1lt1c1l tunservaç:io, ou ainda 
p.1gamenlo de dividas legaL 

1) 01 1c1~lr nns pr< <. ,.~ dr haL1hlJÇÚu de herdeiros de 
aU\tnte-s t.> t•m ioda'- ::.i~ causa!!. qut· se m,Jven~m contra ausente~ 
,iu tm que f1,r ri, t t.' 11 ·rs.~tclc,..,, 

Art 21!1 (.ur,,pelt.. t1r.1b 111 ~lu'i promotorts n,mu cura_ 
drrci;i dt· rna',sas falhda 

l f1nH',.;Httlf vi 1·(1(1 ,,(1' dr follrnci:.1 n;~ fórma das 

{ , 

e incidentes . 
Art 220 Os 1,romotor<'.., tL.i <.:apitai officiar5:n por dis_ 

tribuição, em conjunclo coni o prorHrc.1dor d:1 Fazrnd~1. em lf,­
das as cauc.,as, ou feitoo:. cm que o E~ta.Uo íúr :wlnr. rl·o, ou. de 
qualquer modo interessado 

S I .º S:1IYO quando c.·111 suJ,..,lituic:10 .10 procura<Jor 
12,eraL os promolore ... niin tt'râo f 1n<·r:Jo JH:'!"!l'1lc.· ,1 Lor\e dt' Ap_ 
pellação, onde os interc·s~.es palrimon1aes do E'.)ta<lo serão sem_ 
pre defendidos pC'lo con,ultor j1 ndico f1fJ E~iado L' l'lll ,ua faL 
l3, pelo prorurador dn Fazenda. 

§ 2 . o - Aos promotores, no interior como ajudante , 
do procurador da F&zenda. inrt1mhi . 

a) promover a cobrança da dhida acth a ,!o Estado, pro_ 
pondo as acções competentes. e "ieguindr)_as t·m todo:-. ns seu, 
rerJnoS e incidentes: 

b) r epre~entar a r·1zcnda do r~ .. tadr1 nos inventari.os ero 
que não sejam in lere:-is~H.Jos orphâos, interdictos ou ausentes; 

e) exercer na respectiva com,irra ~, funcçi",t•<.. du prbcu­
rador da Fazenda e definidas em lei ou nos regulamentos, obser. 
, ·ado o disposto no ~ 2 O n ° 111 do :1rt 213 

Art. 221 - Na comarca da cap11al. 
I Compete ao l. 0 promnlor p<1blico 
a) funccionar nos prort•s\,o, (T1minars dl~lril1u1dus ao 

juiz ela 1. ª Y:"tra, no~ eh c·ompclenc l priYaliv:1 desta e· nas rau_ 
tas de accidenle no lrahalho, 

b) exercer as funcções; lc rur dur geral de orphãos, me_ 
u.ores. ausentes e jnterdictos · 

e) funccionar em quaesquer oL'tros processos e diligen .. 
C'las em que, por lei, ~t.ia exigidcJ a 1nten.:ençâo ou procedimen­
to do Minislerio Publico e que nüo P,ti,erem comprehendido, 
n,,..., altribui(.·ôe..., clPlinid·.., 11a ~ li11 • ,l~,uintr. 

JI - Compete no 2. 0 pro 1notur publico. 
a) servir perante o~ juizes da '1 ~ t 3.ª var;1s. nos proce&~o~ 

criminaes a este.., distnhuidl,..,, 11 clu , C'\.l'l'll('io d 0 -,entença 
b ) exercer as funcç•,es rJ,, ruraoor «e massas fallidas, de 

residuo s e heranças jacente". 
Art . 222 - '.\la comarca d·, C •mpwa Grand•· 
I - Compete ao J o promotor. 
a) funccionar nos processos crimjnaes <listriLuidos a 1 8 

vara e no.., de cornpet(·nr, pri ·;1liY,t dc~·a 
b) exercer as funcções de curador gemi de orphãos, me. 

nore~. interdictos, ausentes, residuos e heran<!J.s jacentes; 
e) funccionar em quaesquer outros processos e clili~en .. 

cias em que. por lei, seja exigida a intervenção ou procc<h-
111l'nl o do i\iini"lerio P11hlico t' (JIIC' n i11 L'"li, '.T<'m l·o111prPhen. 

Jjdos nas attribuições definidas na a tine !l :wguinte 
li Compete ao 2 ° promotor: 
a) servir perante o juiz ti'l 2 a \~r-1, nus pro( ,...,..,os cri mi_ 

nae, a este distribuídos: 
b) exercer as funcções. de curador de massas íallida, e as 

de ajudan te de procurador da Fazenda 
Art. 22:J - Nas comarcas da C;ipilal c C,11nptna Grande os 

doi:-; promolorc:-; ..,~ rC\l'"<ll'Üo nos sen ii·ns do jury. 

SECCÃO 1\ 

Das attrihuições do~ • .\djuntlo ..... de Prornolor 

\rt. 21 l Ao a1ljundo ue pr11n101f,r Hll'llll1he. nn res_ 
Jwcli,10 termo. o~ lllE"'-mos dcH'I"l's d promotor, rxcep!o .J.s ,1t­
lrih ui <,·õr .... ton,tanl('"' da.., lctr·-. c ~ J), ~ du ;1rt 21;) <' a dl' of_ 
!erecer denuncia., as CJU3L'~ s:'o pnv;lli' s rla Promotoria 

~ unicn - A prf'sençn d(J promo or no trrrno ·11ute:to n:lo 
e:xclue as funcções do respcr.livo r,djuncto TodaYia, emquanlo 
ah i se arh:lr, o pronwtur poder·l ofrlci.11 no.'.> krrn )s ou :.li"'los cm 
que ainda não tenha fuladn o adjunctu. 

C\PITl.LO líl 

At1ribui<;õ~s tlos sen:entuarios 

SECÇÃO l 

Da ~ecretaria d.a ('ôrte de- .\ppellação 

Art 225 Os serviços do Secretaria da Càrle de A ppcll•-
ção, bem como :1.., attribuiçôes dns reo:.pectivos funccionarios. se .. 
rão regulados no Regimento lnlt'rno expedido pela n1esma Córte. 

SECÇÃO li 

Da-; attril>uic,,·f>c..; do~ t.1hell iãe:-. 

Arl. 226 - Além da cornr,elencia resultante das leis que 
regulam os ado..., da Ylda cnll e co11 mer<.·l:1l e das qut· crr:ucm 
os rec;peclivos oilicios, incumbe a.os tibelliâe~ 

a) lavrar em Ji\ro ck nqf:1,. e ... 1-riplur:1, dl' <H·los e l"Oll­

tractos. inclusive teslamcntc)s (' codi<-iltis, e fornecer os respedi· 
, us tras]ados, e certidôe~, 

b) approvar por instrum,,.ntu os te\ lamenlos (" codiciI01 
r.errados; 

r) rrconher<'r le tras. firma\ e "ignaC's: 
d) tirar publi ra_fórma , c,,pia ou traslado de qualquPr es.. 

cripto, 
e) concerU1r {' conferir 111 .... trumcnto,; 
f) fiscaliz~H u pagamenlo Jos imposto,;,, sellos ull lata<; <le­

\'Írluc. nos actos e conlradw, de :-;t' U cartt1rio, 
g) fornecer qua es(JUt'r r"-c:larecirncntos ou inform .. 'lçõe, qut 

fôrem exigido~ pelo C.o\"(;rno, JU1zes ou rneml>ros du 1'Iini~.terw 
Publico; 

h) <lar ás partes as certidt,c.>._ e informações pedida,;; no,; ra. 
sos e na fórma <la lei, indcpenrlenlem<'nle de d(·spacho . 

~ l . o Todas as folhas de papt>I <·oneernentL~s ao off_icw 
dos tabelliães serão por elies ruLri c.'.lda..,, ext·t·pto as que f"Ont1Ye. 
J·em sua assignatura. 

~ 2.0 - Quando o lahelliiio dem<irar ou reru".ir a certidão 
pedida, a parle poderá rc>t·orrrr no JUÍz que o compellirél a pas~~r. 
sob pena de suspensão, ou a m:mcb.rá }W"i\ar por oulro t.,bcll1ao, 
cm deternlinarlo 1>r:1zo . 
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§ 3. o Os tabclli5.cs são obrigados 3 enYiar suas assigna-
tur:is. ruhrica"::, e sign3es publicos de que usarem, ã Secretaria da 
(.ôrte de ApJH."'li:H:;~io, onc'c se rúo registrada, em livro proprio. e 
hem a:%im :..ios oulros t.1bclliãe~ do Eslado . 

.& ..J-.º - Resalva1b a compt>kncia privativa dos serventua_ 
rios par:1 fazer l' .1ppr(1yar t,".;\:11:lL'lllo, tHI eodiciJo...,, rodem os e~­
cre\-enles jur:,mentado~ pratic:1r toclos os actos que aquelles lhes 
des ignarem, inclusi,·e os dt' quacsquer trabalhos em audiencia dos 
juize~ . 

SECÇÃO Ili 

Das 3itrihuiçúcs dos offidacs do Reg-i s lro e de Protesto 

. \l'l. 227 As ·dlril,11i{,."l-)l'' do, offic1aes do registro s:io 
1\ssim <lelenn1nndrs · 

~ 1 o .\os ollil·J,H'' do rcg1:-.lr11 puhlico de 11a:sei111cn-
tos , cnsan1enlo:,; e obito.._, compete : 

a) a inser ipçào cio·, nascime ntos e ubitos: 
b) a inscrip~·ào da t>mandpação por outorga paterna uu 

materna ou por senlen<:a do juiz, 
e) a insrrip~·ã.o da ... inlerdi('(;ões; 
d) a inscripç:.lo da'i sen tenças declaratoria" de au~encia; 
e) a habilitação JMra casamento; 
f) a lavrulura dos ;1s~entos de casamentos celebrados no 

juizo em que scn·iren1, 
g) a averbnção nos rrspC'clno.1- registros . das sentenças de 

nullidade ou annulla~5.o eh' ca.:.am(·nto e tbs de desquite amL 
~aye} ou judicial e as drmai:-. eslabelecldas no Decreto 18.5-12, de 
~4 <le dezembro de 1 !128. 

~ '.l.º \o:-. 11ffici:a':-. do rq.;1..,\ro c,pc-ci:11 co111pcle, alem 
de outro" c.klerrninados e111 lei: 

ai o reg,,lro de ti!ulo, dnrunwnto, r outros papeis. para 
:-1uthent1ndadc. con,l·n 1ç;io t' pcrprlu:H,::111 dos mc·,rno,: 

b) o registro de pe,<;.0;1,;; juridicas Ue direito privado não 
com.merdantes; 

e) a tran.1-cripção dos instrumento~ particulares en1 que 
sr convencionarem obrig·içõcs de qualqu er va lor, bem como as 
respectivas sessões, 

d) o registro t..le conlr:idos ·cJr locaç::iú, para effeito do art. 
1. 197 do Codigo Ch·il 

.~ :to .\os 01"1 < i:H''i do n~gi,tro de immoYci..,, além de 
oulras ·ttlrihui~·t,l's prl', P,la:-. em lei, co1npetP: 

a' a transcripção dos títulos translativos da propriedade 
immoveJ por acto entre vivos; 

b) a transcripção das sentenças que. aos inYentarios o 
parlililas, adjudicarem bens immoveis: 

e) a transcripção dos julgados pelos quaes nas acções di. 
,isorbs ,e puzer lrrmo a indiYisúo: 

d) a transcripção das arrematações e adjudicações em 
ha,ta publica; 

e) a transeripçiio de títulos constitutivos de onus reaes 
sobre roisns immo, ei1--; 

f) a transcripçi'io das sentenças declaratorias de domínio 
r!e C"Oi~a immovel adquirida por usucapião ; 

g) a t;anseripção do penhor agrícola: 
b) a transrripção de usufructo de immoveis, 
i1 a lranseripção das sentenças de desquite e de nullidade 

nr,; 11nnul1a('ào d(' ('as~mento, quando nas respectivas partilha_, 
t"Xi..,tirem irnmo,e1s, ou chre-ilos reaes sujcilos á transcripção; 

j 1 ~ trnnscripção dos títulos de servidão não apparente. 
pa.ra a sua ronshtuição. 

l<) a transrripção ria, rendas cunstilutivas ou vinculadas 
a immo,eis por disposi(.'ân dr ultima ,onlade e formal de par .. 
ti lha,· 

J) a insrriµ~·:lo dns hypothcr~<.. legaes e das convencionaes; 
m) a in..,crip(l.o do in,;;lrumcntn de con<;lituição do bem de 

f:im,Jia, 
n) a inscrip(·{ú, do~ ln..,trumentos de conYe nções ante-nup .. 

crnes; 
O) a incripçflo da~ penhoras, arrestos e sequestros de iID­

mo\'eis: 
p) a awrb::çõo da sen\ença de separação de dote, na res. 

pectha inscripção; 
q) a averbação das sentença, que julgarem reslabelccida 

a sociedade conjuga 1 ( letra i J; 
r) a ayerhar;fio da rlauc;.,ula de inalirn:ihllidade imposta a 

immoYeis peh1t-. ksladore.., e doad0re", 
sJ a ave.rh:iç:io d.o ranr:cJlanwnto da rxtincç:io de direitos 

rett~; 
ti o arcl , ~11nrt1l,, •ln, puhlicaçlH.·, e papei e; rrlati,o~ tts so­

cirdadess unonY11a,. 
~ 4.0 Tutlu, <•S r, g1· 1ro" ,er~io feitos no cartorio do ler-

mo onde csli\l r siluadr) o i1 n:nYl·l I Cod. CiYil. ar!. 8:ll): 
~ ó O Si o 11111110,el rt,r silu,ido em m:us <lc um termo, o 

r-gictrc dc,rr~1 ,·r f, t(i l'Jn lodri-. PI ie,· o tlesniemhramento ter_ 
nto ial poslt>nor n;lo I por ·111- repetu;:úo de rrgistro já feito 
11 ,1 n1J\, crtori11 lkl'rl'tc IP(. n H-;.jl2, de '.l4-ll:l,~2S. arl. 174); 

~ 6.0 O r1..lt! ,ri, :1 ,i:I' fc,rreas ,erào reg]~trado~ 
nn cartor o e Ire •,t 11,: i<i iniC'i:tl da respectiva linha 
• í'od (i\Il, rt R 

' ( Jll(•cil 

f' e r e 'l 
fenos 111 ,1 e 1 n, 
JUJZ <,,fmp1 t: lJ (' b'1Ja ,IU 

1 ,,t ,,n .,, ~em1,re o 
dú n[/1r,o, 

1 I" 1 lf',lo 111n1mhe lavn1r, em 
rts-H < l1 1 ,,.., in,tn1rnenlos de protesto, 

r;i.., titu]oc., "ujeitoo;; a essa for-
1 1nga111"'nlo, fazenrlo tran~-

~ ec- "-S<.1ria.._, de accôrdo com 

termo 

l'l\âC'!l 

,m lt-i, 

os proceuoa.. 

J 11 , r11· :..1 juda·iar, a <JUt' t"\li­
u escrf>\ <'ntr jura111e11tarlo; 

ute1s ,·rn ,eu" rartorios; 
1111111d ull' das cl1<.;.tribuiçõeo:;. 110, 

1r·· 1r rcprrsenlandu ao respeclno 
1e du, ida, 
ru reg1mrnt11 no e.1ercú·10 tJus actos 

g, fazer ,, rxp1 UH i le dr, juiz 
h Í::Azer r1t.1çc-,c,, 1ntunaç:,(!>. L" 11olifin1çúe, por tlespa.C"hu 

ou por c-arl:1, dando 1'1'• t· rontrn_f,~, 
1 prc..,tar :1'õ p: rl(''õ inleres<.:ad::is, adn,gado,;. e procurarlo_ 

rn. rru.indr, ,iJ e . .j,, , .' ,, m 11·1H \l'rh,1rs :,cerc.t Uo estado P 

ondarnento dos feitos . "illl\'C, cm :..i.ssumplo tratado cm '<\t'gredo rle 
justiça: 

j) passar indcpcndentC" dr dc c;. p:1cho a\ certidões pedida, 
pelas partes ou seus procuradores. quct· st•jam cir teôr . quer nar _ 
rath·a5 ou em relatorio: 

k) tomar em <;eu proloco l\o ludo que oc currer nas autlien_ 
eia~ e juntar copia~ dos lermo,:; <H'' aul <J.., re,;;perti\"f,.., 

l ) archi"ar oc,; proces:-.o, 11·. ros e p:1pei, para <lar ronla 
d,lle, a to<lo tempo: 

m) fiscalizar o pagamento dt..· irnpusto:-. r ~ello,. nus arto~ 
de seu cartorio e pre..,tar as iníorm~çõe::; que a respeito fc)rem 
solicitadas pela.., auto.ridadt" corrlJH'lenle"i: 

n) numerar e rubri('ar todas as folh~" d.os pr<><'e""º! eia 
que escrever . 

S 1.0 - (h escriY{te':i, 11:--1.s r,>marcas ou lcr111<J ..,, <Jnde hou-
ver mai~ de um. funrciunam µor di,trihuiç;iu para effeito da. 
igualdade do srniço. p<Ji s nau ba escriy;\e, de eompeteneâa pri_ 
vatiY3 além <las excepçt>rs pre,·i,tas 11ec,ta lti . 

~ 2.0 Quando c1ualqu<'r t'S(Tivlio f t'CLLsar ou demornr a 
certidão. a parte po<lcrâ rr co rrer a() Juiz qur o rompellira a Pª"­
sar. soh pena de suspcn\ÜO, ou I iianda rú pav•;ar por oulro c~cri_ 
-vão , tm deterrnina<lo pr::tzu. 

~ 3.º ~~ Ao fazer ('Jt :1çt~11. inlirnaç~io ot i notificaçúo. exigi­
rá o \enenluario que ti parle a,,ignt.• a CPrtidê.t1J n•spcrti\a ,·rn n 
a nota de ter fieado ,ciente. Hen1,a11d<, .1 p;irte ~1 as..,ign~1r <) nf­
fic-ial certific~rá a rC('U\a, Ltzendv a,signar ~ 1·erlidãq por dua~ 
testemunhas. 

§ 4.0 O~ esrrr\rnlc"i juramentadus pockrãu f11nrrionar 
t'm todos u, trrmos <lo, prore<;sos. la\ rar termo, dr a udiencias 
ordinarias e fin~lmente pratic.--1r Iodei, u, <1d<,.., qut' lhes fo rem 
autorizados pelos re<;perti, os sen eotuano, d0~ <'artorios. 

:C,ECÇ,\O \' 

Uoe escrh ãe~ districtaes 

Art. 230 H~n e ra em c~~da di~trid, 'lue não o:;cja c;Cdt de 
termo ou comarca, um carlurio dislriclaL pro'\ido por esrrivao 
nomeado pelo go,·ern:u..lor do Ls\·do. ind,•ptndenlemente de con_ 
curso, dentre os cidadãos de reconhec,<la idoneidade 

Art. 231 Ao escri,:J.o distr1c-La! l'o1npete. no seu districto: 
f - se r e.srri,,i11 d :1 polil'i:1, C:\n.·plo onde hou,cr ,cnen­

kariu prirnlivo desta . 
II -- Lizcr o regi:-.tro ('Í\1! d<i.., n:1,ciíllt:11to, t· ohilo,. rr­

ruettend o mensalmente a ~ccrclari:t do !nterwr u, re" IH"flho , 
mappas. 

IJ 1 (':\l~l'l'('\" ;i, func('(-ll'' dt' L.1hclliúo. l':\Cl'plo r~IZl'r P ap-
provar testamen tos cn1 C'1dicllos 1p1alquer que seja u ,;eu ,alur. 
e larra.r as escriptura .s e aclt>\ de ,alor excedente de trinta run­
to ~ de réis l 30 : 000$000 1. 

Art. 232 O e,rri,âo di ... trictal ,1· p1Jder{t e~e-rcer sua ~ 
l':ttribuiçõe~ dentro da su:1 \ircu111s<Tip~·<.lo. incorrrndo na multa 
de 50$000 a IOOSOOO e ,u,pen"i" ;ili- sessenta 1601 dia,, app li cada 
pelo juiz a qu e esli\'er ~11hnrdinado, quando pr<.1licar acloo:; rlr ta­
l>ellião ou escrh·ão do registro ci,·1 1 de nascimento e ohitn ... nnu_ 
tra clrcumscripção distridal ainda que esta pertença ~o mesmo 
tt'rroo judiciario. Em ra..,u dr rrin('iden('1a, rompn,,·ada a má fé 
do escriYâo, será estE' rxoner~do dcJ cargo. 

SEC<;AO \l 

Oa~ attrihuiçôes do..; di .... lrihuid:1r(':-f 

Art. 233 Aos di'-ltribuidore,;;, in cumr1e. 
a) distribuir as e,c riptura , pelos tahrllhles atlencicndo â 

h,cliração das partes : 
b) di:,.lrilH1ir os Íí'ito:-. n::.i11 pri,··iti,o,; 
b ) regi s lrar o~ frilti, n:lo prin1li\"í>S: 
§ l.º - A di s lribuiçâo ser a ohrigatoria e :iltcrnada entre 

(1~ escrivães e tabelliães. f' tambérn enlrr os JUÍZC''- e µromntores. 
onde houver m:iis de um. 

~ 2.0 A distribuição dc,·erã obedece r á5 scguinle3 
clasoes: 

1 procC'..,,o.., prl'p:1ralorios. J)rt.'lllitnit,,riu, ou a ... ,cru r ;:i-
lurios de direito, laes como justificações, depv1mentos ed perpe­
tuam, examf':o-. vistori~s. inquerito:-. pnliciaes sobre :\ccidentes no 
trabalho. proteslos e conlra-prolr•,lo, t, ('Ili gt'r,11. todo:-. :1qt1clles 
que de direito devem ser entregues :.is partes como documentos; 

IJ - aeçôe, criminiH:' ,; 
Ili :1<·(·c)e, Cl\L''"' e cn1111111 rT1,1l'' d1· qu,ilquer c,perir· 
I\' - 1allcnci;1, : 
\ ' iTHenlario,; 
\'I outros leito, adrnini ,lra:i,11, 
§ 3.º - A disl ril>uiçüo tios feilos ~l'rá na fH lição inicial 

que a parte ou o representante cio ~linistcrio Publi co apresentará 
étnles de ir a despacho , e annolad:1 em livros proprios. sendo um 
para caria cl:1,,e. Os inqueri lo .... por.;111. :-.er:in di,trihuidos. me­
diante despacho <lo juiz ~1 qul'm primt>iro r,'>rl'm apresentadí,, 

§ 4.º ~ A dislriuuição da, e,eripluras se !'ará em bilhetes 
( 1.trahidos de talão apropriado, os quaes serão archivados pelos 
labelli fles. depoi\ de annotado, no l'Orpo da.., escripturas. 

§ 5.0 - Os dislribuidores ,ó far:io a distrihulção de peti_ 
cfes nas hypothese~ sujeitas inich1imenle ao p,1ga 111ento de taxa 
judiciaria. quando sejum ell,.1, :1l'r1111panhad:.1:-. <la pr(J\"d. do paga_ 
r ento dessa taxa. 

S 6.0 - E' exµr('~Samenle prohil11do rrter o distribuidor. a 
qualquer titulo. 011 por qualquer rlloti,1i. pdi1;J>e" ou ;.1uto <le~ti_ 
na.rio á di~tnhuiç:i<1, dl·,r1Hlc1 f:11.,·l-a ac!o 1"011lin11u r c111 f(1rma 
absolutanwnte sucres<;iYa. ú proporc;:io (-Jll<' lhe r,·1n•111 prrsentrs. 

§ 7.0 ~ A infrucç ffo dcdos:t 0 11 culpo~a de qualquer dos 
rij,pusith os adma é con,iderada 1 :1 lta gc1, e. inl'orr<'ndo nas sane_ 
ções disciplinares impostas nr,ta lei . alêm da responsabilidade 
criminal que possa catH·r ;.1os infrartorc.., e ,rus cumpJices. 

§ 8.0 - Os distrihuidore, trrão u q~u archivo, livros e pa ... 
1,ei5 sujeitos pern1anentemcnte iJ in'ipecção da,; autoridades disso 
encarregadas. 

§ 9.0 -- Na Ciirte de Appellação s('rvirá <le <listriuuidor o 
aeu secretario . 

SECÇÃO \'li 

Das attribui(;ôcs do~ contador<'~ 

Art. 2,14 Aos conta<lorr,. incumbe: 
a J cont;.ir as custas e sa lari o, nos proce..,~o.., r <.teto\ judL 

ci:1rio,, de :1t-cúrdo eom o re,p('dl\o rrgim('nto: 

b J proceder á contngem do prineipal e jurus nas acçüe, 
Teíerentes a di"·ida.s de quanlit1 rrrla; 

<' l verificar a rcct·it:t l' cic,p{•,:i n:1, pre.staç,-1t.', de cuntas 

dos tutores, curadon·s e admin1s\radurr, judicia<·:-.: 
d) fazer ennta:-.. ('alculo:-. ou H·rifÍ('.lÇ'(-,r, detrr111i11aUus 

lH"lo iqiz · 
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e) glos~r ::is cust:i<. cxccc,;5i,:i5, ou indevid:Js; 
f) fazer r:llcio entre :.1~ parte!'.> para o pagamento de custas 

ou salarios; 
g ) proceder ao c .. dculo do, imposlo'.'> de tr::insmis~:io cnu­

aa·mortis; 
h) registr::ir em liYrn propnn, :1bc>rto. numerado e rubrica._ 

do pelo juiz, as C"Ustas. 
§ unico - \'a (J1rl(• de ,-\ppcl l:tç:lo ~rn·irá de conl~uJor o 

een se<'retario 

SlcCÇ.ü) \ 11 l 

Daq nftribuiçõts do:-: J>artidores 

Arl. 2:35 -- Ao1, parliJorr,, inc11mhc: 
a.) proceder IH>"- invent: r,<h· :is p~1rtil11:1\ ou ~obrc_parti _ 

lha!\ da herança entrr º"' hrr,kiro\ e lrg~lariu'). d~ ~cc0rdo rom 
11 delibern,;ão do ju11 

b) fazer partilh:1s de qu:u.~~q11e1 Leu<.; nCJ juizo commun1. 

SECÇ,iü IX 

U.'..!.-. attnbuh,:ú\.•:-: Jo...; depo . ...;itarios publicos 

Art 2.16 - A<>.., dt·pusi .:-irio· .... publico•· .. incumLe: 
:1.J rectber e ron.;;prvar t'rn búa gu,1rd:t os bens e valores 

quf" lht's fúrrm entregues por m,unLuto du jui1.; 
b > requerer :1 , rnda judici:d dus i11111101,.:pj.., <lepositados, 

quando as despesas par.1 su~ ron"icr,·aç,io fürrm excessivas em 
relação no seu ,·:111)/'; 

t·l arrec::id:\l' ti:-, frudo:-. r rc11diu1cnlus do:-. in11n0Yeh dcpo· 
•i!ados: 

d 1 alugar, com ..1ulon1.~u,.·üu do juiz. us immoveis depo· 
sita dos; 

e) despender rinn l1ce1,ç:1 do jui1, o necC's'lario á :1dminis_ 
tração e conservaçãu dos hen, <·m drposilu, 

f) entreg;ir o~ bens sob stLl guard.;,i, s,)mentr por mandado 
do juiz, scnc.Jo_Jhe defeso u~:.ir ou empreslar a coisa depositada; 

g 1 Yrnder, c,11n lkt>11ç:1 d11 ju,z. <Js bens J1H)\C'1s d1.,.•posita­
do.s. quando a su·t c<, 11scT\<.u,·:·1.J l"or impu~::;i,·el uu <'U!--los:1, relati­
va.mente ao seu prec;, 1. 

h) registrru· t 111 li\ ro propriu. aberto. nllmer:ldo e rubrica­
do pelo jul/;, todos ns tkposll·,h e urg{lniznr a es<'ripla do seu ren_ 
dimenlo ; 

i) pre~br contas d{js rendimentos dos ben'i rlepositado,, 
a.empre yuP fõr delermmildo pelu ju;L. 

SECÇAO 'i: 

D.'.1:::- attriLuic:.:ões cio~ ,naliadores 

Art. 23i - Aos ;n :_1liadort''i incumhe funrcionar l'Omo ~­
rito5 para o.., fins de determin::n o ,alor do:-. ben!:> ITiü\Cis. semo_ 
ventes e immoYei,;. rpndimenlo'-, direiltl"i (' :H'(ÔPs, desc-re,·endv 
cad~ cousa tom a prcl·1,:1 indi, idu~tt8v dan<lo_lh<'. ,ep•Hacfa­
mente. o respcdi,o ,:ilor. 

~ unico Para o fiel desempenho dr s11:1s altribui~·ôes, 
não estão os UY31iadore" sujeilvs a regnts fi'l:.as- rnas ao criterio 
tt!chnico-profissional que. nas circumstancias de cad:1 ca~u jus_ 
\.Jfiquem ser applicavel. 

Arl. 238 - Aos avaliadores d:1 Fazenda Esl:!dual, além da, 
alh·ibuiçôe'i que lhes fôre1n re'.':ier\'adas pl'lu Hegul:unento (lu 
Thesouro, lncumbe funccionar µela fón1w prt·, isla no arligo an_ 
terior, nos jnvent:nio~ e nas ª"'aiiu.ções de feilos µar:1 fins de caL 
cuJo de custas. taxa~ juUiriaria::; 011 outro" impostos e alçada. 

Art. 2:1!) - Diseordando o, a,:1liaciore..,, compe te ao juiz • 
nomeação de desempalndor. 

SECÇ.ai.O XI 

Da~ attrib~i<:ôes do!=,. por\('Írus cios auditorias 

.Art. 240 - AtJ"i prn leiro~ dos audilurios. incumbe: 
a 1 a.pregoar a al..ierlura e enrerramenlo das ;Juclicnrias; 
b l apregoar e lazer c-ba111ada das partes <las le-ste-

111unhas ; 
e) 3preguar a ven<la de licns c·m h:istn publica C" nuutros 

a.cios judiciaes, 
d) affixar edit:ies de citações e de praca: 
e) <lar cerlidôcs do, pregüe" {' tlc.• affi.xac;:.io de etlilacs; 
f) prOYt'r aos s{·r\Í\·us dos auditorios e cumprir as nrUens 

e determinaçlie, d,J juiz dr cunformi.:l:lde com a lei. 

SE((.,i.O '\ 1 [ 

Art. 2-!J \os olf1· i~ r} c l"' 111..,liç:1, cornpct[•. 
a) fazer ciL1çõc intim çl s. oliriea~·()e...,, prisc->e~. penho_ 

Y3.!, arrl"'sl<J~ t' 111:,i d Ir~ 11 , , pr,,1 1:"" dt, olfi('Í11 e orc.knaU~,-. 
1--,clo juiz. rurnprincl11 ti 1 ~J l I o lo arl. :!:H!. 

b) hnr:.ir aut 1,, t•, o t JU~s da~ diligencias; 
cJ con,oc..ar ou rul ficar l>t' >as qur us .d.ux.i.Lem nas dili· 

gcucià- ou leste nu h ~eu offtdo, 
tl 1 l'Xtcu!ar .a < 'IJda lt,s do, juízes. expedido~ 

IJU fórma <.la 1 ·1 
. \rl 2' 

perimet.r , u lJ, lL 

JU~liça, <:. h 1 1 
\."O e Crl\i. > 

Ai! 
cnn,tituidl e. 
sorteadc,"' 
corupe r 

1 

D 

que ,,s u z. lj 

,,1 ~,J. 1 

d1nari,1 -
li li,('!\ li 

~rgn, 
cl 

l 1 

quanrlo \I' tI·o.1t:H dr 11{f,!;1Jt 11, 

.., 1' n1 ti lic:HJ1es, fúra do 
{it 1, p,Jr oíficiaf's de 

J 1 1 c1;1 1 1,01 o re\pecli_ 

L)" "'l iplinar 

d 1 \Ltgi-,tratura. 
t tl1J1 dt'-.;e1nbargadore"I 

p.--11( urador grral, 

1 l\.t tHí'llrllSlTIJ)Çàu JU­

t.JiJ'!.{itulu u l'\t'ITil'io cio 

ue11fr. d111 tnl" uma borà.. 
p• !. nle furcn~e 

lfliJ.lq1a r 111omrnto, 

e) dr111rJrPm a t· 1·c·u,;· 11 d, w.q,;; r111 d,~l'isiii·~ iuJiciars; 
f) mallr~dt·111 .1, (i.11 ll -., lt ~lt '1J1mll;1\ 1iu auiiliares da 

J u,li~a; 

g) dei!i. m de n•i'.::.ic!Jr p1.:'-soalmcntc :ís audíencirls e aos 
actos para os quacs :1 lei e íg' r <.ua prescn\>,.1.; 

b) ctrixf'ni _ele C"tPr(Tf as,idua f1s(·Jlizaç~o -lºb~~ seus su­
hordin :1cios. t·,pc·,·1:ilrnt'nl<' ·1 fJLH' ',( r fl rl' :1 ('obr:.111~·a llc custas, 
embora n3o li.11:..1 r ""tiam·,..,: 1) da 1 ... rte , 
. i) comr11dla 1 n rq ·t1 ' >..., ( rru, d üff w, <lL·11olando inca_ 

p;'.;tcid:::.irl.e, dl: lcl1:1 <,11 ck ,._, 11 1 · u t'"il .1 lu 
j) pradqtH·m 111J ex,•r1 1c·1t1 dt· su, s funrçc-,cs ou l'óru dellr, 

f:1ltas qt,t· cq1 1pn,111,:U 111: l"t.H ·) 1· !1J ,·~,1~c ~ 
JI l_)ro,id! H" ~1- ..,,,!J T II e!· 111·1,;1 ~ contr~1 dPnegação ou 

demura ele rer·urso ) fi~ 1·,. btlll r ffr . .t u~tú 11Jl1..q1osi~:to dos re_ 
cursos necessar10,, t , indo I k, 1n(:iu 1,r 1mptos v <:umpr11nen­
to da.._ leis pr1 n~ssu .., :1 r •,1, 1!0 

Jll ·1unw1 ci)nliec,me11to C.P deu ora dP de~p:tchos, pro .. 
ces~os, julgurt1Pflto f~d1;1 ile ,1 Jt ;eJH.:ia, ou s :,\1es ~m era pro­
prio, de assi:-.tenri.t di:ir ·1 1 tt' (1( ,J.ch,1 <,u orn ,~Ji~<.; de outro'!. 
de\.eres rle Jt1i1t-. ,. ... ili.a < .lu llc 1, ;1 fim <lt: ouvir os ar_ 
guidos l:" LJ.Zt'f p1 1,11 .1 t r 11 r1 t .. dcnc-1a da I h11i1•1ç<1<, <.,U impor 
penas dtsC1t1:ina1 · ·. ,, ~ ;1tv <h 

J r \11C"ar sem t·l1 • r1 "-.l'IJ('FI '"º· pror1.,.·s:.;.o ,ie. )!Ualqurl' 
natureza. r)~ua n, p1 ,, 1 !,·n<:t ,.., que '-e t1Ler<::1n necr-ssan.'l<., quan_ 
rlo recebe1 1etl..uru.., Jll" 1 , <l d 0 fUd.lqucr i1 tc1·,~·sado ou 
mesmo <k 1,i ,:1 t. x r tí1t ., r e. 1) 1.r . .11 v n t 1nsb.d1da \11_ 
ferior ; 

V Pr .\j. -, 1~r \.1\irc ,, anJ:nrent0 <.<>s rccurst.,1.i e pro-
ce2sos demorados 1a COrtt' de ,\ ppeil .. ç 1u, 

VJ MarnL:,r rlilHotnr ern li Iro propriu: 
a J ::ts peHa', di:::;c.iplin·1rrs iwposias ~w:-. Juiz s, 111l~1nhros do 

Ministerio Put:dic , e dt'm:1\0.:. fu L onaro~ uux.iliar s da Justiça. 
bJ as decio.:.ófs •t:.i in l tr• 1 pu·or cv t"rn ndo ou rr:_ 

formando despachos e St'nlr 1 , !e JIIJJ"<.: dl! lhre·to 
VJI - Julgar t m u!t1t11~ 1n~t~-ua·1 l d.a [JrCJ('l:'c.lenC'Üt ou iro· 

pnH"c.1 denc1,1 d~1s r ~! ,t l1Mip!io ·r·s I np(Jt;las pdu c<HTt'~edor, 
procurador ~t·r;1J. jL ,l(.., d dir~1 1 l 1 l ule d..1, iun .~ ... cil! 
A li stamento e he" :,o le J, lo•. 

§ 1.0 O jui.r. r-r.n·r· t, 1 • 1 , <.:.ar 'l : e u ·,r·lo, será con"·L 
dedo a comp:in, r f <let 11dl•·- J.t:r .. i ( (, n rlho (J rnnv1le 
1erÁ feit() P'i!'" offlcio r<'..,, l\<1t,n no [Hi.:.:~iden1e <l(J ( nse-lhn, que 
nellr dir.:'.!. !J ( !,Je ·1 > eh -... , 1s.,,,,·10 e desig1 ., a di;:1 " lwr,, para o 
compare('imenlo. 

~ 2. 0 (hr.idq u .1r 1 do \) Co ,~ 11:o 11 Ji<' _!bf·-<t a p 
d1~cipJinar q11 • no c,,.._0 l rn r 

~ 3.° F.m tnu .... ,,. a1, lal'· "'· p r-1 1 < ur~s n:"i haJa pene.-
üdarlc previ~ta ne"-la lei, pod1 ra u 1 ·msl'lhu ()ísciphnar impõr 
sos des<·mbai"ga i<.Jrt<., JU1Zt'\ l1t.· uirt·ilu l Jt11zes n uu .. ..:.ipaes as se ... 
l{uillk !ó 

a) adver 1,..ncia; 
b I C('IH,ll 3. 

SJ:LÇW I 

D.o (oneir de, " 

Art. 214 l\.. Corrcg ... r.on.a frm por flrn a verific:1ção 
da hôa administraç·ão da j:1sw"1 nas c01nan as e tr>rmos. d.a regu... 
laridade de seus scrvi.;u'.i t' da e. act obs r-.nncl.a e appli.caç:io 
tias leis e l'l·~~ 1la1:11:ntus. Se\·a l' ·1,:1d,1~1 pc't JU:z Je direito desi!.!. 
nado pela C<irl? le \ppeilaçao. 

§ 1.° F>,tflo suJellos ~t ('urre1ç I odos us 5ernço<; rei -
dona.dos com a JuslJ~· 1 (h lt ·,l 1 ia ~nfer or n l'i conrnrc:is e ler­
mos do Est:1dll f' t(,iln<.; o, !' inrcion ri ,s •l:1 Ju,_tic;a. 1nclusJ\.e ,s 
Juízes <.le <l1rc1 lo 

~ 2.0 ,\ (<;i-re?,,·J r , lt•ra ti. q llis,iosi..;.:.u us offii:uie:t 
de justiça de qual(lUt'r jn,zo t~ requi t. ~t i..1s aulorutade<; locaeq, 
a força public:1 nt"t'f:"!')<.;2,na ~, d 1 ('it' 1r1a que d tT 1111 u· vu pro­
ceder. 

A rt. 245 A" com~1rc 1 <lo Esta d 1. para el'feito <las correi_ 
ç.õe:s, ficam di.';;;tribui,1.::~ p< r !r(<.; zona), Ll. sim coruprebendidas 

1.ª zona Com~u·ct <le JtJ JO Pe SO!l Santa Rita, Ma .. 
manguape. HabaY~1nna. Gu,líabu h:.1r.a11eir·ts r - la,~ô.1 Grande. 

2.ª Zon· - ( om·1rca-.. Jc \1 l l mb.izeir~. Camp1ua 
Grande, Picuhy. l atos e A 1 1~0~1 d<, hlonlei,·o . 

3.ª Z•Jn.l Cornarc·, n · P;, nc >, Princesa. Misericordia, 
Catolf" do Ro('ha, 'e mbal. S 1t1 .1 L CaJ,1ze1ra~. 

A rt. ~4ii !\. t HTf ~1·(h ~1.1 f r ãn 1ualmenlt.' a começar 
do mês dP tevtr ir i, a cor1 e,çao ti" ada z,,rn1 nas sl!dcs da~ co ... 
marr-as t· de,.., fl t r Hl', rr11ni1 lo l) r !-.f , t1n .. s lunccionarios de 
justiça 

~ l O ~1. 'H r :tllu rn·i:1 dl li, i • 1 ou oulr·1 c1rcun1~L.1n 
eia, não puJ ... ·r o tor Pgednr u fll · 11>11.u l >Jas as. romarcas e 
termo~ Ul' s.{Ue "il' r 1 iptiLt r a ·t· 1 t \ n:L r o :1nno da correi~ 
çâo, de,·trc'l, •1, nnn( 1ntr 1 <.: •r t ior de 1gnado começar 3 
inspr<'ção pc.:1.J ~u 11 s 1 1n ret!c1<,11ado~ O.a roe~" 
n1a znna. 

9 2.0 O e :-!,C'dur r 01 1t•ra, rrn qu:tlqucr tf·n1po, voltar 
â s~dP da çorn:1rr· _i ( 1 iu lvr I J 1 ,n 11t< cionaUo,l, .1ra verificar 
se fôram clf' tc.b ,i,..11t n JH t J::;, 1" se I pro\ii1ne1110~. 

Art. ~ 17 ,\ ·1 ,1 t c, :·r ç-,"J ~ • s ra,> fedas ~,s que 
fúrem 1u1 'l(::'"i '1Ll:' ~.., n< qJe tore.· 11 <1<·tennniadas pelo 
Conselho D.iscir1l111.l.r 

~ 1.0 O Con e 1.10 l)i..,riplin.u mandará procetf<'r ;).,;;; cor .. 
reições espel"iaes, e"< off1cio, uu lo pr1)\0C."1ç5.o Jo presidente da 
Côrte cu do pro, ur ut ~C'r d t .) I:st lo, ,u p~1r.a allentlcr ft rl'-
clamaç~:ü ,fr qu 1 1t r ,1 , t • ..... ux, 1 da Ju!'<t1c;;1 ou 9.:s:,.,ua 
do povo. 

~ 2.0 O l'"d de dr c·1Jrrt i r n. quanclu não pari ir tlo pre .. 
t1ideote da LC1rl{' 1,t1 do p, l' 11·:.ttl,r g ra!. Je, PJ'Ú ser de\"i<lamenle 
Juslificado. 

Art. 2-!S "1 r t'1\·ot' sr1.-n fc it:\, se111 p, L \ io a\'lso e 
gero ilint>rurio prC\ 1:J111t:lllf' es: 1hl •d 1 v 

.. \rt. !.A.I <) 1 111:(dor I com.1n I t'Jll <fUl' se alirlr a cor· 
reíção scrYirú dL :1c1'\1har d" ront·g1.,.·dor, q11c l<"ra co11Jo escri,ãO 
l4 do Jur:. ct.mipn111.1) ;1 (·,l · a~. nbrig:i ·ôt·, cspp•·i:,e~ in1pL1Sla1o 
nesta lei e a~ dil ~i·ndêJ, de ur I lc, corre gC'Ut1r for enl'Jrrega­
do. Havendo rn;ns dt· 11·1 pn rnoh,r ou c,,-r1, ;io do Jury. ,;,en·irJ. 
0 quP o corregfri,ir dC'lerrninar 

Art. 2:,0 \ in,bll;u:~o {' <'tH·crr 1mcn'.o da correição em 
rada termo. n•:ili1:1r_~(·_:-10 c·m Uu;.i<.; audi('n('i:Js pu!Jlicas: na de 
in~Lnllaçãn ll'r:1 lng:H n rt'<Tlii1111~nto d,,.._ litulus (' rel..1ç-ões dos 
funrcionario, au~""'"' f' li,1os ,ujcilo:-:. .( nirn1(';.-10: e 11~1 d,.; encL·I'"' 
ramcnlo srrú te1tn. a leitura d: ..... cola~ e d<,~ de:-.pac.110~ de pro\J· 
mrnto. 

A ri. 2.-,1 St·r:io arr(•~t·n hdn~ ~ rnrrriç:ln · 
a) ltldu:~ o, {lfO(T..,<;os findo" r JH'ndl'ntf'~. e-xceptn: 
1 os proccs.:.os jul...1·1dus JJt·la Cúrll' de 1\ppe!l::u:ão O!l 

pPla Cúrle Suprem:.:.. ou ro1n fl:'CHrso pc.•ndf'nlt' ou t'm seguimento 
par:1 t'll:ts; 

II os ~11bmdl1do.._ :i,, juiz dP direito por m<1 in de af;.~ra• 
vo ou apJ)('Jl:J(.':m, ou rondu'-,os p:1ra jul~~111wnto fin~-d, 

111 us co11, luso~ .w Juiz muniríp:d, 1-x1ra juJgaroento 
finnl: 

1 \ "' prq1;1r·((lu...., 11;11.1 .111lgarnl'ntu do Jury; 



Ju , e x cu o 
. Art. 255 

juiz corregedor fa á re nett r copias dos pi ovimenlôs ás autorL 
dades e funccionarios a quem mteres ar o conhec1mento ou de_ 
,·am cumprir a ua ex. ução. 

Art. 256 Fmda a orreição em cada comarca, ou con-
dmda a corre1ção e pe 1 1 o juiz corregedo1 dará ao Conselbe 
Disciplinar conta circumstanc1ada dos processos de responsab1ti­
dade que mand u ost urar das penas disciplinares que 1mp6z. 
e da data da abertura e do encerra nentos dos trabalhos. en~ian­
do_lhe copins dos pro'1mentos. 

Art. 257 Quando o juiz corregedor, em serviço dr cor_ 
reição, encontrar fal a punível de funcc1onano Já em exermc10 
em outra circumscr1pção. applicara, não obstante. as penas a que 
o mesmo esther uje,to dando_lhe scíenc1a por uff1cio registrado 
llO co1re10. 

Art. 258 Se o funcó, nar o incurso em penalidade esti-
"'er licenciado ou em gozo de ferias, a pena sera executada quan­
do o mesmo reassuu1ir o exerdcio do cargo. 

Art. 259 C:ompete ao juiz corregedor: 
1 Quanto aos Juízes de direito. juízes municipaes. pro_ 

inotores, adJunctos de promotor, sen entuarios e empregados de 
justiça: 

a) ,er1fJcar os títulos de suas nomea9ões e se pagaram 
os sellos ou impostos legae ; 

b) - suspender os funccionarios que estiverem servindo 
sem titulo legitimo communi ando_o á Côrte de Appellação. se 
se tratar de juízes e ass1gnando aos que não liverem pago sello• 
ou impostos devid, s. um pr<izo para esse pagamento. 

e s. nd· ar e ·nformar~se sobre os seus procedimentos, 
a fim de se mte,r.U" se as leis e regulamentos são cumpridos •• 
u1gem ou receb m custas inde\ldas ou gratificações, 

d) se os Juízes dao suas aud1encias semanaes, se são 
assíduos e dihgentes em administrar a justiça, e se os serventua­
rios atteodem ás partes com promptidão. ou se retardam o anda.. 
mento dos processos, recursos e diligencias do officio· 

e punir disciplinarmente os que se encontrarem em 
falta, e providenciar sobre a instauração de processos de respon.. 
sabilidade contra , s prevaricadores ou indiciados em qoalquer 
delicio funccional, le, ando os factos ao conhecimento do pro_ 
curador geral. para a de, ida punição, quando se tratar de mem­
bro do Minister· o Publico do C:onselho Disc1plin~r. se de juiz; 

ll Quanto ao hv o dos serventuarios. examjnar: 
a e estã, abertos, numerados e rubricados pelo jui• 

competente; 
b se estão escr,plos por funccionario compelente e prJa 

fórma e tabe e ida em lei ou reguJamento; 
e) se a escripturação esta seguida sem interrupção, 011 

espaço em branco digno de nota, 

1alva 

d m rasuras, 11scos e borrões; 
m n I e entrel'nhas estão de,idamente re-

te m e a senlamenlos estio f.ei_ 
e de, idamente ass1gnados. d~ 

dar s erros qae ellCOIL 

larulailes ha · 
an,d11111e1rto, mandando 

Quanto á Fazenda Publica: 
a fiscalizar a arrecadação de impostos, taxa judil'iaria 

on !ll'!los a que esteJam St1Je1tos os autos. Ih ros e mais papeis, 
providencifndo sobre a respecliva cobrança quando se não te· 
nha feito, e levando ao conhecimento do secretario da Fazenda, 
se inde-.idamente cobrados, 

IX - encaminhar ao Conselho Disciplinar as reclamaçõe, 
que receber sobre o andamento de recursos pendentes de decisão 
da instancia superior bem como as que importem em punição 
de qualquer juiz, 

X - examinar todo e qualquer processo, a fim de verifi· 
rar se fôram guardadas as fórmas processuaes e se nelles houve 
falta das autoridades e auxdiares da Justiça. 

CAPITULO IV 
Da aasistencia judiciaria 

Art. 260 E' auegurada a assistenc,a judiciaria ás pes_ 
as reconhecidamente pobres, para defesa de eus direitos, quer 
no eivel, quer no crime, ficando sob a jurisdicção da Ordem do, 
Advogados na secção deste Estado. 

§ 1.0 O beneficio da ass.stencia consiste: 
a) - na gratuidade dos serviços prestados pelo advogado 

da auistencia, 
b) - na isenção do pagam nlo de sellos e taxas estaduaes 

ou municipaes e das custas e emolumentos de\ldos pelos aclOll 
dos funccionario da Justiça e de todas as repartições estaduaes 
e municipaes. 

§ 2 D O beneficio da as 1stencia será outorgado pelos 
Jaize11 competentes para conhecer do objecto da reclamação ou 
da acção a intentar e póde ser impetrndo em qualquer estado da 
eansa. 

§ 3.º De, e a pessôa q11e impetrar o beneficio da assis_ 
tencia· 

a declarar eu nome 1d, de, nacionalidade estado ci\·11, 
:profmsão e dom1c1lio 

b) mencrnnar o ob elo da acção ou da reclamação e ~on_ 
tra quem deve ser intentada, 

e) juntar attestado do prefeito municipal ou de autoridade 
judiciaria ou pobc1al de seu dom1c11io, provando pobreza. 

§ 4.° Con 1dera· pobre, paia o effetlo da assistencia 
judiciaria, quem se h r impos ib1htado de p gar ou adeantar 
as eustas do proc prn ar dos me,o indispensa\e1s á 
111a111utenção prop 1 u d u famiba. 

Art. 261 O adv r 10 d asS1stido que allegar e provar 
pobreza, pela f rma e tabele idas n te capitulo, terá 
ie1W1lDlente d reito á a 1 

§umco Os Mii 
tlim ao adversan qu na f 

Art 262 1stenc1a as pes_ 
a6as jundi~ de qualqu 

Art 288 D asst tenc,a cabe 
Hl!JUÁ vdh,ntario, 
C6rte de Appell 

Art. 2114 
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H) p.1trounar ª" c·:ws.1" do E·.L.1110. 'lil:tnclo es te fõ r a utor 
o u r f'o, a~;sisll'nte IHi 11ppot.•111f> p1:ra11le a Côrh• dt' Appellaçãu, 

b > n:r,1-cse11L1r o E..:ilaJo l' defrntler .... cu-; interesses perante 
a Justiça F,·,kral. 

~ unico Sulislllll'r:1 o nn1...,ull1•r juriclic-o d o E .... t: ulo. cm 
~uas fttlt,1" t' i111pcdinH·nl11...,, o pn1cur.1dor dn'i Fcilu" d.1 F...izcn <b . 

L\l'l'fl.'Ul \ 1 
Disposições finnes 

Arl. 2GJ \, 1nullas pre\istas n(''•da r em o u tras lc- i s, im _ 
p os tas prbs autori(b<les judiciari...i:-., ~C'r:io arrrr:Hfo<la::. como 
n~nda do Estado. 

§ unic·o '.'Jt'nhuma reducçJo dr ve1H·.inwnlos pó d e a ttin -
;:.ir O\ dcsemhargndores e jutZl'' dr din•i!n r 1111 111ir i p<H.'s, a ti tul o 
<lc ruulla ou dr qu:,lquer outra penalidade di ... 1· iplina r . 

Arl. 268 E' cnníiad1> an\ juizt'"i r Íllll('<'ionaritl" d :1 Jus-
t iça o araulel..;menl1\ ,J11..., interí'..,ses da Fazenda Esladua l. 

Arl. 2fül '\'iio h·nera dhtinrç:1o :dguma l'lllrc jurisdicção 
civil e comillt'l'Ci~d. sendo loda..., H'i Llltsas dt>sla n:d u reza lral:l d a~ 
como ch·eis. 

. \rl. 2iH \li 11 d·t'i 'it'nle1H·,1" e do" ;1<T11 r d,-w ..... po d er:-1(1 

her dartylogr:1ph dos PI! 111q,1 l'"'º" 
a) os lr:1'ibdos dus ;1utos das c"<Tiplura .... pu lJIIcas e das. 

p rocuro.('Õcs. 
h) ns inquiric.,<H, dt tcste111unh:1" e (JtJa('Slfllt'f :iulo, r IC'r _ 

m os, adas de 1t•11niúl~s dC' cr t..lore~ cm fallenria ou ronco r dala, 
depoimento JH'ssoal e outros actos de nudienc-i~l" do-; juize'i: 

e 1 as ('arl: s d~ scnlen(":l, alv:ir:Js, mandados e prí'cator ia::i; 
d) as rertid,)es e publiens_tórmas; 
e) as pclil,·tic, e allegações dos adyog: . .ul11'i pro, i,iunad os 

ou solic1tadorrs, 

f l ns d c nu nci:1.., , litw l lo:".., r cqucr:~c'1l<>o,; l rnrt·1·crc·s do s 
orgüos do.M ini !-.lt:rio Publiu). ~ - · 

§ un ico As c111end'.1"i e enl:-c-liPhc.1 "t r:·o re. ah':ub,; nn-
te~ da ass igna tura. C' lo<l:1s as p:1.~in:v,:, d~lclylugr:1ph'ldao,; ou inL 
pres9as ser ão ruhn cadas pelo" <-igna!;:.nio'-:. 

Art. 271 () 11 ando SE' venl'iear a u·,pn·,s~o de um irrmo 
Jndiciar io. o u di s lr ieto. o ar(·hi\"fJ do c:1rlor10 que e..:,tn·er vago 
8erá entregue a o o ff irial do c·1rlori<1 i<knlicn lc, termo. ou rlis_ 
lr\cto a q ue fi c~1r pe rlc.'nrenrlo o E'\tincto, in<kmn11:uios o•: livro, 
f'ID and a m e nto. se 11 :?o f ôr.1111 lvrnrcidos pí'!q Gcnl·rnn. ~'.! hou_ 
Ye:r m a is ele um h t.1\ ('rÍ\ di .... t1·il,L.if'fi.o rloo,; ·wlos n:in pri Y!l\ívos. 

Art. 2 72 Quandn s(· vcnrien r a rrc :1ç-.to rh {'fJm;.-trca. os 
~ntos, lh-ros e p ~1 p cis refcr<'nlf'S no trrritorio q11 ·1 ronstiluir, 
"C'rão r cq uis ilado" p!' lo rc"-;pec!n·c, .J'i iz r cli~lrihu1d >~ pelos ,·arlo­
rio s a qu e p(' rt r n crrcm. 

A rt. 2i:3 1\0..., ju itr-s muniripar><; rrue C( nt. rtn, '.W ou Tl'ai~ 

ann os de sen· iços. an \('lll})O d:1 pr01t111l~a( 10 da p, ,en!_c lei. é 
faculta d o o dirPilo dr :1po<.;rnl.1dori:1 t·om \ode,, os \·.-..acimentos. 
rn) o;;, le rm os d o ;1rl. ôl. ktlr:J a d:. ,,,m..,lilui-.=·~q do '-:stat:li 

Art. 21-4 I:' r,tnnittid:1 a prrm11la de,, , 11· i )", de tabel-
Jiães e o u tro:,,, olf1n1io,; dl? eg11.il nalurl'Za . 

0-;; lahrl li :lc~..., e f',tT1\·:-1e .... ú pod,•r;;iq srr 1 11111 iuoo,; n pedi_ 
do e p a ra ra r lorio d(' <.g11;.!I (~tegorrn 

Art. 2r:) F ira rnanlid~1 <Hl"i •,ln ntu·,r 1s dt Ju-;;tiça n '"L 
t~l ici ('d a <I C' rtd(Ju trida por forra dr lf'i nnteric r. 

.\rt '.!/1) lte\o.~:1111-...,e :1 d,...,,H ...,jr-1 •s l'IIJ t·1,11lr;1rto 

P ,1l:1<·111 d11 (1fl\l'l'lll1 do L"lad11 rl.1 P;11·.ii \li I l'l 1 '.!X d1· 
j;tlll'll'!l de J\j;1/; .j\j_O d;1 i1i<H'i;l1ll:l(.'Ú1 1 d.1 f~ pllidlf".I 

.\ r~em iro <le Fig ~H:,i rf.do . 
.João Dias .Juni,;r. 

E
.;;::--:D:::--:1~--:==----=--~E:;;;;---s=:-----------;-;;;::;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;-;-,-i;R~,::;":";;-",;,;_.n~i-,=:0;--do f'l<H'f• " d!·. 1l1 (l"l!JI,; l dos qUP o CÓf.':.O c:c1rna a1f' '() ,1LlC'l1[1f.:_ 

CURSO PARTICULAR ""'"''''"'· 1,obl«a,,,, ,·epdl la I"" h - •à a. in tn, ró.• ou,, ,,. s"g <em 
ver l'TIJta1111 d0 11,1111,... 11a ,1_11te 1,1r ai o ,ehiculo que pr ·tend{T inorP -

~-~Hl IL.1.u\ \Ja:--1-11, tilhu f() d, ir ni1 rór~o. "º poderd fazel-o
0 

no 
A;lt(11uo .\J;.1 ~a L·. d ,Juli.1 \Li a, ni.! - pcnto de- controle adiantr m ncio-Ge ny ~fesquita avisa 

aos interessados que 
reab r irá se u curso pri­
mario par ticul ar no dia 
l.º de fevereiro. 

SE('RE1 \ln\ D\ 1 \ZL~D \ ~ O~ pr pon, nlt. rl '.í'l':1o rn:1rcar o 
LDIT.\L l\'" .:; - ('1 nrni, .. -o <k f' im; o :l para ·:1. cnln·ga do m:itcrial ol-
11ras - Abr.:. i.;nt:urr,~ncrn 1 ·r.l. n frr ·1, , .. s 1111 c.,mo 1:nnar amo::,-
1ornec11nenl:1 cio 1, He m ial tr:.is 

Pai-,1 ~l secn.i :tri e.la Faze11da - O propot nt "'s de\ erão offerecer 
l machina de e lt:•tla':' rr · nual df , 11.r. o par · s matt:'riaP:-. de proce_ 
Rx9 oti 1 Oxl3 ai .an .1 dt rn . n c1. nal 011 nac10\izados, pos_ 

Para o ln 1Hulo t.lc ld<·n'ifi< .<'a'- te n, rtp:·1lH;oúo rC'qu1:-1tante. e os 
2 rolo~ p.irJ impr1" ~.:to 1g1tal; 1 de proc,~cttnc1a cqrangeira e. I. F.-
fras'"0 eh:; \ 1eiro e l.11 .. qJa· id,1U1· para Cal· ... pdf•llo 
5 litro~ clt• bocc la1·_ A pro1io:--t:ts de\·eiflv ser entregues 

P.1ra l·st ta Con('ccic1nl P .. e,1 ne L Cnmnus~ão, em rn~loppes fe_ 
dente .João P1·~súa" - Pindoil,ll chaclos. ate ás 14 ho1:1s do du: 2 ele 
SOO metro.- clr bnrn me. ,·la pa;·a far 1n~rco nndouro J,,n-a jule:amento 
damente (m·1.nd,1nclo Jmo:;,lr:u poslrrior do Trib\mal cl.·1 Fa2i11c1a 

Para. o Ho pit;1! ('oloni~ .Juliano Em tlHelnppes sepon1clos das pro_ 
I\l·orl.'ira" - 10 u1.ix:1-; dP Luminal d"' J;O ui,, O!"; ronc'\l!'1e11tcs clererão apre_ 
JOxl e e., 250 gnn• de LurnmaJ· 10n "ntar recibo.<; dp ha\'('l' pago os im _ 
ampolas de !'1tO.<,,ihar'-<.tn d II dose po.tn::; 1edf'r.tl, r,t,idu.i.l, municipal 
e 150 dit~s. 1d1 m 1d1 n. d TV dose 1,0 ex1 rr11.10 pas;:.arlo 1J~·m como a 

PJra a Dfrrt·tori.· d<' \ iaf·io e Ol.11 <·aur•; o dP riu Lrat.:i e te edital 
l'ublica~ - 1 radiario1 r.1plf'to p O, proporn nl,' obngar_se_ão a 
cammh1o Int :·n t ion C 35. to1 n r e! f Pct no o cornpromi~.,o a que 

As propv3l..1. i+t-.1r·r r e cnpt .'t' JkOJ)UZt'ram. c..i;:.o seJot at"Cita a 
a Lmt :1 ou d t:. 1 aphad 1 e 1 _ ua pro1r-,t ct ,u:,-,1gnando contracto. 
nadts de m,.i 1 1,t>l l'm duas \l:3" n'l Prirurn.dol'ia da Fazenda. com o 
scnd0 urn d \ 1cl,1meni , li ada 1- pr w m· ·dmo ci{' 10 elb.,, apôs solu-
lo estadual rt" ~ , :o .:t 'L<lc1 cJrJ11ada , conc11rrenc·ia· com pré\·ia 
contend o pn·(,'o lnl .1lga~1 mo e pi·r caução .irllltrarla pelo Tribunal com-
extern:,o. pet nt não inlenor a 5 s::obre o 

O. proplll'li, \"a.101 d0 11 n1<c11nento: a qtHl reY.er 
Tllescuro lo E d(, 1lllh c;_tllÇ~o r~m terâ. ti tn or cio E<tuc!o no Ca'>o de 
cimhruo de 100 00<) ! e em 11111 re1~1 rrsn .io elo contracto .-.. em c:::i_usa jus_ 
pa1a ~arant1:1 (' ef ct1v1dade de S,',i td1cada e tundarnentada ,1 pito d'J 
propost,.1. CUJJ <·.tu f'l le\· r1t<Fl: r€fu-ido Tnbui. 
apus jul(J"nmento d fmitno. 

1 

Fir'.1. resenado ao E:;tacto o à1reito 
Os propont-nL~" d1•v?rüo marcar o de a11n11Jlar ri pre~,ente, ch::i.m,Jnclo c1 

pra-::o pnra a C'lltre• ,1 do matETi.~ l of_ no\'a concurr:·nci::i ou deixar de ef 
foret:1rlo ccmo tambem, Juntar am~ - feetuar a comprn · do matenal cons: 

!~ª·;i~~I~~~\~~~~: sa~:~~cil~~º~;e~~~~ J~:;: 1 ta~~~n~~is~~~-~J~·; Compras. 28 de ja-
gPimento d.i::i prop sta mlro de Un7. - Chrom:u io C.nalcan 

Os proponc·nLe den:'r- o ~IPre_rr li. peh1 Commi~fro -
cotaçac p r,1 ,. r:1, ll n 1 
dcncia na H 11 , • 
posto na , r , 
de p,o ·2lit.:: 1, 
Cabede 10 

As pm, eh v 
nesta Cc nim ; o 
Oi l 12 Cl 
Julgament:J e. 

Em ( 1ni:lop1 
µo.::,ta, os com·1 r 
prese1Úar recllJ( d 
llllJ)CSLO dc1 · 1 
pai no cx(r iQ 
bém d,1 c:iuc o e 
tal ' 

o ... prop me 
nar 1:.He, t1 o o 1 

( '') J \! 1 
I '> 1 \ 
j)l ,, 

Jl•STI( \ ELEITOR\L - .\ \I SO 
- O d11"ec1 or da SecrC'ta1 ia do Tn 
b u ,al Region-~ 1 de .Jm,tica Eleitoral 
de, Estado da P,1rnhyb:i. avisa ao in_ 
t r s :. d0 que o rlr. h11z relator. i.;vr 
e - ci"•c 1·x rarlo no proçes..;o n.° 6 
da 1, 1 .• fc1 as....,1gnada a di'açãu 

br toria c1P 10 cllao- ao denund?n-
10 de111111 ·,ado MtTcchto e/(' :\.1-

1 , • Ca·-tilho. off1rrnl do rcg-1.:itro 

~1;'~º dlt ~ ; J~·fii~'io c;:·~i~-~~-º-~ ;~~1~r 
{il r 

.r 

Ru a D. de Caxi::is n .º 
?~ _ ,), 

Paral1ybano, faço publico B quem 
interesar po:-.sa que de 1 a 15 de fe _ 
vere1ro proxuno vindct1ro estarão 
abertas nesta Sec·ret.:iria de 8 ãs 11 
l1orc1.s. as lnscripçõcs i)tlra o exame 
àe Pidmi.ssâo á l.ª série do curso do 
Lyc:eu, de accõrdo com o clPcrcto n.0 

21.241. ele 4 de :1b1il de 1932 
O canclida1c (]r,·-~rà apresentnr: (\l 

requer:me:1to mtnr1onando cdadr, f1 ~ 
Jiação. naturalict~ctr e residencm; b1 
at.t.est;;.do ed vr-\ccmacão üntl-vJ.rloli­
ca recente; e I ccrL1dáo cio registro ci 
vil em qup faca prova de ter a edaae 
mínima de 11 anno&; d) erc1bo cl.:.. 
pagamento da t,.1xt1 de inscripcão. O 
1efericlo exame 1eahzar_.se_á na 2' 
quinzena do mesm::> mes de fevereiro 

Secretari::- do Lyceu Parahybano. 
29 de Janeiro de 1937 - Maxim iano 
Lopes l\,I achadc-, secretano 

EOJT \L - Acha-se par:.l S<'l 
inda l:111 111t'U c..il'torio, no 
As:;.oci:.,çüo lomn1ercial. u11H1 nc,t<t p1·0-

missoria, <lo v,dor de J :OQO~(HIU, emit_ 
titia po: .)f,:::.e /:(nba dt· Ara11jo f'lll fa_ 
,·or de Fla\'io \"cllúsu de Araujv Lima 
e endossa,111 por e-.te ao B,inco <ln .E -
tado da P:Jrahyb;.1. u qu,d é portathll 
F coinc, o t.mnlt'JÜ!!' P u endn-.~anle n:~1l! 

foram ( nc.ontraJus . lntimo-u-. ,pnr e::;le 
meio. de an·ôrdo com o art 2:1, n." 
-1. da J, i n. 2 ú 1-1 .Je :JJ de dezembro 
d1· H/08. a Yir pagar ;_i dita nota 11rc1_ 
nlis~on. ,,u 1111.:: dar as raxõe da rccu_ 
sa. fitundo nutificados <ks<lc jú do 
protesto. cu-.o não eumpareç,1111. J o;.u, 
Pc-..,;Ôa. 21 l i1:;í O off de Prote;.tu~ 
ll era ld u \ l onte i ro 

\ 1J;\"JS1T IU0 DO TI? \ B,-\L II O 
E OIT .\ L - Co11dicÕt'::; do traba lho cios 
mencn•s n a in d us l r i a - C'humt, it al­
tenção rir;-.; t,nq1rl'~adot<.:s, nos eslabe­
l<•('Í :;1ento-.; ind u.~tri:H·s_ -,oi)r(' o ,11·tii.r0 
18, do dr•c1·t•tc1 ri." 22 OJ2 rle :; dt nP-
\'l'llll.Ho d" '1UC 1lla111\a applitH :-
n,ulta de a :!1JOS01Hl, conl'·pon-
r\1•nte a 111• 11or e111pre1;adu 1H·.~-t•:,; 
estabelt'CJll\ClllO .. por faltu <le çumpri_ 
11,cr,tn dn 1·,tat11ido no artii.ru l.í 1ln 
llll'smo dcc1Tto, n qu;_d Jetennina o sP­
guinte 

"()-. l"tll 1n·1-:adorl'-. rt'ml'tt1·rãP. 
annualmc1 ll•. aU· ;J 1 de rnarço, ao 
J)eµ:.,rtamt nto .i\ac1onul d1i Tra­
halhv. uu :I uutoridadc (]Ue P rc­
prl'sentar. to lnspet·tor Hcg-ional, 
neste .Est do) uma n•la\··10 n1m­
J1leta dos rlHªll"re-. seus crnprt>­
pl Cj!ados, con•.ig:naruh, n non1c 
bt'm ('.onJi, ;, <lata l' o lui.;at <lo 
na-<l'lllH'nl, <l•· c..i.da um" 

.J,,ún Pcsi:;iHl, :!1-: dt• _ia11eir11 <IP 
\rmando df· \ <hCO n ú· ll u'>, 1·e 
1,eln t·Xp<1 rlit,nlc 

EU IT \L - 1 ' ZO'.\ \ ELE I T OH .\ L 
- \lu nici pio d a Capit a l e S uh-l'r e fe i . 
l ura d e Ca h c d ,, Jl o - Juiz. d1 :=.:i,P­
nando d" Oli'."l'Í rn ~~-.crivúo, Sd,a-.tiü11 
Hastn;., - Pc· u1·eói-do tonl n QUt' 1li-.­
pí,c o ( ·odi:.:-., Flc·it(Jl·;tl \'Í)!"f-"llt1', t.tpi 

• r,mpar('('E'r, ate !/llv,·f(~·,t,~r ;·(·:./,::" to~l'~'~. \1.~~:!:~·u, s},)~1~:'. 

1111 <k 1 ~l~t~~: 1 :;,\'.J,~~i:."u;1\~-~ ,::.: 1~~:r·~i~:~~\'~;tc~ requeri 
J'JS de,·~ndo . :,., 1•1•>. . \ tkl a id e .\u i.:u:-. l;_i (l a Co,,ta 

i a rnatr!c~la (,rm('-. ftlhu (k \lnnuel Augu:.ln d, 

r'::,::,:,,,::S'.~;r'í~ :,:~i',t .. (_,·~·::·.:,::i ::l:1~:~':,~::.·: .. D.,:::~~~':'r.:·: 
q11 lle-, QHe 1nc..,tH·.t ( Qualifiraçú1, n:· 7 J HiJ 

negoc1arPm 1 /:l~:! - f'on <'go .João Go m1· ..; dt· AI_ 

b, !f'dtYir-'nto 28 rlc '.~t,~!,~1~~
1
;~~ e 11~~:~~=h!::~ º

11/t~~'i!l(:un;,\·,~ 
r~';.\:..iLld Mon te '1e _ f'u111pina Gr..indc. dc1 )'tC' L.,tado, filh o 

dt.: 8c11Jmin Gome, de Al l1u q u('l'<}ll<' 
.'lluranlüo e ;',1uria ('cí·i l 111 de Aib uq uer­
quo, ~olt.eirr, e pr:,1fcssur lMtCe l' df)teJ 

- De domirili:tdo rc>, i1lcut<' nr•:-.ta nq1 1lal. 
LW','!I (<~twlificd''·'" 1· .\ - u [f ido, d1, H1:>3J 

cido <1º'. _1:! '.! Jl)~l-1 r11 l•· r t, ,l(t e nnàof.. 
do. au:,;il1<.lr do to111,11l'n_ii), d, lJi .1 ~t hl do , eilic .. 11 ,1~1e esti\í'T 
do L'. 1 ~,..H.Jt.•1ltc m· ·, "<11 11 lal ( ! r 1nccq tado o cor-..') »o podera s•r i"l-
1 ~11c,u ,la 1.' 1,na eh• itl.'tlf<' r pel·, lado <la Ill O dtrE>ll 
l'.. tad rlt Prrn~imbuco, :•at ·J nenhum \elnculo pod rá 1,a 
•rn de: t'1 e. pitc1IJ .r ,., d.e outro .~: 1 CJ • houv.:r o 

Se1::u11Jo edital ,rnl<'l""onn nt p IJI _ 
<.:ado ,, Ji~t;_, (fl'i,lfl·t 1'111 Cill 10 1) 

(lr Juiz J:l1·i(rJ ,d o,J,•nuu I c11tr<·:.. 
de titu]n-.. ; o. cle1to.·1.: ::.\ i.;;u1 t•· 

sarr~t. •o no q11e t r au1ante 
d1 é J_olubido ,ia1ar nos x1r:1.lamo 

diant 110~. no:-; para-choque. ou 1 m 
qu J(lU<"r olltro prmt do \ehiculo q111 
J ·rturb 'i.: 1b1Iiclérl elo re~p<·r·tJ o 
<.:onduc .or: ~rndo re irado d::, lu1ha 
QUf' mfnni;1r _!'it d1spo..;1tno, 

eJ o concluctor d" \thiculo · que 1âr 
d·· J 

r.i_ ~,~~~i~t\,~; 1:!:li1i~·~~~ft~.~s 0q
1~;un:~= 

da 

h1culo apr henctido ate a prova de 11.t 
le ahclacle 1 .• e 11 ca o contrario, pa­
gt1rá a mnlt prev1 t no r- ,,.,.,.11Iamen-

~ x:1x Tli;1:..;u1a f 0 11·1· to em \i o:· 
~ x:l!1 _ .\.,.!-ripiHn, 1 111• sou 1 ,. Siha 1 _f) no pe 1t.ieL-o rl t1nado o órs , 
s ~100 rcb,u 1J;..t]lh.ir l',•,diti ,h. lnao sera p rm1 11ch o,.. ,u·1on m > 

\ a-.<.:onn·llos Ide qu }(jllfl" 1 1 l( cievendo , N n 

~ ~::~ _ ),i::·;J,:·o./L;'.:~':.\i,~ª11 /~~r~~ ~n0~:~~. retirado a p1 im ira 01d m c\c1, 

l'rll'.'!s-.;11 n. li\ Ur. Se •r ,i gl O des1 ,peit,) 3..':. ordC'! E1 
CurJe 1r., le ~ou, cane,,.ado, aa f1..::t· h' ão 01 dí' qu -

112 - .\bria A.u!!u tal'<: i.,,1 :s~rr _ 1q11er autondadc pohc1al, 1m 011.ii'l 1 
mul o'l n°ulamen ·•r 1nciq1""ncl nl ri 

Jdc,n 1, :!.-, 1.1 lln u, u aí'câo cnnunal qtr no < :::.o C'Oubei 
Lh·:tui .foaqu1m Hodt !!tw e ,>11 1i I ·_ hl ou o cl( .. ,e µe livre só ra per-

~-1;~1~d;;º tr·rnws rlo 7 d" ;lrl 01; du I m:~t.l~irlª\iniuz~Joh~r~~l gaoa da 

.J,iuo is dv Janl'il 1, d,· 1'.J.17 · Céipltal o conductor df' \.ehic11los en-
0 e,)' 1,J<.,1tor:1l -- Sl'h:t~li.1-o c01itrado em c:.t'.ldo ele embriaguez n 

Ra~lo~ 1 direcção do ~eu ~t,tomov 1. ficando o 
me:-mo su1e1to a mu!ln rC'gt1lamen-

Ei)l'l' l.L 1. 0 ZO'\:\ P-1 E1TOR.\l. tar; 
:\lunidpic, 1Ja Capit.11 <· S:ih-l'rf'- 1 .il a lotu~·á1J do, .1utomove1, mcor-

f1·itu r a rk Cabt·dello - .lt1i., d, Si- 1 p:::i~·ad?::i on n5.o ao córso. não poderá 
zen1.ndu d u1i,·e11.i J·, ti\"· ~,·hu-._ s I exce~-.,1\a C.le mooo 1 <fJ 'l"TT pe· 
ti;lo Ra-.los ll'-' .11·têitd1) (1n11 u que ngo aos prop110, pa.s-.3ge1ro~ 
d1 ,p(w o r·ud1i:o J,,h,ft,,r,il \ l' ,•ntc, . kJ a tabell t CtV pl "ÇO par, o ~r~ 
trr.1u puhlico, p:11a "" ,-f111tu l ).!ac. \ICO do í_'íll'l1a\rl .:era a Qllf' e pr -
que for;t111 ~1ual1f1r d" po d• fJ.l~hn "tnt llH'IÜ m •·o~ ·l u e f' J 1. 
rlodr .Juiz.a (·t11rtt 111• in- 1o~ert'IÇ0J ror~ooprco.--tl3.:J.1U.-

7 l.).s i',·liro :'ll,tu11ll·• 1 1 r I do nt1~ o motorisl,t e o prctend('n-
7 1:i~ . .\lvaru Jlcdl" ro de .\, ., . -1 tt~, 

da ll_ ter<J.o tran.sit0 11".I"f' o "'gUlntP 
í 11;n .Fr.wr·i l" . .\1 uJo d• <.. ,_ ,eh1ru!o-.: Do GOVERNADOR DO 

\·;_.Jh., ESTADO PREFEITO DÃ CAPITAL 
; l+)l .\lur1·1 d" e a1mn l ,,1du ,, COMMANDO DO 2:! B. C. CHEFE 
7 rn~ - .\L1r10 1',,1110 dõJ ~\,a DE PO!...ICL\, DELEGADO 'oA CA-
; 11::; ~ :'lfo11a da l'ui til 1_ PITAL DELEG'\DO DA ORDEM 

~·ão POLITIC'\ E SOCIAI COMMAN 
1 ,1 l:J. - DANTE DA POLTCIÀ MILTTAR 

e.cri,·;w 
Ba::.to-.. 

Sdrn~t i.:.u CORPO DE BOMBEIROS .ASSfS-
TENCL\ PUBLICA CARROS DE 
SOCCOPRO DA E. T LUZ E FOR­

\\ ISO - C'~. TRA1'SPORTE DE TROPAS E 
do '30CCORRO POLICJAL 

rn J fica 8 crit('l'lO d,i In ,pC'r lOJTt 
Ger:11 prolon ar ou rcc!uza o itincr,l-

nio A11toniu f1]1\ 11-a •· no do cor 0 
Adhemar Ahe~ 0 u \dh,· ·1 ,. ~"· - nl os aLllrJrnoH.'ls de lnguel d 011-
r('s Avrr:". L' _ l"'r dt'·I' 1< h" 1 d<1 J,, 'tr, E t:100". pagarão .1 ta::a d , 
llH.•-..nlo )Ull tn1 ,1!'1 hl\ ;,d" ' P'"'"' '1 1 15Q,(,(10 par trafe 81"('111 110 ('Ól"·O 
,_0111ra o "lt·•l r Abilln \ '.lº\ :..t <le '.'\1 !!·>. oi não strá permittido o Jll"'Tf' o 
\ 1,tn qut J>ut:ou 11 lt,1 ' à~ e; mmh{)('.-. qu l,('nlrnm ma1::. d 
1l'·!'~d \', 1 _ _ 1 unia ron-lada ele 1arri.· 

.J ' 1º Pr·:-:-.c,,1. 2!-i J,, Ja!,L' 11 ') '. 1' .1:1:• 1 pl .-.o ser<l perm1ttido O im.:rt.''•0 d 
B,:~t.\ (' i,n·1 'ILitor 1 ~t:IJ,i~l,,w c~nunhõt•!S. no COLO enfe1t:trlo' 10-

b1 ando 1u1 a cada um a tax;, dt 

RE(,ISTHO ( I\ 1l - F l llT \ I 1- l- ~

0
~i~ººo/

1
~~~;~.. enc:ont1ado-., 111 o 

i:'.;da~;~'..'' \.,:~ ~ ~·. 111\'
1'i,r,',1~'/

1
\\ \' 

1 1 /;_1
, :

1
.'. rompnn·a nte do· i tnoo.-.to~ ]),l.JO'. nn 

;irn. nt•• t·i\·il c1
11

,., 
1

.
1
, 11 t, ,,h,·iit·,. corrent,e e:x rnr·10 :-(·rao nrolludo 

te,,. .'.° depo ito pnblkà, para o. ele\ LdO' 
lins 

\''ii-.<01) 
Bl'Zt'I 1·,1 
1i1,rl,l 
tal, 
filhr, 
,! . Jo.:.nna (,u1·d~. 
ú rua lknln da r;:rnw, :!O:?, 
J•ital. e• l'lla. dt• prufi 'HI ,l,qn 
t'ilh:i rJ,, f,111{·( 1d" \11,Prro _\\"nl 11 
Pah a 1 rk d \!;11· <l \11 e· ,1 Ut• ( r·.;. 
d,· Pat\a. m1,r1:du1t• J0.e 
]!li, rl1•-.t.:, CUjllti.lJ 

'"'i ,dl!Ut:"lll ., .. uht·r d,· d~ ui i 11)'• <l1-
ment11_ n1·po1d1,1-11 111 fnrm,1 d,; ]P 

Puhlic..ido pur <l, -j,;ll'hl,) (1,. 11· Juii 
do. c;,,HJ11,•nt, 

J<,úo f'1·s~tH1. l '.'\ 111 Janr·11" ,J,. 1 :1·:-;­
() P-.erivi10 dv H'l!l"l1•., - .",,,Jrn:.t 1:w 

li a::; los; 

INSPECTORIA Oi,. 'l'lt ·\IFGO P U­
BLICO E DA GIIARDA !'I VIL -
EDITAL, N ° ? - O INSPECTOR GE­
RAL DE VEHICU LOS DO ESTADO 
usando da:; atLnbu1ções que lhe MÓ 
ronferidas pe l0 R egulam'·n to cl i• Tra­
ff'~O P ublico fo7 ,: !11rr nn mt•'l"" 

ITi l\ EIURIO UU ('últ,O 

Rllrt Duqnr d(' CcJ:'\i:1 praçn ,Jo;in 
Pf"ss::óa (f'll1 HJlt.a !lo J:irclim1 \'OlL:-incltJ 
,;Pio me m, 1Li1lnano <1Lé o Cn1zriro 
Sflo FrallC'L'-C'O 

PO.'<ITOS DE ('01\T ROI.L 

Cn1;,;~1ro Sfi.o F'rr1n<'1 co. 
Para.hrba-Ho1, t 
Pr.:ica Jo~\o Pl' 0,1 

,João P· ,-õa 28 rk 1.J11c11n lí' 11-1 1 

llo.-aC'io ,\nnancl f) , frira Hc 1 
pPlo c:xpf'dientr 

BARATA 
Venrle-se uma, 1Jetn con­

~cl'\'arl a e po r modico pl'eço. 
Tratar á Avenid a ,João 

.Ylacharlo, n. 0 7\l.i. 
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